
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

ÍNDICE

Conselho Económico e Social:

Arbitragem para definição de serviços mínimos:

...

Regulamentação do trabalho:

Despachos/portarias:

- Magestop - Gestão, Operação e Manutenção de Centrais, L.da - Autorização de laboração contínua ......................................... 1927

Portarias de condições de trabalho:

...

Portarias de extensão:

- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ITA - Associação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins 
e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal ..................... 1928
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Centros de Abate e Indústrias Trans-
formadoras de Carne de Aves - Ancave e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB ........................................................................................................................... 1929
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Transformadores de Vidro Plano 
de Portugal e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outra .......................... 1930
- Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação do Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de Se-
túbal e outra e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros ........................ 1931
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outra (comércio por 
grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura) .......................................................................................................... 1932
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quími-
cos e Farmacêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra (comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura) .................................................................................................. 1933
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 
(comércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura) ................................................................................ 1934

Conselho Económico e Social ...

Regulamentação do trabalho 1927

Organizações do trabalho 2070

Informação sobre trabalho e emprego ...

N.º Vol. Pág. 2019

20 86 1923-2075 29 mai

Propriedade 
Ministério do Trabalho, Solidariedade 

e Segurança Social

Edição 
Gabinete de Estratégia 

e Planeamento

Direção de Serviços de Apoio Técnico 
e Documentação



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

- Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE (comércio a retalho de produtos 
alimentares) ..................................................................................................................................................................................... 1935
- Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Agentes de Navegação de Portugal - AANP 
e outra e o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP) ....... 1936
- Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução Automóvel e a 
Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS .................................................................................... 1937

Convenções coletivas:

- Contrato coletivo entre a ITA - Associação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e o Sindicato do Comércio, Escritórios, 
Serviços, Alimentação, Hotelaria e Turismo (SinCESAHT) - Alteração salarial e outras ............................................................. 1939
- Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros - Alteração salarial e outra ............ 1940
- Contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o  
SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia - Alteração salarial e outra e texto consolidado .................................... 1941
- Contrato coletivo entre a Associação dos Operadores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e outra e o Sindicato dos 
Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões - Alteração salarial e outras e texto consolidado ................. 1966
- Contrato coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços 
- FETESE e outro - Alteração ......................................................................................................................................................... 1991
- Contrato coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e o Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Por-
taria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outro - Alteração ........................................................ 1993
- Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outro - Alteração salarial e outras e  
texto consolidado ............................................................................................................................................................................ 1994
- Acordo de empresa entre a CARRIBUS - Manutenção, Reparação e Transportes, SA e o Sindicato dos Trabalhadores dos 
Transportes - SITRA ....................................................................................................................................................................... 2022
- Acordo de empresa entre a CIMPOR - Indústria de Cimentos, SA e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outras - Alteração salarial e outras e texto consolidado .......................................................... 2034
- Acordo de adesão entre a APA - Administração do Porto de Aveiro, SA e outras e o Sindicato de Capitães e Oficiais da Ma-
rinha Mercante - SINCOMAR ao acordo coletivo entre os mesmos empregadores e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
das Administrações Portuárias - SNTAP ........................................................................................................................................ 2068

Decisões arbitrais:

...

Avisos de cessação da vigência de convenções coletivas:

...

Acordos de revogação de convenções coletivas:

...

Jurisprudência:

...

Organizações do trabalho:

1924



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

Associações sindicais:

I – Estatutos:

...

II – Direção:

- Sindicato dos Quadros da Aviação Comercial - SQAC - Eleição ................................................................................................ 2070
- Sindicato dos Bancários do Centro - Eleição ............................................................................................................................... 2070
- Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica - Eleição ................................ 2071
- Sindicato dos Controladores de Tráfego Aéreo, SINCTA - Eleição ............................................................................................. 2071

Associações de empregadores:

I – Estatutos:

- Associação Comercial e Industrial da Marinha Grande - ACIMG - Alteração ............................................................................ 2072

II – Direção:

- Associação dos Comerciantes nos Mercados de Lisboa - Eleição ............................................................................................... 2072
- Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) - Eleição ................................................................................................................. 2072

Comissões de trabalhadores:

I – Estatutos:

...

II – Eleições:

Companhia Industrial de Resinas Sintéticas, CIRES, L.da - Eleição .............................................................................................. 2073
Autoridade da Concorrência - AdC - Eleição ................................................................................................................................. 2073

Representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho:

I – Convocatórias:

- CSM Iberia, SA - Convocatória ................................................................................................................................................... 2074
- Visteon Portuguesa, L.da - Convocatória ...................................................................................................................................... 2074
- Câmara Municipal de Monção - Retificação ................................................................................................................................ 2074
- Câmara Municipal de Ponte de Lima - Retificação ...................................................................................................................... 2074

1925



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 
8820/85.

II – Eleição de representantes:

- NOVADELTA - Comércio e Indústria de Cafés, L.da - Eleição .................................................................................................... 2075
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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

Magestop - Gestão, Operação e Manutenção de 
Centrais, L.da - Autorização de laboração contínua

A empresa Magestop - Gestão, Operação e Manutenção 
de Centrais, L.da com o NIF 514280514 e sede em Rua das 
Abóbodas, n.º 13-A, 2790-506 Queijas, União das Fregue-
sias de Carnaxide e Queijas, concelho de Oeiras e distrito de 
Lisboa, requereu, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 16.º, número 3, da Lei n.º 105/2009, de 14 de se-
tembro, autorização para laborar continuamente, na Central 
de Biomassa do Fundão, sita na Zona Industrial do Fundão 
- 6230 Fundão, União das Freguesias de Fundão, Valverde, 
Donas, Aldeia de Joanes e Aldeia Nova do Cabo, concelho 
do Fundão e distrito de Castelo Branco.

A atividade que prossegue está subordinada, do ponto de 
vista laboral, à disciplina do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e subsequentes alte-
rações.

Sendo igualmente aplicável à requerente o contrato cole-
tivo de trabalho entre a Associação Portuguesa das Empresas 
do Sector Elétrico e Eletrónico e a Federação dos Sindicatos 
da Indústria e Serviços - FETESE e outros, cujas alteração 
salarial e outras e texto consolidado foram publicadas no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 19, 22 de maio de 2016, 
pág. 1164 e segs.

A requerente fundamenta o pedido em razões de ordem 
técnica, invocando a necessidade de operação, exploração e 
manutenção do processo produtivo da central termoelétrica, 
que produz eletricidade com recurso à combustão de biomas-
sa florestal, em funcionamento contínuo.

Nesta conformidade entende, por conseguinte, a empresa 
requerente, que os aludidos desideratos só serão passíveis 
de concretização mediante o recurso ao regime de laboração 
solicitado.

Os trabalhadores envolvidos no regime de laboração re-
querido deram o seu acordo por escrito. Assim, e conside-
rando que:

1- Não se conhece a existência de conflitualidade na em-
presa;

2- A situação respeitante aos trabalhadores abrangidos 
pelo regime de laboração contínua encontra-se acima ex-
pressa;

3- Não existem estruturas de representação coletiva dos 
trabalhadores;

4- O processo foi regularmente instruído e comprovam-se 
os fundamentos aduzidos pela empresa;

5- A empresa apresentou certidão permanente com o có-
digo de acesso 4053-7581-0414, onde se confirma que o 
objeto social da empresa requerente é a gestão, operação 
e manutenção de centrais de produção de energia.

6- A empresa apresentou licença de exploração emitida 
pela Direção Geral de Energia e Geologia, em 27 de novem-
bro de 2018 - Processo El 2.0/1293 (Lic.1293-Reg.2511) re-
lativa ao produtor CBF - Central de Biomassa do Fundão, 
L.da;

Determinam, o membro do Governo responsável pelo 
setor de atividade em causa, o Secretário de Estado da De-
fesa do Consumidor, ao abrigo da competência que lhe foi 
delegada nos termos da alínea a) do número 12 do Despacho 
n.º 10723/2018, de 9 de novembro, do Ministro Adjunto e 
da Economia, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, e enquanto membro 
do Governo responsável pela área laboral, o Secretário de 
Estado do Emprego, ao abrigo da competência que lhe foi 
delegada nos termos da alínea a) do número 1.6 do Despa-
cho n.º 1300/2016, do Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, de 13 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, e nos termos do 
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número 3 do artigo 16º da Lei n.º 105/2009, de 14 de setem-
bro, o seguinte:

É autorizada a empresa Magestop - Gestão, Operação 
e Manutenção de Centrais, L.da a laborar continuamente na 
Central de Biomassa do Fundão, sita na  Zona Industrial do 
Fundão - 6230 Fundão, União das Freguesias de Fundão, 

Valverde, Donas, Aldeia de Joanes e Aldeia Nova do Cabo, 
concelho do Fundão e distrito de Castelo Branco.

15 de maio de 2019 - O Secretário de Estado da Defesa 
do Consumidor, João Veloso da Silva Torres - O Secretário 
de Estado do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

Portaria de extensão das alterações do contrato cole-
tivo entre a ITA - Associação Portuguesa dos Indus-
triais de Tripas e Afins e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 

Hotelaria e Turismo de Portugal

As alterações do contrato coletivo entre a ITA -  As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e a  
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, 
de 15 de abril de 2019, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que no território nacional se dediquem 
à atividade de indústria de tripas e de trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que as 
outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, 486 trabalhadores por contra de outrem a 
tempo completo (TCO), dos quais 82,7 % são mulheres e 
17,3 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 61 TCO (12,6 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 

convencionais, enquanto para 425 TCO (87,4 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 88,0 % são mulheres e 12,0 % são homens. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial para o 
total dos trabalhadores e de 1,3 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o es-
tudo indica uma redução do leque salarial e o decréscimo dos 
rácios de desigualdades calculados.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente ex-
tensão apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 17, 
de 17 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
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tros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a ITA - Associação Portuguesa dos 
Industriais de Tripas e Afins e a FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2019, são estendidas no 
território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de indústria de tripas e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e a cláusula de natureza pecuniária pre-
vista na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

17 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação Nacional dos Centros de 
Abate e Indústrias Transformadoras de Carne de 
Aves - Ancave e o Sindicato Nacional dos Trabalha-
dores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-

dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Na-
cional dos Centros de Abate e Indústrias Transformadoras de 
Carne de Aves - Ancave e o Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 12, de 29 de março de 
2019, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que no território nacional se dediquem à atividade de abate, 
desmancha, corte, preparação e qualificação de aves, bem 
como a sua transformação e comercialização (CAE 10120) e 
de trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-

pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho apli-
cáveis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, 2060 trabalhadores por contra de ou-
trem a tempo completo (TCO), dos quais 46 % são homens 
e 54 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 329 TCO (16 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 1731 TCO (84 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 39,2 % são homens e 60,8 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,8 % na massa salarial para o 
total dos trabalhadores e de 2,3 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica uma redução das desigualdades, quer por ter 
diminuído o leque salarial, quer pelos decréscimos dos rá-
cios de desigualdades calculados.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pe-
cuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em 
causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica da ex-
tensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a anterior extensão da convenção não 
se aplica às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, por oposição da 
referida federação, mantém-se na presente extensão idêntica 
exclusão.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 14, 
de 9 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
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1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Centros 
de Abate e Indústrias Transformadoras de Carne de Aves - 
Ancave e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agri-
cultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebi-
das e Afins - SETAAB, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2019, são estendidas no 
território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de abate, desmancha, corte, preparação e qua-
lificação de aves, bem como a sua transformação e comer-
cialização (CAE 10120) e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável às relações de traba-
lho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

8 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a Associação dos Industriais Transfor-
madores de Vidro Plano de Portugal e a Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 

e Vidro - FEVICCOM e outra

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Industriais Transformadores de Vidro Plano de Portugal e a 

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâ-
mica e Vidro - FEVICCOM e outra, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de abril de 2019, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no 
território nacional se dediquem à atividade de transformação 
de chapa de vidro e de trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

As associações sindicais outorgantes requereram a exten-
são das alterações do contrato coletivo na mesma área geo-
gráfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço não representados pelas associações outorgantes.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, 787 trabalhadores por contra de outrem a 
tempo completo (TCO), dos quais 21,3 % são mulheres e 
78,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 338 TCO (43 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 449 TCO (57 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 25,4 % são mulheres e 74,6 % são homens. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1 % na massa salarial 
para o total dos trabalhadores e de 2 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma ligeira redução das desigualdades.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e do estatuído nos números 2 e 4 da 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pe-
cuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do mês em 
causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 17, 
de 17 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa nos mesmos termos 
das anteriores extensões por forma a assegurar, na medida do 
possível, a uniformização do estatuto laboral existente nas 
empresas.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
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prego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo, em vigor, entre a Associação dos Indus-
triais Transformadores de Vidro Plano de Portugal e a Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica 
e Vidro - FEVICCOM e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2019, são es-
tendidas no território do Continente às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a atividade de transformação de 
chapa de vidro e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e a cláusula de natureza pecuniária pre-
vista na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

17 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação do Comércio, Indústria, Serviços e Tu-
rismo do Distrito de Setúbal e outra e o CESP - Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 

e Serviços de Portugal e outros

O contrato coletivo de trabalho entre a Associação do 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de Se-
túbal e outra e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de 
abril de 2019, abrangem, no distrito de Setúbal, as relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu servi-
ço que se dediquem às atividades de comércio e de prestação 
de serviços nele previstas, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e atividades económicas 
às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas 
associações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nele 
previstas, não representados pelas associações sindicais ou-

torgantes.
Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 

do Código do Trabalho, designadamente a identidade e se-
melhança económica e social das situações a abranger e as 
previstas na convenção a estender, foi efetuado o estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do 
número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento 
do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abran-
gidos pelo referido instrumento de regulamentação coleti-
va de trabalho, direta e indiretamente, 4188 trabalhadores 
por contra de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 36,8 % 
são homens e 63,2 % são mulheres. De acordo com os da-
dos da amostra, o estudo indica que para 1925 TCO (46 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 2263 TCO  
(54 % do total) as remunerações são inferiores às convencio-
nais, dos quais 35 % são homens e 65 % são mulheres. Quan-
to ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 3,8 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 8,2 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e um decrés-
cimo dos rácios de desigualdade calculados. Nos termos da 
alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho 
e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação da eficácia das 
cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do 
depósito da convenção e o termo do prazo para emissão da 
portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção regula diversas condi-
ções de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Considerando que as relações de trabalho tituladas por 
empregadores com atividade em estabelecimentos quali-
ficados como unidades comerciais de dimensão relevante, 
segundo os critérios então definidos pelo Decreto-Lei n.º 
218/97, de 20 de agosto, estão abrangidas pelo contrato cole-
tivo entre a APED - Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição e diversas associações sindicais e pelas respeti-
vas portarias de extensão e que a referida qualificação é ade-
quada, mantém-se os critérios de distinção entre pequeno/
médio comércio a retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 15, 
de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão, de acordo com o número 2 do arti-
go 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão do 
contrato coletivo em causa. Assim, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Emprego, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 
2016, do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 
27 de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do núme-
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ro 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o 
seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a Associação do Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo do Distrito de Setúbal e outra e o CESP - Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 13, de 8 de abril de 2019, são estendidas no distrito 
de Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as atividades económicas de comércio e serviços abrangidas 
pela convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam as 
atividades económicas abrangidas pela convenção e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável a empresas não 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispon-
ham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencente a empresa ou grupo de empresas tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo de empresas que tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 
25 000 m2.

3- Não são objeto de extensão as disposições contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

13 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes - COFESINT e outra (comércio por 
grosso de produtos químicos para a indústria ou 

agricultura)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT e outra (comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria ou agricultura), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de 
abril de 2019, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores que no território nacional se dediquem à atividade de 
comércio por grosso de produtos químicos para a indústria 
e ou para a agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis no mesmo setor 951 trabalhadores por contra de outrem 
a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 37,5 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do total) as remune-
rações são inferiores às convencionais, dos quais 65,6 % são 
homens e 34,4 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 1,9 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial sem impacto sig-
nificativo (rácios de 0,0 % e de 0,05 % entre os percentis 
calculados).

De acordo com a alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
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conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de aplica-
ção da convenção existe regulamentação coletiva celebrada 
pela NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
com portaria de extensão, pelo que a presente portaria não é 
aplicável aos empregadores nela filiados, à semelhança das 
anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. Foi publicado 
o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim 
do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 15, de 12 de abril de 
2019, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos inte-
ressados. Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão de acordo com o número 2 do arti-
go 514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão das 
alterações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
COFESINT - Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes e outra (comércio por grosso de produtos quí-
micos para a indústria ou agricultura), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

2- A presente extensão não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores filiados na NORQUIFAR 
- Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e 
Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

13 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a GROQUIFAR - Associação de Gros-
sistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outra (comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria ou 

agricultura)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
do Comércio, Escritório e Serviços e outra (comércio por 
grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura),  
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, 
de 8 de abril de 2019, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que no território nacional se dediquem à ati-
vidade de comércio por grosso de produtos químicos para a 
indústria e ou agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis no mesmo setor 951 trabalhadores por conta de outrem 
a tempo completo (TCO) excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 37,5 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do total) as remune-
rações são inferiores às convencionais, dos quais 65,6 % são 
homens e 34,4 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalha-
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dores e de 1,9 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial sem impacto sig-
nificativo (rácios de 0,0 % e de 0,05 % entre os percentis 
calculados).

De acordo com a alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de aplica-
ção da convenção existe regulamentação coletiva celebrada 
pela NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
com portaria de extensão, pelo que a presente portaria não é 
aplicável aos empregadores nela filiados, à semelhança das 
anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 15, 
de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados. Ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão de acordo com o nú-
mero 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho promove-se a 
extensão das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritório e Serviços e outra (comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria ou agricultura), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 
de abril de 2019, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à atividade de comércio por grosso de produtos quími-
cos para a indústria e ou para a agricultura, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 

seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não filiados nas associações sindicais outor-
gantes.

2-  A presente extensão não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte empregadores filiados na NORQUIFAR 
- Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Re-
talhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

13 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a GROQUIFAR - Associação de Gros-
sistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 
(comércio por grosso de produtos químicos para a 

indústria ou agricultura)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE (co-
mércio por grosso de produtos químicos para a indústria ou 
agricultura), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que no território nacional se de-
diquem à atividade de comércio por grosso de produtos quí-
micos para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis no mesmo setor 951 trabalhadores por contra de outrem 
a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 37,5 % 
são mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
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indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do total) as remune-
rações são inferiores às convencionais, dos quais 65,6 % são 
homens e 34,4 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,3 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 1,9 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial sem impacto sig-
nificativo (rácios de 0,0 % e de 0,05 % entre os percentis 
calculados).

De acordo com a alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de aplica-
ção da convenção existe regulamentação coletiva celebrada 
pela NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
com portaria de extensão, pelo que a presente portaria não é 
aplicável aos empregadores nela filiados, à semelhança das 
anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 15, 
de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Tra-
balho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, 
ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sin-
dicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo - SITESE (comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria ou agricultura), publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 
de abril de 2019, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 

na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- A presente extensão não se aplica às relações de tra-
balho em que sejam parte empregadores filiados na  
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Ar-
mazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2019.

13 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação dos Distribuidores de Produtos Alimen-
tares (ADIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e 
Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Tu-
rismo - SITESE (comércio a retalho de produtos 

alimentares)

O contrato coletivo entre a Associação dos Distribui-
dores de Produtos Alimentares (ADIPA) e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restau-
ração e Turismo - SITESE (comércio a retalho de produtos 
alimentares), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 14, de 15 de abril de 2019, abrange as relações 
de trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem à atividade retalhista de comércio de produtos 
alimentares, designadamente, bebidas, frutos e produtos hor-
tícolas e sementes.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
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instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, 170 trabalhadores por contra de outrem 
a tempo completo (TCO), dos quais 50 % são mulheres e 
50 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 29 TCO (17,1 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 141 TCO (82,9 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 49,6 % são mulheres e 50,4 % são homens. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial para o 
total dos trabalhadores e de 1,7 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica uma redução do leque salarial (-1,9 %) e uma 
diminuição das desigualdades.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números  2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão em 
apreço apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 17, 
de 17 de abril de 2019, na sequência do qual a FEPCES - 
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritó-
rios e Serviços deduziu oposição, pretendendo a exclusão do 
âmbito de aplicação da extensão dos trabalhadores filiados 
em sindicatos por esta representados, invocando a liberdade 
de filiação sindical, a autonomia das associações sindicais, o 
direito à negociação e contratação coletiva e a existência de 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial 
próprio.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, de acordo com o artigo 515.º do Código do Trabalho, 
a presente extensão não é aplicável às relações de trabalho 
que no mesmo âmbito sejam reguladas por instrumento de 
regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste modo, 
considerando que a alínea a) do número 1 do artigo 1.º da 
portaria pretende abranger as relações de trabalho onde não 
se verifique o princípio da dupla filiação e que assiste à fede-
ração sindical oponente a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores filiados em sindicatos por esta representados, 
procede-se à exclusão do âmbito de aplicação da presente 
extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão do con-
trato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 

Emprego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.º série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte: 

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a Associação dos Distribuidores de Produtos Ali-
mentares (ADIPA) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técni-
cos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE 
(comércio a retalho de produtos alimentares), publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 
2019, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade retalhista de comércio de produtos alimentares, 
designadamente bebidas, frutos, produtos hortícolas e se-
mentes, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e cate-
gorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais nele 
previstas, não filiados na associação sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- A presente extensão não é aplicável às relações de traba-
lho em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FEPCES -  Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e a cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

17 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contrato 
coletivo entre a Associação dos Agentes de Navega-
ção de Portugal - AANP e outra e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de  

Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos 
Agentes de Navegação de Portugal - AANP e outra e o Sin-
dicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de 
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Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 
2019, abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem à atividade de agente 
de navegação e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis, direta e indiretamente, 389 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 58,6 % são homens e 
41,4 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 371 TCO  (81,5 %  do  total)  as  
remunerações  devidas  são  iguais  ou  superiores  às  remu-
nerações convencionais enquanto para 72 TCO (18,5 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 56,9 % são homens e 43,1 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 0,6 % na massa salarial do to-
tal dos trabalhadores e de 5,8 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social, o 
estudo indica que não existe impacto no leque salarial.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão da convenção, que é pos-
terior à data do depósito da convenção, e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 17, 
de 17 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão das al-
terações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação dos Agentes de Nave-
gação de Portugal - AANP e outra e o Sindicato dos Traba-
lhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Tran-
sitários e Pesca (SIMAMEVIP), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 2019, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados  
nas associações de empregadores outorgantes que se dedi-
quem à atividade de agente de navegação e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas. 

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a efeitos a partir de 1 
de maio de 2019.

17 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Con-
dução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de 

Transportes e Comunicações - FECTRANS

O contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacio-
nal de Escolas de Condução Automóvel e a Federação dos 
Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, 
de 8 de abril de 2019, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que no território nacional se dediquem à ati-
vidade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
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que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.
Considerando o disposto no número 2 do artigo 514.º 

do Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do número 1 
da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos pelos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicá-
veis, direta e indiretamente, 220 trabalhadores por contra de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 52,7 % são homens e  
47,3 % são mulheres. De acordo com os dados da amos-
tra, o estudo indica que para 59 TCO (26,8 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais enquanto para 161 TCO (73,2 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 52,8 % são homens e 47,2 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,8 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial por os rácios 
entre percentis não terem impacto significativo.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão apenas 
é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 15, 
de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-

tificativas da extensão de acordo com o número 2 do artigo 
514.º do Código do Trabalho promove-se a extensão do con-
trato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Con-
dução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transpor-
tes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de ensino de condução automóvel e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na   
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

13 de maio de 2019 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS
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Contrato coletivo entre a ITA - Associação Portu-
guesa dos Industriais de Tripas e Afins e o Sindi-
cato do Comércio, Escritórios, Serviços, Alimenta-
ção, Hotelaria e Turismo (SinCESAHT) - Alteração 

salarial e outras

Revisão do contrato coletivo do trabalho publicado no 
Boletim do Trabalho e do Emprego, n.º 14, 1.ª série, de 15 
de abril de 2018.

CAPÍTULO I

Âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Âmbito e atividade

1- O presente contrato coletivo revê e substitui o contrato 
coletivo de trabalho outorgado entre a ITA - Associação Por-
tuguesa dos Industriais de Tripas e Afins e o SinCESAHT - 
Sindicato do Comercio, Escritórios, Serviços, Alimentação, 
Hotelaria e Turismo - Alteração, cuja última revisão global 
se encontra publicada no Boletim do Trabalho e do Emprego, 
n.º 12, de 29 de março de 2018.

2- O presente contrato coletivo de trabalho vincula, por 
um lado todas as empresas representadas pela ITA - Asso-
ciação Portuguesa das Indústrias de Tripas e Afins e que se 
dediquem, no território nacional, à atividade da indústria de 
tripas (CAE 10110), e por outro, aos trabalhadores ao seu 
serviço representados pelos sindicatos outorgantes. 

3- O presente CCT abrange um universo de 700 (setecen-
tos) trabalhadores divididos por 4 (quatro) empresas.

4- As partes acordam em requerer o alargamento de âm-
bito por extensão do presente contrato às empresas que se 
dediquem às atividades referidas no número 1 e não estejam 
inscritas na associação outorgante e aos trabalhadores ao seu 
serviço.

(…)

Cláusula 31.ª-A

Subsídio de refeição 

Os trabalhadores abrangidos por este CCT têm direito a 
um subsídio de refeição no montante de 5,70 € (cinco euros 
e setenta cêntimos) por cada dia de trabalho efetivamente 
prestado, valor em vigor desde 1 de janeiro de 2019. 

ANEXO II

Grupo Categorias Classe
2019 - ITA

Euro

I Encarregado geral
Encarregado

773,50 €
724,00 €

II

Chefe de setor
Sub-chefe
Manobrador de empilhador

762,00 €
734,50 €
732,50 €

Preparador/distrib MP
Manipulador 1.ª 703,50 €

Estufeiro
Embalador 2.ª 679,50 €

III Revisor 619,50 €

IV

Chefe 663,50 €

Calibrador de tripa de carneiro
Medidor de tripa de carneiro
Verificador-controlador

1.ª 611,50 €

2.ª 604,00 €

V

Separador de produtos
Raspador-desembaraçador
Medidor
Entubador
Aproveitador de produtos
Atador
Calibrador
Costureiro
Enfiador-moldador
Colador
Cortador
Salgador

1.ª 604,00 €

2.ª 603,00 €

VI Trab. limpeza 603,00 €

VII Praticante 603,00 €

Porto, 15 de fevereiro de 2019.

Pela ITA - Associação Portuguesa dos Industriais de Tri-
pas e Afins:

Vítor Manuel Pinto Aguiar, presidente/diretor.
Maria do Céu Barata, diretora/tesoureira.

Pelo Sindicato do Comércio, Escritórios, Serviços, Ali-
mentação, Hotelaria e Turismo (SinCESAHT):

Henrique Pereira Pinheiro de Castro, mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 123/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Contrato coletivo entre a Associação Nacional 
dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e a  
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultu-
ra, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de  

Portugal e outros - Alteração salarial e outra

CAPÍTULO I

Do âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª

(Âmbito)

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacional 
abrange, por um lado, as empresas singulares ou coletivas 
representadas pela Associação Nacional dos Industriais de 
Lacticínios (ANIL), AGROS - União das Cooperativas de 
Produtores de Leite de Entre Douro e Minho e Trás-os-Mon-
tes, UCRL, PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produto-
res de Leite, CRL que se dediquem à indústria de lacticínios 
(CAE 10 510) e, por outro lado, os trabalhadores ao seu ser-
viço com as categorias profissionais nelas previstas, repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

2- Este contrato coletivo de trabalho é aplicável a 43 em-
pregadores e a 5461 trabalhadores.

3- A presente revisão altera as tabelas salariais e outras 
cláusulas da convenção publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 24, de 29 de junho de 2016, com as 
alterações publicadas no n.º 21, de 8 de junho de 2017.

(…)

Cláusula 16.ª

(Horário por turnos)

(…)
7- Todos os trabalhadores que prestem serviço em horário 

por turnos terão direito a um subsídio de turno correspon-
dente a:

a) Regime de três ou mais turnos rotativos - 17 % da re-
muneração de base;

b) Regime de dois turnos rotativos - 13 % da remuneração 
de base;

c) Regime de laboração contínua (empresas autorizadas) - 
20 % da remuneração de base.

ANEXO II 

Tabela salarial
A Director 950,00
B Chefe de área 915,00
C Contabilista 840,00
D Supervisor de equipa 737,00

E

Operador de produção especializado
Técnico de vendas
Técnico de manutenção
Auto-vendedor
Técnico administrativo

700,00

F

Operador de armazém
Operador de manutenção
Vulgarizador
Analista de laboratório
Assistente administrativo
Motorista
Fogueiro

675,00

G

Condutor de máquinas e aparelhos de 
elevação
Repositor/promotor
Chefe de secção II*
Operador de produção

620,00

H Operário não especializado 600,00

I Estagiário 505,00

* A extinguir quando vagar.

Esta tabela salarial e as restantes cláusulas de expressão 
pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de fevereiro de 
2019.

Porto, 20 de março de 2019.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios 
(ANIL):

Rosa Ivone Martins Nunes, mandatária.
Maria Antónia Cadillon, mandatária.
Maria Emília Gil Ramos Roseiro, mandatária.
Marta Rafaela Branquinho Nunes Garcia, mandatária.

Pela AGROS - União das Cooperativas de Produtores de 
Leite de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL:

Elisabete Maria Almeida Maia, mandatária.

Pela PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores 
de Leite, CRL:

Manuel Albino Casimiro de Almeida, mandatário.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela Federação dos Sindicatos de Transportes e Comuni-
cações - FECTRANS:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pelo SIFOMATE - Sindicato dos Fogueiros, Energia e 
Indústrias Transformadoras:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Declarações

A Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunica-
ções - FECTRANS, representa os seguintes sindicatos:
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• STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal.

• STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte.

• STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e 
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira

• Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços da Horta.

• Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e 
Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria.

• SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sec-
tor Ferroviário.

• OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pi-
lotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante.

• SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca.

• Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-
rinha Mercante.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, em re-
presentação dos seguintes sindicatos:

• SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal.

• STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Alimentação do Norte.

• STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Ali-
mentar do Centro, Sul e Ilhas.

Depositado em 14 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º  
12, com o n.º 117/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal 
- AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da In-
dústria e da Energia - Alteração salarial e outra e 

texto consolidado

Contrato coletivo de trabalho para o sector metalúrgico 
e metalomecânico, celebrado por Associação dos Indus-
triais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal -  
AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e 
da Energia publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
10, de 15 de março de 2010, com as alterações publicadas 
nos Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2013, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de 
agosto de 2014, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 
8 de junho de 2016, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, 
de 8 de junho de 2017 e Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
17, de 8 de maio de 2018.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área geográfica e âmbito

1- O presente contrato aplica-se no território nacional, 
bem como no estrangeiro no caso de destacamento de traba-
lhadores, sem prejuízo do disposto na lei.

2- O presente contrato aplica-se, por um lado, às empresas 
ou estabelecimentos dos sectores metalúrgico, metalome-
cânico, electromecânico ou afins destes, representados pela 
AIMMAP e, por outro, aos trabalhadores ao seu serviço re-
presentados pelas associações sindicais outorgantes.

3- O presente contrato aplica-se às relações de trabalho 
de que seja titular um trabalhador representado por uma das 
associações sindicais outorgantes, que se encontre obrigado 
a prestar trabalho a vários empregadores, sempre que o em-
pregador que representa os demais no cumprimento dos de-
veres e no exercício dos direitos emergentes do contrato de 
trabalho esteja igualmente abrangido pelo presente contrato.

4- Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, alínea 
g), do Código do Trabalho, conjugado com o artigo 496.º, 
números 1 e 2, do mesmo Código, as partes estimam ficar 
abrangidos pela presente convenção 100 000 trabalhadores 
e 1000 empregadores.

Cláusula 93.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores ao serviço das empresas, sem prejuízo 
de situações mais favoráveis, têm direito a um subsídio de 
refeição de 4,67 € por cada dia de trabalho.

2- (Redação atual.)
3- (Redação atual.)
4- (Redação atual.)
5- (Redação atual.)

ANEXO I

I

Remunerações mínimas (euros)

 Remunerações mínimas  

Graus Tabela salarial

0 1 154,00 €

1 992,00 €

2 872,00 €

3 847,00 €

4 752,00 €

5 744,00 €

1941

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2010/bte10_2010.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2010/bte10_2010.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2013/bte1_2013.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2013/bte1_2013.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2014/bte32_2014.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2014/bte32_2014.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte21_2016.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2016/bte21_2016.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte21_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte21_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte17_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte17_2018.pdf
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6 693,00 €

7 662,00 €

8 635,00 €

9 620,00 €

10 615,00 €

11 605,00 €

II
A tabela salarial referida no anexo I produz efeitos a par-

tir de 1 de abril de 2019.

8 de abril de 2019.

Pela Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalo-
mecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP:

Rafael da Silva Campos Pereira, mandatário.
Mafalda Correia de Sampaio Fortes da Gama Gramaxo, 

mandatária.

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia:

António Rui Correia de Carvalho Miranda, mandatário.
Alberto Oliveira do Vale, mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área geográfica e âmbito

1- O presente contrato aplica-se no território nacional, 
bem como no estrangeiro no caso de destacamento de traba-
lhadores, sem prejuízo do disposto na lei.

2- O presente contrato aplica-se, por um lado, às empresas 
ou estabelecimentos dos sectores metalúrgico, metalome-
cânico, eletromecânico ou afins destes, representados pela 
AIMMAP e, por outro, aos trabalhadores ao seu serviço re-
presentados pelas associações sindicais outorgantes.

3- O presente contrato aplica-se às relações de trabalho 
de que seja titular um trabalhador representado por uma das 
associações sindicais outorgantes, que se encontre obrigado 
a prestar trabalho a vários empregadores, sempre que o em-
pregador que representa os demais no cumprimento dos de-
veres e no exercício dos direitos emergentes do contrato de 
trabalho esteja igualmente abrangido pelo presente contrato.

4- Para cumprimento do disposto no artigo 492.º, alínea 
g), do Código do Trabalho, conjugado com o artigo 496.º, 
numeros 1 e 2, do mesmo Código, as partes estimam ficar 
abrangidos pela presente convenção 100 000 trabalhadores 
e 1000 empregadores.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente contrato entra em vigor nos termos legais e 
vigora pelo prazo de três anos.

2- O contrato renova-se sucessivamente por períodos de 
um ano, se nenhuma das partes o denunciar nos termos da 
cláusula seguinte.

3- Havendo denúncia o contrato coletivo, renova-se por 
um período de um ano, findo o qual cessam os seus efeitos.

4- Terminado o prazo de vigência inicial do contrato, ou 
de qualquer das suas renovações, sem que uma das partes o 
tenha denunciado, a qualquer momento se poderá dar início 
ao respetivo processo de revisão.

5- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as 
tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pecuniária 
não indexadas, vigoram pelo prazo de 12 meses, de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro, renovando -se sucessivamente por 
igual período.

6- No ano 2010, as tabelas salariais produzem efeitos a 
partir de 1 de fevereiro.

Cláusula 3.ª

Denúncia

1- O contrato coletivo pode ser denunciado por qualquer 
dos outorgantes, mediante comunicação escrita enviada por 
carta registada com aviso de receção dirigida à outra parte, 
desde que acompanhada por proposta negocial global.

2- A denúncia deve ser feita com uma antecedência de pelo 
menos três meses relativamente ao termo do prazo de vigên-
cia do contrato.

3- O contrato denunciado cessa os seus efeitos decorrido o 
prazo de sobrevigência fixado no número 3 da cláusula an-
terior.

CAPÍTULO II

Carreira profissional

Cláusula 4.ª

Conceitos gerais 

«Profissão ou grupo profissional» - conjunto de funções 
correspondente a um universo de saberes de ordem técnica e 
tecnológica abrangendo áreas idênticas na sua origem.

«Nível salarial» - grau de remuneração, dentro de cada 
profissão, onde o trabalhador se encontra, e que resulta da 
responsabilidade, da competência, da experiência profissio-
nal, da formação e das exigências e perícias requeridas para 
o exercício da respetiva atividade.

«Período de integração/formação inicial» - é o período 
necessário para o trabalhador adquirir um conjunto de co-
nhecimentos e experiências indispensáveis ao desempenho 
de uma profissão, ou à melhoria do seu desempenho.
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Cláusula 5.ª

Definição de profissões

No anexo II deste contrato são identificadas as profissões 
ou grupos profissionais por ele abrangidas.

Cláusula 6.ª

Classificação profissional

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato serão 
classificados de acordo com a atividade contratada, sendo 
vedado às entidades empregadoras atribuir-lhes profissões 
diferentes das nele previstas.

2- O disposto no número anterior não prejudica as situ-
ações em que classificação diferente vigorasse na data de 
início da produção de efeitos do presente contrato coletivo 
e que resultasse de obrigação prevista em contrato coletivo 
que anteriormente tenha vigorado.

3- Sempre que se verifique a existência, em empresa 
abrangida por este contrato, de profissão nele não prevista, 
as partes outorgantes, representadas para esse efeito pela co-
missão paritária, procederão à discussão da sua designação, 
conteúdo funcional e enquadramento salarial, de modo a 
integrá-la na revisão contratual seguinte.

Cláusula 7.ª

Progressão

Os trabalhadores poderão progredir nos níveis salariais 
da respetiva profissão por critérios de mérito, experiência 
profissional, conhecimentos teóricos e habilitações escola-
res.

Cláusula 8.ª

Avaliação de desempenho e critérios de progressão

Para os efeitos previstos na cláusula anterior, as empresas 
implementarão um sistema de avaliação de desempenho por 
forma a avaliar objetivamente a possibilidade da progressão. 

2- No caso de a empresa não dar cumprimento ao disposto 
no número anterior, os trabalhadores colocados nos 4.º e 3.º 
níveis salariais da respetiva profissão, que completem 2 anos 
de serviço efetivo na mesma profissão e nível, e os trabalha-
dores colocados no 2.º nível salarial da respetiva profissão, 
que completem 4 anos de serviço efetivo na mesma profissão 
e nível, poderão requerer à empresa, através de documento 
próprio que é o anexo III deste contrato, a sua progressão 
para o nível salarial seguinte.

3- O requerimento a apresentar pelo trabalhador para o 
efeito referido no número anterior deverá ser entregue com 
prova de recebimento pela gerência, administração ou depar-
tamento de recursos humanos ou secção de pessoal.

4- A empresa fica obrigada a dar resposta à pretensão do 
trabalhador no prazo máximo de 30 dias.

5- No caso de a empresa não dar resposta à pretensão do 
trabalhador no prazo referido no número anterior, conside-
rar-se-á a mesma aceite, com efeitos no primeiro dia do mês 
subsequente. 

6- No caso de a empresa recusar a pretensão do trabalha-
dor, comunicar-lhe-á essa decisão por escrito, necessaria-
mente dentro do prazo referido no número 4 desta cláusula.

7- No caso previsto no número anterior, o trabalhador po-
derá requerer a avaliação do seu desempenho de acordo com 
os critérios previstos na cláusula 7.ª 

8- A avaliação prevista no número anterior será realizada 
por um júri constituído por 3 membros, dos quais um desig-
nado pela entidade empregadora, outro indicado pelo traba-
lhador ou pelo sindicato que o representa e o terceiro coopta-
do pelos dois primeiros. 

9- No caso de o resultado da avaliação determinar a pro-
gressão do trabalhador, a entidade empregadora obriga-se a 
concretizá-la com efeitos no primeiro dia do mês subsequen-
te ao da avaliação. 

10- No caso de o resultado da avaliação determinar a não 
progressão, o trabalhador poderá requerer nova avaliação 
nos termos previstos nesta cláusula logo que decorra um pe-
ríodo de 12 meses. 

Cláusula 9.ª

Período de integração e formação

1- A empresa deverá, sempre que possível e se mostre ajus-
tado, promover um período inicial de integração e formação 
teórica e prática, por forma a que o trabalhador adquira os 
conhecimentos e competências necessários ao desempenho 
da sua profissão.

2- O período referido no número anterior terá a duração 
máxima de nove meses.

3- Durante o período de integração e formação, o trabalha-
dor deverá ter uma remuneração não inferior a 80 % do valor 
constante na tabela de remunerações mínimas, anexo I deste 
CCT, para o grau menos qualificado da sua profissão.

4- O período de integração e formação poderá ser alarga-
do, sem prejuízo de o trabalhador auferir, no mínimo, o valor 
constante da tabela de remunerações mínimas, anexo I deste 
CCT, para o grau menos qualificado da sua profissão.

CAPÍTULO III

Do contrato individual

SECÇÃO I

Formação do contrato

Cláusula 10.ª

Condições mínimas de admissão

Salvo nos casos expressamente previstos na lei ou neste 
contrato, as condições mínimas de admissão para o exercício 
das profissões por ele abrangidas são:

a) Idade mínima de 16 anos;
b) Escolaridade obrigatória.
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SECÇÃO II

Informação

Cláusula 11.ª

Dever de informação

1- O empregador tem o dever de informar o trabalhador 
sobre aspetos relevantes do contrato de trabalho.

2- O trabalhador tem o dever de informar o empregador 
sobre aspetos relevantes para a prestação da atividade labo-
ral, nomeadamente qualquer alteração dos dados anterior-
mente transmitidos à empresa, bem como quaisquer outros 
que possam ter relevância no modo de prestação de trabalho.

Cláusula 12.ª

Objeto do dever de informação

1- O empregador deve prestar ao trabalhador, pelo menos, 
as seguintes informações relativas ao contrato de trabalho:

a) A respetiva identificação, nomeadamente, sendo socie-
dade, a existência de uma relação de coligação societária, de 
participações recíprocas, de domínio ou de grupo;

b) O local de trabalho, bem como a sede ou o domicílio do 
empregador;

c) A profissão do trabalhador ou a atividade contratada e a 
caracterização sumária do seu conteúdo;

d) A data de celebração do contrato e a do início dos seus 
efeitos;

e) A duração previsível do contrato, se este for sujeito a 
termo resolutivo;

f) A duração das férias ou, se não for possível conhecer 
essa duração, os critérios para a sua determinação;

g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador 
e pelo trabalhador para a cessação do contrato ou, se não 
for possível conhecer essa duração, os critérios para a sua 
determinação;

h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal especifi-

cando os casos em que é definido em termos médios;
j) O número da apólice de acidentes de trabalho e a iden-

tificação da entidade seguradora;
l) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 

aplicável às relações de trabalho entre as partes no momento 
do início da prestação de trabalho, se houver.

2- A informação sobre os elementos referidos nas alíneas 
f), g), h) e i) do número 1 pode ser substituída pela referência 
ao presente contrato ou ao regulamento interno da empresa.

3- A informação pode ser substituída pela referência às 
disposições correspondentes da lei, do presente contrato ou 
do regulamento interno.

Cláusula 13.ª

Meio de informação

1- A informação prevista na cláusula anterior deve ser 
prestada por escrito, podendo constar de um só ou de vários 
documentos, os quais devem ser assinados pelo empregador.

2- Quando a informação seja prestada através de mais de 

um documento, um deles, pelo menos, deve conter os ele-
mentos referidos nas alíneas a), b), c), d), h) e i) do número 
1 da cláusula anterior.

3- O dever prescrito no número 1 da cláusula anterior con-
sidera-se cumprido quando, sendo o contrato de trabalho re-
duzido a escrito, ou sendo celebrado um contrato-promessa 
de contrato de trabalho, deles constem os elementos de in-
formação em causa.

4- Os documentos referidos nos números anteriores devem 
ser entregues ao trabalhador nos 60 dias subsequentes ao iní-
cio da execução do contrato.

5- A obrigação estabelecida no número anterior deve ser 
observada ainda que o contrato de trabalho cesse antes de 
decorridos os 60 dias aí previstos.

Cláusula 14.ª

Informação relativa à prestação de trabalho no estrangeiro

1- Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja regulado 
pela lei portuguesa exercer a sua atividade no território de 
outro Estado, por período superior a um mês, o empregador 
deve prestar-lhe, por escrito e até à sua partida, as seguintes 
informações complementares:

a) Duração previsível do período de trabalho a prestar no 
estrangeiro;

b) Moeda em que é efetuada a retribuição e respetivo lugar 
do pagamento;

c) Condições de eventual repatriamento;
d) Acesso a cuidados de saúde.
2- As informações referidas nas alíneas b) e c) do número 

anterior podem ser substituídas pela referência às disposi-
ções legais, aos instrumentos de regulamentação coletiva de 
trabalho ou ao regulamento interno de empresa que fixem as 
matérias nelas referidas.

Cláusula 15.ª

Informação sobre alterações

1- Havendo alteração de qualquer dos elementos referidos 
no número 1 da cláusula 12.ª ou no número 1 da cláusula 
anterior, o empregador deve comunicar esse facto ao traba-
lhador, por escrito, nos 30 dias subsequentes à data em que a 
alteração produz efeitos.

2- O disposto no número anterior não é aplicável quando 
a alteração resultar da lei, do presente contrato ou do regula-
mento interno de empresa.

3- O trabalhador deve prestar ao empregador informação 
sobre todas as alterações relevantes para a prestação da ativi-
dade laboral, no prazo previsto no número 1.

SECÇÃO III

Período experimental

Cláusula 16.ª

Noção

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial de 
execução do contrato e tem a duração constante dos números 
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seguintes.
2- Contratos de trabalho por tempo indeterminado:
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores; 
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de 

complexidade técnica ou para trabalhadores com elevado 
grau de responsabilidade na empresa ou que pressuponham 
uma especial qualificação, bem como para os que desempe-
nhem funções de confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores.
3- Contratos de trabalho a termo:
a) 30 dias para contratos de trabalho de duração igual ou 

superior a seis meses;
b) 5 dias nos contratos a termo certo de duração inferior 

a seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração se 
preveja não vir a ser superior àquele limite.

4- Nos contratos em comissão de serviço, a existência de 
período experimental depende de estipulação expressa no 
respetivo acordo, não podendo exceder 180 dias.

Cláusula 17.ª

Contagem do período experimental

1- O período experimental conta-se a partir do início da 
execução da prestação do trabalhador, compreendendo ação 
de formação determinada pelo empregador, na parte em que 
não exceda metade da duração daquele período.

2- Não são considerados na contagem os dias de faltas, 
ainda que justificadas, de licença, de dispensa ou de suspen-
são do contrato.

Cláusula 18.ª

Denúncia

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem necessidade 
de invocação de justa causa, não havendo direito a indemni-
zação, salvo acordo escrito em contrário.

2- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 
para denunciar o contrato nos termos previstos no número 
anterior, o empregador tem que dar um aviso prévio de 7 
dias.

3- No caso de o período experimental ter durado mais de 
120 dias, o empregador tem de dar um aviso prévio de 15 
dias.

4- No caso de o empregador não cumprir, total ou parcial-
mente, o prazo de aviso prévio previsto nos números anterio-
res, fica o mesmo obrigado a pagar ao trabalhador uma inde-
mnização de valor igual à retribuição base correspondente ao 
período de aviso prévio em falta.

SECÇÃO IV

Objeto do contrato

Cláusula 19.ª

Objeto do contrato de trabalho

1- Cabe às partes definir a atividade para que o trabalhador 
é contratado.

2- O trabalhador deve, em princípio, exercer funções cor-
respondentes à atividade para que foi contratado, as quais 
incluem as alterações decorrentes do desenvolvimento tec-
nológico e das novas formas de organização do trabalho.

3- A atividade contratada, ainda que determinada por re-
missão para profissão constante de instrumento de regula-
mentação coletiva de trabalho ou regulamento interno de 
empresa, compreende as funções que lhe sejam afins ou 
funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

Cláusula 20.ª

Exercício de funções

1- A mudança do trabalhador para profissão de nível in-
ferior àquela para que se encontra contratado pode ter lugar 
mediante acordo, com fundamento em necessidade premente 
da empresa ou do trabalhador, devendo ser autorizada pelo 
serviço com competência inspetiva do ministério responsá-
vel pela área laboral no caso de determinar diminuição da 
retribuição.

2- O trabalhador não adquire a profissão correspondente às 
funções que exerça temporariamente.

3- O empregador pode, quando o interesse da empresa o 
exija, encarregar temporariamente o trabalhador de funções 
não compreendidas na atividade contratada, desde que tal 
não implique modificação substancial da posição do traba-
lhador.

4- As partes podem, por contrato individual de trabalho, 
alterar o estipulado no número anterior.

5- O disposto no número 4 não pode implicar diminuição 
da retribuição, tendo o trabalhador direito a auferir das even-
tuais vantagens previstas neste contrato para a atividade tem-
porariamente desempenhada.

6- A ordem de alteração deve ser justificada, com indica-
ção do tempo previsível, entendendo-se sempre justificada 
uma alteração não superior a seis meses.

Cláusula 21.ª

Local de trabalho

1- Entende-se por local habitual de trabalho aquele em que 
o trabalhador presta normalmente o seu serviço.

2- Entende-se, ainda, por local de trabalho qualquer esta-
belecimento que a empresa tenha, ou venha a ter, desde que 
num raio de 10 km do local onde o trabalhador iniciou a sua 
atividade ou no mesmo concelho.

3- Nos casos em que o trabalhador, em virtude da especifi-
cidade da sua atividade, exerça a mesma em diversos locais 
ou zonas, terá como local de trabalho o que, por contrato 
individual, vier a ser definido.

4- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho se a alteração resultar da mudança ou extin-
ção, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta 
serviço.

5- No caso previsto no número anterior, o trabalhador pode 
resolver o contrato se alegar e provar a ocorrência de preju-
ízo sério.
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6- O empregador deve custear as despesas do trabalhador 
impostas pela transferência decorrentes do acréscimo dos 
custos de deslocação e resultantes da mudança de residência.

7- O regime previsto no número anterior pode ser substi-
tuído, por acordo das partes, por uma compensação única, a 
pagar no momento da transferência.

8- O empregador pode, quando o interesse da empresa o 
exija, transferir temporariamente o trabalhador para outro 
local de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo 
sério para o trabalhador, devendo nesse caso o empregador 
custear as despesas do trabalhador decorrentes do acréscimo 
dos custos de transporte comprovadamente documentados e 
resultantes do alojamento.

9- A ordem de transferência prevista no número anterior 
deve ser justificada, com menção do tempo previsível da al-
teração, que, salvo condições especiais, não pode exceder 
dois anos.

10- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência 
de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de an-
tecedência, nos casos previstos no número 4 desta cláusula, 
ou com 7 dias de antecedência, no caso previsto no número 
8 desta cláusula.

Cláusula 22.ª

Deslocações

1- O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações ine-
rentes às suas funções ou indispensáveis à sua formação.

2- Entende-se por deslocação em serviço a realização de 
trabalho fora do local habitual de trabalho.

3- Consideram-se pequenas deslocações as que permitem 
a ida e o regresso diário do trabalhador ao seu local de tra-
balho ou à sua residência. São grandes deslocações todas as 
outras.

Cláusula 23.ª

Direitos dos trabalhadores deslocados

Os trabalhadores deslocados têm direito ao pagamento 
das despesas de alimentação, transporte e alojamento neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

SECÇÃO V

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores, sem prejuízo de outras 
obrigações:

a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárqui-
cos, os companheiros de trabalho e as pessoas que se relacio-
nem com a empresa, com urbanidade e probidade;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Participar de modo diligente em ações de formação pro-

fissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador;

e) Cumprir as ordens e instruções do empregador respei-
tantes a execução ou disciplina do trabalho, bem como a se-
gurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos 
seus direitos ou garantias; este dever de obediência respeita 
tanto a ordens ou instruções do empregador como de supe-
rior hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por 
aquele lhe forem atribuídos;

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

g) Velar pela conservação e boa utilização de bens rela-
cionados com o trabalho que lhe forem confiados pelo em-
pregador;

h) Promover ou executar os atos tendentes à melhoria da 
produtividade da empresa;

i) Cooperar para a melhoria da segurança e saúde no tra-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 
trabalhadores eleitos para esse fim;

j) Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no tra-
balho que decorram de lei ou instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho;

k) Cumprir regulamentos internos da empresa, bem como 
quaisquer ordens e instruções de serviço;

l) Contribuir para a melhoria da produtividade da empre-
sa, designadamente através da participação em ações de for-
mação profissional, como formando ou formador;

m) Apresentar-se ao trabalho com a sua capacidade profis-
sional intacta, sendo-lhe proibido executar o trabalho sob o 
efeito do álcool e de estupefacientes.

Cláusula 25.ª

Deveres dos empregadores

1- O empregador deve, nomeadamente:
a) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-

bidade;
b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 

adequada ao trabalho;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de 

vista físico e moral;
d) Contribuir para a elevação da produtividade e emprega-

bilidade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe 
formação profissional adequada a desenvolver a sua qualifi-
cação;

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação ou deontologia profissio-
nal a exija;

f) Possibilitar o exercício de cargos em estruturas repre-
sentativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a proteção da segurança e saúde do trabalhador, devendo in-
demnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidente de trabalho;

h) Adotar, no que se refere a segurança e saúde no traba-
lho, as medidas que decorram de lei ou instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho;

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente ou doença;
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j) Manter atualizado, em cada estabelecimento, o registo 
dos trabalhadores, com indicação de nome, datas de nasci-
mento e de admissão, modalidade de contrato, categoria, 
promoções, retribuições, datas de início e termo das férias e 
faltas que impliquem perda da retribuição ou diminuição de 
dias de férias.

2- Na organização da atividade, o empregador deve ob-
servar o princípio geral da adaptação do trabalho à pessoa, 
com vista nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou 
cadenciado em função do tipo de atividade, e as exigências 
em matéria de segurança e saúde, designadamente no que se 
refere a pausas durante o tempo de trabalho.

3- O empregador deve proporcionar ao trabalhador con-
dições de trabalho que favoreçam a conciliação da ativida-
de profissional com a vida familiar e pessoal, na medida do 
possível.

4- O empregador deve comunicar ao serviço com compe-
tência inspetiva do ministério responsável pela área laboral, 
antes do início da atividade da empresa, a denominação, sec-
tor de atividade ou objeto social, endereço da sede e outros 
locais de trabalho, indicação da publicação oficial do respe-
tivo pacto social, estatuto ou ato constitutivo, identificação 
e domicílio dos respetivos gerentes ou administradores, o 
número de trabalhadores ao serviço e a apólice de seguro de 
acidentes de trabalho.

5- A alteração dos elementos referidos no número anterior 
deve ser comunicada no prazo de 30 dias.

Cláusula 26.ª

Refeitórios

As empresas deverão colocar à disposição dos trabalha-
dores uma ou mais salas destinadas a refeitório, com meios 
para aquecer comida, não comunicando diretamente com lo-
cais de trabalho, instalações sanitárias ou locais insalubres.

Cláusula 27.ª

Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outra san-
ção, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;

b) Obstar injustificadamente à prestação efetiva do traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos em que haja 
acordo do trabalhador e autorização da autoridade compe-
tente, nos casos previstos neste contrato e ainda nos previs-
tos na lei;

e) Mudar o trabalhador para profissão de nível inferior, 
salvo nos casos previstos na lei;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos na lei ou no presente contrato ou 
ainda quando haja acordo;

g) Ceder trabalhador para utilização de terceiro, salvo nos 
casos especialmente previstos na lei e neste contrato;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços a ele 
próprio ou a pessoa por ele indicada;

i) Explorar, com fim lucrativo, cantina, refeitório, econo-
mato ou outro estabelecimento diretamente relacionado com 
o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de servi-
ços aos seus trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, com o propósito de o prejudicar em 
direito ou garantia decorrente da antiguidade.

Cláusula 28.ª

Formação contínua

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de 35 horas de formação contínua ou, sendo contra-
tado a termo por período igual ou superior a três meses, um 
número mínimo de horas proporcional à duração do contrato 
nesse ano. 

2- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

Cláusula 29.ª

Direito à atividade sindical na empresa

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver atividade sindical, nomeadamente através de delegados 
sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais de 
empresa.

2- Os delegados sindicais são eleitos e destituídos nos ter-
mos dos estatutos dos respetivos sindicatos.

3- Entende-se por comissão sindical de empresa a orga-
nização dos delegados do mesmo sindicato na empresa ou 
unidade de produção.

4- Entende-se por comissão intersindical de empresa a or-
ganização dos delegados de diversos sindicatos na empresa 
ou unidade de produção.

5- Os delegados sindicais têm o direito de afixar no inte-
rior da empresa, em local apropriado para o efeito reservado 
pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativas à vida sindical e aos interesses so-
cioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua 
distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, da 
laboração normal da empresa.

6- Os dirigentes sindicais ou seus representantes devida-
mente credenciados podem ter acesso às instalações da em-
presa desde que seja dado prévio conhecimento à entidade 
patronal, ou seu representante, do dia, hora e assunto a tratar.

Cláusula 30.ª

Número de delegados sindicais

1- O número máximo de delegados sindicais a quem são 
atribuídos os direitos referidos na cláusula 33.ª é o seguinte:

a) Empresas com menos de 50 trabalhadores sindicaliza-
dos - um;

b) Empresas com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 
dois;

c) Empresas com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados 
- três;
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d) Empresas com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados 
- quatro;

e) Empresas com 500 ou mais trabalhadores sindicaliza-
dos - o número de delegados resultante da fórmula:

6 + n - 500

representando n o número de trabalhadores.
2- O disposto no número anterior é aplicável por sindica-

tos, desde que estes representem na empresa mais de 10 tra-
balhadores sindicalizados.

3- Nas empresas a que se refere a alínea a) do número 1, 
seja qual for o número de trabalhadores sindicalizados ao 
serviço, haverá sempre um delegado sindical com direito ao 
crédito de horas previsto na cláusula 31.ª

Cláusula 31.ª

Direito de reunião nas instalações da empresa

1- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho 
fora do horário normal, mediante convocação de um terço ou 
de 50 dos trabalhadores da respetiva unidade de produção ou 
da comissão sindical ou intersindical.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, os tra-
balhadores têm direito a reunir durante o horário normal de 
trabalho até ao limite de quinze horas em cada ano.

3- As reuniões referidas nos números anteriores não po-
dem prejudicar a normalidade da laboração no caso de traba-
lho por turnos ou de trabalho suplementar.

4- Os promotores das reuniões referidas nos números an-
teriores são obrigados a comunicar à entidade patronal ou a 
quem a represente, com a antecedência mínima de um dia, 
a data e a hora em que pretendem que elas se efetuem, de-
vendo afixar no local reservado para esse efeito a respetiva 
convocatória, a menos que, pela urgência dos acontecimen-
tos, não seja possível efetuar tal comunicação com a referida 
antecedência.

5- Os dirigentes das organizações sindicais representativas 
dos trabalhadores da empresa podem participar nas reuniões, 
mediante comunicação dirigida à empresa com a antecedên-
cia mínima de seis horas.

6- Para as reuniões previstas nesta cláusula, a entidade pa-
tronal cederá as instalações convenientes.

Cláusula 32.ª

Cedência das instalações

1- Nas empresas ou unidades de produção com 100 ou 
mais trabalhadores, a entidade patronal é obrigada a pôr à 
disposição dos delegados sindicais, desde que estes o re-
queiram, a título permanente, um local situado no interior 
da empresa ou na sua proximidade que seja apropriado ao 
exercício das suas funções.

2- Nas empresas ou unidades de produção com menos de 
100 trabalhadores, a entidade patronal é obrigada a pôr à dis-
posição dos delegados sindicais, sempre que estes o requei-
ram, um local apropriado para o exercício das suas funções.

Cláusula 33.ª

Tempo para o exercício das funções sindicais

1- Cada delegado dispõe, para o exercício das suas fun-
ções, de um crédito de horas não inferior a oito por mês, 
quer se trate ou não de delegado que faça parte da comissão 
intersindical.

2- O crédito de horas estabelecido no número anterior será 
acrescido de uma hora por mês, em relação a cada delegado, 
no caso de empresas integradas num grupo económico ou 
em várias unidades de produção e caso esteja organizada a 
comissão sindical das empresas do grupo ou daquelas uni-
dades.

3- O crédito de horas estabelecido nos números anteriores 
respeita ao período normal de trabalho e conta, para todos os 
efeitos, como tempo de serviço efetivo.

4- Os delegados, sempre que pretendam exercer o direito 
previsto nesta cláusula, deverão comunicá-lo à entidade pa-
tronal ou aos seus responsáveis diretos com a antecedência, 
sempre que possível, de quatro horas.

Cláusula 34.ª

Quotização sindical

As empresas obrigam-se a descontar mensalmente e a re-
meter aos sindicatos respetivos o montante das quotizações 
sindicais, até ao dia 15 do mês seguinte a que respeita o pro-
duto das quotizações, desde que previamente os trabalhado-
res, em declaração escrita a enviar ao sindicato e à empresa, 
contendo o valor da quota e a identificação do sindicato, as-
sim o autorizem.

SECÇÃO VI

Contratos a termo

Cláusula 35.ª

Admissibilidade do contrato

1- O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode ser 
celebrado para satisfação de necessidade temporária da em-
presa e pelo período estritamente necessário à satisfação des-
sa necessidade.

2- Considera-se, nomeadamente, necessidade temporária 
da empresa:

a) Substituição direta ou indireta de trabalhador ausente 
ou que, por qualquer motivo, se encontre temporariamente 
impedido de trabalhar;

b) Substituição direta ou indireta de trabalhador em rela-
ção ao qual esteja pendente em juízo ação de apreciação da 
licitude de despedimento;

c) Substituição direta ou indireta de trabalhador em situa-
ção de licença sem retribuição;

d) Substituição de trabalhador a tempo completo que passe 
a prestar trabalho a tempo parcial por período determinado;

e) Substituição de trabalhador que se encontre tempora-
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riamente a desempenhar outras funções na própria empresa;
f) Necessidade de manutenção de serviços essenciais para 

o regular funcionamento da empresa durante os períodos ins-
tituídos para férias;

g) Atividade sazonal ou outra cujo ciclo anual de produção 
apresente irregularidades decorrentes da natureza estrutural 
do respetivo mercado, incluindo o abastecimento de matéria-
-prima;

h) Acréscimo excecional de atividade da empresa;
i) Acréscimos da atividade da empresa, estabelecimen-

to ou secção derivados de, nomeadamente, necessidade de 
cumprimento de encomendas que saiam do âmbito normal 
da atividade, avaria de equipamentos, recuperação de atrasos 
na produção causados por motivo não imputável à empresa;

j) Acréscimos da atividade da empresa, estabelecimento 
ou secção derivados da execução de tarefas ou encomendas 
cuja quantidade total ou regularidade de entrega não estejam 
especificadas, estando por estes motivos sujeitas a constantes 
flutuações de volume e regularidade;

k) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado 
precisamente definido e não duradouro;

l) Execução de obra, projeto ou outra atividade definida 
e temporária, incluindo a execução, direção ou fiscalização 
de trabalhos de construção civil, obras públicas, montagens 
e reparações industriais, em regime de empreitada ou em ad-
ministração direta, bem como os respetivos projetos ou outra 
atividade complementar de controlo e acompanhamento.

3- Além das situações previstas no número 2, pode ser ce-
lebrado contrato de trabalho a termo certo para: 

a) Lançamento de nova atividade de duração incerta, bem 
como início de laboração de empresa, estabelecimento ou 
secção;

b) Lançamento da produção de novos produtos ou início 
de laboração de novos equipamentos industriais;

c) Contratação de trabalhador em situação de desemprego 
de longa duração ou noutra prevista em legislação especial 
de política de emprego;

d) Contratação de trabalhador à procura de primeiro em-
prego.

4- O contrato de trabalho pode ainda ser celebrado a termo 
certo em todas as outras situações previstas na lei ou neste 
contrato.

Cláusula 36.ª

Forma e conteúdo de contrato de trabalho a termo

1- O contrato de trabalho a termo está sujeito a forma es-
crita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das par-
tes;

b) Atividade do trabalhador e correspondente retribuição;
c) Local e período normal de trabalho;
d) Data de início do trabalho;
e) Indicação do termo estipulado e do respetivo motivo 

justificativo;
f) Datas de celebração do contrato e, sendo a termo certo, 

da respetiva cessação.

2- Na falta da referência exigida pela alínea d) do número 
anterior, considera-se que o contrato tem início na data da 
sua celebração.

4- Considera-se sem termo o contrato em que falte a redu-
ção a escrito, a assinatura das partes, o nome ou a denomina-
ção das partes, ou, simultaneamente, as datas da celebração 
do contrato e do início do trabalho, bem como aquele em que 
se omitam as referências exigidas na alínea e) do número 1.

Cláusula 37.ª

Sucessão de contratos de trabalho a termo

1- A cessação, por motivo não imputável ao trabalhador, 
de contrato de trabalho a termo impede nova admissão a ter-
mo para o mesmo posto de trabalho, antes de decorrido um 
período de tempo equivalente a um terço da duração do con-
trato, incluindo as suas renovações.

2- O disposto no número anterior não é aplicável nos se-
guintes casos:

a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o 
contrato de trabalho a termo tenha sido celebrado para a sua 
substituição;

b) Acréscimo excecional da atividade da empresa, após a 
cessação do contrato;

c) Atividade sazonal;
d) Trabalhador anteriormente contratado ao abrigo do re-

gime aplicável à contratação de trabalhador à procura de pri-
meiro emprego.

3- Considera-se sem termo o contrato celebrado entre as 
mesmas partes em violação do disposto no número 1, con-
tando para a antiguidade do trabalhador todo o tempo de 
trabalho prestado para o empregador em cumprimento dos 
sucessivos contratos.

Cláusula 38.ª

Informações relativas a contrato de trabalho a termo

1- O empregador deve comunicar a celebração de contra-
to de trabalho a termo, com indicação do respetivo motivo 
justificativo, bem como a cessação do mesmo à comissão de 
trabalhadores e à associação sindical em que o trabalhador 
esteja filiado, no prazo de cinco dias úteis.

2- O empregador deve comunicar, nos termos da lei, ao 
serviço com competência inspetiva do ministério responsá-
vel pela área laboral os elementos a que se refere o número 
anterior.

3- O empregador deve comunicar, no prazo de cinco dias 
úteis, à entidade com competência na área da igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres o motivo da não re-
novação de contrato de trabalho a termo sempre ou lactante. 

4- O empregador deve afixar informação relativa à exis-
tência de postos de trabalho permanentes que estejam dispo-
níveis na empresa ou estabelecimento.

Cláusula 39.ª

Duração de contrato de trabalho a termo certo

1- A duração máxima do contrato a termo certo, incluindo 
renovações, não pode exceder:
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 – 18 meses, no caso da alínea d) do número 3 da cláusula 
35.ª;

 – Dois anos nos casos das alíneas a), b) e c) do número 3 
da cláusula 35.ª;

 – Três anos nos restantes casos.
2- Converte-se em contrato de trabalho sem termo aquele 

que exceda o prazo de duração ou de renovações previsto 
nesta cláusula.

Cláusula 40.ª

Celebração de contrato de trabalho a termo certo por prazo inferior a 
seis meses

1- O contrato de trabalho a termo certo só pode ser cele-
brado por prazo inferior a seis meses nas seguintes situações:

a) Substituição direta ou indireta de trabalhador ausente 
ou que, por qualquer motivo, se encontre temporariamente 
impedido de trabalhar;

b) Substituição direta ou indireta de trabalhador em rela-
ção ao qual esteja pendente em juízo ação de apreciação da 
licitude de despedimento;

c) Substituição direta ou indireta de trabalhador em situa-
ção de licença sem retribuição;

d) Substituição de trabalhador a tempo completo que passe 
a prestar trabalho a tempo parcial por período determinado;

e) Substituição de trabalhador que se encontre tempora-
riamente a desempenhar outras funções na própria empresa;

f) Necessidade de manutenção de serviços essenciais para 
o regular funcionamento da empresa durante os períodos ins-
tituídos para férias;

g) Atividade sazonal ou outra cujo ciclo anual de produção 
apresente irregularidades decorrentes da natureza estrutural 
do respetivo mercado, incluindo o abastecimento de matéria-
-prima;

h) Acréscimo excecional de atividade da empresa;
i) Acréscimos da atividade da empresa, estabelecimen-

to ou secção derivados de, nomeadamente, necessidade de 
cumprimento de encomendas que saiam do âmbito normal 
da atividade, avaria de equipamentos, recuperação de atrasos 
na produção causados por motivo não imputável à empresa;

j) Acréscimos da atividade da empresa, estabelecimento 
ou secção derivados da execução de tarefas ou encomendas 
cuja quantidade total ou regularidade de entrega não estejam 
especificadas, estando por estes motivos sujeitas a constantes 
flutuações de volume e regularidade;

k) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado 
precisamente definido e não duradouro.

2- Em caso de violação do disposto nesta cláusula, o con-
trato considera -se celebrado pelo prazo de seis meses desde 
que corresponda à satisfação de necessidades temporárias da 
empresa.

Cláusula 41.ª

Renovação de contrato de trabalho a termo certo

1- As partes podem acordar que o contrato de trabalho a 
termo certo não fica sujeito a renovação.

2- Na ausência de estipulação a que se refere o número 
anterior e de declaração de qualquer das partes que o faça 

cessar, o contrato renova -se no final do termo, por igual pe-
ríodo se outro não for acordado pelas partes.

3- A renovação do contrato está sujeita à verificação da sua 
admissibilidade, nos termos previstos para a sua celebração, 
bem como a iguais requisitos de forma no caso de se estipu-
lar período diferente.

4- Considera-se como único contrato aquele que seja ob-
jeto de renovação.

5- Converte-se em contrato de trabalho sem termo aquele 
cuja renovação tenha sido feita em violação do disposto nos 
números anteriores.

Cláusula 42.ª

Contrato de trabalho a termo incerto

1- A celebração de contrato de trabalho a termo incerto 
é admitida nas situações previstas no número 2 da cláusula 
35.ª, com exceção da alínea d).

2- Considera-se sem termo o contrato celebrado fora das 
situações previstas no número anteriores ou na lei.

Cláusula 43.ª

Duração de contrato de trabalho a termo incerto

1- O contrato de trabalho a termo incerto dura por todo o 
tempo necessário para a substituição do trabalhador ausen-
te ou para a conclusão da atividade, tarefa, obra, projeto ou 
necessidade justificativa da sua celebração, não podendo no 
entanto exceder seis anos.

2- Considera-se sem termo o contrato celebrado a termo 
incerto, quando o trabalhador permaneça em atividade após 
a data de caducidade indicada na comunicação do emprega-
dor ou, na falta desta, decorridos 15 dias após a verificação 
do termo.

3- Converte-se em contrato de trabalho sem termo aquele 
que exceda o prazo de duração previsto nesta cláusula.

Cláusula 44.ª

Caducidade do contrato a termo

1- O contrato de trabalho a termo certo caduca no final do 
prazo estipulado, ou da sua renovação, desde que o emprega-
dor ou o trabalhador comunique à outra parte a vontade de o 
fazer cessar, por escrito, respetivamente, até 15 ou até 8 dias 
antes de o prazo expirar.

2- A comunicação até ao final do período de vigência em 
curso sem respeitar o aviso prévio previsto no número ante-
rior, constitui o empregador ou o trabalhador, respetivamen-
te, na obrigação de pagar o valor da retribuição correspon-
dente ao período de aviso prévio em falta.

3- O contrato de trabalho a termo incerto caduca quando, 
prevendo-se a ocorrência do termo, o empregador comuni-
que a cessação do mesmo ao trabalhador, com a antecedên-
cia mínima de 7, 30 ou 60 dias, conforme o contrato tenha 
durado até seis meses, de seis meses a dois anos ou por pe-
ríodo superior, estando o empregador obrigado, no caso de 
falta de comunicação, a pagar a retribuição correspondente 
ao período de aviso prévio em falta.

4- Tratando-se de atividade sazonal ou outra cujo ciclo 
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anual de produção apresente irregularidades decorrentes da 
natureza estrutural do respetivo mercado, incluindo o abas-
tecimento de matéria-prima ou de execução de obra, projeto 
ou outra atividade definida e temporária, incluindo a execu-
ção, direção ou fiscalização de trabalhos de construção civil, 
obras públicas, montagens e reparações industriais, em re-
gime de empreitada ou em administração direta, bem como 
os respetivos projetos ou outra atividade complementar de 
controlo e acompanhamento, que dê lugar à contratação de 
vários trabalhadores, a comunicação a que se refere o nú-
mero anterior deve ser feita, sucessivamente, a partir da ve-
rificação da diminuição gradual da respetiva ocupação, em 
consequência da normal redução da atividade, tarefa ou obra 
para que foram contratados.

Cláusula 45.ª

Compensação

1- Em caso de caducidade de contrato a termo decorren-
te de declaração do empregador, o trabalhador tem direito a 
compensação correspondente a:

a) Três dias de retribuição base e diuturnidades, no caso de 
existirem, por cada mês de duração do contrato, se esta for 
inferior ou igual a seis meses;

b) Dois dias de retribuição base e diuturnidades, no caso 
de existirem, por cada mês de duração do contrato, se esta 
tiver sido superior a seis meses, não podendo, neste caso, ser 
inferior à retribuição correspondente a 18 dias úteis.

2- A parte da compensação relativa a fração de mês de du-
ração do contrato é calculada proporcionalmente. 

Cláusula 46.ª

Denúncia

1- Sendo o contrato a termo certo, o trabalhador que se 
pretenda desvincular antes do decurso do prazo acordado 
deve avisar o empregador com a antecedência mínima de 30 
dias, se o contrato tiver duração igual ou superior a seis me-
ses, ou de 15 dias, se for de duração inferior.

2- No caso de contrato a termo incerto, para o cálculo do 
prazo de aviso prévio a que se refere o número anterior aten-
de -se à duração do contrato já decorrida.

3- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 
prazo de aviso prévio estabelecido nos números anteriores, 
fica obrigado a pagar ao empregador uma indemnização de 
valor igual à retribuição base correspondente ao período de 
aviso prévio em falta, sem prejuízo da responsabilidade civil 
pelos danos eventualmente causados em virtude da inobser-
vância de aviso prévio ou emergentes da violação de obriga-
ções assumidas em pacto de permanência.

Cláusula 47.ª

Contrato de trabalho sem termo

Além das situações previstas neste contrato, considera-se 
sem termo o contrato de trabalho:

a) Em que a estipulação de termo tenha por fim iludir as 
disposições que regulam o contrato sem termo;

b) Em que falte a redução a escrito, a identificação ou a 

assinatura das partes, ou, simultaneamente, as datas de cele-
bração do contrato e de início do trabalho, bem como aquele 
em que se omitam as referências ao termo e ao motivo jus-
tificativo.

SECÇÃO VII

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 48.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho diário terá a duração má-
xima de oito horas, sem prejuízo do disposto na lei e neste 
contrato.

2- O período normal de trabalho semanal terá a duração 
máxima de 40 horas.

3- Considera-se compreendido no período normal de tra-
balho qualquer período de tempo durante o qual o trabalha-
dor está a desempenhar a atividade ou permanece adstrito à 
realização da mesma.

4- Consideram-se ainda tempo de trabalho:
a) As interrupções de trabalho como tal consideradas em 

regulamento da empresa ou resultantes dos usos reiterados 
da empresa;

b) As interrupções ocasionais do período de trabalho diário 
inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador ou resultantes do consentimento do empregador;

c) As interrupções de trabalho por motivos técnicos, no-
meadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipa-
mentos, mudança dos programas de produção, carga ou des-
carga de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia, ou 
por fator climatérico que afete a atividade da empresa, ou 
por motivos económicos, designadamente quebra de enco-
mendas;

d) Os intervalos para refeição em que o trabalhador tenha 
de permanecer no espaço habitual de trabalho ou próximo 
dele, para poder ser chamado a prestar trabalho normal em 
caso de necessidade;

e) A interrupção ou pausa no período de trabalho imposta 
por normas de segurança e saúde no trabalho.

5- Não se consideram compreendidas no tempo de traba-
lho as pausas durante as quais o trabalhador não presta efe-
tivamente trabalho, sem prejuízo do estipulado no número 
anterior desta cláusula.

Cláusula 49.ª

Horário de trabalho

1- Compete ao empregador definir os horários de trabalho 
dos trabalhadores ao seu serviço. 

2- O horário de trabalho deve ser interrompido por um in-
tervalo de descanso não inferior a trinta minutos nem supe-
rior a duas horas, de modo que os trabalhadores não prestem 
mais de seis horas de trabalho consecutivas.

3- O intervalo poderá ser excluído, mesmo implicando a 
prestação de mais de seis horas de trabalho consecutivo, nas 
atividades de pessoal operacional de vigilância, transporte e 
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tratamento de sistemas eletrónicos de segurança e, bem as-
sim, quanto a trabalhadores que ocupem cargos de adminis-
tração e de direção e outras pessoas com poder de decisão 
autónomo que estejam isentos de horário de trabalho.

4- Poderá ser acordada, entre o empregador e o trabalha-
dor, a jornada diária contínua, a qual, no caso de exceder 
seis horas, deverá ser interrompida por um curto período de 
descanso, o qual será considerado como tempo de trabalho 
efetivo se não exceder quinze minutos.

5- No caso de trabalho por turnos e trabalho noturno, o 
intervalo de descanso poderá ser fracionado em duas vezes 
por forma que no total perfaça o mínimo exigido no número  
2 desta cláusula.

Cláusula 50.ª

Horário flexível

Por acordo entre o empregador e o trabalhador, o horário 
de trabalho deste pode conter:

a) Um ou dois períodos de presença obrigatória com du-
ração, pelo menos, igual a meio período normal de trabalho 
diário;

b) Limites para a escolha pelo trabalhador dos períodos em 
que pode iniciar e terminar o trabalho normal diário;

c) Intervalo de descanso não superior a duas horas;
d) Até 6 horas consecutivas e 10 horas de trabalho diário, 

cumprindo a média semanal de 40 horas no período de refe-
rência de seis meses.

Cláusula 51.ª

Horários de trabalho específicos

1- Poderão ser criados horários de trabalho específicos 
para trabalhadores que apenas prestem trabalho nos dias de 
descanso semanal dos trabalhadores da empresa.

2- Os horários de trabalho organizados nos termos do nú-
mero 1 têm o limite de doze horas diárias de trabalho, de-
vendo ser observadas as regras relativas aos intervalos de 
descanso.

Cláusula 52.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em ter-
mos médios, observando-se para o efeito o disposto nos nú-
meros seguintes.

2- O período normal de trabalho diário pode ser aumenta-
do até ao máximo de 2 horas diárias, sem que a duração do 
trabalho semanal exceda 50 horas, não contando para este 
limite o trabalho suplementar prestado por motivo de força 
maior.

3- A prestação de trabalho em regime de adaptabilidade 
deverá ser comunicada aos trabalhadores mediante aviso 
prévio de sete dias, salvo situações de manifesta necessida-
de da empresa, caso em que aquela antecedência pode ser 
reduzida.

4- A duração média do trabalho deve ser apurada por refe-
rência a um período máximo de seis meses. 

Cláusula 53.ª

Banco de horas

1- O empregador poderá instituir um banco de horas na 
empresa, em que a organização do tempo de trabalho obede-
ça ao disposto nos números seguintes.

2- O período normal de trabalho pode ser aumentado até 
4 horas diárias e pode atingir 60 horas semanais, tendo o 
acréscimo por limite 200 horas por ano.

3- No caso de o acréscimo do tempo de trabalho atingir as 
quatro horas diárias, o trabalhador terá nesse dia o direito a 
um período de trinta minutos para refeição, que será consi-
derado para todos os efeitos como tempo de trabalho, bem 
como ao subsídio de refeição ou, alternativamente, ao forne-
cimento da refeição.

4- A utilização do banco de horas poderá ser iniciada com 
o acréscimo do tempo de trabalho ou com a redução do mes-
mo.

5- O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessi-
dade de prestação de trabalho em acréscimo com cinco dias 
de antecedência, salvo situações de manifesta necessidade 
da empresa, caso em que aquela antecedência pode ser re-
duzida. 

6- A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao 
período normal de trabalho será efetuada por redução equi-
valente do tempo de trabalho, devendo o empregador avisar 
o trabalhador do tempo de redução com três dias de antece-
dência.

7- O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativa do 
trabalhador, mediante autorização do empregador, devendo 
o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso prévio de 
cinco dias, salvo situações de manifesta necessidade, caso 
em que aquela antecedência pode ser reduzida.

8- No final de cada ano civil deverá estar saldada a dife-
rença entre o acréscimo e a redução do tempo de trabalho, 
podendo no entanto, a mesma ser efetuada até ao final do 1.º 
semestre do ano civil subsequente, podendo o trabalhador 
com o acordo do empregador, utilizar até 3 dias na continui-
dade das férias.

9- No caso de no final do 1.º semestre do ano civil subse-
quente não estar efetuada a compensação referida no número 
anterior, considera-se saldado a favor do trabalhador o total 
de horas não trabalhadas.

10- As horas prestadas em acréscimo do tempo de trabalho 
não compensadas até ao final do 1.º semestre do ano civil 
subsequente serão pagas pelo valor da retribuição horária.

11- Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto 
a si respeitante, saldar, nos termos previstos nos números an-
teriores, as horas em acréscimo ou em redução, poderão ser 
as referidas horas saldadas até 31 de dezembro do ano civil 
subsequente, não contando essas horas para o limite das 200 
horas previsto no número 2 desta cláusula.

12- O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a 
conta corrente do banco de horas, a pedido deste, não poden-
do, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobre 
o último pedido.
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13- O descanso semanal obrigatório, a isenção de horário 
de trabalho e o trabalho suplementar não integram o banco 
de horas.

14- A organização do banco de horas deverá ter em conta 
a localização da empresa, nomeadamente no que concerne à 
existência de transportes públicos.

15- O trabalho poderá ser prestado em regime de banco 
de horas em dia feriado ou dia de descanso semanal com-
plementar, até ao limite de 4 horas por dia, conferindo nesse 
caso uma majoração de 50 %, a qual poderá ser registada a 
crédito de horas ou paga pelo valor da retribuição horária.

16- O trabalho prestado em regime de banco de horas em 
dia feriado ou dia de descanso semanal complementar na 
parte em que exceda o acima referido limite de 4 horas de-
penderá de acordo prévio do trabalhador e conferirá ainda, 
nesse caso, o direito ao subsídio de refeição ou, alternativa-
mente, ao fornecimento de refeição.

Cláusula 54.ª

Descanso semanal

1- O trabalhador tem direito a pelo menos um dia de des-
canso por semana, que será ao domingo.

2- Será ainda concedido um dia de descanso complemen-
tar, devendo este ser gozado em dia imediatamente anterior 
ou posterior ao dia de descanso obrigatório.

Cláusula 55.ª

Trabalho noturno

Considera-se período de trabalho noturno o compreendi-
do entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 56.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- O trabalho noturno deve ser retribuído com um acrésci-
mo de 25 % relativamente à retribuição do trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

2- O acréscimo retributivo previsto no número anterior 
não se aplica ao trabalho prestado durante o período notur-
no, quando a retribuição tenha sido estabelecida atendendo 
à circunstância de o trabalho dever ser prestado em período 
noturno.

3- No caso previsto no número anterior, a alteração do ho-
rário de trabalho para o período diurno implica a diminuição 
da retribuição base na parte correspondente ao acréscimo 
retributivo devido por trabalho noturno, presumindo-se, na 
falta de estipulação contratual, que aquele é de 25 %.

Cláusula 57.ª

Trabalho por turnos

1- Considera-se trabalho em regime de turnos o prestado 
em turnos de rotação contínua ou descontínua, em que o tra-
balhador está sujeito a variações de horário de trabalho.

2- Em caso de prestação de trabalho em regime de turnos, 
deverá observar-se, em regra, o seguinte:

a) Em regime de dois turnos, o período normal de trabalho 

é de 40 horas, distribuídas pelos dias normais de trabalho;
b) Em regime de três turnos, o período normal de trabalho 

poderá ser distribuído por seis dias, de segunda-feira a sá-
bado, não podendo exceder 40 horas semanais e as horas do 
turno predominantemente noturno serão em regra distribuí-
das de segunda-feira a sexta-feira.

3- A distribuição do período normal de trabalho semanal 
poderá fazer-se de outra forma, desde que o empregador 
justifique por escrito a sua necessidade, devendo solicitar o 
pedido de aprovação ao Ministério do Trabalho.

4- A prestação de trabalho em regime de turnos confere 
aos trabalhadores o direito a um complemento de retribuição 
no montante de:

a) 15 % da retribuição de base efetiva no caso de trabalho 
em regime de dois turnos, de que apenas um seja total ou 
parcialmente noturno;

b) 25 % da retribuição de base efetiva no caso de trabalho 
em regime de três turnos, ou de dois turnos total ou parcial-
mente noturnos.

5- O acréscimo de retribuição previsto no número anterior 
inclui a retribuição especial de trabalho como noturno.

6- Os acréscimos de retribuição previstos no número 4 in-
tegram para todos os efeitos a retribuição dos trabalhadores, 
mas não são devidos quando deixar de se verificar a presta-
ção de trabalho em regime de turnos.

7- Nos regimes de três turnos haverá um período diário de 
trinta minutos para refeição nas empresas que disponham de 
refeitório ou cantina onde as refeições possam ser servidas 
naquele período e de quarenta e cinco minutos quando não 
disponham desses serviços. Este tempo será considerado 
para todos os efeitos como tempo de serviço.

8- Qualquer trabalhador que comprove através de atestado 
médico a impossibilidade de continuar a trabalhar em regi-
me de turno, passará imediatamente ao horário normal. As 
empresas reservam-se o direito de mandar proceder a exame 
médico, sendo facultado ao trabalhador o acesso ao resultado 
deste exame e aos respetivos elementos de diagnóstico.

9- Considera-se que se mantém a prestação de trabalho em 
regime de turnos durante as férias e durante qualquer sus-
pensão da prestação de trabalho ou do contrato do trabalho, 
sempre que esse regime se verifique até ao momento imedia-
tamente anterior ao das suspensões referidas.

10- Na organização de turnos deverão ser tomados em con-
ta, na medida do possível, os interesses dos trabalhadores.

11- São permitidas trocas de turnos entre os trabalhadores 
da mesma profissão e nível, desde que previamente acorda-
das entre os trabalhadores interessados e o empregador.

12- Salvo casos imprevisíveis ou de força maior, o empre-
gador obriga-se a fixar a escala de turnos com pelo menos 
um mês de antecedência.

13- Nenhum trabalhador pode ser obrigado a prestar tra-
balho em regime de turnos sem ter dado o  seu acordo por 
forma expressa.

Cláusula 58.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
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lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargos de direção, de chefia, de coordena-
ção, de fiscalização, de confiança ou de apoio aos titulares 
desses cargos ou de cargos de administração;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites dos horários normais de trabalho;

c) Teletrabalho e outros casos de exercício regular da ati-
vidade fora do estabelecimento, sem controlo imediato por 
superior hierárquico;

d) Profissão que possa exigir atuações imprevistas e oca-
sionais necessárias ao funcionamento e manutenção de equi-
pamentos;

e) Exercício de funções de vigilância, transporte e vendas.
2- Na falta de acordo, presume-se que foi adotada como 

modalidade de isenção a da não sujeição aos limites máxi-
mos dos períodos normais de trabalho.

Cláusula 59.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- A retribuição específica correspondente ao regime de 
isenção de horário de trabalho deve ser regulada no contrato 
individual de trabalho, ou em aditamento a este e pode ser 
incluída na retribuição base.

2- Na falta daquela regulação, por acordo direto entre as 
partes, o trabalhador isento de horário de trabalho tem direito 
a uma retribuição especial correspondente a 20 % da retri-
buição base mensal.

3- Pode renunciar à retribuição referida nos números ante-
riores o trabalhador que exerça funções de administração ou 
de direção na empresa.

Cláusula 60.ª

Condições especiais de retribuição

1- Nenhum trabalhador com funções de chefia poderá re-
ceber uma retribuição inferior à efetivamente auferida pelo 
profissional mais bem remunerado sob sua orientação, acres-
cida de 5 %.

2- Os caixas e cobradores têm direito a um subsídio men-
sal para falhas no valor de 36 €.

Cláusula 61.ª

Prevenção

1- Constitui regime de prevenção a situação em que os tra-
balhadores se obrigam a iniciar a prestação de trabalho no 
prazo máximo de sessenta minutos, após contacto da enti-
dade empregadora, fora e para além do respetivo horário de 
trabalho, para execução de determinados serviços durante o 
período de prevenção, designadamente de reparação/manu-
tenção.

2- O trabalhador em regime de prevenção obriga-se a 
manter-se permanentemente contactável durante o período 
de prevenção.

3- As escalas de prevenção devem ser organizadas de 
modo equitativo entre os trabalhadores de prevenção, de for-

ma a que nenhum trabalhador possa estar neste regime mais 
de cinco dias seguidos, devendo ser observado igual número 
de dias entre dois períodos de prevenção, não podendo o tra-
balhador estar neste regime mais do que dois fins-de-semana 
seguidos.

4- O tempo de trabalho concretamente prestado na sequên-
cia de chamada será pago como trabalho suplementar.

5- O período de prevenção não utilizado pela entidade pa-
tronal não conta como tempo de trabalho.

6- Os trabalhadores na situação de regime de prevenção 
terão direito, independentemente de serem ou não chamados 
para intervenção, a um prémio de 1 € por cada hora de pre-
venção com o limite de 20 € por dia.

7- Em consequência de chamada, aos trabalhadores em 
regime de prevenção serão pagos igualmente os custos de 
deslocação entre a residência do trabalhador e o seu local de 
trabalho, assim como o regresso, se for caso disso. 

Cláusula 62.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho.

2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhador isento de horário de 

trabalho em dia normal de trabalho, desde que não ultrapasse 
os limites consentidos pela modalidade da isenção;

b) O trabalho prestado para compensar suspensões de ati-
vidade, independentemente da causa, de duração não supe-
rior a 48 horas seguidas ou interpoladas por um dia de des-
canso ou feriado, mediante acordo entre o empregador e o 
trabalhador;

c) A tolerância de quinze minutos para transações, ope-
rações ou outras tarefas começadas e não acabadas na hora 
estabelecida para o termo do período normal de trabalho di-
ário, tendo tal tolerância carácter excecional;

d) A formação profissional realizada fora do horário de tra-
balho que não exceda duas horas diárias;

e) O trabalho prestado nos termos do número 3 da cláusula 
88.ª;

f) O trabalho prestado para compensação de períodos de 
ausência ao trabalho, efetuada por iniciativa do trabalhador, 
desde que uma e outra tenham o acordo do empregador.

Cláusula 63.ª

Obrigatoriedade

1- O trabalhador é obrigado a realizar trabalho suplemen-
tar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressa-
mente solicite a sua dispensa.

2- Há lugar ao pagamento do trabalho suplementar cuja 
prestação tenha sido prévia e expressamente determinada 
pelo empregador.

Cláusula 64.ª

Limites

1- O trabalho suplementar para fazer face a acréscimos 
eventuais ou transitórios de trabalho, que não justifiquem a 
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admissão de trabalhador, fica sujeito aos seguintes limites:
a) 200 horas por ano;
b) 2 horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de tra-

balho diário nos dias de descanso semanal, obrigatório ou 
complementar, e nos feriados;

d) Um número de horas igual a meio período normal de 
trabalho diário em meio dia de descanso complementar.

2- O trabalho suplementar prestado por motivo de força 
maior ou quando se torne indispensável para prevenir ou re-
parar prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabili-
dade apenas fica sujeito ao limite das 48 horas da duração 
média do trabalho aferido num período de referência de seis 
meses.

3- As disposições do número 1 desta cláusula aplicam-se 
igualmente ao trabalho prestado em regime de trabalho a 
tempo parcial.

Cláusula 65.ª

Descanso compensatório

1- O trabalhador que presta trabalho suplementar impedi-
tivo do gozo do descanso diário tem direito a descanso com-
pensatório remunerado equivalente às horas de descanso em 
falta, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

2- O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório tem direito a um dia de descanso com-
pensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis se-
guintes. 

3- O descanso compensatório é marcado por acordo entre 
trabalhador e empregador ou, na sua falta, pelo empregador.

Cláusula 66.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar em dia normal de 
trabalho confere ao trabalhador o direito aos seguintes acrés-
cimos:

a) 50 % da retribuição na primeira hora ou fração;
b) 75 % da retribuição, nas horas ou frações subsequentes.
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso se-

manal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado con-
fere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 100 % da 
retribuição, por cada hora ou fração, de trabalho efetuado.

3- A compensação horária que serve de base ao cálculo do 
trabalho suplementar é apurada segundo a fórmula:

(Rm × 12) : (52 × n)

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o período 
normal de trabalho semanal.

SECÇÃO VIII

Férias

Cláusula 67.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um perí-

odo de férias retribuídas, que se vence em 1 de janeiro.
2- O direito a férias, em regra, reporta-se ao trabalho pres-

tado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-
dade ou efetividade de serviço.

3- O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos pre-
vistos na lei, o seu gozo não pode ser substituído, ainda que 
com o acordo do trabalhador, por qualquer compensação, 
económica ou outra.

4- O direito a férias deve ser exercido de modo a propor-
cionar ao trabalhador a recuperação física e psíquica, condi-
ções de disponibilidade pessoal, integração na vida familiar 
e participação social e cultural.

Cláusula 68.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração de 22 dias úteis.
2- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana, com 

exceção dos feriados e dos dias de descanso semanal. 
3- No caso de o trabalhador ter, pelo menos, um ano de 

antiguidade, as férias são definidas nos termos do número 
seguinte desta cláusula.

4- A duração do período de férias é aumentada no caso 
de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de ter 
apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, 
nos seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios dias;

b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios dias;

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meio dias.

5- Considera-se uma falta, para efeitos do número anterior, 
a ausência do trabalhador por um período equivalente ao pe-
ríodo normal de trabalho a que está obrigado, considerando 
-se, no caso dos períodos normais de trabalho não serem uni-
formes, a duração média do mesmo período.

6- Para efeitos do número 4 desta cláusula, são equipara-
das às faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho por 
facto respeitante ao trabalhador e só são consideradas como 
tempo de trabalho efetivo as licenças constantes nas alíneas 
a) a e) do número 1 do artigo 35.º do Código do Trabalho e as 
ausências determinadas por acidente de trabalho ou doença 
profissional.

7- O período anual de férias na que o trabalhador tenha 
direito nos termos das disposições conjugadas nos números 
1, 3 e 4 da presente cláusula não poderá exceder os 25 dias 
úteis.

8- O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias de férias 
que excedam 20 dias úteis, ou a correspondente proporção 
no caso de férias no ano de admissão, sem redução da retri-
buição e do subsídio relativos ao período de férias vencido, 
que cumulam com a retribuição do trabalho prestado nesses 
dias.

Cláusula 69.ª

Casos especiais de duração do período de férias

1- No ano da admissão, o trabalhador tem direito a 2 dias 
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úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 20 
dias, cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de 
execução do contrato.

2- No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o 
prazo referido no número anterior, as férias são gozadas até 
30 de junho do ano subsequente.

3- Da aplicação do disposto nos números anteriores não 
pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias 
úteis de férias.

4- No caso de a duração do contrato de trabalho ser infe-
rior a seis meses, o trabalhador tem direito a dois dias úteis 
de férias por cada mês completo de duração do contrato, con-
tando-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados 
de prestação de trabalho.

5- As férias referidas no número anterior são gozadas ime-
diatamente antes da cessação do contrato, salvo acordo das 
partes.

6- No ano de cessação de impedimento prolongado inicia-
do em ano anterior, o trabalhador tem direito a férias nos 
termos dos números 1 e 2.

Cláusula 70.ª

Retribuição no período de férias e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias corresponde à que tra-
balhador receberia se estivesse em serviço efetivo.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a subsídio de férias, compreendendo 
a retribuição base e outras prestações retributivas que sejam 
contrapartida do modo específico da execução do trabalho, 
correspondentes à duração mínima das férias, não contando 
para este efeito o disposto no número 4 da cláusula 68.ª deste 
contrato.

Cláusula 71.ª

Ano do gozo das férias

1- As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2- As férias podem ser gozadas até 30 de abril do ano ci-
vil seguinte, em cumulação ou não com férias vencidas no 
início deste, por acordo entre empregador e trabalhador ou 
sempre que este as pretenda gozar com familiar residente no 
estrangeiro.

3- Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período 
de férias vencido no ano anterior com o vencido no ano em 
causa, mediante acordo entre empregador e trabalhador.

Cláusula 72.ª

Encerramento para férias

O empregador pode encerrar a empresa ou estabeleci-
mento, total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores, 
nos seguintes termos:

a) Encerramento até 15 dias consecutivos entre 1 de maio 
e 31 de outubro;

b) Encerramento até 21 dias consecutivos entre 15 de julho 
a 31 de agosto;

c) Encerramento até 15 dias consecutivos em qualquer 

período do ano mediante parecer favorável da comissão de 
trabalhadores ou o acordo da maioria dos trabalhadores;

d) Encerramento durante as férias escolares do Natal, não 
podendo, todavia, exceder cinco dias úteis consecutivos.

Cláusula 73.ª

Marcação do período de férias

1- O período de férias é marcado por acordo entre empre-
gador e trabalhador.

2- Na falta de acordo, o empregador marca as férias nos 
termos da lei, que não podem ter início em dia de descanso 
semanal do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de 
trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a 
comissão sindical representativa do trabalhador interessado.

3- Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a 
aviso prévio, o empregador pode determinar que o gozo das 
férias tenha lugar imediatamente antes da cessação.

4- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando alter-
nadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados 
nos dois anos anteriores.

5- Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união 
de facto ou economia comum nos termos previstos em legis-
lação específica, que trabalham na mesma empresa ou esta-
belecimento têm direito a gozar férias em idêntico período, 
salvo se houver prejuízo grave para a empresa.

6- Para além das situações previstas na cláusula anterior, 
o gozo do período de férias pode ser interpolado desde que 
sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.

7- O empregador elabora o mapa de férias, com indicação 
do início e do termo dos períodos de férias de cada traba-
lhador, até 15 de abril de cada ano e mantém-no afixado nos 
locais de trabalho entre esta data e 31 de outubro.

Cláusula 74.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa

1- O empregador pode alterar o período de férias já marca-
do ou interromper as já iniciadas por exigências imperiosas 
do funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a 
indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de gozar as 
férias no período marcado.

2- A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de 
metade do período a que o trabalhador tem direito.

3- Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a 
aviso prévio, o empregador pode alterar a marcação das fé-
rias, mediante aplicação do disposto no número 3 da cláusula 
anterior.

Cláusula 75.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende quando o 
trabalhador esteja temporariamente impedido por doença, ou 
por outro facto que não lhe seja imputável e logo que haja 
comunicação desse facto ao empregador.

2- No caso referido no número anterior, o gozo das férias 
tem lugar após o termo do impedimento na medida do rema-
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nescente do período marcado, devendo o período correspon-
dente aos dias não gozados ser marcado por acordo ou, na 
falta deste, pelo empregador.

3- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de 
férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem 
direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte 
e, em qualquer caso, ao respectivo subsídio.

4- A prova da situação de doença do trabalhador é feita por 
declaração de estabelecimento hospitalar, ou centro de saúde 
ou ainda por atestado médico.

5- A situação de doença referida no número anterior pode 
ser verificada por médico, nos termos previstos na cláusula 
85.ª

6- O disposto no número 1 não se aplica caso o trabalhador 
se oponha à verificação da situação de doença nos termos do 
número anterior.

Cláusula 76.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias

1- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição de férias e respetivo subsídio:

a) Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;
b) Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da 

cessação.
2- No caso referido na alínea a) do número anterior, o perí-

odo de férias é considerado para efeitos de antiguidade.
3- Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-

quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 
12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente 
retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-
der o proporcional ao período anual mínimo de férias tendo 
em conta a duração do contrato.

4- Cessando o contrato após impedimento prolongado do 
trabalhador, este tem direito à retribuição de férias e ao sub-
sídio de férias correspondentes ao tempo de serviço prestado 
no ano de início da suspensão.

Cláusula 77.ª

Violação do direito a férias

Caso o empregador obste culposamente ao gozo das fé-
rias nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o trabalha-
dor tem direito a compensação no valor do triplo da retribui-
ção correspondente ao período em falta, que deve ser gozado 
até 30 de abril do ano civil subsequente.

Cláusula 78.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qual-
quer outra atividade remunerada, salvo quando já a exerça 
cumulativamente ou o empregador o autorize.

2- Em caso de violação do disposto no número anterior, 
sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do 
trabalhador, o empregador tem direito a reaver a retribuição 
correspondente às férias e o respetivo subsídio, metade dos 
quais reverte para o serviço responsável pela gestão financei-

ra do orçamento da Segurança Social.
3- Para os efeitos previstos no número anterior, o emprega-

dor pode proceder a descontos na retribuição, até ao limite de 
um sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento 
posteriores.

Cláusula 79.ª

Feriados

Para além dos previstos na lei, serão igualmente conside-
rados feriados obrigatórios o feriado municipal da localidade 
e a Terça-Feira de Carnaval, os quais poderão todavia ser 
substituídos por qualquer outro dia em que acordem a enti-
dade empregadora e a maioria dos trabalhadores.

SECÇÃO IX

Faltas

Cláusula 80.ª

Noção

1- Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em 
que devia desempenhar a atividade durante o período normal 
de trabalho diário.

2- Em caso de ausência do trabalhador por períodos in-
feriores ao período normal de trabalho diário, os respetivos 
tempos são adicionados para determinação da falta.

3- Para efeito do disposto no número anterior, caso os 
períodos normais de trabalho diário não sejam uniformes, 
considera-se a duração média dos mesmos períodos.

Cláusula 81.ª

Tipos de falta

1- A falta pode ser justificada ou injustificada.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-

mento;
b) As motivadas por falecimento de cônjuge, parente ou 

afim, nos termos da cláusula seguinte;
c) A motivada pela prestação de prova em estabelecimento 

de ensino, nos termos da lei;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 

devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente 
observância de prescrição médica no seguimento de recurso 
a técnica de procriação medicamente assistida, doença, aci-
dente ou cumprimento de obrigação legal;

e) As motivadas pela prestação de assistência inadiável e 
imprescindível a filho, a neto ou a membro do agregado fa-
miliar de trabalhador, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 
252.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
respetivamente;

f) As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensi-
no de responsável pela educação de menor por motivo da si-
tuação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, 
até quatro horas por trimestre, por cada um;

g) As de trabalhador eleito para estrutura de representação 
coletiva dos trabalhadores, nos termos da lei e do presente 
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contrato;
h) As de candidato a cargo público, nos termos da corres-

pondente lei eleitoral;
i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j) As que por lei sejam como tal consideradas, nomeada-

mente as dos bombeiros e dadores de sangue.
3- É considerada injustificada qualquer falta não prevista 

no número anterior.

Cláusula 82.ª

Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins

1- Nos termos da alínea b) do número 2 da cláusula ante-
rior, o trabalhador pode faltar justificadamente:

a) Até cinco dias consecutivos por falecimento de cônjuge 
não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1.º 
grau na linha reta (pais e filhos, por parentesco ou adoção 
plena, padrastos, enteados, sogros, genros e noras);

b) Até dois dias consecutivos por falecimento de outro pa-
rente ou afim na linha reta ou em 2.º grau da linha colateral 
(avós e bisavós por parentesco ou afinidade, netos e bisnetos 
por parentesco, afinidade ou adoção plena, irmãos consan-
guíneos ou por adoção plena e cunhados).

2- Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao 
falecimento de pessoa que viva em união de facto ou econo-
mia comum com o trabalhador nos termos previstos na lei.

Cláusula 83.ª

Faltas para assistência a membros do agregado familiar

1- Nos termos da alínea e) do número 2 da cláusula 81.ª, o 
trabalhador pode faltar justificadamente:

a) Até 30 dias por ano ou durante todo o período de even-
tual hospitalização, para prestar assistência inadiável e im-
prescindível, em caso de doença ou acidente, a filho menor 
de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com de-
ficiência ou doença crónica;

b) Até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e 
imprescindível em caso de doença ou acidente a filho com 12 
ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte 
do seu agregado familiar;

c) Até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de 
neto que consigo viva em comunhão de mesa e habitação e 
que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.

2- Aos períodos de ausência previstos nas alíneas do nú-
mero anterior acresce um dia por cada filho além do primei-
ro.

3- O trabalhador pode também faltar, em substituição dos 
progenitores, para prestar assistência inadiável e imprescin-
dível, em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, inde-
pendentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.

4- O disposto na alínea c) do número 1 e no número é apli-
cável ao tutor do adolescente, aos trabalhadores a quem te-
nha sido deferida a confiança judicial ou administrativa do 
mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união de 
facto.

5- No caso de assistência a parente ou afim na linha reta 
ascendente, não é exigível a pertença ao mesmo agregado 
familiar.

6- O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho, nos ter-
mos do artigo 252.º do Código do Trabalho, até 15 dias por 
ano para prestar assistência inadiável e imprescindível, em 
caso de doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva 
em união de facto ou economia comum com o trabalhador, 
parente ou afim na linha reta ascendente ou no 2.º grau da 
linha colateral.

7- Ao período de ausência previsto no número anterior 
acrescem 15 dias por ano, no caso de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a pessoa com deficiência ou 
doença crónica, que seja cônjuge ou viva em união de facto 
com o trabalhador.

8- Sem prejuízo do previsto no regime de parentalidade, 
para justificação de faltas, o empregador pode exigir ao tra-
balhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assis-
tência;

b) Prova de que os outros membros do agregado familiar, 
caso exerçam atividade profissional, não faltaram pelo mes-
mo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência;

c) No caso previsto no número 5 da presente cláusula, pro-
va de que outros familiares, caso exerçam atividade profis-
sional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibi-
litados de prestar a assistência.

Cláusula 84.ª

Comunicação da falta justificada

1- As ausências, quando previsíveis, são obrigatoriamente 
comunicadas ao empregador, acompanhadas da indicação do 
motivo justificativo, com a antecedência mínima de cinco 
dias.

2- Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obriga-
toriamente comunicadas ao empregador logo que possível, 
sempre até ao fim do primeiro período de trabalho a que o 
trabalhador estava obrigado a apresentar-se, salvo situações 
devidamente justificadas.

3- A comunicação referida no número anterior deverá ser 
realizada pelo próprio trabalhador ou, no caso de impedi-
mento, pelo familiar mais próximo, à sua chefia direta ou aos 
serviços administrativos do empregador.

4- A falta de candidato a cargo público durante o período 
legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador 
com a antecedência mínima de 48 horas. 

5- A falta deverá ser justificada por documento idóneo nos 
três dias úteis seguintes àquele em que o trabalhador come-
çou a faltar.

6- A comunicação, nos termos dos números anteriores, 
tem de ser reiterada para as faltas imediatamente subsequen-
tes às previstas nas comunicações indicadas nos números an-
teriores mesmo quando a ausência determine a suspensão do 
contrato de trabalho por impedimento prolongado.

7- O incumprimento do disposto neste artigo determina 
que a ausência seja injustificada.
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Cláusula 85.ª

Prova da falta justificada

1- A prova da situação de doença prevista na alínea d) do 
número 2 da cláusula 81.ª é feita por estabelecimento hos-
pitalar, por declaração do centro de saúde ou por atestado 
médico.

3- A doença referida no número anterior pode ser fisca-
lizada por médico, mediante requerimento do empregador 
dirigido à Segurança Social.

4- No caso de a Segurança Social não indicar o médico a 
que se refere o número anterior no prazo de vinte e quatro 
horas, o empregador designa o médico para efetuar a fiscali-
zação, não podendo este ter qualquer vínculo contratual an-
terior ao empregador.

5- Em caso de desacordo entre os pareceres médicos refe-
ridos nos números anteriores, pode ser requerida a interven-
ção de junta médica.

6- Em caso de incumprimento das obrigações previstas na 
cláusula anterior e nos números 1 e 2 desta cláusula, bem 
como de oposição, sem motivo atendível, à fiscalização re-
ferida nos números 3, 4 e 5, as faltas são consideradas injus-
tificadas.

7- A apresentação ao empregador de declaração médica 
com intuito fraudulento constitui falsa declaração para efei-
tos de procedimento disciplinar.

8- Os procedimentos a adotar no âmbito desta cláusula são 
os previstos na legislação especial existente.

Cláusula 86.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não afetam qualquer direito do tra-
balhador, salvo o disposto nos números seguintes.

2- Sem prejuízo de outras previsões legais, determinam a 
perda de retribuição as seguintes faltas justificadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie 
de um regime de Segurança Social de proteção na doença;

b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) As dadas por assistência inadiável e imprescindível a 
membros do agregado familiar nos termos da lei e deste con-
trato;

d) As previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 81.ª, 
quando superiores a 30 dias por ano;

e) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
3- A majoração do período de férias regula-se pelo dispos-

to na cláusula 68.ª
4- Nos casos previstos na alínea d) do número 2 da cláusu-

la 81.ª, se o impedimento do trabalhador se prolongar efetiva 
ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime 
de suspensão da prestação do trabalho por impedimento pro-
longado.

5- No caso previsto na alínea h) do número 2 da cláusula 
81.ª, as faltas dos candidatos aos órgãos das autarquias lo-
cais são pagas durante o período da campanha eleitoral, nos 
termos da lei.

6- As faltas justificadas determinam a perda de prémios 
e ou gratificações diretamente ligados à assiduidade, salvo 
disposição em contrário de regulamento interno da empresa.

Cláusula 87.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam perda da retribuição correspon-
dente ao período de ausência, o qual não é contado na anti-
guidade do trabalhador.

2- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio perí-
odo normal de trabalho diário, imediatamente anteriores ou 
posteriores aos dias ou meios dias de descanso ou feriados, 
considera-se que o trabalhador praticou uma infração grave.

3- No caso de a apresentação do trabalhador, para início 
ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode o 
empregador recusar a aceitação da prestação durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 88.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do traba-
lhador, salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de re-
tribuição, esta perda de retribuição pode ser substituída, se 
o trabalhador expressamente assim o preferir, por perda de 
dias de férias, na proporção de 1 dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias 
úteis de férias ou da correspondente proporção, se se tratar 
de férias no ano de admissão.

3- As faltas referidas no número anterior podem ainda ser 
substituídas por prestação de trabalho em acréscimo ao perí-
odo normal de trabalho, desde que não ultrapasse 4 horas por 
dia e a duração do período normal de trabalho semanal não 
ultrapasse as 60 horas.

SECÇÃO X

Retribuição

Cláusula 89.ª

Princípios gerais

1- Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos do 
contrato ou das normas que o regem, o trabalhador tem direi-
to como contrapartida do seu trabalho. 

2- Na contrapartida do trabalho inclui-se a retribuição base 
e todas as prestações regulares e periódicas feitas, direta ou 
indiretamente, em dinheiro ou em espécie. 

Cláusula 90.ª

Remunerações mínimas do trabalho

As retribuições dos trabalhadores não podem ser inferio-
res às definidas no anexo I.
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Cláusula 91.ª

Forma de pagamento

1- A retribuição será paga por períodos certos e iguais cor-
respondentes ao mês.

2- A fórmula para cálculo da remuneração/hora é a seguin-
te:

Rh = Rm × 12 / 52 × Hs

sendo:
Rm - remuneração mensal;
Hs - horário semanal

Cláusula 92.ª

Desconto das horas de faltas

1- A empresa tem direito a descontar na retribuição do tra-
balhador a quantia referente às horas de serviço correspon-
dentes às ausências, salvo nos casos expressamente previstos 
neste contrato.

2- As horas de falta não remuneradas serão descontadas 
na remuneração mensal na base da retribuição/hora calcu-
lada nos termos da cláusula anterior, exceto se as horas de 
falta no decurso do mês forem em número superior à média 
mensal das horas de trabalho, caso em que a remuneração 
mensal será a correspondente às horas de trabalho efetiva-
mente prestadas.

3- A média mensal das horas de trabalho obtém-se pela 
aplicação da seguinte fórmula:

Hs × 52 / 12

sendo:
Hs - o número de horas correspondente ao período nor-

mal de trabalho semanal.

Cláusula 93.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores ao serviço das empresas, sem prejuízo 
de situações mais favoráveis, têm direito a um subsídio de 
refeição de 4,67 € por cada dia de trabalho. 

2- O trabalhador perde o direito ao subsídio nos dias em 
que faltar mais de uma hora.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, não im-
plicam perda do direito do subsídio de refeição as faltas 
justificadas sem perda de retribuição até ao limite de meio 
período de trabalho diário.

4- O valor do subsídio previsto nesta cláusula não será 
considerado no período de férias nem para o cálculo dos 
subsídios de férias e de Natal.

5- Não se aplica o disposto nos números anteriores às em-
presas que, à data da entrada em vigor da presente cláusula, 
já forneçam refeições comparticipadas aos seus trabalhado-
res ou que já pratiquem condições mais favoráveis.

Cláusula 94.ª

Subsídio de Natal

1- O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor 
igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 de 

dezembro de cada ano.
2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de 

serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:
a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se 

por facto respeitante ao empregador.

SECÇÃO XI

Disciplina

Cláusula 95.ª

Poder disciplinar

O empregador tem poder disciplinar sobre o trabalhador 
que se encontra ao seu serviço, enquanto vigorar o contrato 
de trabalho.

Cláusula 96.ª

Sanções disciplinares

1- O empregador pode aplicar as seguintes sanções disci-
plinares:

a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e an-

tiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou compen-

sação. 
2- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade 

da infração e à culpabilidade do infrator, não podendo apli-
car -se mais de uma pela mesma infração.

4- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo 
de 20 dias úteis de férias.

5- A suspensão do trabalho não pode exceder por cada in-
fração 30 dias e, em cada ano civil, o total de 90 dias.

Cláusula 97.ª

Procedimento

1- A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem audiên-
cia prévia do trabalhador.

2- Sem prejuízo do correspondente direito de ação judicial, 
o trabalhador pode reclamar para o escalão hierarquicamente 
superior, na competência disciplinar, àquele que aplicou a 
sanção ou, sempre que existam, recorrer a mecanismos de 
resolução de conflitos previstos na lei.

3- Iniciado o procedimento disciplinar, pode o emprega-
dor suspender o trabalhador, se a presença deste se mostrar 
inconveniente, mas não lhe é lícito suspender o pagamento 
da retribuição.

Cláusula 98.ª

Exercício da ação disciplinar

1- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias 
subsequentes àquele em que o empregador, ou o superior 
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hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimen-
to da infração.

2- O direito de exercer o poder disciplinar prescreve um 
ano após a prática da infração, ou no prazo de prescrição da 
lei penal se o facto constituir igualmente crime. 

Cláusula 99.ª

Aplicação da sanção

A aplicação da sanção só pode ter lugar nos três meses 
subsequentes à decisão.

SECÇÃO XII

Cessação do contrato

Cláusula 100.ª

Cessação do contrato de trabalho

A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao regime 
legal aplicável.

CAPÍTULO IV

Resolução de conflitos

Cláusula 101.ª

Comissão paritária

1- Dentro dos 30 dias seguintes à entrada em vigor deste 
contrato, será criada uma comissão paritária, constituída por 
três vogais em representação da associação patronal e igual 
número em representação das associações sindicais outor-
gantes.

2- Por cada vogal efetivo serão sempre designados dois 
substitutos.

3- Os representantes das associações patronais e sindicais 
junto da comissão paritária poderão fazer-se acompanhar de 
assessores que julgarem necessários, os quais não terão di-
reito a voto.

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em vi-
gor o presente contrato, podendo os seus membros ser subs-
tituídos pela parte que os nomear em qualquer altura median-
te prévia comunicação à outra parte.

Cláusula 102.ª

Competência

Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente contrato;
b) Proceder à definição e enquadramento de profissões, 

nos termos da cláusula 5.ª;
c) Deliberar sobre as dúvidas emergentes da aplicação 

deste contrato.

Cláusula 103.ª

Subcomissões

1- A comissão paritária criará quando o entender subco-
missões destinadas ao estudo de matérias bem determinadas, 
tendo em vista ulteriores deliberações.

2- Ao funcionamento dessas subcomissões aplicar-se-á, na 
parte adaptada, o disposto nas cláusulas anteriores.

Cláusula 104.ª

Funcionamento

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais efetivos e substi-
tutos sejam comunicados por escrito, e no prazo previsto no 
número 1 da cláusula 101.ª, à outra parte.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das representações e só poderá deliberar desde que esteja 
presente a maioria dos membros efetivos representantes de 
cada parte.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão de-
positadas e publicadas nos mesmos termos das convenções 
coletivas e consideram-se, para todos os efeitos, como regu-
lamentação do presente contrato.

4- A pedido da comissão poderá participar nas reuniões, 
sem direito a voto, um representante do Ministério do Tra-
balho.

5- As demais regras de funcionamento da comissão serão 
objeto de regulamento interno, a elaborar logo após a sua 
constituição.

Cláusula 105.ª

Cláusula transitória

1- Os trabalhadores admitidos ao serviço das empresas an-
tes de 17 de fevereiro de 2009 mantêm o direito à sua cate-
goria profissional e retribuição enquanto vigorar o contrato 
de trabalho.

2- A estes trabalhadores será garantida a evolução até ao 
escalão ou nível máximo da sua categoria profissional, nos 
termos da anterior convenção caducada, não se contando, 
para tal efeito, o período de 17 de fevereiro de 2009 a 17 de 
fevereiro de 2010.

3- Para aferição das remunerações mínimas dos trabalha-
dores referidos nos números anteriores, consideram-se cor-
respondentes aos níveis salariais da presente convenção os 
mesmos níveis (graus de remuneração) da convenção cadu-
cada.

4- A reclassificação e ou o reenquadramento desses traba-
lhadores nas profissões, níveis e retribuições agora acorda-
das apenas poderão ser feitos por acordo escrito entre em-
pregador e trabalhador.
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ANEXO I

I

Remunerações mínimas (euros)

Graus Remunerações mínimas

0 1 154,00 €

1 992,00 €

2 872,00 €

3 847,00 €

4 752,00 €

5 744,00 €

6 693,00 €

7 662,00 €

8 635,00 €

9 620,00 €

10 615,00 €

11 605,00 €

II
A tabela salarial referida no anexo I produz efeitos a partir de 1 de abril de 2019.

ANEXO II

Profissões Grau 

Analista informático - Trabalhador que, respeitando as normas de higiene, segurança e ambiente, desempenha uma ou 
várias das seguintes funções, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente: 

a) Funcional (especialista de organização e métodos) - estuda o serviço do utilizador, determina a natureza e o valor 
das informações existentes e especifica as necessidades de informação e os cadernos de encargos ou as atualizações dos 
sistemas de informação; 

b) De sistemas - estuda a viabilidade técnica, económica e operacional dos encargos, avalia os recursos necessários 
para os executar, implantar e manter e especifica os sistemas de informação que os satisfaça; 

c) Orgânico - estudas os sistemas de informação e determina as etapas do processamento e os tratamentos de informa-
ção e especifica os programas que compõem as aplicações. Testa e altera as aplicações; 

d) De software - estuda software base, rotinas utilitárias, programas gerais de linguagem de programação, dispositivos 
de técnicas desenvolvidas pelos fabricantes e determina o seu interesse de exploração. Desenvolve e especifica módulos 
de utilização geral; 

e) De exploração - estuda os serviços que concorrem para a produção do trabalho no computador e os trabalhos a rea-
lizar e especifica o programa de exploração do computador a fim de otimizar a produção, a rentabilidade das máquinas, 
os circuitos e controlo dos documentos e os métodos e processos utilizados. 

1

Assistente administrativo - Executa tarefas administrativas relativas ao funcionamento da empresa, seguindo proce-
dimentos estabelecidos, utilizando equipamento informático e equipamento e utensílios de escritório, respeitando as 
normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Calafate - Trabalhador a quem competem as operações de calafeto, vedação e montagem de ferragens sobre madeira, 
bem como vedações de borracha, podendo também executar trabalhos de querenagem, arfação, encalhe e desencalhe, 
respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Carpinteiro - Executa, na sua área de especialidade, segundo os procedimentos adequados, nomeadamente através 
de desenhos, trabalhos de construção, conservação, reparação ou modificação de equipamentos, embarcações ou insta-
lações em madeira ou matérias similares. Executa, monta, repara e assenta elementos construtivos em madeira e seus 
derivados, utilizando ferramentas manuais, ferramentas elétricas-manuais e máquinas ferramenta, respeitando as normas 
de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9
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Chefe de equipa - Coordena um grupo de trabalhadores da área produtiva, executando ou não funções da sua profissão 
respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

Tem que auferir, no mínimo 
uma retribuição igual à do pro-
fissional mais bem remunerado 
sob sua orientação, acrescida 
de 5 %. 

Chefe de secção/serviços - Coordena um serviço, departamento ou divisão da empresa, respeitando as normas de 
segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

Tem que auferir, no mínimo 
uma retribuição igual à do pro-
fissional mais bem remunerado 
sob sua orientação, acrescida 
de 5 %. 

Controlador de qualidade - Executa e verifica os diferentes procedimentos que garantem a qualidade das matérias-
-primas e dos produtos acabados da empresa. Deteta e assinala possíveis defeitos ou inexatidões de execução ou acaba-
mentos, podendo elaborar relatórios simples, tendo em vista a qualidade, respeitando as normas de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
9

Desenhador - Executa, de forma autónoma e precisa, desenhos de peças, conjuntos de sistemas elementares de pneu-
mática e hidráulica segundo esboços e especificações técnicas complementares e acompanha a sua execução, respeitan-
do as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

6
7
8

Desenhador-projetista - Desenvolve as atividades relacionadas com a análise de projetos, preparação, conceção e 
execução de desenhos de estudo e ou fabricação de construções mecânicas, assim como o controlo e acompanhamento 
do fabrico, ensaios e montagem das construções mecânicas, efetuando os cálculos que, não sendo específicos dos pro-
fissionais de engenharia, sejam necessários à sua estruturação e interligação, tendo em vista a otimização do projeto, 
respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

3

Doqueiro - Trabalhador que, utilizando ferramentas adequadas, lava, pinta, decapa, limpa e raspa no exterior dos 
navios, abaixo da linha do convés da doca seca. Quando necessário, poderá operar meios para o desempenho direto das 
suas funções, tais como guinchos, torres, bailéus e plataformas. Procede também à limpeza das docas. Incluem-se nesta 
profissão os trabalhadores designados por prancheiro (navio em água), respeitando as normas de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Eletricista - Executa trabalhos diversificados de produção, instalação e manutenção, interpretando esquemas e de-
senhos em circuitos, aparelhos, máquinas e quaisquer dispositivos percorridos ou acionados por corrente elétrica de 
baixa e ou alta tensão, respeitando os regulamentos em vigor e as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e 
de proteção do ambiente. 

7
8
9

Encarregado - Coordena chefes de equipa ou outros trabalhadores, respeitando as normas de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

Tem que auferir, no mínimo 
uma retribuição igual à do pro-
fissional mais bem remunerado 
sob sua orientação, acrescida 
de 5 %.

Estofador - Confeciona estofos, guarnições e outros componentes de veículos, móveis ou outras estruturas, respeitan-
do as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente.

7 
8 
9

Gravador - Talha ou grava caracteres ou motivos, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e 
de proteção do ambiente. 

7
8
9

Mergulhador - Assegura o assentamento de navios na doca em perfeitas condições, vistoria o casco submerso, hélice 
e leme do navio, cabo telefónico e cabos bucins de sondas, calafeta rombos, pesquisa materiais e peças caídos no mar e 
socorre náufragos, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

6
7

Montador - Monta peças, aparelhos ou órgãos mecânicos e pequenos conjuntos, podendo eventualmente proceder a 
ajustamentos, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

8
9
10

Motorista - Conduz veículos, de acordo com a habilitação legal que tiver, competindo-lhe a sua conservação e limpeza, 
carga e descarga, respeitando as normas de higiene, segurança e ambiente.

7
8

Operador de climatização, refrigeração e ventilação - Instala e repara instalações de climatização, refrigeração e ven-
tilação. Procede a todas as operações de manutenção, ensaio, afinação e controlo, cumprindo os regulamentos em vigor 
e respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Operador de fundição - Executa, manual ou mecanicamente, moldações destinadas ao vazamento de ligas metálicas 
em fusão, a fim de obter peças fundidas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção 
do ambiente. 

7
8
9
10

Operador informático - Instala, configura, opera e garante a manutenção do software e hardware, redes locais, internet 
e outras aplicações informáticas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do 
ambiente.

6
7
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Operador de logística industrial - Conduz máquinas de força motriz para transporte e arrumação de materiais ou produtos den-
tro dos estabelecimentos industriais; pode fazer a recolha e o registo de todas as informações necessárias à produção, controla as 
entradas e saídas das matérias -primas, ferramentas e todos os acessórios destinados à produção dentro dos prazos previstos; zela 
pelos equipamentos ou ferramentas que utiliza ou distribui; pode acondicionar produtos diversos com vista à sua deslocação para 
outros locais da empresa, armazenamento ou expedição, podendo detetar e assinalar defeitos em produtos e materiais a partir 
de especificações predefinidas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

8
9
10

Operador de manobras - Movimenta máquinas e materiais, quer em terra quer a bordo, respeitando as normas de segurança, 
higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

9
10

Operador de máquinas - Executa, sob orientação, manualmente ou através de ferramentas, máquinas ou outros equipamentos, 
incluindo máquinas robotizadas, operações fabris com vista ao fabrico de elementos e ou peças unitárias ou em série, podendo 
detetar e assinalar defeitos em produtos e materiais a partir de especificações predefinidas. Abastece, afina e procede à manu-
tenção das máquinas que utiliza, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

9
10
11

Operador de máquinas CNC - Executa sob orientação, através de máquinas ou outros equipamentos CNC, operações fabris 
com vista ao fabrico de elementos e ou peças unitárias ou em série, podendo detetar e assinalar defeitos em produtos e materiais 
a partir de especificações predefinidas. Abastece, afina e procede à manutenção das máquinas que utiliza, respeitando as normas 
de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

9
10
11

Operador de máquinas CNC qualificado - Executa as atividades relacionadas com o abastecimento, operação, controlo e ma-
nutenção de uma ou mais máquinas CNC, de acordo com as especificações técnicas e qualidade definidas, respeitando as normas 
de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

8
9
10

Operador de máquinas-ferramentas - Desenvolve de forma autónoma e precisa as atividades relacionadas com a preparação 
de trabalho, operação, controlo e manutenção de uma ou mais máquinas-ferramentas, utilizando conhecimentos técnicos ade-
quados, com vista ao fabrico de elementos e ou peças unitárias ou em série, de acordo com especificações técnicas e qualidade 
definidas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Operador de máquinas-ferramentas CNC - Desenvolve de forma autónoma e precisa as atividades relacionadas com a prepa-
ração de trabalho, operação, controlo e manutenção de uma ou mais máquinas-ferramentas CNC, utilizando conhecimentos téc-
nicos adequados, destinadas a trabalhar diferentes materiais e tipos de peças de acordo com especificações técnicas e qualidade 
definidas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Operador de máquinas qualificado - Executa as atividades relacionadas com o abastecimento, operação, controlo e manu-
tenção de uma ou mais máquinas, de acordo com as especificações técnicas e qualidade definidas, respeitando as normas de 
segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

8
9
10

Operador de tratamentos de materiais - Prepara e aplica proteções ou revestimentos e limpa peças ou materiais com o auxílio 
de equipamento adequado, nomeadamente por processos químicos, eletroquímicos, térmicos ou mecânicos, respeitando as nor-
mas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

8
9
10

Pintor - Procede a todas as atividades inerentes ao processo de preparação, pintura/envernizamento e respetivo acabamento, 
utilizando os meios e as técnicas adequadas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do 
ambiente. 

7
8
9
10

Polidor manual - Procede a todas as atividades inerentes ao processo de preparação, polimento e respetivo acabamento, uti-
lizando os meios e as técnicas adequadas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do 
ambiente. 

7
8
9
10

Serralheiro civil - Executa, monta e repara estruturas metálicas, caixilharias e outros elementos metálicos, de acordo com as 
especificações técnicas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos e cortantes - Procede à execução, montagem e reparação de moldes e de ferramen-
tas cunhos e cortantes, utilizando técnicas e meios manuais e ou mecanizados adequados, respeitando as normas de segurança, 
higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Serralheiro mecânico - Fabrica, repara, conserva, monta e ajusta peças e componentes de máquinas, motores e outros equipa-
mentos, utilizando técnicas e meios manuais e ou mecanizados adequados, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde 
no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8
9

Soldador - Trabalhador que procede à ligação de elementos através dos vários processos tecnologicamente aplicáveis e ade-
quados aos elementos a unir de acordo com as especificações técnicas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho e de proteção do ambiente.

7
8
9

Soldador especializado - Trabalhador que procede à ligação de elementos através de vários processos tecnologicamente aplicá-
veis e adequados aos elementos a unir de acordo com as especificações técnicas e que se tenha especializado num determinado 
processo, muito contribuindo para isso uma eventual certificação, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho e de proteção do ambiente.

5
6
7

Técnico administrativo - Planeia, organiza, executa e controla tarefas administrativas relativamente ao funcionamento da em-
presa, nomeadamente as que estão associadas aos fluxos internos e externos de circulação de informação do processo adminis-
trativo, utilizando as técnicas e procedimentos adequados bem como respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho e de proteção do ambiente. 

6

Técnico comercial e «marketing» - Desenvolve a promoção e venda dos produtos através de ações comerciais e de marketing 
adequadas, bem como ações de prospeção de mercado, tendo conhecimentos técnicos especializados sobre as características e 
funcionamento dos produtos exigem, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do am-
biente. 

6
7
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Técnico de contabilidade - Organiza e supervisiona os serviços de contabilidade e elabora pareceres sobre esta matéria. Desen-
volve a sua atividade respeitando a legislação pertinente e as respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho 
e de proteção do ambiente. 

3
4

Técnico de eletrónica - Efetua a instalação, manutenção e reparação de equipamentos eletrónicos, assegurando a otimização do 
seu funcionamento, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 6

Técnico de informática - Efetua instalação, a configuração e a manutenção de ferramenta, equipamentos e sistemas informá-
ticos, suportados em diferentes plataformas e sistemas operativos, e proceder à gestão e administração de base de dados e ao 
desenvolvimento de software, assegurando otimização do seu funcionamento e respeitando as normas de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

2

Técnico de logística industrial - Assegura o adequado funcionamento do sistema de abastecimento a montante e a jusante da 
unidade produtiva, contribuindo para a otimização dos fluxos de serviços, matérias-primas e produtos acabados, bem como dos 
fluxos de informação, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

7
8

Técnico de manutenção mecânica e eletromecânica - Orienta e desenvolve os trabalhos na área da manutenção, relacionados 
com a análise e o diagnóstico das condições de funcionamento dos equipamentos eletromecânicos, preparação da intervenção 
em manutenção preventiva, sistemática ou corretiva, execução, ensaios, reposição em marcha e execução de ficha de interven-
ção, de acordo com as especificações técnicas e qualidade definidas, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no 
trabalho e de proteção do ambiente. 

6
7
8

Técnico(a) de maquinação e programação - Executa a programação de máquinas ferramenta CNC. Executa a preparação do 
trabalho, opera com diferentes tipos de máquinas-ferramentas CNC e faz o controlo dimensional com auxílio de ferramentas, 
respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

5

Técnico de planeamento e produção industrial - Efetua o planeamento da fabricação de peças, conjuntos mecânicos e estruturas 
metálicas e assegura a sua operacionalização, tendo em vista a otimização da qualidade e quantidade da produção, respeitando 
as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

5
6
7

Técnico de qualidade - Organizar e pôr em prática os diferentes procedimentos que garantem a qualidade das matérias-primas, 
dos produtos semiacabados e dos produtos acabados da empresa, participando na melhoria dos métodos de produção, da orga-
nização da produção, dos equipamentos e máquinas, tendo em vista a qualidade, respeitando as normas de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

5
6

Técnico de secretariado - Planeia, organiza, assegura e executa atividades de secretariado no apoio às chefias/direção das em-
presas, com base nas normas e técnicas adequadas bem como respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho 
e de proteção do ambiente. 

5

Técnico de segurança e higiene do trabalho - Desenvolve as atividades de prevenção e proteção contra riscos profissionais, 
aplicando os instrumentos, metodologias e técnicas adequadas, de acordo com a legislação e as normas em vigor, respeitando as 
normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

5

Trabalhador de apoio administrativo - Trabalhadores que executam tarefas de apoio ou suporte às atividades administrativas e 
de escritório da empresa, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

10
11

Trabalhador de apoio à conservação e manutenção - Trabalhadores que executam tarefas gerais na área da conservação e ma-
nutenção na empresa, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

10
11

Trabalhador de apoio industrial - Trabalhadores que executam tarefas de apoio ou suporte às atividades de produção ou trans-
formação de bens ou materiais, realizando atividades sem qualquer intervenção direta nos processos industriais mas antes de 
suporte aos executantes operativos. Inclui todas as atividades relacionadas com a logística, transportes internos e ou externos, 
embalagem, armazenamento e ou movimentação de existências, incluindo o abastecimento dos postos de trabalho, respeitando 
as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 

10
11

Trabalhador não especializado - Procede à movimentação, carga e descarga de materiais e limpezas dos locais de trabalho, 
respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente. 11

Vendedor - É o trabalhador que promove e vende os produtos da empresa adequando a sua atividade aos procedimentos deter-
minados, respeitando as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho e de proteção do ambiente.

6
7

ANEXO III

(Cláusula 8.ª, número 2)

Requerimento de progressão

_________________________ (nome completo do tra-
balhador), com o NIF __________, tendo completado ____ 
anos de serviço efetivo na profissão de __________, no nível 
salarial _____, entre o dia _____ e a presente data, sempre ao 
serviço da __________ (designação da entidade empregado-
ra), vem requerer nos termos do número 2 da cláusula 8.ª do 

CCT celebrado entre a AIMMAP e o SINDEL, a progressão 
para o nível salarial seguinte.

__________ (data e local)
________________________________________
(Assinatura conforme documento de identificação)

8 de abril de 2019.

Pela Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalo-
mecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP:

Rafael da Silva Campos Pereira, mandatário.
Mafalda Correia de Sampaio Fortes da Gama Gramaxo, 

mandatária.
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Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia:

António Rui Correia de Carvalho Miranda, mandatário.
Alberto Oliveira do Vale, mandatário.

Depositado em 15 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 118/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação dos Opera-
dores Portuários dos Portos do Douro e Leixões e 
outra e o Sindicato dos Estivadores, Conferentes e 
Tráfego dos Portos do Douro e Leixões - Alteração 

salarial e outras e texto consolidado

Alteração salarial e outros ao contrato coletivo de traba-
lho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 20, de 29 de maio de 2012 e posteriores alterações publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de 
setembro de 2014 e Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 
de 29 de maio de 2018.

Cláusula 6.ª

[…]

1- […]
a) […];
b) […]
c) Trabalhadores com contrato a termo de curta ou muita 

curta duração - todos os que, para satisfação de necessidades 
intermitentes de mão-de-obra, determinadas por flutuações 
da atividade de movimentação de cargas no porto durante 
dia/dias ou partes de dia/dias, sejam contratados por parte 
de empresa de trabalho portuário, ficando subordinados no 
exercício das suas tarefas à orientação e direção de traba-
lhadores portuários que desempenhem funções próprias da 
hierarquia da profissão, sem que constitua requisito profis-
sional para aquele efeito a posse de qualquer especialização 
individualizada.

2- […]

Cláusula 8.ª

[…]

1- […]
 – Superintendente;
 – Chefe de serviços de conferência;
 – Coordenador;
 – Trabalhador portuário de base. 

2- […]

Cláusula 9.ª

[…]

1- […]
2- […]
3- (Anterior número 4.)
4-  Sem prejuízo do disposto no número anterior e salva-

guardando o direito de prioridade dos trabalhadores com 
mais de 30 anos de serviço no setor à data do início da vi-
gência desta convenção disponíveis para exercer as funções 
especializadas de operador de equipamentos de movimenta-
ção horizontal, poderá esta também ser exercida por traba-
lhadores que tenham obtido aprovação nos respetivos cursos 
de formação profissional e que, à data da entrada em vigor 
desta convenção, possuam um contrato de trabalho com as 
empresas concessionárias do porto de Leixões.  

5- (Anterior número 6.)

Cláusula 11.ª

[…]

[…]
a) a d) […]
e) Sujeição a testes psicotécnicos.

Cláusula 13.ª

[…]

1- A empresa de trabalho portuário pode contratar traba-
lhadores sob a modalidade de contrato de trabalho a termo 
ou outra modalidade de contrato de curta ou muito curta du-
ração.

2- A empresa de trabalho portuário está igualmente ha-
bilitada a recorrer a relações contratuais celebradas com 
empresas de trabalho temporário, nas condições que fixar, 
para responder às preferências, conveniências e imprescin-
dibilidades manifestadas pelas empresas requisitantes, bem 
como atender às necessidades de serviço relacionadas com 
a mão-de-obra profissionalmente apta para o efeito e com a 
racionalidade dos custos e encargos económicos, financei-
ros e sociais, aos quais as disposições desta convenção serão 
aplicáveis supletivamente.

3- (Anterior número 2.)

Cláusula 14.ª

[…]

1- As empresas de estiva que exerçam a atividade de mo-
vimentação de cargas apenas podem admitir trabalhadores 
para os seus quadros ao abrigo de contrato de trabalho sem 
termo, sendo-lhes vedada a possibilidade de contratação de 
trabalhadores portuários em regime de contrato de trabalho 
a termo ou outra modalidade de trabalho de curta ou muito 
curta duração, ou ainda com recurso a relações contratuais 
celebradas com empresas de trabalho temporário.

2- […]

1966

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2012/bte20_2012.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2012/bte20_2012.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2014/bte34_2014.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2014/bte34_2014.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte20_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte20_2018.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

Cláusula 17.ª

Contratação dos trabalhadores portuários 

1- A contratação de trabalhadores portuários a termo e na 
modalidade de contratos de curta ou muito curta duração 
para prestação de trabalho é da competência exclusiva da 
empresa de trabalho portuário em atividade nos portos do 
Douro e Leixões.

2- […]
3- O nível VII da categoria de trabalhador portuário de 

base, conforme cláusula 1.ª do anexo II ao presente CCT, 
pode integrar trabalhadores contratados em todas as modali-
dades de contrato referidos no número 1.

4- Nos restantes níveis remuneratórios os trabalhadores 
neles integrados serão possuidores de contrato de trabalho 
sem termo.

5- A celebração de contratos de trabalho de curta ou muito 
curta duração terá, por regra, caráter excecional, e efetuar-se-
-á em obediência ao disposto nos números 1 e 2 da cláusula 
13.ª

6- As disposições desta convenção são aplicáveis aos tra-
balhadores contratados temporariamente na parte em que 
não excedam as disposições específicas destes contratos.

Cláusula 18.ª

Requisição prolongada de mão-de-obra

1- (Anterior número 3.)
2- (Anterior número 4.)
3- O recurso ao sistema definido no número 1 desta cláu-

sula será objeto de regulamento específico da empresa de 
trabalho portuário, cujos termos e condições carecem de 
aprovação conjunta das partes outorgantes desta convenção 
coletiva de trabalho.

Cláusula 20.ª

[…]

1- […]
2- Os trabalhadores que desempenhem a função de opera-

dor de equipamentos de movimentação horizontal que à data 
da entrada em vigor desta convenção possuam um contrato 
de trabalho com as empresas concessionárias do porto de 
Leixões, estarão afectos exclusivamente ao exercício desta 
função.

Cláusula 21.ª

[…]

1- Compete à empresa de trabalho portuário a cedência às 
empresas de estiva requisitantes dos trabalhadores por si di-
retamente contratados ou a que recorra através de relações 
contratuais celebradas com empresas de trabalho temporário.

2- A colocação dos trabalhadores é feita de entre aqueles a 
que se refere o número anterior que sejam aptos para o exer-
cício efetivo das diversas tarefas e ou funções da atividade 
de movimentação de cargas, de acordo primacialmente com 
a conveniência, preferência ou imprescindibilidade manifes-

tadas pelas empresas de estiva requisitantes, harmonizadas 
com a necessidade de não colidir com critérios de gestão ra-
cional e eficiente das operações, o juízo de aptidão profissio-
nal e critério de adequação da empresa de trabalho portuário 
e, ainda e no caso do período normal de trabalho, a necessi-
dade de assegurar ocupação plena de todos os trabalhadores, 
desde que a empresa requisitante a isso não se oponha.

3- A empresa de trabalho portuário poderá sempre recorrer 
a relações contratuais celebradas com empresas de trabalho 
temporário, em alternativa à colocação de trabalhadores do 
seu quadro por si diretamente contratados, para a prestação 
de trabalho suplementar, quando tal seja necessário para res-
ponder à conveniência, preferência ou imprescindibilidade 
manifestadas pelas empresas requisitantes.

4- (Anterior número 1.)
5- (Anterior número 2.)
6- (Anterior número 3.)
7- (Anterior número 4.)

Cláusula 23.ª

[…]

1- A cedência pela empresa de trabalho portuário de traba-
lhadores dos seus quadros será formalizada mediante requi-
sição da empresa de estiva, nos termos do presente CCT e 
nas condições regulamentares aplicáveis, podendo a requisi-
ção conter a indicação dos trabalhadores cuja cedência lhe é 
mais conveniente, preferível ou, até, imprescindível.

2- As empresas de estiva são obrigadas a requisitar à em-
presa de trabalho portuário os trabalhadores de que careçam 
para formação ou reforço das equipas de trabalho, tendo em 
vista a execução dos serviços que lhes são confiados.

3- A requisição a que se referem os números anteriores 
pode ser efetuada para um determinado período de trabalho, 
pelo período de tempo necessário para substituir outros tra-
balhadores nos seus impedimentos e, ainda, nos termos do 
número 1 da cláusula 18.ª deste contrato.

4- As empresas de estiva podem realizar a indicação dos 
trabalhadores cuja cedência lhes é mais conveniente, prefe-
rível ou, até, imprescindível, seja genericamente através de 
listagem anual, seja pontualmente em cada requisição diária 
ou de serviço de trabalhadores.

5- As empresas de estiva poderão recusar a cedência de 
qualquer trabalhador para o seu serviço colocado pela em-
presa de trabalho portuário, com fundamento em insatisfação 
com a sua assiduidade, produtividade, zelo, urbanidade ou 
disponibilidade passadas, bem como em juízo de inadequa-
ção por razões devidamente fundamentadas.

6- Quando a empresa de trabalho portuária subscritora do 
presente contrato não for capaz de colocar a totalidade dos 
trabalhadores requisitados, nomeadamente em virtude de se 
verificar a situação referida no número anterior ou pela insu-
ficiência de mão de obra disponível da empresa de trabalho 
portuário ou, ainda, quando não consiga satisfazer a prefe-
rência manifestada, a empresa de estiva poderá recorrer a 
trabalhadores de outra empresa de trabalho portuário.

7- (Anterior número 5.)
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Cláusula 25.ª

[…]

1- a 3- […]
4- Durante o período de trabalho respetivo, os trabalha-

dores poderão ser deslocados pela empresa de estiva para 
outros navios e ou serviços, sem prejuízo do disposto no nú-
mero 1 da cláusula 20.ª

Cláusula 27.ª

[…]

1- […]
a) a f) […]
2- As entidades empregadoras terão a preocupação de 

assegurar a ocupação profissional do trabalho existente de 
acordo com as aptidões e qualificações profissionais dos tra-
balhadores, e com a sua assiduidade, produtividade, zelo, ur-
banidade e disponibilidade regular para a prestação de traba-
lho, tendo em vista respeitar a necessidade de gestão racional 
e eficiente das operações. 

Cláusula 29.ª

[…]

1- Os trabalhadores portuários abrangidos pelo presente 
contrato, sejam contratados sem termo, a termo ou em regi-
me de trabalho temporário, ficam constituídos, entre outros 
deveres impostos pela legislação geral ou específica do setor 
e por normas convencionais, na obrigação de:

a) a j) […]
3- […]
4- […]

Cláusula 31.ª

[…]

1- Compete às empresas de estiva, bem como aos seus 
representantes hierárquicos da profissão, designados para 
o efeito, a organização, planificação e orientação do traba-
lho dos trabalhadores do seu quadro privativo, incluindo a 
determinação dos trabalhadores de que necessitam para a 
realização das correspondentes operações portuárias e a de-
terminação da colocação e ocupação do posto de trabalho 
por cada um deles, em conformidade com as necessidades, 
conveniências e a gestão racional e eficiente das operações, 
devendo, para o efeito, tomar como referência a natureza das 
mercadorias, o equipamento a utilizar e o tipo de serviços a 
realizar. 

2- […]
3- Compete à empresa de trabalho portuário, bem como 

aos seus representantes designados para o efeito, a colocação 
dos seus trabalhadores nas empresas de estiva, na sequência 
de requisição apresentada por estas, de acordo com a indica-
ção manifestada, e conforme a conveniência, preferência ou 
imprescindibilidade da empresa requisitante, os critérios de 
gestão racional e eficiente das operações e, ainda, o juízo de 

aptidão profissional e critério de adequação da empresa de 
trabalho portuário relativamente a cada trabalhador.

Cláusula 34.ª

[…]

1- A afetação de trabalhadores ao trabalho a ser executado 
será determinada pela respetiva empresa de estiva através da 
hierarquia da profissão de trabalhador portuário, em confor-
midade com as suas necessidades, conveniências e a gestão 
racional e eficiente das operações, devendo, para o efeito, 
tomar como referência a natureza das mercadorias, o equipa-
mento a utilizar e o tipo de serviços a realizar.

2- […]
3- […]

Cláusula 40.ª

[…]

1- a 6- […]
7- Todos os trabalhadores em regime de contrato individu-

al na modalidade de curta ou muito curta duração não inte-
gram os grupos de rotação. 

8- […]

Cláusula 47.ª

[…]

1- […]
2- […]
3- A organização do trabalho suplementar incumbe às en-

tidades empregadoras, nos termos previstos na cláusula 31.ª

Cláusula 59.ª

[…]

1- a 4- […]
5- Não constituem retribuição as gratificações ou presta-

ções extraordinárias previstas no capítulo VIII-A.

Cláusula 65.ª

[…]

1- Todos os trabalhadores que desenvolvam a sua ativida-
de ao abrigo de contrato de trabalho sem termo, que venham 
a ser abrangidos por este CCT, têm direito a uma diuturni-
dade no valor constante do anexo II, por cada três anos de 
antiguidade contados a partir da data do início da aplicação 
deste CCT ao próprio trabalhador, até ao limite de seis diu-
turnidades.

2- […]

Cláusula 66.ª

[…]

1- […]
2- […]
3- O subsídio a que se refere o número 1 não é devido aos 

trabalhadores contratados na modalidade de curta ou muito 
curta duração nos termos da cláusula 13.ª deste contrato.
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CAPÍTULO VIII-A

Das gratificações e prestações extraordinárias

Cláusula 70.ª-A

Gratificações ou prestações extraordinárias

1- As entidades empregadoras podem conceder aos traba-
lhadores gratificações ou prestações extraordinárias, como 
recompensa ou prémio em virtude do desempenho ou mérito 
profissionais do trabalhador.

2- A empresa de trabalho portuário concederá ainda grati-
ficações ou prestações extraordinárias aos seus trabalhado-
res, periódicas ou não, sempre que receber indicação para o 
efeito por parte das empresas requisitantes, como prémio ou 
recompensa pela avaliação favorável ou especial satisfação 
que a empresa revele acerca da prestação do trabalhador uti-
lizado num determinado serviço ou conjunto de serviços, e 
pelo montante que forem especificados.

3- As gratificações ou prestações a que se referem os nú-
meros anteriores não são de pagamento antecipadamente ga-
rantido, podendo ser livremente concedidas, ou não, pelas 
entidades empregadoras no valor e no momento que enten-
derem e sem necessidade de especial procedimento, devendo 
explicar ao trabalhador a respetiva justificação.

Cláusula 97.ª

[…]

1- Em caso de fusão, incorporação ou transmissão, por 
qualquer título, da titularidade de empresa ou estabelecimen-
to que constitua uma unidade económica, transmitem-se para 
o adquirente a posição da entidade empregadora nos contra-
tos de trabalho dos respetivos trabalhadores portuários. 

2- a 4- […]

Cláusula 103.ª-A

Adesão individual ao contrato coletivo

1- De acordo com o disposto no artigo 492.º, número 4, 
do Código do Trabalho, os trabalhadores não sindicalizados 
podem pedir por escrito a sua adesão individual ao presente 
contrato coletivo de trabalho, através de documento devi-
damente datado e cuja assinatura seja objecto de reconhe-
cimento notarial presencial, nos termos da lei, produzindo 
o presente contrato efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da data de adesão.

2- Ao aderir ao presente contrato, o trabalhador não sin-
dicalizado no sindicato que negociou e acordou o presente 
contrato coletivo de trabalho concorda em comparticipar 
nas despesas de negociação, celebração e revisão do mes-
mo, procedendo ao pagamento de prestação correspondente 
a 1 % da remuneração ilíquida mensal durante o período de 
vigência do contrato.

3- Os pedidos de adesão ao presente contrato são feitos di-
retamente e voluntariamente ao Sindicato dos Estivadores, 
Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões; em 
alternativa, se essa for a vontade do trabalhador, os pedidos 
podem ser realizados junto da entidade empregadora.

4- A contribuição prevista no número 2 é satisfeita volun-
tariamente ao ao Sindicato dos Estivadores, Conferentes e 
Tráfego dos Portos do Douro e Leixões, a qual deverá ser 
paga mensalmente, através de desconto autorizado pelo tra-
balhador realizado mensalmente no salário pela entidade em-
pregadora durante o período de vigência do contrato, a qual 
reenviará os montantes descontados para o sindicato, até ao 
quinto dia sobre a data do desconto, comunicando no mesmo 
prazo ao sindicato a relação dos trabalhadores a quem foram 
realizados os descontos.

5- O trabalhador deverá, quando comunicar ao sindicato 
e/ou quando da primeira prestação da contribuição, indicar 
a designação da entidade empregadora, morada, remunera-
ção ilíquida e situação profissional (trabalhador do quadro 
ou contratado) e data de início e termo do contrato para os 
trabalhadores com contrato a termo.

6- Quando os pedidos de adesão forem feitos diretamente 
ao sindicato subscritor do presente contrato, este passará ao 
trabalhador uma declaração da adesão, com a identificação 
do trabalhador e da entidade empregadora, devendo o sin-
dicato comunicar a essa entidade empregadora a adesão do 
trabalhador para que este possa passar a estar abrangido pelo 
CCT.

7- Se o pedido de adesão for formalizado junto da entidade 
empregadora, esta passará ao trabalhador declaração do fac-
to e comunicará ao sindicato a listagem dos trabalhadores, 
com a respetiva identificação, categoria, situação profissio-
nal, contratual e remuneratória.

8- A interrupção do pagamento da contribuição prevista no 
número 2 dá origem à suspensão imediata da adesão do tra-
balhador ao presente contrato coletivo.

9- A adesão ao presente contrato coletivo não abrange os 
direitos de defesa do próprio sindicato em caso de conflito 
laboral e demais regalias sociais, os quais são exclusivos dos 
filiados do Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego 
dos Portos do Douro e Leixões.

Cláusula 104.ª

[…]

..........................................................................................
1- Quadros superiores: 

Superintendente/Chefe de serviços de conferência.
2- Quadros médios:

Coordenadores/Encarregados.
3- Profissionais qualificados:

Trabalhadores de base.

ANEXO I

Cláusula 1.ª

[…]

[…]
1- […]
2- […]
3- […]
a) a d) […] 
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e) Assegurar aos trabalhadores portuários de base as con-
dições e o apoio indispensável ao cabal desempenho das suas 
tarefas.

4- […]
5- (Eliminado.)

ANEXO II

Cláusula 1.ª

[…]

1- […]
Superintendente .............................................. 1 624,15 €
Chefe de serviços de conferência ................... 1 624,15 €
Coordenador ................................................... 1 597,56 €
Trabalhador portuário de base Nível I ............ 1 549,67 €

             Nível II ........... 1 391,93 €

              Nível III ......... 1 234,25 €
              Nível IV ......... 1 076,58 €
              Nível V ............. 918,90 €
              Nível VI ............ 738,67 €
              Nível VII ........... 665,41 €

2- (Eliminado).
3- […]

Cláusula 3.ª

[…]

O valor de cada diuturnidade, nos termos do número 1 da 
cláusula 65.ª do CCT é de 30,22 €.

Cláusula 4.ª

[…]

1- […]
2- […]

Superint. 
e

ch. conf.
Coord.

Trabalhador de base de nível

Horário I II III IV V VI VII

D
ia

s ú
te

is

08/17 105,01 103,68 101,29 99,75 94,00 81,98 69,98 56,25 50,67

17/24 105,01 103,68 101,29 99,75 94,00 81,98 69,98 56,25 50,67

00/08 158,16 155,22 148,27 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

12/13 24,78 24,56 23,23 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

20/21 33,36 32,75 31,46 17,67 15,66 11,66 11,66  9,38 8,53

03/04 46,42 45,44 43,42 17,67 15,66 11,66 11,66  9,38 8,53

S.
 D

. e
 fe

ria
do

s

08/17 140,00 138,24 135,06 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

17/24 153,90 152,59 150,18 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

00/08 262,30 257,81 248,12 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

12/13 38,52 37,33 33,81 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

20/21 53,06 48,69 45,17 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

03/04 73,69 68,30 62,09 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

Cláusula 5.ª

[…]

1- O valor referido na cláusula 70.ª do CCT é de 10,60 € 
por dia, e por período de trabalho normal semanal.

2- Em cada período de trabalho prestado em sábados, do-
mingos e feriados, antecipações e repetições de turno e no 
período das 0h00 às 8h00, o valor do subsídio de alimenta-
ção é de 10,60 €.

3- […]
4- […]

Cláusula 6.ª

[…]

Nos termos do número 2 da cláusula 4.ª do CCT, os valo-
res constantes deste anexo vigoram por 12 meses, com efei-
tos desde 1 de janeiro de 2019. 

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Âmbito, área, locais de trabalho, vigência e
denúncia do contrato

Cláusula 1.ª

Âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho (CCT) obriga, 
por um lado, qualquer empresa de trabalho portuário licen-
ciada para o exercício da sua atividade nos portos do Douro 
e Leixões e, bem assim, todas as empresas que exerçam a 
atividade de movimentação de cargas nos mesmos portos, 
aqui representadas pela Associação dos Operadores Portu-
ários dos Portos do Douro e Leixões, e, por outro, os traba-
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lhadores que exercem a sua atividade nos referidos portos, 
representados pelo Sindicato dos Estivadores, Conferentes 
e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões, que lhes prestem 
serviço em conformidade com o previsto neste contrato. 

2- Mediante portaria de extensão, esta convenção coletiva 
aplicar-se-á também a outras entidades empregadoras ou uti-
lizadoras de mão-de-obra portuária não representadas pela 
associação subscritora do presente CCT e bem assim os tra-
balhadores que não se encontrem representados pelo sindica-
to outorgante do mesmo.

Cláusula 2.ª

Área e locais de trabalho

1- A atividade setorial portuária exercida pelos trabalhado-
res abrangidos pelo presente CCT é desempenhada na zona 
portuária dentro dos limites das áreas portuárias de prestação 
de serviço público sob jurisdição da autoridade portuária, 
objeto de concessão de licença ou de uso privativo de parce-
las do domínio público, nas quais se realizem atividades de 
movimentação de cargas. 

2- Para os trabalhadores dos quadros privativos de empre-
sa e sem prejuízo das suas funções específicas, são ainda áre-
as compreendidas no âmbito geográfico de aplicação deste 
CCT as instalações das respetivas entidades empregadoras, 
ainda que localizadas fora das áreas anteriormente referidas.

Cláusula 3.ª

Âmbito de prestação de trabalho

1- São considerados locais de trabalho e áreas funcionais 
dos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT: a bordo de 
navios, embarcações e outros engenhos, estruturas ou apare-
lhos flutuantes suscetíveis de serem utilizados como meios 
operacionais de carga e/ou descarga de bens ou mercadorias 
ou transporte sobre água, os cais, terraplenos, armazéns, ter-
minais, parques, operados pelas entidades empregadoras ou 
utilizadoras de mão-de-obra portuária, situados nas áreas a 
que se refere a cláusula anterior. 

2- Serão também considerados locais de trabalho todos os 
que resultem da aplicação do disposto no número 2 da cláu-
sula 1.ª do presente contrato.

Cláusula 4.ª

Vigência

1- Este CCT entra em vigor após a sua publicação nos ter-
mos da lei, substituindo global e automaticamente a conven-
ção coletiva de trabalho publicada no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.º série, n.º 6, de 15 de fevereiro de 1994 e poste-
riores alterações, e vigorará pelo prazo de dois anos a contar 
da sua entrada em vigor, renovando-se sucessivamente por 
igual período, sem prejuízo da observância de períodos di-
ferentes de vigência que a lei imperativamente tenha fixado.

2- Excetua-se do disposto no número anterior a matéria 
relativa às cláusulas de expressão pecuniária, a qual terá a 
duração de um ano e o início da sua vigência será em 1 de 
janeiro de cada ano.

Cláusula 5.ª

Denúncia e revisão

1- Este CCT pode ser denunciado mediante comunicação 
escrita, para efeitos de revisão total ou parcial, com a an-
tecedência mínima de 60 dias em relação ao termo do seu 
período de vigência, sem prejuízo da observância do que a 
lei imperativamente estabelecer, não equivalendo a uma de-
núncia a apresentação de proposta ou propostas de revisão 
do mesmo, ainda que de conteúdo global. 

2- Caso esta convenção coletiva de trabalho não tenha sido 
denunciada dentro do prazo referido no número anterior, a 
sua vigência considera-se automaticamente renovada por 
períodos sucessivos, em relação a cada um dos quais a de-
núncia poderá ser feita com a antecedência mínima fixada 
naquele mesmo número.

3- Se se verificarem os pressupostos processuais que pos-
sam implicar a eventual caducidade deste CCT, as partes 
comprometem-se a estabelecer, por acordo e em período 
anterior a essa caducidade, o âmbito, a natureza e a preva-
lência das condições coletivas, até então vigentes, que de-
vam subsistir para além da data em que aquela possa vir a 
verificar-se, seguindo-se o respetivo depósito e publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego.

4- A(s) entidade(s) a quem seja dirigida uma propos-
ta negocial de revisão, total, ou parcial, deste CCT fica(m) 
obrigada(s) a responder, por escrito, no prazo de 30 a 60 
dias, iniciando-se as respetivas negociações nos 15 dias sub-
sequentes à receção da resposta.

5- No decurso de cada período de vigência podem as par-
tes, por mútuo acordo, introduzir alterações ao teor da pre-
sente convenção coletiva de trabalho, independentemente do 
termo de cada período de vigência que esteja em curso, bem 
como proceder, nos termos da lei, à integração de lacunas de 
regulamentação ou à interpretação de dúvidas de aplicação, 
mediante deliberações da comissão paritária a que se refere 
a cláusula 99.ª

CAPÍTULO II

Tipologia de trabalhadores, âmbito profissional, 
categorias profissionais, exercício da atividade e 

qualificação

Cláusula 6.ª

Classificação

1- Para efeitos de aplicação deste CCT, os trabalhadores 
são classificados e agrupados em:

a) Trabalhadores portuários com vínculo contratual de tra-
balho sem termo - os que à data anterior da entrada em vigor 
deste CCT exercem a sua atividade no setor ao abrigo deste 
vínculo contratual, bem como outros que venham a adquirir 
esse vínculo; 

b) Trabalhadores portuários admitidos em regime de con-
trato de trabalho a termo - os que iniciam o exercício da pro-
fissão ao abrigo deste vínculo contratual de trabalho de dura-
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ção limitada e nos quadros de empresa de trabalho portuário; 
c) Trabalhadores com contrato a termo de curta ou muita 

curta duração - todos os que, para satisfação de necessidades 
intermitentes de mão-de-obra, determinadas por flutuações 
da atividade de movimentação de cargas no porto durante 
dia/dias ou partes de dia/dias, sejam contratados por parte 
de empresa de trabalho portuário, ficando subordinados no 
exercício das suas tarefas à orientação e direção de traba-
lhadores portuários que desempenhem funções próprias da 
hierarquia da profissão, sem que constitua requisito profis-
sional para aquele efeito a posse de qualquer especialização 
individualizada.

2- Os trabalhadores referidos no número anterior consti-
tuem o efetivo do porto.

Cláusula 7.ª

Âmbito profissional da atividade

1- A presente convenção aplica-se:
a) Às relações de trabalho de que sejam titulares os tra-

balhadores a quem, nos termos do número 2 do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 280/93 de 13 de agosto, foi reconhecida, 
sem qualquer formalidade, a integração no efetivo portuário 
nacional; 

a) Às relações de trabalho estabelecidas com os demais 
trabalhadores a que se refere as alíneas b) e c) do número 1 
da cláusula anterior, contratados para o exercício das tarefas 
ou funções que integrem o âmbito de intervenção profissio-
nal previsto neste contrato para o trabalho portuário.

2- Para efeitos do número anterior, considera-se âmbito de 
atuação profissional dos trabalhadores abrangidos pelo pre-
sente contrato, na zona portuária, ainda que explorada em 
regime de concessão ou licença, o trabalho prestado nas di-
versas tarefas de movimentação de cargas, compreendendo 
as atividades de estiva, desestiva, conferência, carga ou des-
carga, transbordo, movimentação e arrumação de mercado-
rias em cais, parques e terminais.

3- O presente contrato aplica-se ainda ao trabalho presta-
do em armazéns, bem como na formação e decomposição 
de unidades de cargas, armazenagem e expedição de mer-
cadorias, sem prejuízo de se considerar excluído do âmbito 
do trabalho portuário conforme no artigo 2.º, alínea a), do 
Decreto-Lei n.º 280/93, de 13 de agosto, na redação dada 
pela Lei n.º 3/2013, de 14 de janeiro.

4- As atividades indicadas nos números 2 e 3 referem-se a 
cargas manifestadas ou a manifestar, importadas ou a expor-
tar, em regime de baldeação, reexportação e trânsito, ainda 
que de tráfego costeiro, fluvial ou de cabotagem, e outras 
previstas e ou não excluídas por lei.

Cláusula 8.ª

Categorias profissionais e respetivo conteúdo funcional

1- As categorias profissionais dos trabalhadores portuários 
abrangidos por este CCT são as de:

 – Superintendente;
 – Chefe de serviços de conferência;
 – Coordenador;
 – Trabalhador portuário de base. 

2- O conteúdo funcional de cada uma das categorias pro-
fissionais previstas no número anterior é definido e explicita-
do na cláusula 1.ª do anexo I deste CCT. 

Cláusula 9.ª

Exercício da atividade profissional pelos trabalhadores portuários de 
base

1- Todos os trabalhadores portuários de base abrangidos 
pelo presente CCT estão disponíveis para o exercício da to-
talidade das diversas tarefas e funções de movimentação de 
cargas integradas no âmbito de intervenção profissional defi-
nido nos números 2 e 3 da cláusula 7.ª, incluindo as funções 
especializadas: 

Portaló;
Operador de equipamentos de movimentação vertical;
Operador de equipamentos de movimentação horizontal;
Conferente.

2- O enunciado das funções especializadas está previsto no 
anexo I deste contrato. 

3- As funções especializadas a que se refere a presente 
cláusula só podem ser exercidas por trabalhadores portuários 
que tenham obtido aprovação nos respetivos cursos de for-
mação profissional.

4- Sem prejuízo do disposto no número anterior e salva-
guardando o direito de prioridade dos trabalhadores com 
mais de 30 anos de serviço no setor à data do início da vi-
gência desta convenção disponíveis para exercer as funções 
especializadas de operador de equipamentos de movimenta-
ção horizontal, poderá esta também ser exercida por traba-
lhadores que tenham obtido aprovação nos respetivos cursos 
de formação profissional e que, à data da entrada em vigor 
desta convenção, possuam um contrato de trabalho com as 
empresas concessionárias do porto de Leixões.

5- A atribuição de capacidade para o exercício de funções 
especializadas, bem como o seu posterior exercício efetivo, 
não constitui função exclusiva, devendo o trabalhador estar 
disponível para o exercício das funções inerentes à sua cate-
goria, conforme o disposto no número 1 desta cláusula. 

Cláusula 10.ª

Qualificação profissional

Aos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT será 
atribuído um certificado de qualificação profissional em fun-
ção das valências da sua formação e experiência profissional 
adquirida.

CAPÍTULO III

Admissão e contrato de trabalho

Cláusula 11.ª

Condições de acesso ao trabalho portuário no porto

São considerados requisitos indispensáveis para o acesso 
ao exercício da profissão de trabalhador portuário:

a) Possuir, como habilitação académica mínima, o 12.º ano 
de escolaridade;
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b) Ter 18 anos;
c) Possuir licença de condução de veículos automóveis pe-

sados de mercadorias;
d) Fruir de comprovada condição física e perfil psíquico 

necessário para o exercício da profissão, de acordo com a 
regulamentação aplicável;

e) Sujeição a testes psicotécnicos.

Cláusula 12.ª

Período experimental

1- A matéria relativa ao período experimental será regida 
pela legislação geral do trabalho, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2- A admissão do trabalhador não implica a sua sujeição 
a período experimental na medida em que este já tenha sido 
contratado para prestação de trabalho portuário no porto em 
regime de prestação eventual de trabalho temporário duran-
te, pelo menos, 120 dias nos 12 meses que precedam essa 
admissão, bem como na passagem de regime de vínculo con-
tratual de trabalho a termo para sem termo.

Cláusula 13.ª

Admissão de mão-de-obra por parte de empresa de trabalho portuário

1- A empresa de trabalho portuário pode contratar traba-
lhadores sob a modalidade de contrato de trabalho a termo 
ou outra modalidade de contrato de curta ou muito curta du-
ração.

2- A empresa de trabalho portuário está igualmente ha-
bilitada a recorrer a relações contratuais celebradas com 
empresas de trabalho temporário, nas condições que fixar, 
para responder às preferências, conveniências e imprescin-
dibilidades manifestadas pelas empresas requisitantes, bem 
como atender às necessidades de serviço relacionadas com 
a mão-de-obra profissionalmente apta para o efeito e com a 
racionalidade dos custos e encargos económicos, financei-
ros e sociais, aos quais as disposições desta convenção serão 
aplicáveis supletivamente.

3- Para efeitos de dimensionamento dos recursos humanos 
a afetar à atividade nas condições previstas no número an-
terior, a empresa de trabalho portuário dará conhecimento 
prévio às associações patronal e sindical.

Cláusula 14.ª

Admissão para os quadros privativos das empresas que exerçam a 
atividade de movimentação de cargas

1- As empresas de estiva que exerçam a atividade de mo-
vimentação de cargas apenas podem admitir trabalhadores 
para os seus quadros ao abrigo de contrato de trabalho sem 
termo, sendo-lhes vedada a possibilidade de contratação de 
trabalhadores portuários em regime de contrato de trabalho 
a termo ou outra modalidade de trabalho de curta ou muito 
curta duração, ou ainda com recurso a relações contratuais 
celebradas com empresas de trabalho temporário.

2- Havendo recusa coletiva para preenchimento de vagas 
em quadros privativos das empresas que exerçam a atividade 
de movimentação de cargas, poderão estas, até ao limite de 

vagas recusadas, proceder à admissão de outros trabalhado-
res nos termos da lei e deste CCT.

Cláusula 15.ª

Situação contratual

1- Com exceção dos trabalhadores contratados com re-
curso a relações contratuais celebradas com as empresas de 
trabalho temporário, os demais trabalhadores a que este ins-
trumento de regulamentação coletiva se aplica estarão for-
malmente vinculados à respetiva entidade empregadora por 
contrato individual de trabalho.

2- As condições estipuladas nos contratos individuais de 
trabalho a que se refere o número anterior não podem ser 
inferiores às previstas na lei nem às estabelecidas nesta con-
venção coletiva de trabalho. 

3- O contrato de trabalho, bem como as respetivas altera-
ções, serão reduzidos a escrito pela entidade empregadora e 
pelo trabalhador, podendo o sindicato respetivo assistir o tra-
balhador quer na celebração do contrato quer em posteriores 
alterações do mesmo.

Cláusula 16.ª

Princípio do tratamento mais favorável

As disposições desta convenção só podem ser afastadas 
por contrato individual de trabalho quando este estabeleça 
condições mais favoráveis para o trabalhador e daquelas não 
resulte o contrário.

CAPÍTULO IV

Contratação, regimes de trabalho e afetação dos 
trabalhadores

Cláusula 17.ª

Contratação dos trabalhadores portuários 

1- A contratação de trabalhadores portuários a termo e na 
modalidade de contratos de curta ou muito curta duração 
para prestação de trabalho é da competência exclusiva da 
empresa de trabalho portuário em atividade nos portos do 
Douro e Leixões.

2- Nos quadros da empresa de trabalho portuário só exis-
tirão as categorias profissionais de trabalhador portuário de 
base. 

3- O nível VII da categoria de trabalhador portuário de 
base, conforme cláusula 1.ª do anexo II ao presente CCT, 
pode integrar trabalhadores contratados em todas as modali-
dades de contrato referidos no número 1.

4- Nos restantes níveis remuneratórios os trabalhadores 
neles integrados serão possuidores de contrato de trabalho 
sem termo.

5- A celebração de contratos de trabalho de curta ou muito 
curta duração terá, por regra, caráter excecional, e efetuar-se-
-á em obediência ao disposto nos números 1 e 2 da cláusula 
13.ª
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6- As disposições desta convenção são aplicáveis aos tra-
balhadores contratados temporariamente na parte em que 
não excedam as disposições específicas destes contratos.

Cláusula 18.ª

Requisição prolongada de mão-de-obra

1- Serão permitidas requisições em regime de requisição 
prolongada à empresa de trabalho portuário de trabalhado-
res dos seus quadros que sejam titulares de contrato sem ter-
mo, para afetação aos quadros privativos das empresas que 
exerçam a atividade de movimentação de cargas, em regra 
por períodos não superiores a um ano nem inferiores a seis 
meses.

2- Enquanto se mantiverem na situação prevista no núme-
ro anterior, aplicam-se aos trabalhadores a que se refere o 
número anterior todas as disposições deste contrato que se 
referem aos trabalhadores dos quadros privativos das empre-
sas que exercem a atividade de movimentação de cargas.

3- O recurso ao sistema definido no número 1 desta cláu-
sula será objeto de regulamento específico da empresa de 
trabalho portuário, cujos termos e condições carecem de 
aprovação conjunta das partes outorgantes desta convenção 
coletiva de trabalho.

Cláusula 19.ª

Regime de afetação ao exercício de funções - Acesso a cargos de  
hierarquia profissional

1- As empresas de estiva que exerçam a atividade de mo-
vimentação de cargas portuárias devem observar, na afetação 
de funções aos trabalhadores requisitados para o seu quadro, 
os requisitos exigíveis a estes em matéria de qualificação 
profissional, nomeadamente, entre outros e tanto quanto pos-
sível, a prova da frequência e aproveitamento por parte dos 
mesmos de cursos de formação profissional adequados e o 
grau da sua competência profissional comprovada. 

2- O acesso à categoria de superintendente deverá, prefe-
rencialmente, ser cometido a trabalhadores dos quadros pri-
vativos das empresas que antes tenham exercido ou exerçam 
na atividade de movimentação de cargas a categoria de chefe 
de serviços de conferência ou coordenador. 

3- As funções correspondentes à categoria de chefe de 
serviço de conferência deverão, preferencialmente, ser de-
sempenhadas por trabalhadores dos quadros privativos das 
empresas que à data anterior da entrada em vigor deste CCT 
tenham vindo a exercer funções de conferente.

4- As funções correspondentes à categoria de coordenador 
deverão ser assumidas por trabalhadores portuários de base 
dos quadros privativos das empresas de estiva que exerçam 
a atividade de movimentação de cargas ou, esgotadas que 
sejam as disponibilidades daqueles, por trabalhadores com 
contrato de trabalho sem termo, constantes das listagens de 
disponíveis para o exercício temporário de funções de coor-
denador das empresas de trabalho portuário, há, pelo menos, 
um ano. 

Cláusula 20.ª

Atividade dos trabalhadores dos quadros privativos das empresas que 
exerçam a atividade de movimentação de cargas

1- Os trabalhadores dos quadros privativos de empresas 
que exerçam a atividade de movimentação de cargas exer-
cerão, prioritariamente e nos termos deste CCT, as suas fun-
ções de acordo com o respetivo âmbito, em conformidade 
com o conteúdo funcional dos respetivos postos de trabalho 
e da respetiva categoria profissional.

2- Os trabalhadores que desempenhem a função de opera-
dor de equipamentos de movimentação horizontal que à data 
da entrada em vigor desta convenção possuam um contrato 
de trabalho com as empresas concessionárias do porto de 
Leixões, estarão afectos exclusivamente ao exercício desta 
função.

Cláusula 21.ª

Atividade dos trabalhadores através das empresas de trabalho  
portuário

1- Compete à empresa de trabalho portuário a cedência às 
empresas de estiva requisitantes dos trabalhadores por si di-
retamente contratados ou a que recorra através de relações 
contratuais celebradas com empresas de trabalho temporário.

2- A colocação dos trabalhadores é feita de entre aqueles a 
que se refere o número anterior que sejam aptos para o exer-
cício efetivo das diversas tarefas e ou funções da atividade 
de movimentação de cargas, de acordo primacialmente com 
a conveniência, preferência ou imprescindibilidade manifes-
tadas pelas empresas de estiva requisitantes, harmonizadas 
com a necessidade de não colidir com critérios de gestão ra-
cional e eficiente das operações, o juízo de aptidão profissio-
nal e critério de adequação da empresa de trabalho portuário 
e, ainda e no caso do período normal de trabalho, a necessi-
dade de assegurar ocupação plena de todos os trabalhadores, 
desde que a empresa requisitante a isso não se oponha.

3- A empresa de trabalho portuário poderá sempre recorrer 
a relações contratuais celebradas com empresas de trabalho 
temporário, em alternativa à colocação de trabalhadores do 
seu quadro por si diretamente contratados, para a prestação 
de trabalho suplementar, quando tal seja necessário para res-
ponder à conveniência, preferência ou imprescindibilidade 
manifestadas pelas empresas requisitantes.

4- Os trabalhadores requisitados à empresa de trabalho 
portuário consideram-se exclusivamente contratados pelo 
período que seja objeto de requisição, sem prejuízo da sua 
afetação a outras eventuais prestações de trabalho que acei-
tem ou tenham de prestar nos termos do presente CCT.

5- Os trabalhadores apresentar-se-ão no local que lhes foi 
previamente determinado para exercerem, ao serviço da em-
presa requisitante, trabalho de acordo com o respetivo âm-
bito e conteúdo funcional, conforme previsto na cláusula 7.ª

6- Durante o período de trabalho respetivo, os trabalhado-
res dos quadros das empresas de trabalho portuário poderão 
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ser deslocados pela empresa requisitante para outros navios 
e ou serviços.

7- Quando a empresa requisitante não utilizar os trabalha-
dores requisitados, estes deverão regressar ao local de colo-
cação para, no caso de o quadro de trabalhadores da empresa 
de trabalho portuário se encontrar esgotado, serem novamen-
te colocados nesse mesmo turno ou período pela empresa de 
trabalho portuário.

Cláusula 22.ª

Substituição temporária dos trabalhadores dos quadros privativos das 
empresas que exerçam a atividade de movimentação de cargas

1- Nos seus impedimentos temporários, os trabalhadores 
portuários dos quadros privativos das empresas que exerçam 
a atividade de movimentação de cargas poderão ser subs-
tituídos por outros trabalhadores do mesmo nível de quali-
ficação ou, na falta destes, por trabalhadores da categoria 
imediatamente inferior.

2- A substituição prevista no número anterior não é obri-
gatória, com exceção da referente ao superintendente, se o 
impedimento temporário verificado for superior a três dias 
consecutivos.

3- Sempre que as empresas empregadoras não disponham 
de trabalhadores que reúnam as condições previstas neste 
CCT para as substituições referidas nos números anteriores, 
deverão recorrer aos trabalhadores dos quadros de empresa 
de trabalho portuário, nos termos que forem definidos por 
esta.

4- A necessidade de recurso aos trabalhadores dos quadros 
de empresa de trabalho portuário, para os efeitos previstos 
no número anterior, será notificada à empresa de trabalho 
portuário com, pelo menos, 15 dias de antecedência quando 
se tratar de impedimento previsto ou previsível. 

5- Nos impedimentos que ocorram por motivos imprevis-
tos ou imprevisíveis, a necessidade de recurso aos trabalha-
dores dos quadros de empresa de trabalho portuário será no-
tificada logo que possível.

6- As substituições entendem-se sempre sem prejuízo da 
situação profissional do trabalhador substituído.

7- Os substitutos terão sempre direito, enquanto durar a 
substituição, ao tratamento mais favorável que couber ao 
trabalhador substituído.

Cláusula 23.ª

Requisição dos trabalhadores dos quadros de empresa de trabalho 
portuário

1- A cedência pela empresa de trabalho portuário de traba-
lhadores dos seus quadros será formalizada mediante requi-
sição da empresa de estiva, nos termos do presente CCT e 
nas condições regulamentares aplicáveis, podendo a requisi-
ção conter a indicação dos trabalhadores cuja cedência lhe é 
mais conveniente, preferível ou, até, imprescindível.

2- As empresas de estiva são obrigadas a requisitar à em-
presa de trabalho portuário os trabalhadores de que careçam 
para formação ou reforço das equipas de trabalho, tendo em 
vista a execução dos serviços que lhes são confiados.

3- A requisição a que se referem os números anteriores 
pode ser efetuada para um determinado período de trabalho, 
pelo período de tempo necessário para substituir outros tra-
balhadores nos seus impedimentos e, ainda, nos termos do 
número 1 da cláusula 18.ª deste contrato.

4- As empresas de estiva podem realizar a indicação dos 
trabalhadores cuja cedência lhes é mais conveniente, prefe-
rível ou, até, imprescindível, seja genericamente através de 
listagem anual, seja pontualmente em cada requisição diária 
ou de serviço de trabalhadores.

5- As empresas de estiva poderão recusar a cedência de 
qualquer trabalhador para o seu serviço colocado pela em-
presa de trabalho portuário, com fundamento em insatisfação 
com a sua assiduidade, produtividade, zelo, urbanidade ou 
disponibilidade passadas, bem como em juízo de inadequa-
ção por razões devidamente fundamentadas.

6- Quando a empresa de trabalho portuária subscritora do 
presente contrato não for capaz de colocar a totalidade dos 
trabalhadores requisitados, nomeadamente em virtude de se 
verificar a situação referida no número anterior ou pela insu-
ficiência de mão de obra disponível da empresa de trabalho 
portuário ou, ainda, quando não consiga satisfazer a prefe-
rência manifestada, a empresa de estiva poderá recorrer a 
trabalhadores de outra empresa de trabalho portuário.

7- O exercício temporário de funções de trabalhador clas-
sificado como quadro médio ou superior não confere a este o 
direito à titularidade de qualquer das categorias profissionais 
correspondentes a essas funções.

Cláusula 24.ª

Requisições em situações especiais

Não haverá qualquer limitação quanto a horário de re-
quisição e quanto à devida comunicação aos trabalhadores 
nos casos de incêndio, água aberta, encalhe, abalroamento 
ou outras, bem como, quando solicitados, nos serviços des-
tinados à satisfação de intervenções das entidades oficiais, 
nomeadamente em missões de fiscalização ou de controlo.

Cláusula 25.ª

Apresentação dos trabalhadores nos locais de trabalho

1- As entidades empregadoras indicarão aos trabalhadores 
o local de trabalho em que se devem apresentar, mediante a 
afixação de avisos ou por outras formas adequadas.

2- Quando não figurarem nos avisos a que se refere o nú-
mero anterior ou na sua falta, os trabalhadores apresentar-
-se-ão nos locais habituais determinados pela entidade 
empregadora em cujo quadro estão integrados, neles perma-
necendo até que a entidade empregadora lhes comunique o 
local de trabalho ou os dispense.

3- Os trabalhadores apresentar-se-ão no local para que fo-
rem previamente designados, para realizarem o trabalho que 
lhes for indicado.

4- Durante o período de trabalho respetivo, os trabalha-
dores poderão ser deslocados pela empresa de estiva para 
outros navios e ou serviços, sem prejuízo do disposto no nú-
mero 1 da cláusula 20.ª
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Cláusula 26.ª

Mapas e quadros de pessoal

As entidades empregadoras cumprirão, dentro dos prazos 
legais, as prescrições legais respeitantes à atividade social da 
empresa, nomeadamente quanto ao conteúdo dos mapas e 
quadros de pessoal da empresa, quanto à afixação dos mes-
mos nos locais de trabalho e quanto à sua remessa às enti-
dades oficiais competentes, devendo ainda enviar tais docu-
mentos ao sindicato outorgante desta convenção coletiva de 
trabalho.

CAPÍTULO V

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 27.ª

Direitos fundamentais dos trabalhadores

1- Aos trabalhadores são reconhecidos, de acordo com a 
lei, em especial, os seguintes direitos:

a) Direito ao trabalho;
b) Direito à ocupação profissional efetiva, sempre que 

existam oportunidades de trabalho, nos termos previstos 
neste CCT;

c) Direito à prestação de trabalho em condições adequadas 
de segurança, higiene e saúde;

d) Direito à formação profissional e à promoção social e 
profissional;

e) Direito à retribuição que for devida como contrapartida 
do trabalho prestado e ou da sua disponibilidade para o pres-
tar, nos termos previstos neste CCT;

f) Direito à greve, em conformidade com a lei.
2- As entidades empregadoras terão a preocupação de 

assegurar a ocupação profissional do trabalho existente de 
acordo com as aptidões e qualificações profissionais dos tra-
balhadores, e com a sua assiduidade, produtividade, zelo, ur-
banidade e disponibilidade regular para a prestação de traba-
lho, tendo em vista respeitar a necessidade de gestão racional 
e eficiente das operações.

Cláusula 28.ª

Deveres da entidade empregadora

As entidades empregadoras ficam constituídas, entre ou-
tros deveres impostos pela legislação geral ou específica do 
setor e por normas convencionais, na obrigação de:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-
lhador;

b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 
adequada ao trabalho; 

c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-
to de vista físico como moral;

d) Promover, nos termos da lei, a organização de cursos 
de formação, atualização e aperfeiçoamento profissional, de 
forma a poder satisfazer as necessidades normais do serviço 
e a realizar a valorização profissional do trabalhador;

e) Observar todas as normas e determinações legais res-

peitantes aos trabalhadores, ao trabalho e ao local onde este 
é prestado e às condições de higiene e segurança, de forma a 
prevenir riscos e doenças profissionais, devendo indemnizá-
-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho e ou 
pela perda ou lesão de bens patrimoniais seus, desde que 
comprovadamente ocorridos no âmbito do trabalho e como 
resultantes do desempenho das suas funções;

f) Prestar, quando legitimamente solicitado, ao sindicato 
signatário e a entidades oficiais interessadas todas as infor-
mações e esclarecimentos necessários ou convenientes ao 
desenvolvimento normal das relações de trabalho;

g) Fornecer atempadamente ao sindicato, o mapa de férias 
elaborado nos termos da lei, bem como as eventuais altera-
ções que o mesmo venha a sofrer;

h) Dispensar, nos termos do presente contrato, os trabalha-
dores pelo tempo necessário ao exercício das funções sindi-
cais e outras de interesse público, devidamente comprova-
das, sem prejuízo de qualquer direito, salvo o pagamento da 
retribuição correspondente aos dias de falta que excederem 
aqueles que devam ser pagos por força de disposições legais 
aplicáveis.

Cláusula 29.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Os trabalhadores portuários abrangidos pelo presente 
contrato, sejam contratados sem termo, a termo ou em regi-
me de trabalho temporário, ficam constituídos, entre outros 
deveres impostos pela legislação geral ou específica do setor 
e por normas convencionais, na obrigação de:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-
gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-
balho e as demais pessoas que, no âmbito do trabalho, se 
relacionem com a empresa;

b) Não divulgar informações de caráter confidencial refe-
rentes à organização, métodos de produção ou negócios da 
sua entidade empregadora, nem intervir por qualquer forma, 
na livre concorrência entre as empresas;

c) Cumprir os horários estabelecidos com pontualidade e 
assiduidade e realizar o trabalho com zelo e diligência;

d) Não abandonar o trabalho ou ausentar-se do serviço 
sem autorização do superior hierárquico, salvo se manifes-
tamente a não puder obter, caso em que deverá informar um 
representante legal da entidade empregadora que se encontre 
no local;

e) Manipular ou movimentar as mercadorias e utilizar os 
instrumentos de trabalho, mecânicos ou não, com os cuida-
dos necessários para que não sofram danos;

f) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

g) Abster-se de todo e qualquer ato de que possa resultar 
prejuízo ou desaparecimento das mercadorias ou de quais-
quer bens situados nos locais ou zonas de trabalho;

h) Desempenhar as tarefas de que forem incumbidos de 
acordo com a sua categoria profissional e aptidões físicas, 
nos termos do presente contrato;

i) Participar, nos termos previstos neste CCT, de forma 
ativa e interessada, na frequência dos cursos de formação 
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profissional e nas ações de sensibilização na área de preven-
ção e segurança, sem prejuízo da retribuição;

j) Respeitar e fazer respeitar os regulamentos de higiene, 
segurança e disciplina do trabalho, nomeadamente utilizan-
do devidamente o equipamento de uso individual ou coletivo 
que lhes for distribuído.

2- Os trabalhadores cumprirão os regulamentos legalmen-
te adotados pelas entidades empregadoras que tenham sido 
objeto de parecer prévio do sindicato outorgante, desde que 
não colidam com a lei aplicável nem com o disposto neste 
CCT.

3- É também dever específico do trabalhador que se en-
contre no exercício de cargo hierárquico funcional participar, 
por escrito, à empresa de estiva, no prazo de dois dias úteis, 
as ocorrências suscetíveis de constituir infração disciplinar 
em relação aos trabalhadores que se encontrem sob as suas 
ordens.

Cláusula 30.ª

Garantias dos trabalhadores

Não é permitido à entidade empregadora:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício; 

b) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria do traba-
lhador, sem o seu expresso acordo escrito, salvo quando, nos 
termos do presente contrato, aquele retomar as suas funções 
anteriores depois de ter substituído temporariamente outro 
de categoria profissional superior ou, se for o caso, regressar 
aos quadros das empresas de trabalho portuário;

c) Atuar, por qualquer modo, em desconformidade com as 
normas legais ou regulamentares aplicáveis.

CAPÍTULO VI

Organização geral do trabalho

Cláusula 31.ª

Organização, direção e execução do trabalho

1- Compete às empresas de estiva, bem como aos seus 
representantes hierárquicos da profissão, designados para 
o efeito, a organização, planificação e orientação do traba-
lho dos trabalhadores do seu quadro privativo, incluindo a 
determinação dos trabalhadores de que necessitam para a 
realização das correspondentes operações portuárias e a de-
terminação da colocação e ocupação do posto de trabalho 
por cada um deles, em conformidade com as necessidades, 
conveniências e a gestão racional e eficiente das operações, 
devendo, para o efeito, tomar como referência a natureza das 
mercadorias, o equipamento a utilizar e o tipo de serviços a 
realizar.

2- No exercício da competência referida no número ante-
rior, as empresas de estiva deverão observar as prescrições 
legais e regulamentares aplicáveis no âmbito das exigências 
de segurança, higiene e de saúde no trabalho. 

3- Compete à empresa de trabalho portuário, bem como 

aos seus representantes designados para o efeito, a colocação 
dos seus trabalhadores nas empresas de estiva, na sequência 
de requisição apresentada por estas, de acordo com a indica-
ção manifestada, e conforme a conveniência, preferência ou 
imprescindibilidade da empresa requisitante, os critérios de 
gestão racional e eficiente das operações e, ainda, o juízo de 
aptidão profissional e critério de adequação da empresa de 
trabalho portuário relativamente a cada trabalhador.

Cláusula 32.ª

Novos métodos de trabalho

1- Poderá ser implementada a aplicação de novos equipa-
mentos, sistemas ou métodos de trabalho, desde que da sua 
utilização não resulte qualquer infração das regras de segu-
rança aplicáveis.

2- Para efeitos do que dispõe o número anterior, aos tra-
balhadores será proporcionada a adequada formação profis-
sional.

3- Quando a implementação suscite dúvidas relativamente 
ao cumprimento das regras de segurança no trabalho deverá, 
de imediato, submeter-se a sua apreciação à comissão pre-
vista na cláusula 99.ª deste CCT. 

Cláusula 33.ª

Disponibilidades dos trabalhadores

1- Todos os trabalhadores estarão disponíveis para a exe-
cução de qualquer tipo de operação portuária e para a sua 
plena utilização durante todo o período de trabalho para que 
forem contratados.

2- Em obediência ao princípio da gestão livre e racional 
de meios humanos, as empresas de estiva poderão, dentro 
de cada turno ou período de trabalho, deslocar quaisquer dos 
trabalhadores ao seu serviço no mesmo navio ou para outros 
navios ou serviços, exercendo as mesmas funções ou outras 
que lhe sejam determinadas, sempre sem prejuízo da obser-
vância das mais elementares regras de segurança. 

3- Os trabalhadores contratados nos termos do número 1 
não podem recusar-se a prestar o seu trabalho durante todo 
o período da sua contratação, em estreita observância das 
instruções fixadas pela empresa na qual se encontram ao ser-
viço, sob pena de procedimento disciplinar.

Cláusula 34.ª

Afetação de trabalhadores

1- A afetação de trabalhadores ao trabalho a ser executado 
será determinada pela respetiva empresa de estiva através da 
hierarquia da profissão de trabalhador portuário, em confor-
midade com as suas necessidades, conveniências e a gestão 
racional e eficiente das operações, devendo, para o efeito, 
tomar como referência a natureza das mercadorias, o equipa-
mento a utilizar e o tipo de serviços a realizar.

2- O número de trabalhadores a afetar às operações ou ser-
viços será definido pela empresa de estiva tendo em atenção 
os seguintes fatores: 

a) As necessidades técnicas da operação;
b) A natureza das mercadorias;
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c) O equipamento a utilizar; 
d) O tipo de serviço a prestar;
e) A rentabilidade pretendida;
f) As aptidões pessoais dos trabalhadores e as respetivas 

qualificações profissionais;
g) As prescrições de prevenção e segurança aplicáveis.
3- No decurso da operação e ou serviço, o número de 

trabalhadores que lhes estão afetos pode ser aumentado ou 
reduzido em função da evolução do próprio serviço ou da 
necessidade de organização do trabalho.

Cláusula 35.ª

Tempo de trabalho

1- Considera-se tempo de trabalho qualquer período du-
rante o qual o trabalhador está a exercer a atividade ou per-
manece adstrito à realização da sua prestação.

2- Para efeitos do número anterior, consideram-se tempos 
de trabalho os seguintes:

a) Turnos ou períodos normais de trabalho;
b) Antecipação/Repetição de turnos;
c) Horas de refeição;
d) Períodos de trabalho em dia de descanso semanal, obri-

gatório ou complementar, e em feriados.
3- Consideram-se também compreendidos no tempo de 

trabalho as interrupções e os intervalos previstos nos termos 
da lei. 

Cláusula 36.ª

Período normal de trabalho

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a pres-
tar, medido em número de horas por dia e por semana, deno-
mina-se, respetivamente, período normal diário de trabalho e 
período normal semanal de trabalho.

Cláusula 37.ª

Horário de utilização e funcionamento dos portos do Douro e Leixões

1- Os portos do Douro e Leixões podem funcionar 24 ho-
ras por dia, todos os dias do ano, com exceção dos dias 1 de 
janeiro, Domingo de Páscoa e 25 de dezembro, sem prejuízo 
do disposto no número 3 da cláusula 39.ª

2- Os serviços portuários funcionarão de modo a que possa 
ser prestado um serviço regular e contínuo.

Cláusula 38.ª

Organização do trabalho diário

1- A duração do trabalho diário é a estabelecida neste con-
trato, em conformidade com os tempos de trabalho nele fi-
xados, não podendo ter início antes das 8h00 de um dia nem 
prolongar-se para além das 8h00 do dia seguinte, sem preju-
ízo do disposto no número 2 da cláusula 44.ª

2- O trabalho diário abrangido pelo presente CCT poderá 
ser organizado por turnos.

3- Quando o trabalho for organizado por turnos, os traba-
lhadores integrarão grupos de rotação, com exceção das situ-
ações previstas nos números 7 e 8 da cláusula 40.ª

Cláusula 39.ª

Horários de trabalho

1- Na organização e planificação dos serviços a realizar 
podem praticar-se os seguintes horários por turnos ou perío-
dos de trabalho:

a) 1.º turno/período - das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00;

b) 2.º turno/período - das 17h00 às 20h00 e das 21h00 às 
24h00;

c) 3.º turno/período - das 0h00 às 3h00 e das 4h00 às 8h00.
2- O trabalho por turnos referido no número anterior será 

prestado das 8h00 de segunda-feira até às 8h00 de sábado e 
será considerado trabalho normal. 

3- Nos dias 24 e 31 de dezembro haverá prestação de tra-
balho somente no 1.º turno/período, devendo os trabalhado-
res ser afetados todos ao mesmo.

Cláusula 40.ª

Organização do trabalho por turnos

1- A afetação de trabalhadores aos turnos será determinada 
pela respetiva entidade empregadora, devendo, na medida do 
possível, ser organizados de acordo com os interesses e as 
preferências manifestadas pelos trabalhadores. 

2- Na afetação a que se refere o número anterior será toma-
da em consideração a idade dos trabalhadores e também os 
trabalhadores mais idosos ou diminuídos em consequência 
de acidentes de trabalho por forma que sejam distribuídos 
proporcionalmente por cada turno.

3- O trabalhador só poderá mudar de turno após o dia de 
descanso semanal.

4- Quando o trabalhador regressa de um período de ausên-
cia, qualquer que seja o motivo desta, retomará o turno que 
lhe competiria se a ausência não se tivesse verificado.

5- São permitidas as trocas de turno entre trabalhadores de 
mesma categoria profissional desde que previamente acor-
dadas entre os interessados e comunicadas com antecedência 
aos serviços competentes, exceto as que impliquem a presta-
ção de trabalho em turnos consecutivos.

6- O empregador deve ter registo separado dos trabalhado-
res incluídos em cada turno.

7- Todos os trabalhadores em regime de contrato individu-
al na modalidade de curta ou muito curta duração não inte-
gram os grupos de rotação. 

8- Todos os trabalhadores do quadro privativo das empre-
sas que exerçam a atividade de movimentação de cargas que 
trabalhem em regime de IHT não serão afetos a grupos de 
rotação.

Cláusula 41.ª

Antecipações e repetições de turno

1- Considera-se «antecipação de turno» o trabalho suple-
mentar prestado num turno por trabalhadores afetos ao turno 
seguinte.

2- Considera-se «repetição de turno» o trabalho suplemen-
tar prestado por trabalhadores afetos ao turno anterior.
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3- Por via de regra, nenhum trabalhador, no mesmo dia, 
conforme a duração do trabalho diário definido na cláusula 
38.ª, poderá prestar mais de uma antecipação ou repetição 
de turno.

Cláusula 42.ª

Trabalho aos sábados, domingos e feriados

A eventual necessidade de prestação de trabalho em sá-
bados, domingos e feriados obedecerá ao esquema horário 
dos períodos fixados no número 1 da cláusula 39.ª, bem 
como as horas de refeição previstas nas cláusulas 45.ª e 46.ª

Cláusula 43.ª

Isenção do horário de trabalho

1- Por acordo escrito, os trabalhadores titulares com con-
trato sem termo podem celebrar acordos de isenção de horá-
rio de trabalho com as respetivas entidades empregadoras/
utilizadores quando as circunstâncias o justifiquem. 

2- Na falta de acordo sobre regime diferente, presume-se 
que as isenções acordadas nos termos do número anterior 
significam a não sujeição aos limites máximos do período 
normal de trabalho.

3- O trabalho prestado em regime de isenção de horário 
de trabalho não compreende em si o trabalho prestado aos 
sábados, domingos e feriados, nem o realizado no período 
das 0h00 às 8h00 de segunda-feira a sexta-feira.

4- A isenção de horário não prejudica o direito a dia de 
descanso semanal, obrigatório ou complementar, a feriado 
ou a descanso diário.

Cláusula 44.ª

Trabalho em situações especiais

1- Consideram-se «especiais» as condições de trabalho em 
situação de incêndio, água aberta, encalhe, abalroamento ou 
qualquer outra situação de perigo iminente para os navios ou 
para a carga.

2- A prestação do trabalho nas situações especiais referi-
das no número anterior será livremente organizada pela em-
presa de estiva em observância, na medida do possível, do 
cumprimento das disposições contidas no presente CCT, no-
meadamente quanto à utilização prioritária dos trabalhadores 
do efetivo abrangidos ou não por regime de IHT.

Cláusula 45.ª

Horas de refeição

São consideradas horas de refeição as seguintes:
a) Almoço - das 12h00 às 13h00;
b) Jantar - das 20h00 às 21h00;
c) Ceia - das 3h00 às 4h00.

Cláusula 46.ª

Horas de refeição diferenciadas

Havendo prosseguimento do trabalho sem interrupção 
nas horas de refeição, as entidades empregadoras facultarão 
aos trabalhadores o tempo necessário para tomar uma refei-
ção, desde que a sua duração não seja inferior às fixadas na 

cláusula anterior e esteja compreendida entre os seguintes 
limites: 

a) Almoço - das 12h00 às 14h00;
b) Jantar - das 20h00 às 22h00;
c) Ceia - das 3h00 às 5h00.

Cláusula 47.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se «trabalho suplementar» o prestado: 
a) Nas horas das refeições;
b) Aos sábados, domingos e feriados; 
c) Em antecipação ou repetição de turno nas condições 

previstas na cláusula 41.ª;
d) Quando exceder os 21 turnos/períodos mensais;
e) Enquanto não se iniciar a laboração em trabalho normal 

do 3.º turno, o trabalho prestado entre as 0h00 e as 8h00 será 
considerado trabalho suplementar.

2- Para efeitos do que dispõe o número anterior, as entida-
des empregadoras darão prioridade na colocação de trabalho 
suplementar aos trabalhadores portuários inscritos no setor 
em data anterior à da publicação do Decreto-Lei n.º 280/93, 
de 13 de agosto, assente na valoração da sua carreira profis-
sional e na experiência acumulada, proporcionando-lhes me-
lhores contributos para a sua carreira contributiva, reunidos 
que se encontrem os requisitos de aptidão e qualificação para 
o exercício efetivo do trabalho a realizar. 

3- A organização do trabalho suplementar incumbe às en-
tidades empregadoras, nos termos previstos na cláusula 31.ª

Cláusula 47.ª - A

Limites de duração do trabalho suplementar

1- A prestação do trabalho suplementar só pode ser feita 
até ao limite máximo de 250 horas anuais.

2- Para o limite máximo referido no número anterior não 
são contabilizadas as horas de trabalho suplementar presta-
das em sábados, domingos e feriados, tendo em atenção que 
o funcionamento do porto está vocacionado para os dias da 
semana, sem prejuízo de ser necessário recorrer ao trabalho 
nesses dias de forma excepcional para dar resposta a solici-
tações pontuais dos utentes do porto. A remuneração dada é 
a legalmente devida nessas condições; no entanto, a extensão 
do limite para esses dias impediria a capacidade de resposta 
do porto às suas solicitações numa base de 365 dias por ano.

3- O limite referido no número 1 não é aplicável aos tra-
balhadores de empresas de operação portuária e de trabalho 
portuário abrangidos pelo regime de transição previsto nos 
artigos 11.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 280/93, de 13 de agosto.

Cláusula 48.ª

Disponibilidade para prestar trabalho suplementar

1- Sempre que a entidade empregadora o solicite, o traba-
lhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suple-
mentar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, expres-
samente solicite a sua dispensa.

2- O trabalho suplementar previsto no número anterior 
abrangerá obrigatoriamente o que deva ser prestado em dias 
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úteis e aos sábados, domingos e feriados.
3- Desde que avisem os serviços competentes até às 14h00 

do dia útil anterior, poderão os trabalhadores solicitar a não 
afetação a trabalho suplementar, cuja inaceitação por parte 
das entidades empregadoras decorrerá do caráter insuprível 
da respetiva necessidade de prestação do trabalho.

Cláusula 49.ª

Comunicação do trabalho suplementar

1- A comunicação do trabalho suplementar incumbirá às 
entidades empregadoras sem prejuízo do disposto nos núme-
ros seguintes.

2- A comunicação para trabalho suplementar será feita 
até duas horas antes das mesmas para os casos previstos na 
cláusula 46.ª ou até uma hora antes nos casos em que as ope-
rações terminem dentro das horas de refeição previstas na 
cláusula 45.ª

3- A comunicação do trabalho suplementar será feita ex-
clusivamente aos trabalhadores necessários à execução da 
operação ou serviço.

4- Uma vez comunicado o trabalho suplementar, não po-
derá ser recusada a sua prestação nem retirado o pagamento 
correspondente.

Cláusula 50.ª

Condições de prestação de trabalho suplementar

Nas operações em que o trabalho tenha de ser contínuo, 
nomeadamente nos navios de graneis líquidos, roll-on/roll-
-off, lash, abastecimento de plataformas petrolíferas, paque-
tes, navios de correio e gado vivo, os trabalhadores não po-
derão recusar a prestação de trabalho suplementar nas horas 
de refeição, sendo obrigatoriamente observadas as condições 
previstas na cláusula 46.ª

Cláusula 51.ª

Descanso compensatório devido pela prestação de trabalho 
suplementar

1- Os trabalhadores que prestarem trabalho suplementar 
entre as 0h00 e as 8h00 horas só retomarão o trabalho depois 
de gozarem uma folga de, pelo menos, 24 horas consecuti-
vas.

2- Coincidindo a folga a que se refere o número anterior 
com sábados, domingos ou feriados, o descanso será gozado 
em dia útil a ser acordado entre o trabalhador e a entidade 
empregadora/utilizadora.

3- O trabalho prestado aos domingos em qualquer dos pe-
ríodos compreendidos entre as 8h00 e as 24h00 dará direito 
a uma folga a gozar num dos três primeiros dias úteis se-
guintes.

4- Sempre que se verifique a acumulação de folgas a que 
se referem os números 1 e 3, estas serão gozadas de acordo 
com as disponibilidades indicadas pela entidade empregado-
ra/utilizadora.

5- As folgas consignadas no presente CCT, a que têm 
direito os trabalhadores quando desempenharem funções 
correspondentes a categorias profissionais de remuneração 
superior à categoria em que estejam classificados, serão re-

tribuídas de acordo com a tabela aplicável a esta remunera-
ção superior à categoria correspondente.

6- Quando o direito ao descanso compensatório resultar da 
prestação de trabalho suplementar em dia útil ou em dia fe-
riado, o gozo do mesmo pode, por acordo entre o trabalhador 
e a entidade empregadora/utilizadora, ser substituído por tra-
balho remunerado com um acréscimo de 100 % na respetiva 
retribuição normal.

7- O disposto no número 1 desta cláusula é aplicável nos 
dias úteis enquanto não entrar em funcionamento o 3.º turno.

Cláusula 52.ª

Descanso semanal e complementar

O dia de descanso semanal obrigatório é o domingo, sen-
do o sábado considerado dia de descanso complementar.

CAPÍTULO VII

Feriados, férias, faltas, licença sem retribuição e 
impedimento prolongado

SECÇÃO I

Feriados

Cláusula 53.ª

Feriados obrigatórios e facultativos

1- São considerados «dias feriados» os que a lei consagra 
ou os que venha a determinar como tal em legislação espe-
cífica.

2- Os trabalhadores têm direito ao dia de Terça-Feira de 
Carnaval e ao feriado municipal.

SECÇÃO II

Férias

Cláusula 54.ª

Princípio geral

1- Todos os trabalhadores portuários têm direito a gozar 
férias retribuídas em virtude do trabalho prestado em cada 
ano civil. 

2- O direito a férias vence-se em 1 de janeiro do ano civil 
subsequente.

3- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo, qualquer 
que seja o vínculo contratual, não pode ser substituído por 
remuneração suplementar ou qualquer outra vantagem, ain-
da que com consentimento do trabalhador, salvo nos casos 
expressamente previstos na lei.

Cláusula 55.ª

Regime de férias

Às matérias respeitantes à duração, marcação, planea-
mento e alteração de férias, bem como aos efeitos e ou di-
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reitos em casos de suspensão e cessação de contrato, e todas 
as demais matérias sobre férias contempladas no Código do 
Trabalho, aplica-se o disposto neste código e na legislação 
que lhe suceda.

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 56.ª

Noção de falta

1- «Falta» é a ausência do trabalhador durante o período de 
trabalho a que está obrigado.

2- As ausências inferiores a um período de trabalho são 
adicionadas para determinação da falta. 

3- Para efeitos do regime de faltas aplicam-se as disposi-
ções da lei geral.

SECÇÃO IV

Licenças

Cláusula 57.ª

Licença sem retribuição

1- A pedido do trabalhador, as entidades empregadoras po-
derão conceder licenças sem retribuição. 

2- A concessão da licença e seus efeitos são regulados pela 
lei geral.

SECÇÃO V

Impedimentos

Cláusula 58.ª

Impedimento prolongado ao trabalho

O regime a aplicar em caso de impedimento temporário 
por facto que não seja imputável ao trabalhador bem como 
a consequente suspensão do contrato serão os previstos na 
lei geral. 

CAPÍTULO VIII

Retribuição do trabalho

Cláusula 59.ª

Conceito de retribuição

1- Considera-se «retribuição» a prestação que, nos termos 
da lei, deste CCT, do contrato individual de trabalho e das 
normas que o regem, o trabalhador tem direito em contrapar-
tida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende a remuneração base mensal e 
todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta 
ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie.

3- A retribuição pode ser constituída por uma parte certa e 
outra variável.

4- Presume-se constituir retribuição toda e qualquer pres-
tação da entidade patronal paga ao trabalhador.

5- Não constituem retribuição as gratificações ou presta-
ções extraordinárias previstas no capítulo VIII-A.

Cláusula 60.ª

Local, formas e data de pagamento

1- O pagamento da retribuição aos trabalhadores, qualquer 
que seja a sua categoria, deve ser feito até ao último dia útil 
do mês a que respeita.

2- O pagamento da remuneração devida por trabalho su-
plementar será efetuado nos termos do número 1, embora 
reportado ao trabalho prestado do dia 16 do mês anterior até 
ao dia 15 desse mês, sem prejuízo dos esquemas de proces-
samento em vigor nas empresas.

3- Do recibo de pagamento da retribuição, de que será 
entregue cópia ao trabalhador, constarão o nome completo, 
número de sócio do sindicato e de beneficiário da Segurança 
Social, número de contribuinte, categoria profissional, perí-
odo a que a retribuição corresponde, diversificação e discri-
minação das modalidades e importâncias do trabalho suple-
mentar, subsídios e todos os descontos e deduções, incluída 
a quota sindical, com a indicação dos montantes ilíquidos e 
líquidos.

4- As empresas empregadoras, enviarão mensalmente ao 
sindicato listagem donde constem os valores ilíquidos re-
tribuídos aos trabalhadores sindicalizados, discriminando o 
montante retido a título de quotização sindical.

5- O pagamento das retribuições poderá ser efetuado por 
transferência bancária.

Cláusula 61.ª

Retribuição do trabalho normal

1- A retribuição do trabalho normal para os vários regimes 
de contratação abrange a prestação de serviços durante os 
turnos ou períodos de trabalho de segunda-feira a sexta-feira, 
das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, das 17h00 às 20h00 
e das 21h00 às 24h00, abrangendo também o trabalho pres-
tado das 0h00 às 3h00 e das 4h00 às 8h00 se e quando o 3.º 
turno for instituído.

2- Para efeitos do número anterior, os valores de retribui-
ção mensal são os fixados no anexo II.

Cláusula 62.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- O trabalho prestado nas condições previstas nas cláu-
sulas 41.ª e 47.ª é remunerado nos termos da cláusula 4.ª do 
anexo II.

2- Para efeitos de retribuição, o trabalho prestado entre as 
0h00 e as 24h00 de domingo e ou sábado, e o prestado entre 
as 0h00 e as 24h00 de dia feriado, considera-se o respeitan-
te, respetivamente, a dias de descanso semanal obrigatório e 
complementar ou a feriado.

3- O trabalho prestado nos termos do número anterior é 
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remunerado em conformidade com a tabela constante do 
anexo II e pelos períodos para que o trabalhador tiver sido 
contratado.

4- O disposto nesta cláusula é igualmente aplicável aos tra-
balhadores que não prestarem trabalho em regime de turnos.

Cláusula 63.ª

Retribuição por isenção de horário de trabalho

1- O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito 
a uma retribuição específica acordada entre o trabalhador e a 
entidade patronal.

2- O subsídio de isenção de horário de trabalho incidirá 
sobre a remuneração base mensal da respetiva categoria, 
acrescida das diuturnidades e do subsídio de turno.

3- As situações de impedimento por acidente de trabalho 
ou dispensa remunerada, incluindo férias, subsídio de férias 
e subsídio de Natal, são consideradas para efeitos de atribui-
ção de subsídios e de IHT. 

Cláusula 64.ª

Período e vigência

1- A vigência de cada acordo de isenção de horário de tra-
balho corresponderá exclusivamente ao ano civil.

2- A isenção apenas poderá ser rescindida no fim de cada 
ano civil, com aviso prévio de 30 dias, podendo, contudo, 
durante a vigência de cada período, ser revogada por acordo 
das partes em qualquer altura.

3- A empresa de estiva poderá em qualquer momento de-
nunciar o acordo de IHT, excluindo o trabalhador desse regi-
me por incumprimento dos deveres emergentes dos pressu-
postos do acordo de isenção de horário de trabalho.

4- As situações previstas nos números 2 e 3 fazem cessar 
o correspondente regime específico de prestação e remune-
ração.

Cláusula 65.ª

Diuturnidades

1- Todos os trabalhadores que desenvolvam a sua ativida-
de ao abrigo de contrato de trabalho sem termo, que venham 
a ser abrangidos por este CCT, têm direito a uma diuturni-
dade no valor constante do anexo II, por cada três anos de 
antiguidade contados a partir da data do início da aplicação 
deste CCT ao próprio trabalhador, até ao limite de seis diu-
turnidades.

2- As diuturnidades integram, para todos os efeitos, a re-
tribuição mensal.

Cláusula 66.ª

Subsídio de turno e por trabalho noturno

1- Todos os trabalhadores com contrato sem termo e a ter-
mo terão direito a receber em cada mês, a título de retribui-
ção por trabalho noturno e por trabalho em turnos, um sub-
sídio no valor correspondente a 10 % da remuneração base 
mensal da categoria do trabalhador, fixada no anexo II.

2- O subsídio a que se refere o número anterior integra o 
conceito de retribuição para todos os efeitos.

3- O subsídio a que se refere o número 1 não é devido aos 
trabalhadores contratados na modalidade de curta ou muito 
curta duração nos termos da cláusula 13.ª deste contrato.

Cláusula 67.ª

Retribuição do período de férias e subsídio de férias

1- Os trabalhadores têm direito anualmente a um subsídio 
de férias correspondente à retribuição do respetivo período.

2- A retribuição a que se refere o número anterior integrará 
a remuneração base mensal correspondente e, se devido, as 
diuturnidades, o valor do subsídio de turno e por trabalho 
noturno, bem como o subsídio previsto na cláusula 63.ª 

3- A retribuição correspondente ao período de férias e sub-
sídio de férias dos trabalhadores contratados sem termo e a 
termo com duração superior a seis meses deverá ser pago 
imediatamente antes do início das férias, ou de cada um dos 
períodos se forem gozadas fracionadamente, salvo se o con-
trário for acordado entre a entidade empregadora e o traba-
lhador.

Cláusula 68.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores contratados sem termo e a termo com 
duração superior a seis meses têm direito a receber, no fim 
de cada ano civil, um subsídio de Natal correspondente à 
respetiva retribuição, cujo pagamento tem de ser feito até ao 
dia 15 de dezembro do respetivo ano.

2- O trabalhador que tenha direito a receber o subsídio de 
Natal e na data de pagamento não se encontre ao serviço 
recebê-lo-á logo que regresse ou se faça representar para o 
efeito por pessoa devidamente credenciada.

3- No ano de admissão do trabalhador, o quantitativo do 
subsídio de Natal será proporcional ao tempo de serviço que 
o trabalhador complete até 31 de dezembro.

4- Cessando o contrato de trabalho, a entidade empregado-
ra pagará ao trabalhador o subsídio de Natal proporcional ao 
tempo de serviço prestado no próprio ano de cessação.

5- Em caso de suspensão de contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador que não lhe seja imputável e se 
prolongue por mais de um mês, nomeadamente doença, aci-
dente ou facto decorrente da aplicação da lei do serviço mili-
tar, receberá um subsídio de Natal proporcional ao tempo de 
serviço prestado naquele ano.

6- No caso de o subsídio ser devido antes da data previs-
ta no número 1 desta cláusula, o pagamento será efetuado 
aquando da cessação ou suspensão do respetivo contrato de 
trabalho.

7- A retribuição a que se refere o número 1 será calculada 
nos termos do número 2 da cláusula anterior.

Cláusula 69.ª

Subsídio por situações especiais

1- As operações em condições de trabalho descritas na 
cláusula 44.ª número 1, darão lugar à atribuição de um sub-
sídio de 100 %, independentemente do dia da semana, e uni-
camente nos períodos de trabalho em que a situação ocorrer.
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2- O subsídio previsto no número anterior é exclusivamen-
te atribuído aos trabalhadores que, efetivamente, prestem o 
seu trabalho no local afetado pela ocorrência de qualquer das 
situações descritas.

3- O subsídio referido no número 1 desta cláusula apenas 
será devido quando os factos que o originam sejam compro-
vados pelo relatório da empresa de peritagem afeta ao servi-
ço por conta do armador.

Cláusula 70.ª

Subsídio de alimentação

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito a um subsídio de alimentação de valor corresponden-
te ao previsto e fixado nos termos definidos no anexo II.

CAPÍTULO VIII-A

Das gratificações e prestações extraordinárias 

Cláusula 70.ª-A

Gratificações ou prestações extraordinárias

1- As entidades empregadoras podem conceder aos traba-
lhadores gratificações ou prestações extraordinárias, como 
recompensa ou prémio em virtude do desempenho ou mérito 
profissionais do trabalhador.

2- A empresa de trabalho portuário concederá ainda grati-
ficações ou prestações extraordinárias aos seus trabalhado-
res, periódicas ou não, sempre que receber indicação para o 
efeito por parte das empresas requisitantes, como prémio ou 
recompensa pela avaliação favorável ou especial satisfação 
que a empresa revele acerca da prestação do trabalhador uti-
lizado num determinado serviço ou conjunto de serviços, e 
pelo montante que forem especificados.

3- As gratificações ou prestações a que se referem os nú-
meros anteriores não são de pagamento antecipadamente ga-
rantido, podendo ser livremente concedidas, ou não, pelas 
entidades empregadoras no valor e no momento que enten-
derem e sem necessidade de especial procedimento, devendo 
explicar ao trabalhador a respetiva justificação.

CAPÍTULO IX

Do poder disciplinar e do respetivo processo

Cláusula 71.ª

Infração disciplinar

Constitui infração disciplinar a violação culposa, por par-
te do trabalhador, de deveres emergentes da relação contra-
tual de trabalho.

Cláusula 72.ª

Sanções disciplinares

Nas relações jurídico-laborais entre a ETP, as empresas 
que exercem a atividade de movimentação de cargas e os 
trabalhadores portuários são aplicáveis as seguintes sanções:

a) Repreensão oral;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão da prestação de trabalho com perda de retri-

buição e de antiguidade;
f) Despedimento sem indemnização ou compensação.

Cláusula 73.ª

Competência para o exercício do poder disciplinar

O exercício do poder disciplinar sobre os trabalhadores 
portuários é da competência da respetiva entidade emprega-
dora, sendo-lhe aplicável os princípios da lei geral.

CAPÍTULO X

Direitos sociais

Cláusula 74.ª

Segurança Social e contribuições

1- As entidades empregadoras e os trabalhadores abrangi-
dos por este CCT contribuirão obrigatoriamente para as ins-
tituições de Segurança Social respetivas.

2- As contribuições incidirão, nos termos da lei, sobre as 
formas de retribuição e com base nas taxas igualmente pre-
vistas na lei.

Cláusula 75.ª

Crédito por morte do trabalhador

1- Por morte do trabalhador todos os créditos patrimoniais 
emergentes do seu contrato de trabalho e bem assim da sua 
cessação reverterão a favor dos seus herdeiros.

2- Além de outros eventualmente exigíveis, aos herdeiros 
do trabalhador serão pagas as partes proporcionais de férias, 
subsídios de férias e de Natal correspondentes ao trabalho 
prestado pelo trabalhador no ano em que ocorra a sua morte.

CAPÍTULO XI

Seguro de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais

Cláusula 76.ª

Caracterização

1- É «acidente de trabalho» aquele que se verifique no lo-
cal e no tempo de trabalho e produza, direta ou indiretamen-
te, lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que 
resulte redução na capacidade de trabalho ou de ganho, ou 
morte.

a) Entende-se por «local de trabalho» todo o lugar em que 
o trabalhador se encontra ou deva dirigir-se em virtude do 
seu trabalho e em que esteja, direta ou indiretamente, sujeito 
ao controlo da empresa de estiva;

b) Sendo considerado tempo de trabalho, além do período 
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normal de trabalho, o que precede o seu início em atos de 
preparação ou com ele relacionados e o que se lhe segue, em 
atos também com ele relacionados, e ainda as interrupções 
normais ou forçosas de trabalho.

2- Considera-se também nos termos previstos na Lei n.º 
98/2009, de 4 de setembro, como «acidente de trabalho», o 
que ocorra:

a) Nos intervalos de descanso e antes ou depois dos perío-
dos de trabalho, enquanto os trabalhadores permaneçam nos 
locais de trabalho e disponíveis para trabalhar, em instala-
ções das entidades empregadoras ou do porto;

b) No trajeto normal que os trabalhadores têm de percorrer 
na deslocação do seu domicílio às instalações das entidades 
empregadoras e ou para o local de trabalho ou no regres-
so, na deslocação entre os locais de trabalho e instalações 
sociais e de apoio das empresas, ainda que fora dos locais 
previstos neste contrato;

c) No local de trabalho e fora deste, quando no exercício 
do direito de reunião ou de atividade de representantes dos 
trabalhadores ou quando em frequência de ações de forma-
ção profissional; 

d) No local de pagamento da retribuição ou onde o traba-
lhador deva receber qualquer forma de assistência ou trata-
mento em virtude de anterior acidente e enquanto aí perma-
necer para o efeito; 

e) Entre o local de trabalho e o local de refeição;
f) Fora do local ou do tempo de trabalho, quando verifi-

cado na execução de serviços determinados pela empresa de 
estiva ou por esta consentidos.

Cláusula 77.ª

Responsabilidades

1- As entidades empregadoras, mediante contrato de se-
guro, assegurarão aos trabalhadores a retribuição líquida por 
inteiro nos casos de incapacidade permanente, total ou par-
cial, bem como em caso de incapacidade temporária absolu-
ta, que resultem de acidente de trabalho.

2- As indemnizações por acidentes de trabalho e doenças 
profissionais serão suportadas, nos termos deste contrato e 
da lei, pela companhia de seguros para a qual as entidades 
empregadoras tenham transferido a sua responsabilidade e, 
complementarmente, por estas, na eventual falta ou insufici-
ência da cobertura do seguro.

3- A participação dos danos a que se refere o número an-
terior será efetuada, no decurso do período de trabalho, à 
respetiva entidade empregadora pelo responsável pelas ope-
rações.

4- O trabalhador a quem for a atribuída pensão vitalícia, 
por incapacidade permanente parcial, receberá o respetivo 
montante independentemente da retribuição a que tiver di-
reito pelo exercício da profissão.

5- O montante segurável por trabalhador deverá corres-
ponder à retribuição total líquida que receberia se estivesse 
a trabalhar, sendo tomados em consideração, para determi-
nação da mesma, a remuneração base mensal, a média das 
remunerações auferidas pela prestação de trabalho suple-
mentar nos últimos 12 meses e, quando existirem, o subsídio 

de turno, o subsídio de requisição prolongada, o subsídio de 
antiguidade, as diuturnidades e o subsídio de isenção de ho-
rário de trabalho. 

6- Sempre que entre em vigor nova tabela salarial, a enti-
dade empregadora garantirá aos trabalhadores acidentados o 
pagamento da diferença que se verifique entre a retribuição 
de base líquida que vigorava e a que tiver passado a vigorar 
na pendência da situação de baixa pelo seguro.

7- Os trabalhadores obrigam-se a entregar à entidade em-
pregadora as prestações que, a título de férias, subsídios de 
férias e de Natal, receberem das entidades responsáveis nas 
situações de incapacidade para o trabalho desde que tenham 
já recebido essas importâncias por inteiro ou na proporciona-
lidade que lhes couber.

8- Para efeitos de cálculo das prestações por morte do tra-
balhador, o montante respeitante às respetivas férias e aos 
subsídios de férias e de Natal terá por base a média das re-
tribuições globais por ele auferidas nos 12 meses anteriores 
ao falecimento.

Cláusula 78.ª

Igualdade de condições

Os trabalhadores beneficiarão das mesmas condições 
de seguro quer integrem quadros permanentes de empresa 
que exerça a atividade de movimentação de cargas ou façam 
parte do contingente de mão-de-obra a cargo de empresa de 
trabalho portuário. 

Cláusula 79.ª

Doenças profissionais

1- São consideradas «doenças profissionais» as que cons-
tam de listas oficiais e as que virem a ser nelas incluídas.

2- A responsabilidade pela reparação dos danos emergen-
tes de doenças profissionais é assumida pela Segurança So-
cial, nos termos da lei.

Cláusula 80.ª

Seguro de viagem

1- Quando o trabalhador se deslocar em serviço da empre-
sa de estiva para além das áreas e locais definidos na cláu-
sula 2.ª, será segurado por aquela pelo capital mínimo de 
50 000 € em relação aos riscos de acidentes pessoais.

2- Ocorrendo acidentes com o veículo próprio do trabalha-
dor ao serviço da empresa de estiva que determinem perda 
de bónus de prémio de seguro, aquela será responsável pela 
respetiva compensação.

CAPÍTULO XII

Medicina, higiene e segurança no trabalho

Cláusula 81.ª

Medicina no trabalho

A entidade empregadora dos trabalhadores abrangidos 
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por esta convenção coletiva de trabalho é obrigada a assegu-
rar serviços de medicina do trabalho nos termos da lei.

Cláusula 82.ª

Higiene e estruturas de apoio aos trabalhadores nos locais de trabalho

1- Compete à entidade empregadora/utilizadora de mão-
-de-obra portuária prover, na área portuária abrangida por 
este CCT, pela existência e boa manutenção de instalações 
destinadas a proporcionar aos trabalhadores condições ade-
quadas de higiene e bem-estar, tais como instalações sanitá-
rias, balneários, vestiários e bebedouros de água potável nos 
locais de trabalho.

2- Igualmente compete às empresas empregadoras criar 
as melhores condições de higiene e saúde nas instalações e 
locais de trabalho, promovendo a necessária vigilância, con-
servação, desinfeção e limpeza das mesmas.

3- A entidade patronal assegura aos trabalhadores uma for-
mação adequada no domínio da segurança e saúde no traba-
lho.

Cláusula 83.ª

Segurança no trabalho

1- Os trabalhadores têm direito a exercer a sua atividade 
em condições técnicas, ambientais e de conceção e organi-
zação do trabalho que não envolvam riscos para a sua saúde 
e integridade física, nomeadamente no que respeita à com-
provada existência de adequadas condições de segurança dos 
meios e equipamentos de execução do trabalho.

2- Relativamente ao disposto no número anterior, é dever 
exigível e indeclinável da entidade empregadora/utilizadora 
o cumprimento rigoroso das prescrições legais e regulamen-
tares respetivas, bem como de recomendações ou diretivas 
que nesse domínio provenham de quaisquer entidades nacio-
nais ou internacionais competentes para o efeito.

Cláusula 84.ª

Equipamentos individuais e coletivos

1- Constitui obrigação da entidade empregadora/utiliza-
dora de mão-de-obra portuária fornecer gratuitamente aos 
trabalhadores os equipamentos individuais e coletivos de 
prevenção, de proteção e de segurança que sejam tidos como 
adequados à natureza das respetivas operações, devendo, 
igualmente, proceder à sua substituição e devida higieniza-
ção, quando se torne justificado.

2- É dever do trabalhador acatar as normas e instruções 
respeitantes ao uso ou utilização dos equipamentos a que se 
refere o número anterior, nomeadamente quanto à sua ade-
quada conservação.

Cláusula 85.ª

Controlo antialcoólico

Atenta a natureza do trabalho portuário, as partes ou-
torgantes desta convenção coletiva podem estabelecer, por 
acordo, um regime regulamentar de controlo alcoólico que, 
primordialmente, vise e contribua para prevenir riscos de si-
nistralidade na execução do trabalho.

Cláusula 86.ª

Comissão de prevenção, segurança e higiene no trabalho

1- Para efeitos de execução permanente de medidas ati-
nentes à implementação e preservação das condições de se-
gurança, higiene e saúde no trabalho, é instituída uma Co-
missão de Prevenção, Segurança e Higiene, composta por 
um representante empresarial e outro sindical.

2- O trabalhador que faça parte da comissão não pode ser 
prejudicado nos seus direitos, designadamente em matéria de 
prestações retributivas idênticas às que auferiram no exercí-
cio efetivo da profissão.

CAPÍTULO XIII

Formação profissional

Cláusula 87.ª

Direito à formação profissional

1- É reconhecido a todos os trabalhadores abrangidos pelo 
presente CCT o direito à formação profissional inicial, con-
tínua e periódica, quer a mesma se traduza na prestação de 
conhecimentos básicos de caráter geral e específico da ativi-
dade portuária, quer em ações ou cursos de aperfeiçoamento 
e ou de aquisição de valências de qualificação profissional 
especializada, inclusive no domínio de novas tecnologias de 
interesse para o exercício da profissão, bem como a forma-
ção prevista na cláusula 82.ª, número 3.

2- Em áreas setoriais específicas da profissão, os monito-
res dos cursos serão, tanto quanto possível, trabalhadores 
portuários reconhecidamente aptos ou habilitados para o 
efeito, com o CAPS de formador, designados pelo sindicato 
para esse efeito.

Cláusula 88.ª

Dever de participação dos trabalhadores em ações de formação  
profissional

1- Constitui dever irrecusável dos trabalhadores abrangi-
dos por este CCT a sua participação e frequência interes-
sada e assídua de cursos e ações de formação profissional, 
promovidos pelas empresas de trabalho portuário, empresas 
operadoras e ou entidades competentes.

2- A recusa injustificada na frequência ou a falta culposa 
de aproveitamento em cursos ou ações de formação consti-
tuem fundamento legítimo suscetível de obstar à progressão 
na carreira profissional do trabalhador ou à sua colocação em 
oportunidades suplementares de ganhos.

Cláusula 89.ª

Promoção das ações de formação profissional

Compete ao empregador promover e organizar a forma-
ção a que se refere o número 1 da cláusula 87.ª, devendo para 
o efeito estruturar planos de formação anuais de acordo com 
a legislação geral e específica.
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CAPÍTULO XIV

Quotização sindical

Cláusula 90.ª

Quotização sindical e prestação de informação social

1- O sindicato comunicará diretamente à entidade empre-
gadora dos trabalhadores o montante da quota sindical em 
vigor, para efeitos de desconto na retribuição daqueles que o 
solicitem e posterior remessa.

2- Os montantes cobrados serão processados até ao dia 10 
do mês seguinte àquele a que respeitam, a favor do sindicato, 
acompanhados dos mapas próprios adotados pelas entidades 
empregadoras.

3- A entidade empregadora dos trabalhadores enviará, nos 
termos da lei, à organização sindical a informação social le-
galmente exigível.

CAPÍTULO XV

Exercício de direitos sindicais

Cláusula 91.ª

Atividades sindicais nas empresas

1- Os trabalhadores e o sindicato têm o direito a exercer e 
a desenvolver, nos termos da lei, atividade sindical nas insta-
lações das empresas ou nos locais de trabalho.

2- Os representantes sindicais, devidamente identificados 
como tais, podem, sem prejuízo da laboração normal, exer-
cer os direitos a que se refere o número anterior.

Cláusula 92.ª

Informações sindicais

As empresas obrigam-se, nos termos da lei, a por e man-
ter à disposição dos dirigentes sindicais, locais apropriados à 
afixação, resguardados dos efeitos do tempo, de textos, avi-
sos, comunicados, convocatórias ou informações relativos à 
vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos traba-
lhadores.

Cláusula 93.ª

Reuniões de trabalhadores

1- As reuniões de trabalhadores, convocadas pelo sindi-
cato para apreciação, debate ou deliberação sobre assuntos 
de caráter laboral ou social, poderão realizar-se dentro do 
horário normal de trabalho quando as circunstâncias o jus-
tificarem e desde que não ultrapassem os limites máximos 
previstos na lei e sempre com salvaguarda dos serviços de 
natureza urgente.

2- As reuniões de caráter sindical, designadamente para 
aprovação de contas, orçamentos, alterações estatutárias e 
regulamentares, poderão realizar-se no âmbito temporal e 
geográfico previstos no número anterior, devendo, no entan-
to e por regra, ter lugar fora do período anual legalmente 
fixado para as reuniões gerais de trabalhadores, preferencial-
mente em sábados, domingos ou feriados.

Cláusula 94.ª

Identificações dos representantes sindicais

O sindicato obriga-se a comunicar às respetivas entidades 
empregadoras e a afixar nos locais a que se refere a cláusula 
92.ª os nomes dos dirigentes sindicais efetivos nos oito dias 
subsequentes à eleição, bem como as eventuais alterações 
intercalares dos corpos sociais.

Cláusula 95.ª

Procedimentos ilícitos

1- É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito o 
acordo ou ato que vise despedir, transferir ou por qualquer 
modo prejudicar um trabalhador por motivo da sua atividade 
sindical.

2- É igualmente vedado às entidades empregadoras intervir 
na organização, direção e exercício das atividades sindicais.

3- As entidades que violarem o disposto nesta cláusula são 
passíveis das coimas previstas na lei.

CAPÍTULO XVI

Da cessação do contrato de trabalho

Cláusula 96.ª

Formas de cessação do contrato de trabalho

1- O contrato de trabalho pode cessar nomeadamente por:
a) Caducidade;
b) Revogação por acordo das partes; 
c) Despedimento promovido pela entidade empregadora, 

ocorrendo justa causa;
d) Resolução ou denúncia do contrato por parte do traba-

lhador;
e) Abandono do trabalho. 
2- Presume-se «abandono do trabalho» a ausência do tra-

balhador, não justificada nem comunicada nos termos da lei, 
por um período igual ou superior a 10 dias úteis seguidos. 

3- O abandono do trabalho vale como denúncia do con-
trato, mas só pode ser invocada pela entidade empregadora 
após comunicação ao trabalhador dos factos constitutivos do 
abandono ou da presunção do mesmo, por carta registada 
enviada com aviso de receção para a última morada conhe-
cida deste.

CAPÍTULO XVII

Transmissão da empresa ou do estabelecimento e 
transferência do trabalhador

Cláusula 97.ª

Transmissão de empresa ou estabelecimento

1- Em caso de fusão, incorporação ou transmissão, por 
qualquer título, da titularidade de empresa ou estabelecimen-
to que constitua uma unidade económica, transmitem-se para 
o adquirente a posição da entidade empregadora nos contra-
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tos de trabalho dos respetivos trabalhadores portuários. 
2- A entidade transmitente responde solidariamente pelas 

obrigações vencidas até à data da transmissão, durante o ano 
subsequente a esta.

3- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel à transmissão, cessão ou reversão da exploração de em-
presa, estabelecimento ou unidade económica, sendo solida-
riamente responsável, em caso de cessão ou reversão, quem 
imediatamente antes tenha exercido a exploração.

4- As garantias emergentes do disposto nos números an-
teriores serão documentadas em protocolo, no qual se de-
finirão os direitos e regalias dos trabalhadores, devendo o 
mesmo ser subscrito pela anterior e pela nova empresa, bem 
como pelo(s) trabalhador(es), o qual/os quais se poderá(ão) 
fazer assistir pelo sindicato para esse efeito.

CAPÍTULO XVIII

Comissão paritária

Cláusula 98.ª

Princípio geral

As partes obrigadas pelo presente CCT comprometem-se 
a respeitar a letra e o espírito das normas que o integram e 
seus anexos e a envidar esforços recíprocos no sentido de 
resolver, pelo diálogo expedito os diferendos resultantes do 
mesmo, quer no tocante à sua interpretação ou integração de 
lacunas, quer no que respeita à sua aplicação, no mais curto 
espaço de tempo possível.

Cláusula 99.ª

Comissão paritária

1- No âmbito deste CCT funcionará uma comissão paritá-
ria, cujos membros serão designados pelas partes outorgan-
tes até 30 dias após a sua publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, em que a cada uma corresponderá igual número 
de votos.

2- A comissão paritária tem competência para interpretar 
as disposições do presente contrato coletivo de trabalho, para 
resolver os conflitos emergentes da sua aplicação, para col-
matar eventuais lacunas de regulamentação e para se pronun-
ciar sobre outras questões emergentes das condições em que 
ocorra a prestação de trabalho.

3- A comissão paritária reunirá a pedido de qualquer das 
partes, devendo deliberar no prazo máximo de vinte e quatro 
horas após o referido pedido.

4- As decisões da comissão paritária serão comunicadas às 
entidades a quem a sua aplicação possa respeitar.

5- A comissão paritária reger-se-á pelas normas constantes 
de regulamento próprio. 

CAPÍTULO XIX

Violação do contrato

Cláusula 100.ª

Violação de disposições ou estipulações deste CCT

1- As entidades empregadoras/utilizadoras obrigadas por 
esta convenção coletiva de trabalho que infringirem culpo-
samente as disposições ou estipulações nela contida ficam 
sujeitas às sanções previstas nos termos da lei geral e da le-
gislação específica do setor, sem prejuízo de outros procedi-
mentos judiciais ou extrajudiciais a que o respetivo incum-
primento possa dar lugar.

2- Por sua vez, o trabalhador que infrinja as normas deste 
contrato fica sujeito a ação disciplinar.

CAPÍTULO XX

Disposições finais e transitórias

Cláusula 101.ª

Declaração de maior favorabilidade

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as partes 
outorgantes desta convenção coletiva de trabalho reconhe-
cem para todos os efeitos a natureza globalmente mais favo-
rável do presente CCT relativamente aos anteriores instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis ao 
setor, bem como em relação a outros acordos, protocolos e 
contratos de eficácia meramente obrigacional anteriormente 
celebrados, pelo que estes se dão aqui por revogados.

2- Sem prejuízo da possibilidade de renegociação, subsis-
tem, para os atuais trabalhadores com vínculo contratual de 
trabalho sem termo, reconhecidos como tal pelo Decreto-Lei 
n.º 280/93 de 13 de agosto, após a entrada em vigor deste 
CCT, as condições de trabalho e de remuneração mais favo-
ráveis que tenham vindo a ser praticadas, independentemen-
te de se encontrarem, ou não, reduzidas a forma escrita.

Cláusula 102.ª

Remissão para a lei

1- Em tudo quanto neste CCT for omisso são aplicáveis 
as disposições legais supletivas vigentes, quer à data da sua 
publicação, quer no período da sua execução, sem prejuízo 
da sua clarificação em sede de intervenção da comissão pari-
tária prevista na cláusula 99.ª

2- As remissões que no presente CCT se encontrem feitas 
para a lei geral ou para a legislação em vigor entendem-se 
como feitas para o Código do Trabalho e respetiva legislação 
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regulamentar ou complementar, bem como para a legislação 
específica do setor.

Cláusula 103.ª

Aplicabilidade geral

Todo o clausulado contido no presente CCT e respetivos 
anexos que não se refira, em exclusivo, aos trabalhadores dos 
quadros privativos das empresas que exerçam a atividade de 
movimentação de cargas ou aos trabalhadores de empresa de 
trabalho portuário será de aplicação geral a todos os traba-
lhadores abrangidos por este contrato.

Cláusula 103-A.ª

Adesão individual ao contrato coletivo

1- De acordo com o disposto no artigo 492.º, número 4, 
do Código do Trabalho, os trabalhadores não sindicalizados 
podem pedir por escrito a sua adesão individual ao presente 
contrato coletivo de trabalho, através de documento devi-
damente datado e cuja assinatura seja objecto de reconhe-
cimento notarial presencial, nos termos da lei, produzindo 
o presente contrato efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da data de adesão.

2- Ao aderir ao presente contrato, o trabalhador não sin-
dicalizado no sindicato que negociou e acordou o presente 
contrato coletivo de trabalho concorda em comparticipar 
nas despesas de negociação, celebração e revisão do mes-
mo, procedendo ao pagamento de prestação correspondente 
a 1 % da remuneração ilíquida mensal durante o período de 
vigência do contrato.

3- Os pedidos de adesão ao presente contrato são feitos di-
retamente e voluntariamente ao Sindicato dos Estivadores, 
Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões; em 
alternativa, se essa for a vontade do trabalhador, os pedidos 
podem ser realizados junto da entidade empregadora.

4- A contribuição prevista no número 2 é satisfeita volun-
tariamente ao ao Sindicato dos Estivadores, Conferentes e 
Tráfego dos Portos do Douro e Leixões, a qual deverá ser 
paga mensalmente, através de desconto autorizado pelo tra-
balhador realizado mensalmente no salário pela entidade em-
pregadora durante o período de vigência do contrato, a qual 
reenviará os montantes descontados para o sindicato, até ao 
quinto dia sobre a data do desconto, comunicando no mesmo 
prazo ao sindicato a relação dos trabalhadores a quem foram 
realizados os descontos.

5- O trabalhador deverá, quando comunicar ao sindicato 
e/ou quando da primeira prestação da contribuição, indicar 
a designação da entidade empregadora, morada, remunera-
ção ilíquida e situação profissional (trabalhador do quadro 
ou contratado) e data de início e termo do contrato para os 
trabalhadores com contrato a termo.

6- Quando os pedidos de adesão forem feitos diretamente 
ao sindicato subscritor do presente contrato, este passará ao 
trabalhador uma declaração da adesão, com a identificação 
do trabalhador e da entidade empregadora, devendo o sin-
dicato comunicar a essa entidade empregadora a adesão do 
trabalhador para que este possa passar a estar abrangido pelo 
CCT.

7- Se o pedido de adesão for formalizado junto da entidade 
empregadora, esta passará ao trabalhador declaração do fac-
to e comunicará ao sindicato a listagem dos trabalhadores, 
com a respetiva identificação, categoria, situação profissio-
nal, contratual e remuneratória.

8- A interrupção do pagamento da contribuição prevista no 
número 2 dá origem à suspensão imediata da adesão do tra-
balhador ao presente contrato coletivo.

9- A adesão ao presente contrato coletivo não abrange os 
direitos de defesa do próprio sindicato em caso de conflito 
laboral e demais regalias sociais, os quais são exclusivos dos 
filiados do Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego 
dos Portos do Douro e Leixões.

Cláusula 104.ª

Níveis de qualificação

As partes outorgantes deste CCT consideram que a natu-
reza da profissão e o grau de formação, de conhecimentos e 
de qualificações profissionais dos trabalhadores abrangidos 
por este instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
constituem referenciais de enquadramento dos mesmos que 
os posicionam nos seguintes níveis de qualificação:

1- Quadros superiores: 
Superintendente/Chefe de serviços de conferência.

2- Quadros médios:
Coordenadores/Encarregados.

3- Profissionais qualificados:
Trabalhadores de base.

ANEXO I

Categorias profissionais e funções especializadas

SECÇÃO I

Categorias profissionais

Cláusula 1.ª

Conteúdo funcional

Para efeitos de definição do conteúdo funcional das cate-
gorias profissionais dos trabalhadores portuários abrangidos 
pelo contrato coletivo de trabalho de que o presente anexo 
faz parte integrante, considera-se que: 

1- O superintendente é o profissional que, exclusivamente 
integrado no quadro privativo de empresa de movimentação 
de cargas, superiormente planifica, dirige, coordena e orienta 
todos os serviços com vista à organização e adaptação da 
política definida pela empresa e em colaboração com os res-
tantes setores da mesma.

2- O chefe de serviços de conferência é o profissional que, 
exclusivamente integrado no quadro privativo de empresa e 
sob a direção do superintendente, orienta os serviços ineren-
tes à operação portuária de conferência.

3- O coordenador é o profissional que, exclusivamente in-
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tegrado no quadro privativo de empresa e sob a direção dos 
seus superiores hierárquicos, dirige e orienta a execução do 
trabalho a ele distribuído, competindo-lhe, nomeadamente: 

a) Promover a formação de equipas de trabalho e dirigir 
o trabalho por elas executado nos navios e ou serviços que 
dele dependam; 

b) Fiscalizar e promover o cumprimento das regras de 
segurança no trabalho e de outras disposições normativas, 
nomeadamente o CCT em vigor, propondo as alterações que 
possam melhorar ou assegurar a regularidade da correta exe-
cução do trabalho; 

c) Colaborar na planificação do serviço, nas requisições e 
substituição de pessoal e no controlo e utilização de máqui-
nas e demais ferramentas inerentes às tarefas a executar;

d) Anotar, informar de imediato e responder perante os 
seus superiores hierárquicos sobre avarias, sinistros e outras 
anomalias decorrentes das operações;

e) Assegurar aos trabalhadores portuários de base as con-
dições e o apoio indispensável ao cabal desempenho das suas 
tarefas.

4- O trabalhador portuário de base é o profissional que:
a) A bordo, compete-lhe o exercício das funções de esti-

va e desestiva, peagem e despeagem quando não efetuadas 
pela tripulação do navio e outras operações complementares 
previstas e ou não excluídas por lei, nomeadamente cargas 
e descargas de matérias sólidas, líquidas e liquefeitas, lim-
peza de porões ou tanques, vazador de graneis, operador de 
graneis líquidos, montar mangueiras, coser sacaria, apanha 
dos derrames para aproveitamento de carga, arrumação de 
madeiras ou paletas, movimentação de ferramentas e equi-
pamentos; 

b) No cais, terrapleno ou armazém, compete-lhe exercer as 
funções de lingação e ou deslingação, manuseamento e mo-
vimentação deprodutos e mercadorias e demais operações 
complementares previstas e ou não excluídas por lei, cargas 
e descargas de matérias sólidas, líquidas e liquefeitas, des-
de que utilizando qualquer meio de movimentação, aparta-
ção, marcação e separação das mercadorias, movimentação 
de ferramentas e equipamentos, incluindo guindastes, bem 
como o controlo, orientação e o planeamento operacional 
tendente à carga e descarga de contentores nos terminais;

c) Compete ainda ao trabalhador portuário de base o exer-
cício das funções especializadas previstas no número 2 da 
cláusula 9.ª do CCT.

SECÇÃO II

Funções especializadas

Cláusula 2.ª

Conteúdo funcional

1- As funções especializadas inerentes à execução da ope-
ração portuária são exercidas em exclusivo por trabalhado-
res portuários de base, comprovadamente aptos para o efeito, 
correspondendo-lhes as seguintes designações e o respetivo 
conteúdo funcional: 

a) Portaló - É o trabalhador que a bordo, posicionando-se 

em lugar que lhe permita a completa e simultânea visibilida-
de do porão e do operador de equipamento de elevação insta-
lado no navio ou no cais, coordena através de sinais manuais 
o movimento das lingadas de e para bordo, para os quais a 
observância dos trabalhadores e do manobrador do equipa-
mento é obrigatória, assegurando que com tal coordenação 
se evitem danos aos trabalhadores, à carga ou ao navio.

b) Operador de equipamentos de movimentação vertical e 
horizontal - É o trabalhador que, integrado no quadro priva-
tivo da empresa que exerce a atividade de movimentação de 
carga ou no da ETP, quando no desempenho destas funções, 
opera com os meios mecânicos de movimentação horizontal 
e vertical existentes a bordo ou em cais, fixos ou móveis, 
sejam gruas, guindastes, guinchos, pórticos de cais e de par-
que, empilhadores, bulldozers, pás mecânicas ou qualquer 
outro tipo de equipamento, quer seja movimentado ou acon-
dicionado por meio de força motriz ou braçal, camiões, trato-
res ou qualquer outro tipo de veículo automóvel.

c) Compete-lhe deslocar por esses meios a bordo, no cais, 
terminais de contentores, terraplenos ou armazéns, quaisquer 
mercadorias ou equipamentos suscetíveis de movimentação 
por tal processo.

d) Compete-lhe ainda zelar pela manutenção e conserva-
ção das máquinas que lhe sejam distribuídas e dar conheci-
mento ao seu superior hierárquico de quaisquer deficiências 
que verifique.

e) Conferente - é o trabalhador a quem compete:
Conferir todas as mercadorias e unidades de carga/des-

carga, assegurando-se da sua perfeita identificação e anotan-
do todas as anomalias verificadas no seu estado; 

Distribuir as cargas de acordo com os destinos e as ins-
truções recebidas; 

Controlar e colher o resultado das pesagens efetuadas; 
Medir e obter a cubicagem dos volumes medidos, rela-

cionar avarias, faltas e deficiências apresentadas pela carga; 
Verificar e anotar as avarias das unidades de carga e sua 

localização;
Selar contentores ou outras unidades de carga, verificar a 

existência e inviolabilidade do respetivo selo e fazer obser-
vações em conformidade; 

Utilizar os meios informáticos necessários e à disposição 
no âmbito da operação portuária de conferência; 

Dar conhecimento imediato ao superior hierárquico de 
todas as ocorrências relacionadas com o serviço; 

Identificar-se em todos os documentos por si movimen-
tados.

2- Constitui obrigação das entidades empregadoras/utili-
zadoras promover ações de formação profissional apropria-
da que abranja todas as funções especializadas de forma a 
possibilitar a aptidão a todos os trabalhadores, derivando 
dessa formação as qualificações necessárias ao seu efetivo 
exercício, beneficiando, por um lado, os trabalhadores pela 
atividade diversificada das ações e, por outro, as operações e 
ou serviços em ganhos de operacionalidade e produtividade 
resultante dessa polivalência.

3- As funções de portaló e a do operador de equipamento 
vertical quando na movimentação de gruas, guindastes ou de 
equipamento de elevação instalado no próprio navio devem 
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ser exercidas em alternativa rotativa dentro de cada turno ou 
período de trabalho.

Cláusula 3.ª

Requisitos de acesso

O acesso ao exercício de cada uma das funções especiali-
zadas está dependente do preenchimento por parte do traba-
lhador dos seguintes requisitos: 

a) Ser detentor de carta de condução de automóveis pesa-
dos de mercadorias para o exercício de funções relativas à 
utilização de equipamentos de movimentação de horizontal;

b) Obter a aceitação em provas de seleção físicas, psico-
técnicas e médicas para o exercício de qualquer das funções 
especializadas.

ANEXO II

Cláusulas de expressão pecuniária

Cláusula 1.ª

Remuneração base mensal

1- A retribuição base mensal do trabalho normal a que se 
refere o número 1 da cláusula 61.ª do CCT é a seguinte:

Superintendente .............................................. 1 624,15 €
Chefe de serviços de conferência ................... 1 624,15 €
Coordenador ................................................... 1 597,56 €
Trabalhador portuário de base Nível I ............ 1 549,67 €

             Nível II ........... 1 391,93 €
              Nível III ......... 1 234,25 €
              Nível IV ......... 1 076,58 €
              Nível V ............. 918,90 €

              Nível VI ............ 738,67 €
              Nível VII ........... 665,41 €

2- A progressão na carreira de trabalhador portuário de 
base efetuar-se-á em função da avaliação do seu desempe-
nho, da disponibilidade manifestada para a execução das 
tarefas inerentes à atividade que exerce e do cumprimento 
dos seus díspares deveres funcionais, efetuada pela entidade 
empregadora. 

Cláusula 2.ª

 – Subsídio de turno e por trabalho noturno
O valor do subsídio a que se refere o número 1 da cláu-

sula 66.ª do CCT é o correspondente a, pelo menos, 10 % 
da retribuição base mensal que cada trabalhador auferir no 
momento.

Cláusula 3.ª

Diuturnidades 

O valor de cada diuturnidade, nos termos do número 1 da 
cláusula 65.ª do CCT é de 30,22 €.

Cláusula 4.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- A retribuição do trabalho suplementar prevista o núme-
ro 1 da cláusula 62.ª do CCT prestado em antecipação ou 
repetição de turno nas condições a que refere a clausula 41.ª, 
tem por base de cálculo o valor dia que resulte da soma da 
retribuição base mensal, quando for devido, do subsídio de 
turno e diuturnidade(s), acrescido de 50 %.

2- A retribuição do trabalho suplementar prevista o núme-
ro 1 da cláusula 62.ª do CCT prestado nas horas de refeição, 
aos sábados, domingos e feriados e no período das 0h00 às 
8h00 a que refere a cláusula 47.ª do CCT é a seguinte:

Superint. 
e

ch. conf.
Coord.

Trabalhador de base de nível

Horário I II III IV V VI VII

D
ia

s ú
te

is

08/17 105,01 103,68 101,29 99,75 94,00 81,98 69,98 56,25 50,67

17/24 105,01 103,68 101,29 99,75 94,00 81,98 69,98 56,25 50,67

00/08 158,16 155,22 148,27 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

12/13 24,78 24,56 23,23 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

20/21 33,36 32,75 31,46 17,67 15,66 11,66 11,66  9,38 8,53

03/04 46,42 45,44 43,42 17,67 15,66 11,66 11,66  9,38 8,53

S.
 D

. e
 fe

ria
do

s

08/17 140,00 138,24 135,06 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

17/24 153,90 152,59 150,18 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

00/08 262,30 257,81 248,12 130,93 125,32 109,31 93,31 75,00 67,56

12/13 38,52 37,33 33,81 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

20/21 53,06 48,69 45,17 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53

03/04 73,69 68,30 62,09 17,67 15,66 11,66 11,66 9,38 8,53
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Cláusula 5.ª

Subsídio de alimentação

1- O valor referido na cláusula 70.ª do CCT é de 10,60 € 
por dia, e por período de trabalho normal semanal.

2- Em cada período de trabalho prestado em sábados, do-
mingos e feriados, antecipações e repetições de turno e no 
período das 0h00 às 8h00, o valor do subsídio de alimenta-
ção é de 10,60 €.

3- O subsídio a que se reporta esta cláusula é devido por 
trabalho efetivo ou disponibilidade para o trabalho e não 
abrange situações de inoperatividade, ainda que originadas 
por baixa ou férias.

4- O subsídio previsto nesta cláusula não integra os subsí-
dios de férias e de Natal. 

Cláusula 6.ª

Vigência

Nos termos do número 2 da cláusula 4.ª do CCT, os valo-
res constantes deste anexo vigoram por 12 meses, com efei-
tos desde 1 de janeiro de 2019. 

Leça da Palmeira, 17 de abril de 2019.

Pela Associação dos Operadores Portuários dos Portos 
do Douro e Leixões:

Maria Marcília de Brito Montenegro, representante man-
datado pela direção para o efeito.

Adolfo José Rodrigues Simões Paião, representante man-
datado pela direção para o efeito.

João Manuel Lima de Oliveira Valença, representante 
mandatado pela direção para o efeito.

Pela Associação GPL - Empresa de Trabalho Portuário 
do Douro e Leixões:

Alcino de Oliveira, representante mandatado pela direção 
para o efeito.

Fernando José Lopes Moreira, representante mandatado 
pela direção para o efeito.

João Manuel Lima de Oliveira Valença, representante 
mandatado pela direção para o efeito.

Pelo Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego 
dos Portos do Douro e Leixões:

Aristides Marques Peixoto, representante mandatado 
pela direção para o efeito.

Américo Manuel Dias Vieira da Silva, representante 
mandatado pela direção para o efeito.

Joaquim Manuel dos Santos Araújo, representante man-
datado pela direção para o efeito.

Declaram os outorgantes, para o efeito do disposto na alí-
nea g) do artigo 492.º do Código do Trabalho, que a conven-
ção abrange três empregadores e cerca de cento e noventa e 
cinco trabalhadores.

Depositado em 14 de maio de 2019, a fl. 92 do livro n.º 
12, com o n.º 115/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a AES - Associação de 
Empresas de Segurança e a Federação dos Sin-
dicatos da Indústria e Serviços - FETESE e outro  

- Alteração

(Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, com a 
última revisão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 
29 de dezembro de 2018.)

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante desig-
nado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e obriga, 
por um lado, as empresas representadas pela AES - Associa-
ção de Empresas de Segurança e por outro, os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas organizações sindicais 
outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 92 e o número total de trabalhadores é de 39 268.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de Ati-
vidades de Segurança, a que corresponde o CAE n.º 80100.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2019 
e vigora até 31 de dezembro de 2020, aplicando-se nos ane-
xos os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2 a 6- (Mantêm a redação em vigor.) 

ANEXO III 

Subsidios de alimentação

(Valores em euros)
O subsidio de alimentação, por cada dia de trabalho 

prestado é de:

Categorias 1 de janeiro de 
2019

1 de janeiro de 
2020

Vigilante de transporte de valores 6,90 a) *

Operador de valores 6,19 a) * 

Restantes categorias 6,06 *

a) Ao aumento definido soma-se nove cêntimos por cada dia de traba-
lho prestado.

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO IV

Subsidios de função

(Valores em euros)
Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 

indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função 1 de janeiro de 
2019

1 de janeiro de 
2020

Chefe de grupo 49,91 *

Escalador 167,18 *

Rondista distrito 124,24 *

Operador de central 63 *

Chefe de equipa aeroportuário 41,13 *

Fiscal de transporte público 63 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)
Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 

indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/funções 1 de janeiro de 
2019

1 de janeiro de 
2020

Caixa 44,11 *

Operador de valores 44,11 *

Empregado de serviços exter-
nos 39,47 *

Cobrador 39,47 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO VI

Subsídio de deslocação

(Valores em euros)

 1 de janeiro de 2019 1 de janeiro de 
2020

Almoço ou jantar 11,05 *

Dormida e pequeno-almoço 33,68 *

Diária completa 55,78 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

Lisboa, 14 de março de 2019.

Pela AES - Associação de Empresas de Segurança:

Duarte Martins de Carvalho, na qualidade de mandatá-
rio.

Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE em representação dos seus sindicatos filiados:

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e técnicos de Ser-
viços, Comércio, Restauração e Turismo; 

SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhado-
res das Comunicações e dos Media.

Luís Miguel Fernandes, na qualidade de mandatário.
Octávio Manuel Ferreira Amaro, na qualidade de man-

datário.

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da 
Energia:

Rosa Maria Medalhas Fernandes, na qualidade de man-
datária.

Adérito Gil, na qualidade de mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 121/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Contrato coletivo entre a AES - Associação de Em-
presas de Segurança e o Sindicato dos Trabalhado-
res de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, 
Domésticas e Actividades Diversas - STAD e outro 

- Alteração

(Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2017, com a 
última revisão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 
29 de dezembro de 2018).

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante desig-
nado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e obriga, 
por um lado, as empresas representadas pela AES - Associa-
ção de Empresas de Segurança e por outro, os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas organizações sindicais 
outorgantes.

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes.

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 92 e o número total de trabalhadores é de 39268.

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n.º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2019 
e vigora até 31 de dezembro de 2020, aplicando-se nos ane-
xos os períodos de vigência respetivos, renovando-se por 
períodos de 12 meses.

2 a 6- (Mantêm a redação em vigor.)

ANEXO III

Subsídios de alimentação
(valores em euros)

O subsidio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias
1 de 

janeiro de 
2019

1 de 
janeiro de 

2020

Vigilante de transporte de valores 6,90 a)*

Operador de valores 6,19 a)* 

Restantes categorias 6,06 *

a) Ao aumento definido soma-se nove cêntimos por cada dia de trabalho 
prestado.

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO IV

Subsídios de função
(valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função
1 de 

janeiro de 
2019

1 de 
janeiro de 

2020

Chefe de grupo 49,91 *

Escalador 167,18 *

Rondista distrito 124,24 *

Operador de central 63 *

Chefe de equipa aeroportuário 41,13 *

Fiscal de transporte público 63 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO V

Abono para falhas
(valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/Funções
1 de 

janeiro de 
2019

1 de 
janeiro de 

2020

Caixa 44,11 *

Operador de valores 44,11 *

Empregado de serviços externos 39,47 *

Cobrador 39,47 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

ANEXO VI

Subsídio de deslocação
(valores em euros)

1 de 
janeiro de 

2019

1 de 
janeiro de 

2020

Almoço ou jantar 11,05 *

Dormida e pequeno-almoço 33,68 *

Diária completa 55,78 *

* Aumento pelo IPC sem habitação. 

Lisboa, 1 de março de 2019.
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Pela AES - Associação de Empresas de Segurança:

Duarte Martins de Carvalho, na qualidade de mandatá-
rio.

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, 
Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas - 
STAD:

Rui Manuel de Melo Tomé, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos trabalhadores das Teleco-
municações e Audiovisual - SINTTAV:

Vítor Manuel Oliveira Lima Correia, na qualidade de 
mandatário.

Depositado em 16 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 122/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro.

Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, 
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outro - 

Alteração salarial e outras e texto consolidado

Artigo 1.º

Artigo de revisão 

No contrato coletivo de trabalho celebrado entre a As-
sociação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e a 
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 
2010 e alterado pelo Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, 
de 8 de abril de 2016, e pelo Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 41, de 8 de novembro de 2017 são alteradas as cláusulas 
1.ª, 11.ª, 21.ª, 36.º e os anexos I e II, com a seguinte redação:

Artigo 2.º

Alteração das cláusulas 1.ª, 11.ª, 21.ª, 36.ª e anexos I e II

Cláusula 1.ª

(…)

1- (…). 
2- O número de empresas abrangidas por este CCT e de 60 

e o número de trabalhadores é de 17 940.
3- (…).
4- (…).

Cláusula 11.ª

(…)

1- (…).
a) (…);
b) (…);
c) (…);
d) (…);
e) (…);
f) (…);
g) (…);
h) (…);
i) (…);
j) (…);
k) (…);
l) Tratar apenas os dados pessoais de doentes, de trabalha-

dores ou de qualquer pessoa que se relacione com o empre-
gador que sejam estritamente necessários ao exercício das 
suas funções;

m) Manter estrito sigilo sobre todos os dados pessoais tra-
tados, promovendo e executando todos os atos tendentes a 
assegurar o referido sigilo;

n) (Antiga alínea m).)
2- (…).

Cláusula 21.ª

(…)

1- (…).
2- (…).
3- (…).
4- (…).
5- (…).
6- O empregador deve assegurar exames de saúde gratui-

tos e sigilosos ao trabalhador noturno destinados a avaliar o 
seu estado de saúde, na data de admissão e posteriormente 
em intervalos regulares e no mínimo anualmente.

7- (…).
8- (…).
9- (…).
10- (…).

Cláusula 36.ª

(…)

1- (…).
2- (…).
3- Nos estabelecimentos onde não se confecionem ou sir-

vam refeições, os trabalhadores têm direito a um subsídio 
de refeição que não pode ser inferior a 5,40 € por cada dia 
efetivo de serviço.

4- (…).
5- (…).
6- (…).
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ANEXO I 

Retribuição base
Tabela salarial de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2019

Categoria Retribuição base (em euros)

1- Auxiliares de ação médica

Auxiliar de ação médica especialista 730,00

 Auxiliar de ação médica - Nível III 625,00

Auxiliar de ação médica - Nível II 615,00

Auxiliar de ação médica - Nível I 610,00

2- Serviços administrativos

Coordenador geral de serviços 930,00

Gestor de serviços administrativos 875,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado III 705,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado II 650,00

Técnico administrativo/Assistente administrativo I 615,00

3- Serviços gerais

Gestor de serviços gerais 875,00

Auxiliar de serviços gerais - III 615,00

Auxiliar de serviços gerais - II 610,00

Auxiliar de serviços gerais - I 605,00

Motorista 645,00

4- Gestão

Diretor coordenador - D1 1 030,00

Diretor - D2 970,00

Diretor - D3 900,00

Subdiretor - D4 880,00
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Técnico especialista - T1 855,00

Técnico especialista - T2 830,00

Técnico II - T3 810,00

Técnico I - T4 800,00

Técnico - T5 790,00

Técnico-adjunto - T6 775,00

Técnico estagiário 680.00

5- Técnicos de saúde

Diretor 1 085,00

Gestor 1 035,00

Técnico de saúde especialista 970,00

Técnico de saúde - III 900,00

Técnico de saúde - II 880,00

Técnico de saúde - I 855,00

6- Segurança e saúde no trabalho

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho II 780,00

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho I 730,00

7- Segurança

Técnico de segurança II 775,00

Técnico de segurança I 725,00

8- Serviços técnicos de manutenção

Técnico de manutenção - Chefe 780,00

Técnico de manutenção II 730,00

Técnico de manutenção I 645,00

9- Cozinha e restauração
9.1- Cozinha

Chefe de cozinha 785,00

1996



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

Cozinheiro III 745,00

Cozinheiro II 665,00

Cozinheiro I 620,00

9.2- Mesa/Bar

Técnico de restauração - Chefe 750,00

Técnico de restauração II 645,00

Técnico de restauração I 615,00

10- Economato

Ecónomo II 730,00

Ecónomo I 645,00

ANEXO II 

Descrição de funções e carreiras profissionais
1- Auxiliares de ação médica:

A admissão na carreira de auxiliar de ação médica está 
condicionada à posse de habilitações literárias correspon-
dentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano de escolaridade).

1.1- Auxiliar de ação médica - nível I - É o trabalhador que, 
sob a orientação e controlo de um médico, enfermeiro ou téc-
nico de saúde, participa na vigilância e apoio aos doentes em 
todas as vertentes que lhe forem indicadas, designadamente 
nos cuidados de instalação, alimentos, higiene, conforto e 
ambiente; assegura a limpeza do equipamento hospitalar e 
efetua o transporte de doentes, produtos ou mensagens entre 
os diversos serviços.

1.2- Auxiliar de ação médica - níveis II e III - Acresce 
ao definido para o nível I: participa na formação e enqua-
dramento de novos profissionais na carreira. A elegibilidade 
para acesso aos níveis II e III ocorre, respetivamente, após 
três e após seis anos de experiência profissional.

1.3- Auxiliar de ação médica-especialista - É o trabalha-
dor mais especializado que, sob a orientação e controlo de 
um médico, enfermeiro ou técnico de saúde, colabora na 
prestação de cuidados aos doentes; participa na vigilância e 
apoio aos doentes em todas as vertentes que lhe forem indi-
cadas, designadamente nos cuidados de instalação, higiene, 
conforto e ambiente; desenvolve atividades especializados 
no âmbito da prestação ou de apoio à prestação de cuidados, 
nomeadamente ao nível do bloco operatório ou dos serviços 
de esterilização; participa na formação e enquadramento de 

novos profissionais na carreira. O acesso ao nível de espe-
cialista ocorre se for do interesse para a organização. A ele-
gibilidade para acesso ocorre após oito anos de experiência 
profissional e pressupõe a existência de formação específi-
ca certificada em determinada especialidade ou experiência 
equivalente.

2- Serviços administrativos:
Agrupa todas as funções administrativas, independente-

mente das áreas de atividade (finanças, contabilidade, recur-
sos humanos, secretariado, receção, call-center, etc.). A ad-
missão na carreira administrativa está condicionada à posse 
de habilitações literárias correspondentes ao ensino secundá-
rio (12.º ano) ou a experiência profissional equivalente. Para 
as funções de gestão é requerida licenciatura ou experiência 
profissional equivalente.

2.1- Técnico administrativo/técnico de secretariado - ní-
vel I - É o trabalhador que executa atividades administra-
tivas ou operacionais de natureza diversa enquadradas por 
normas e procedimentos e sob supervisão direta e frequente; 
atende, informa ou encaminha os clientes e o público interno 
ou externo à empresa; procede ao tratamento adequado de 
correspondência e documentação, registando e atualizando a 
informação e os dados necessários à gestão de uma ou mais 
áreas da empresa; quando aplicável, colabora diretamente 
com outros profissionais com funções de direção ou chefia, 
incumbindo-lhe organizar e assegurar toda a atividade do 
gabinete, gerindo a agenda de trabalhos e tomando decisões 
correntes; secretaria reuniões e assegura a elaboração das 
respetivas atas. 

2.2-Técnico administrativo - níveis II e III - Acresce ao de-
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finido para o nível I: participa na formação e enquadramen-
to de novos profissionais na carreira; executa funções que 
requerem conhecimentos técnicos de maior complexidade e 
tomada de decisões correntes, com maior grau de autono-
mia. A elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, 
respetivamente, após quatro e após seis anos de experiência 
profissional.

2.3- Gestor de serviços administrativos - É o trabalha-
dor que executa funções administrativas e operacionais de 
natureza diversa e que organiza, dirige e coordena, sob a 
orientação de superior hierárquico, uma área administrativa 
e as atividades que lhe são próprias, definindo, adaptando e 
implementando processos de trabalho. O acesso ao nível de 
gestor de serviços administrativos ocorre por decisão da en-
tidade empregadora. A elegibilidade para acesso ocorre após 
seis anos de experiência profissional.

2.4- Coordenador geral de serviços - É o trabalhador que 
faz a gestão de um ou vários serviços, reportando a um di-
retor ou a um subdiretor; contribui para a definição de polí-
ticas e objetivos; faz planeamento, gestão e controlo de um 
conjunto de atividades e recursos que decorrem das políti-
cas e objetivos definidos; controla e gere um grupo de tra-
balhadores, designadamente no que respeita a propostas de 
alterações salariais, promoções e realização de avaliações de 
desempenho; gere os meios humanos, materiais e financeiros 
à sua disposição; tem a sua ação limitada, pelo âmbito da 
função, ao orçamento e objetivos; pode participar na gestão 
e controlo do volume de negócios e ou de despesas/custos; 
toma decisões com impacto significativo a curto prazo sobre 
o desempenho global da área ou serviço. O acesso ao nível 
de coordenador geral de serviços ocorre se for do interesse 
para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após 
oito anos de experiência profissional.

3- Serviços gerais:
A admissão na carreira de serviços gerais está condiciona-

da à posse de habilitações literárias correspondentes ao 3.º 
ciclo do ensino básico (9.º ano). Para as funções de gestão 
é requerido o ensino secundário (12.º ano) ou formação es-
pecífica ou experiência equivalente. Para o desempenho da 
função de motorista é requisito a posse de carta de condução 
profissional válida.

3.1- Auxiliar de serviços gerais - nível I - É o trabalhador 
que, sob supervisão direta e frequente, executa tarefas gerais 
simples, não ligadas diretamente à ação clínica, enquadradas 
por normas e procedimentos conhecidos. 

3.2- Auxiliar de serviços gerais - níveis II e III - Acresce 
ao definido para o nível I: participa na formação e enquadra-
mento de novos profissionais na carreira; executa funções 
que requerem conhecimentos técnicos de maior complexida-
de e tomada de decisões correntes, com maior grau de auto-
nomia. A elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, 
respetivamente, após quatro anos e após seis anos de experi-
ência profissional.

3.3- Gestor de serviços gerais - É o trabalhador que gere e 

coordena uma equipa com funções de serviços gerais, orien-
tando e controlando as suas atividades; define, adapta e im-
plementa processos às necessidades do serviço e acompanha 
os diversos indicadores da atividade, reportando-os de acor-
do com os processos e normas estabelecidos; executa fun-
ções de âmbito operacional. O acesso ao nível de gestor de 
serviços gerais ocorre se for do interesse para a organização. 
A elegibilidade para acesso ocorre após seis anos de experi-
ência profissional.

3.4- Motorista - É o trabalhador que conduz veículos auto-
móveis, zela pela sua conservação e pela carga que transpor-
ta, orientando e colaborando na respetiva carga e descarga.

4- Técnicos de gestão:
Agrupa funções de direção e funções técnicas (não clíni-

cas) de diversos domínios e áreas de conhecimento. Para as 
funções de técnico de gestão é requerida licenciatura ou ex-
periência profissional equivalente.

4.1- Técnico estagiário - É o trabalhador sem experiência 
profissional prévia relevante (até um ano) que inicia a sua 
atividade profissional em áreas técnicas de gestão. O tempo 
máximo de permanência neste nível é de um ano.

4.2- Técnico-adjunto - T6 - É o trabalhador que desenvol-
ve a sua atividade profissional, normalmente sob supervisão 
próxima e recorrente, segundo orientações específicas; rea-
liza tarefas e atividades que implicam operações diversas a 
conjugar de forma coerente em função de objetivos a atingir. 

4.3- Técnico - T5 - É o trabalhador que desenvolve a sua 
atividade no âmbito de áreas técnicas especializadas enqua-
dradas por políticas e orientações podendo participar em tra-
balhos de análise e investigação; lida com novas situações ou 
questões e propõe soluções; realiza tarefas e atividades que 
implicam a resolução de problemas diversos e complexos; 
pode orientar formal ou informalmente outros trabalhadores; 
desenvolve a sua atividade com alguma autonomia embora 
necessite de supervisão global. A elegibilidade para acesso 
ao nível de técnico ocorre após quatro anos de experiência 
profissional.

4.4- Técnico - I T4 e II T3 - É o trabalhador que domina as 
áreas técnicas em que desenvolve a sua atividade podendo 
orientar estudos e o desenvolvimento de soluções ou novos 
produtos, técnicas ou procedimentos; pode lidar com situa-
ções complexas que exigem análise e definição precisa de 
problemas potenciais; coordena a realização de trabalhos 
complexos exigindo a síntese de várias análises e a escolha 
da solução apropriada, o que pode levar a mudanças ou ino-
vações em relação às técnicas e ou métodos em prática; nor-
malmente desenvolve a sua atividade com autonomia mas 
pode eventualmente ter supervisão de outros trabalhadores. 
A elegibilidade para acesso ao nível de técnico I e de técnico 
II ocorre, respetivamente, após quatro anos e após seis anos 
de experiência profissional.

4.5- Técnico especialista - T2 e T1 - É o trabalhador que 
tem conhecimentos profundos, não só da função como tam-
bém da área, organização ou mercado onde se insere; emi-
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te opiniões e pareceres aquando da definição de estratégias 
políticas projetos; exerce funções de consultor interno e de 
perito numa área de conhecimento; atua como representante 
da organização; propõe e planeia a aplicação de ideias inova-
doras, de conceitos e processos que podem levar a alterações 
na organização; participa na formação e enquadramento de 
novos profissionais na carreira; normalmente desenvolve a 
sua atividade com autonomia mas o seu trabalho pode even-
tualmente ter supervisão. A elegibilidade para acesso ao ní-
vel de técnico especialista T1 e de técnico especialista T2 
ocorre, respetivamente, após oito anos e após dez anos de 
experiência profissional.

4.6- Subdiretor - D4 - É o trabalhador que gere um depar-
tamento, serviço ou área, reportando a um diretor, a um dire-
tor coordenador ou ao órgão de gestão/administração; contri-
bui na definição de políticas e objetivos; faz o planeamento, 
gestão e controlo de um conjunto de atividades e recursos 
que decorrem das políticas e objetivos definidos; controla e 
gere um grupo de trabalhadores, designadamente recomen-
dando alterações salariais, promoções e realizando avalia-
ções de desempenho; gere os meios humanos, materiais e 
financeiros à disposição da função; age com autonomia limi-
tada pelo âmbito da função, orçamento e objetivos definidos; 
participa na gestão e controlo do volume de negócios e ou de 
despesas/custos; toma decisões com impacto significativo a 
curto prazo sobre o desempenho global da área ou serviço. O 
acesso ao nível de subdiretor ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após oito 
anos de experiência profissional.

4.7- Diretor - D3 e D2 - É o trabalhador que, desempe-
nhando funções executivas de topo e reportando a um di-
retor coordenador ou ao órgão de gestão/administração é 
responsável pela gestão de uma direção ou departamento; é 
responsável pela definição de políticas e objetivos; controla 
um conjunto complexo de funções ou áreas, gerindo todos os 
recursos alocados; é responsável pelos resultados e pelo con-
trolo do grupo de trabalhadores que lhe reportam direta ou 
indiretamente, nomeadamente no que respeita a decisões de 
alterações salariais, promoções e avaliações de desempenho; 
planifica e gere operacionalmente e controla os resultados 
dentro de objetivos estratégicos definidos; gere e controla o 
volume de negócios e despesas/custos; toma decisões com 
impacto significativo a longo prazo sobre o desempenho de 
um conjunto de serviços ou áreas. O acesso ao nível de di-
retor D3 e diretor D2 ocorre se for do interesse para a orga-
nização. A elegibilidade para acesso ocorre, respetivamente, 
após oito anos e após dez anos de experiência profissional.

4.8- Diretor-coordenador - D1 - É o trabalhador que, de-
sempenhando funções executivas de topo e reportando ao 
órgão de gestão/administração, coordena uma conjunto de 
direções, uma direção com impacto ao nível de um grupo 
de empresas ou estabelecimentos ou de uma grande empresa 
ou estabelecimento; é responsável pela definição de políticas 
e objetivos; controla um conjunto complexo de funções ou 

áreas, gerindo todos os recursos alocados; é responsável pe-
los resultados e pelo controlo do grupo de trabalhadores que 
lhe reportam direta ou indiretamente, nomeadamente no que 
respeita a decisões de alterações salariais, promoções e ava-
liações de desempenho; planifica e gere operacionalmente e 
controla os resultados dentro de objetivos estratégicos defi-
nidos; gere e controla o volume de negócios e despesas/cus-
tos; toma decisões com impacto significativo a longo prazo 
sobre o desempenho de um conjunto de serviços ou áreas. O 
acesso ao nível de diretor coordenador ocorre se for do inte-
resse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre 
após dez anos de experiência profissional.

5- Técnicos de saúde
Agrupa funções de direção e funções técnicas nos ramos 

e profissões da área técnica de saúde e de diagnóstico e te-
rapêutica (farmácia, laboratório, dietista, radiologista, fisio-
terapeuta, etc.). Para as funções de técnico de saúde é re-
querida licenciatura adequada ou experiência profissional 
equivalente.

5.1- Técnico de saúde - nível I - É o trabalhador que sozi-
nho, sob supervisão, ou integrado numa equipa planeia, re-
colhe, seleciona, prepara e aplica os elementos necessários 
ao desenvolvimento normal da sua atividade profissional; 
realiza cuidados diretos de saúde necessários ao tratamento, 
reabilitação ou diagnóstico dos clientes; assegura, através de 
métodos e técnicas apropriados, o diagnóstico, o tratamento 
e a reabilitação do doente; assegura a gestão, aprovisiona-
mento e manutenção dos materiais e equipamentos com que 
trabalha; assegura a elaboração e a permanente atualização 
dos ficheiros com dados clínicos dos clientes; articula a sua 
atuação com outros profissionais de saúde; participa em pro-
jetos multidisciplinares de tratamento, pesquisa e investiga-
ção.

5.2- Técnico de saúde - níveis II e III - Acresce ao definido 
para o nível I: participa na formação e enquadramento de no-
vos profissionais na carreira; executa funções que requerem 
conhecimentos técnicos de maior complexidade e tomada de 
decisões correntes, com maior grau de autonomia. A elegibi-
lidade para acesso aos níveis II e III ocorre, respetivamente, 
após seis e após oito anos de experiência profissional.

5.3- Técnico de saúde-especialista - Acresce ao definido 
para os níveis II e III: para além da realização de cuidados 
diretos de saúde no âmbito da sua especialidade, sozinho ou 
em articulação com outros profissionais de saúde, colabora 
com o diretor ou gestor no desenvolvimento de projetos de 
investigação e formação, na monitorização e validação de 
indicadores de atividade, bem como na elaboração de pa-
receres técnico-científicos em matérias da sua profissão. O 
acesso ao nível de técnico de saúde especialista ocorre se for 
do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso 
ocorre após dez anos de experiência profissional.

5.4- Gestor - Acresce ao definido para o nível de especia-
lista: assegura a gestão de um ou mais serviços na área de 
saúde da sua especialidade nas suas diversas vertentes (no-
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meadamente no que diz respeito aos meios humanos, mate-
riais e financeiros) participando na definição das respetivas 
políticas de saúde e dos planos de negócio; assegura as in-
formações e os indicadores necessários à gestão. O acesso ao 
nível de técnico saúde gestor ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez 
anos de experiência profissional.

5.5- Diretor - É o trabalhador que dirige e coordena as 
atividades de planificação, gestão e controlo na área de saúde 
da sua especialidade, definindo a política de saúde a prestar 
nos diversos serviços à sua responsabilidade; controla e gere 
um grupo de trabalhadores, designadamente no que respeita 
a propostas de alterações salariais, promoções e realização 
de avaliações de desempenho; gere os meios humanos, mate-
riais e financeiros à sua disposição; emite pareceres técnicos, 
articula a atuação da sua direção com outras áreas de saúde 
e realiza cuidados/atos diretos de saúde sempre que neces-
sário. O acesso ao nível de diretor ocorre se for do interesse 
para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após 
dez anos de experiência profissional.

5.6- Ramos e profissões abrangidas:
5.6.1- Técnicos de diagnóstico e terapêutica, aos quais se 

aplicam os princípios gerais em matéria do exercício das 
profissões de diagnóstico e terapêutica constantes do Decre-
to-Lei n.º 320/99, de 11 de agosto:

• Técnico de análises clínicas e de saúde pública
• Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatoló-

gica
• Técnico de audiologia
• Técnico de cardiopneumologia
• Técnico de farmácia
• Fisioterapeuta
• Higienista oral
• Técnico de medicina nuclear
• Técnico de neurofisiologia
• Ortoptista
• Ortoprotésico
• Podologista
• Técnico de prótese dentária
• Técnico de radiologia
• Técnico de radioterapia
• Terapeuta da fala
• Terapeuta ocupacional
• Técnico de saúde ambiental
5.6.2- Outras profissões de saúde dos ramos de:
• Farmácia
• Física hospitalar
• Genética
• Laboratório
• Nutrição
• Psicologia clínica

6- Segurança e saúde no trabalho:
A admissão na carreira de técnico de segurança e saúde no 

trabalho está condicionada à posse de habilitações literárias 

ao nível de licenciatura e a formação profissional específica 
certificada.

6.1- Técnico de segurança e saúde no trabalho - nível I 
- É o trabalhador que inspeciona locais, instalações e equi-
pamentos da empresa, observando as condições de trabalho, 
para determinar fatores e riscos de acidentes; estabelece nor-
mas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modifi-
cações nos equipamentos e instalações e verificando sua ob-
servância, para prevenir acidentes; inspeciona os postos de 
combate a incêndios, examinando as mangueiras, extintores 
e equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-
-se das suas perfeitas condições de funcionamento; comu-
nica os resultados das suas inspeções, elaborando relatórios 
para propor a reparação ou renovação do equipamento de ex-
tinção de incêndios e outras medidas de segurança; investiga 
acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, 
para identificar as suas causas e propor mediadas corretivas 
adequadas; mantém contactos com os serviços médico-so-
ciais da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios 
de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento neces-
sário aos acidentados; regista irregularidades ocorridas, ano-
tando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas 
de acidentes, para obter resultados destinados à melhoria das 
medidas de segurança; informa os trabalhadores da empresa 
sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
formações, para que possam agir acertadamente em casos 
de emergência; coordena a publicação de matérias sobre se-
gurança no trabalho, preparando instruções e orientando a 
produção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver 
hábitos de prevenção de acidentes; participa em reuniões so-
bre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao as-
sunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de 
medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema 
existente.

6.2- Técnico de segurança e saúde no trabalho - nível II 
- Acresce ao definido para o nível I: participa na formação 
e enquadramento de novos profissionais na carreira; execu-
ta funções que requerem conhecimentos técnicos de maior 
complexidade. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre 
após oito anos de experiência profissional.

7- Segurança:
A admissão na carreira de técnico de segurança está con-

dicionada à posse de habilitações literárias correspondentes 
ao ensino secundário (12.º ano) e a formação profissional es-
pecífica certificada.

7.1- Técnico de segurança - nível I - É o trabalhador res-
ponsável pela execução dos serviços de segurança e vigilân-
cia de um estabelecimento ou espaço físico; procede à elabo-
ração regular de relatórios sobre a sua atividade.

7.2- Técnico de segurança - nível II - Acresce ao defini-
do para o nível I: participa na formação e enquadramento 
de novos profissionais na carreira; quando aplicável, gere e 
supervisiona o trabalho de outros técnicos de segurança. A 
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elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após seis anos de 
experiência profissional.

8- Serviços técnicos de manutenção:
A admissão na carreira de técnico de manutenção está con-

dicionada à posse de habilitações literárias correspondentes 
ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação profissio-
nal específica da sua área ou experiência equivalente.

8.1- Técnico de manutenção - nível I - É o trabalhador que 
planeia, recolhe, seleciona, prepara e aplica os elementos ne-
cessários ao desenvolvimento normal da sua atividade pro-
fissional no âmbito de serviços de manutenção e reparação 
de equipamentos ou instalações. 

8.2- Técnico de manutenção - nível II - Acresce ao definido 
para o nível I: participa na formação e enquadramento de no-
vos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao 
nível II ocorre após quatro anos de experiência profissional.

8.3- Técnico de manutenção-chefe - Acresce ao definido 
para o nível II: quando aplicável, orienta e coordena uma 
equipa dos serviços de manutenção e assistência técnica, 
orientando e controlando as suas atividades; define, adapta 
e implementa processos; acompanha, verifica, fiscaliza e ga-
rante a qualidade do serviço prestado. O acesso ao nível de 
técnico de manutenção-chefe ocorre por decisão da entidade 
empregadora. A elegibilidade para acesso ocorre após seis 
anos de experiência profissional.

9- Cozinha e restauração:
A admissão na carreira de cozinha e restauração está con-

dicionada à posse de habilitações literárias correspondentes 
ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação profissio-
nal específica da sua área ou experiência equivalente

9.1- Cozinha:
9.1- Cozinheiro - nível I - É o trabalhador que, sob a 

orientação e controlo do chefe de cozinha prepara, cozinha 
e emprata alimentos; colabora na elaboração das ementas; 
amanha peixe, prepara legumes e carnes; executa e vela pela 
limpeza da cozinha e dos utensílios; requisita e recebe os gé-
neros alimentares necessários para a confeção das refeições; 
mantém em dia um inventário de todo o material e registo 
de consumos.

9.1. Cozinheiro - níveis II e III - Acresce ao definido para 
o nível I: participa na formação e enquadramento de novos 
profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao nível 
II e nível III ocorre, respetivamente, após quatro anos e após 
seis anos de experiência profissional.

9.2- Chefe de cozinha - É o trabalhador que, de acordo 
com a experiência que possui nos vários domínios da cozi-
nha, integra-os e adapta-os às necessidades; coordena uma 
equipa de funções de cozinha, orientando e controlando as 
suas atividades; define, adapta e implementa processos de 
trabalho; elabora e contribui para a elaboração de ementas; 
requisita os géneros alimentares que são necessários para a 

confeção das refeições; dá instruções à equipa de cozinha 
sobre a preparação e confeção das refeições; acompanha, 
verifica e fiscaliza a preparação das refeições; assegura a 
qualidade das refeições, verifica a higiene e arrumação da 
cozinha e dos utensílios e verifica a apresentação, higiene e 
o vestuário da equipa de cozinha. O acesso ao nível de chefe 
de cozinha ocorre. se for do interesse para a organização A 
elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de experiên-
cia profissional.

9.2- Restauração:
9.2- Técnico de restauração - nível I - É o trabalhador que 

sob a orientação e controlo do técnico de restauração-chefe 
serve refeições nos refeitórios, restaurantes e bares; prepara, 
arruma e decora os refeitórios; prepara as bandejas, carros 
de serviços, mesas e bares destinados às refeições tomadas 
nos aposentos e noutros locais anexos aos estabelecimentos e 
acolhe, atende e serve os doentes e acompanhantes e demais 
funcionários e utentes.

9.2- Técnico de restauração - nível II - Acresce ao definido 
para o nível I: participa na formação e enquadramento de no-
vos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao 
nível II ocorre após quatro anos de experiência profissional.

9.2- Técnico de restauração-chefe - É o trabalhador que, 
de acordo com a experiência que possui nos vários domí-
nios da restauração, integra-os e adapta-os às necessidades; 
coordena uma equipa de funções de serviço de mesa e bar, 
orientando e controlando as suas atividades; define, adapta e 
implementa processos; acompanha, verifica e fiscaliza a qua-
lidade do serviço de mesa; verifica a higiene e arrumação dos 
refeitórios e verifica a apresentação, higiene e o vestuário da 
equipa de funções de serviço de mesa. O acesso ao nível de 
técnico de restauração-chefe ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após seis 
anos de experiência profissional.

10- Economato
A admissão na carreira de ecónomo está condicionada à 

posse de habilitações literárias correspondentes ao ensino 
secundário (12.º ano) e a formação profissional específica da 
sua área ou experiência equivalente.

10.1- Ecónomo - nível I - É o trabalhador que assegura 
o aprovisionamento dos bens alimentares, utensílios, equi-
pamentos, roupas e outros produtos necessários ao funcio-
namento dos estabelecimentos; avalia as várias opções de 
compra, efetua as encomendas e garante e supervisiona as 
entregas; mantém registos de todos os materiais entregues, 
consumidos e existentes em inventário.  

10.2- Ecónomo - nível II - Acresce ao definido para o nível 
I: participa na formação e enquadramento de novos profis-
sionais na carreira; executa funções que requerem conhe-
cimentos técnicos de maior complexidade. A elegibilidade 
para acesso ao nível II ocorre após oito anos de experiência 
profissional».
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Artigo 2.º

Reposicionamento do capítulo IV e introdução de 3 secções no capítulo 
IV

O capítulo IV passa a ter a epígrafe de «Prestação do tra-
balho» e iniciar-se na cláusula 13.ª, sendo-lhe introduzidas 
3 secções: secção I, com a epígrafe «Disposições gerais», a 
iniciar-se na cláusula 13.ª e a terminar na cláusula 15.ª; sec-
ção II, com a epígrafe «Duração e organização do tempo de 
trabalho», a iniciar-se na cláusula 16.ª e a terminar na cláusu-
la 25.ª; e a secção III, com a epígrafe «Local de trabalho», a 
iniciar-se na cláusula 26.ª e a terminar na cláusula 33.ª

Artigo 3.º 

Norma revogatória

É revogada a cláusula 68.ª (Reclassificação profissional).

Artigo 4.º

Republicação de texto integral consolidado

Em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 
494.º do Código do Trabalho, é republicado em anexo texto 
consolidado do contrato coletivo de trabalho celebrado entre 
a Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP 
e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de 
abril de 2010, com as alterações introduzidas pelo Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2016, pelo 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 
2017 e pelo presente Boletim do Trabalho e Emprego.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

1- As alterações introduzidas na cláusula 36.ª e no anexo I 
reportam os seus efeitos a 1 de janeiro de 2019.

2- As restantes alterações entram em vigor 5 dias após a 
sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Lisboa, 23 de abril de 2019.

Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - 
APHP:

Óscar Gaspar, presidente da direção e mandatário.
Carlos Alcântara, vogal da direção e mandatário.
Ana César Machado, secretária-geral e mandatária.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Francisco Manuel Martins Lopes de Figueiredo, man-
datário.

Maria das Dores Oliveira Torres Gomes, mandatária.
Luís Miguel Guimarães Trindade, mandatário.
Joel Ricardo Cordeiro Moriano, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia e 
Paramédicos:

José Carlos da Purificação Dantas, mandatário.

Texto consolidado do contrato coletivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Portuguesa de Hospitalização 
Privada - APHP e a FESAHT - Federação dos Sindica-
tos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 

Turismo de Portugal, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2010, com as altera-
ções introduzidas pelo Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13, de 8 de abril de 2016, pelo Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2017 e pelo
presente Boletim do Trabalho e Emprego

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- Este contrato coletivo de trabalho, adiante designado 
por CCT, obriga, por um lado, as empresas que exercem a 
sua atividade no sector da hospitalização privada, exploran-
do unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 
médicas representadas pela Associação Portuguesa de Hos-
pitalização Privada - APHP e, por outro, os trabalhadores 
ao seu serviço representados pela FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outras associações sindicais signa-
tárias.

2- O número de empresas abrangidas por este CCT é de 
cerca de 60 e o número de trabalhadores é de 17 940.

3- A área de aplicação do presente CCT é definida pelo 
território nacional.

4- O presente CCT substitui na íntegra o publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 43, de 22 de no-
vembro de 2000, e 44, de 29 de novembro de 2001.

Cláusula 2.ª

Vigência, renovação automática e sobrevigência

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
tem um período mínimo de vigência de três anos e renova-se 
sucessivamente.

2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão 
pecuniária vigoram pelo período mínimo de 12 meses, são 
revistas anualmente e reportam os seus efeitos a 1 de janeiro 
de cada ano.

3- Qualquer das partes pode denunciar o presente CCT, 
mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, acom-
panhada de proposta negocial global, não se considerando 
denúncia a mera proposta de revisão do CCT.

CAPÍTULO II

Contrato de trabalho

2002

http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2016/bte13_2016.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2016/bte13_2016.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2017/bte41_2017.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2017/bte41_2017.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2010/bte15_2010.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2016/bte13_2016.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2016/bte13_2016.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2017/bte41_2017.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2017/bte41_2017.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2000/bte43_2000.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2000/bte43_2000.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2000/bte43_2000.pdf
http://bte.gep.mtss.gov.pt/completos/2001/bte44_2001.pdf
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Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

Só podem ser admitidos os trabalhadores que preencham 
os seguintes requisitos gerais:

a) Terem mais de 16 anos de idade;
b) Serem titulares da escolaridade mínima obrigatória de-

finida por lei;
c) Possuírem certificados de aptidão profissional ou docu-

mento equivalente sempre que tal seja legalmente exigido 
para o exercício da profissão respetiva.

Cláusula 4.ª

Classificação profissional

Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT são clas-
sificados numa das categorias profissionais prevista no ane-
xo II, de acordo com as funções desempenhadas.

Cláusula 5.ª

Condições gerais de progressão

1- A progressão em determinada carreira depende cumu-
lativamente:

a) Da obtenção das habilitações e ou qualificações exigidas 
para a categoria em questão;

b) Do mérito do trabalhador, nos termos previstos na cláu-
sula seguinte.

2- Sempre que a progressão na carreira tenha como ele-
mento o fator tempo, considera-se apenas aquele em que te-
nha havido efetivo exercício de funções, não se consideran-
do como tal quaisquer ausências, ainda que justificadas por 
qualquer título, excetuando-se apenas os períodos de descan-
so e férias, bem como todas as ausências que nos termos da 
lei sejam consideradas como tempo efetivo de serviço.

3- O exercício dos cargos de gestão é independente do de-
senvolvimento das carreiras profissionais.

Cláusula 6.ª

Avaliação do desempenho profissional

1- O mérito constitui o fator fundamental da progressão na 
carreira e deve ser avaliado por um sistema institucionaliza-
do do desempenho profissional.

2- As entidades empregadoras instituirão sistemas de ava-
liação de desempenho organizados e estruturados, cujas re-
gras técnicas devem ser oportunamente divulgadas nos ter-
mos adequados a garantir a sua justa aplicação.

3- Os sistemas referidos no número anterior devem estar 
em pleno funcionamento no prazo de três anos contado do 
início de vigência do presente CCT.

4- Os trabalhadores ao serviço de entidades empregado-
ras que não instituam sistema de avaliação de desempenho 
progridem na carreira por mero decurso do tempo, contado 
nos termos do número 2 da cláusula anterior, considerando-
-se a sua promoção quando se esgote o período máximo de 
referência para o nível profissional em que se encontra clas-
sificado.

Cláusula 7.ª

Efeitos da falta de título profissional

1- Sempre que o exercício de determinada atividade se 
encontre legalmente condicionado à posse de título profis-
sional, designadamente carteira profissional, a sua falta de-
termina a nulidade do contrato.

2- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando o 
título profissional é retirado ao trabalhador, por decisão que 
já não admita recurso, o contrato caduca logo que as partes 
sejam notificadas da decisão.

3- Quando a decisão de retirar o título profissional ao tra-
balhador revestir natureza temporária, o trabalhador fica, 
durante esse período, impossibilitado de prestar serviço, 
aplicando-se-lhe o regime de faltas injustificadas.

Cláusula 8.ª

Enquadramento em níveis de retribuição

1- As categorias profissionais previstas no presente CCT 
são enquadradas nos níveis mínimos de retribuição previstos 
no anexo I.

2- As categorias profissionais que constituam cargos de 
gestão podem ser desempenhadas em regime de acordo de 
comissão de serviço, no âmbito da qual será convencionada 
a respetiva retribuição.

3- Os cargos de gestão podem também ser instituídos por 
disposição originária ou subsequente do contrato de traba-
lho, a qual estipula as condições do seu exercício, bem como 
a categoria profissional a que o trabalhador será reconduzido 
quando ocorrer a cessação das funções de gestão.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 9.ª

Princípio geral

1- A entidade empregadora e o trabalhador devem, no 
cumprimento das respetivas obrigações, assim como no 
exercício dos correspondentes direitos, proceder de boa fé.

2- Na execução do contrato de trabalho devem as partes 
colaborar na obtenção da maior produtividade e qualidade, 
bem como na promoção humana, profissional e social do tra-
balhador.

Cláusula 10.ª

Deveres da entidade empregadora

A entidade empregadora deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-

lhador;
b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 

adequada ao trabalho;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
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d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 
trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação ou deontologia profissio-
nal a exija;

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em con-
ta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, devendo 
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho;

h) Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no 
trabalho, as medidas que decorram para a empresa, estabe-
lecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e 
convencionais vigentes;

i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

j) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pes-
soal em cada um dos seus estabelecimentos, com indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda da 
retribuição ou diminuição dos dias de férias.

Cláusula 11.ª

Deveres do trabalhador

1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade a entida-

de empregadora, os superiores hierárquicos, os companhei-
ros de trabalho e as demais pessoas que estejam ou entrem 
em relação com a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções da entidade empregado-

ra em tudo o que respeite à execução e disciplina do traba-
lho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus 
direitos e garantias;

e) Guardar lealdade à entidade empregadora, nomeada-
mente não negociando por conta própria ou alheia em con-
corrência com ela, nem divulgando informações referentes à 
sua organização, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pela 
entidade empregadora;

g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para 
a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 
trabalhadores eleitos para esse fim;

i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde 
no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-
cionais aplicáveis, bem como ordens e instruções dadas pela 
entidade empregadora;

j) Promover o bem-estar dos clientes;
k) Respeitar a intimidade do doente, mantendo estrito si-

gilo sobre as informações, elementos clínicos ou da sua vida 
privada de que tome conhecimento;

l) Tratar apenas os dados pessoais de doentes, de trabalha-
dores ou de qualquer pessoa que se relacione com o empre-
gador que sejam estritamente necessários ao exercício das 
suas funções;

m) Manter estrito sigilo sobre todos os dados pessoais tra-
tados, promovendo e executando todos os atos tendentes a 
assegurar o referido sigilo;

n) Assegurar em qualquer circunstância a assistência aos 
doentes, não se ausentando nem abandonando o seu posto de 
trabalho sem que seja substituído.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pela entidade empregadora, como às emanadas 
dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro dos pode-
res que por aqueles lhes forem atribuídos.

Cláusula 12.ª

Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício;

b) Obstar injustificadamente à prestação efetiva de traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição do trabalhador, salvo nos casos 
previstos neste CCT ou na lei;

e) Mudar o trabalhador para categoria inferior, salvo nos 
casos previstos neste CCT ou na lei;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos neste CCT ou na lei;

g) Ceder trabalhadores para utilização de terceiros, salvo 
nos casos previstos neste CCT e na lei;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos seus trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.
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CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Disposições gerais

Cláusula 13.ª

Poder de direção

Compete ao empregador estabelecer os termos em que o 
trabalho deve ser prestado, dentro dos limites decorrentes do 
contrato e das normas que o regem.

Cláusula 14.ª

Funções compreendidas no objeto do contrato de trabalho

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer funções cor-
respondentes à atividade para que se encontra contratado, 
devendo o empregador atribuir-lhe, no âmbito da referida 
atividade, as funções mais adequadas às suas competências e 
qualificação profissional.

2- A atividade contratada, ainda que descrita por remissão 
para categoria profissional constante do anexo I deste CCT, 
compreende as funções que lhe sejam afins ou funcionalmen-
te ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação 
profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional.

3- Para efeitos do número anterior, consideram-se afins ou 
funcionalmente ligadas, designadamente, as atividades com-
preendidas no mesmo grupo ou carreira profissional.

Cláusula 15.ª

Mobilidade funcional

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o 
exija, encarregar o trabalhador de exercer temporariamente 
funções não compreendidas na atividade contratada, desde 
que tal não implique modificação substancial da posição do 
trabalhador. 

2- A ordem de alteração deve ser justificada e deve indi-
car a duração previsível da mesma, que não deve ultrapassar 
dois anos.

3- O trabalhador tem direito às condições de trabalho mais 
favoráveis que sejam inerentes às funções temporariamente 
exercidas, não adquirindo, contudo, quando retomar as fun-
ções compreendidas na atividade contratada, a categoria nem 
qualquer outro direito inerente ao estatuto correspondente às 
funções que exerceu temporariamente, salvo se ultrapassar 
os dois anos.

SECÇÃO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 16.ª

Tempo de trabalho

Considera-se tempo de trabalho qualquer período du-
rante o qual o trabalhador exerce a atividade ou permanece 
adstrito à realização da prestação, bem como as interrupções 
e os intervalos previstos na lei e no presente CCT como com-
preendidos no tempo de trabalho.

Cláusula 17.ª

Duração do tempo de trabalho

1- O período normal de trabalho não pode ser superior a 
8 horas diárias nem a 40 horas semanais, sem prejuízo de 
horários de duração inferior já praticados nas empresas e de 
regimes específicos previstos na lei e no presente CCT.

2- Os períodos de trabalho diário e semanal podem ser mo-
delados com o acordo do trabalhador dentro de um período 
de referência de 6 meses no respeito pelas seguintes regras:

a) O período de trabalho diário não pode ultrapassar as 10 
horas;

b) O período de trabalho semanal não pode ultrapassar as 
48 horas.

3- Há, com caráter excecional, tolerância de quinze minu-
tos para transmissão da informação clínica pertinente ao tra-
balhador que inicia a laboração no mesmo posto de trabalho 
na mudança de turno e para as transações, operações e ser-
viços começados e não acabados na hora estabelecida para o 
termo do período normal de trabalho diário.

Cláusula 18.ª

Organização do tempo de trabalho

1- Dentro dos condicionalismos previstos no presente 
CCT e na lei, é da competência das entidades empregadoras 
estabelecer os horários de trabalho do pessoal ao seu serviço.

2- Na elaboração do horário de trabalho, o empregador 
deve:

a) Ter em consideração prioritariamente as exigências de 
proteção da segurança e saúde do trabalhador;

b) Facilitar ao trabalhador a conciliação da atividade pro-
fissional com a vida familiar;

c) Facilitar ao trabalhador a frequência de curso escolar, 
bem como de formação técnica ou profissional.

3- A comissão de trabalhadores ou, na sua falta, as comis-
sões intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados 
sindicais devem ser consultados previamente sobre a defini-
ção e organização dos horários de trabalho.

4- A jornada de trabalho diária será, em regra, interrom-
pida por intervalo para refeição ou descanso de duração não 
inferior a uma hora nem superior a duas horas, não podendo 
os trabalhadores prestar mais de seis horas consecutivas de 
trabalho.

5- Excecionalmente em alguns serviços, nomeadamente 
nos serviços de cozinha e limpeza, desde que haja acordo do 
trabalhador, o intervalo previsto no número anterior pode ter 
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a duração de quatro horas.
6- O intervalo para refeição ou descanso pode ser reduzido 

ou suprimido quando a organização do trabalho de serviços 
de prestação de cuidados permanentes de saúde e a especi-
ficidade das funções aconselhe a prestação contínua de tra-
balho pelo mesmo trabalhador, por período superior a seis 
horas, o intervalo de descanso pode ser reduzido para trinta 
minutos, os quais se consideram incluídos no período de tra-
balho, desde que o trabalhador continue adstrito à atividade.

7- Entre dois períodos diários e consecutivos de trabalho 
devem observar-se no mínimo onze horas de período de des-
canso diário, sem prejuízo do que se estabelece no número 
seguinte.

8- O horário de trabalho do pessoal afeto ao serviço de re-
ceção, tratamentos e cuidados a doentes, quando assegurado 
em regime de continuidade, pode ser organizado sem obser-
vância do período de descanso diário previsto no número an-
terior, por um período máximo de vinte e quatro horas.

9- O período máximo de vinte e quatro horas a que se re-
fere o número anterior deverá ser contado entre o Início do 
primeiro período diário e o termo do último, não devendo o 
mesmo trabalhador iniciar novo período diário sem que de-
corra tempo equivalente à diferença obtida entre os períodos 
de descanso que efetivamente teve e aqueles que teria por 
aplicação da regra constante do número 6 desta cláusula.

Cláusula 18.ª-A

Permuta de horário

1- A permuta de horário de trabalho entre trabalhadores é 
permitida, mediante acordo dos interessados e prévia auto-
rização do empregador, que poderá ser recusada desde que 
haja razão fundamentada.

2- A permuta não está sujeita ao cumprimento de regras e/
ou formalismos previstos para a elaboração ou alteração do 
horário de trabalho, mas tem de ser registada.

3- O trabalhador interessado na permuta de horário deve 
comunicar ao empregador essa intenção, por escrito, em im-
presso próprio posto à disposição pelo empregador.

Cláusula 19.ª

Isenção de horário de trabalho

1- As entidades empregadoras e os seus trabalhadores po-
dem acordar por escrito na prestação de trabalho em regime 
de isenção de horário de trabalho, nas seguintes situações:

a) Exercício de cargos de gestão, de direção, de confiança, 
de fiscalização ou de apoio aos titulares desses cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites dos horários normais de trabalho;

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia;

d) Exercício de funções de nível técnico, numa das duas 
categorias mais elevadas de cada carreira profissional, exclu-
ídas as que constituam cargos de gestão;

e) Exercício de funções de vigilância de instalações, equi-
pamentos ou doentes que devam ser exercidas em condições 
de intermitência temporal, flexibilidade do horário de tra-
balho ou variação do período normal de trabalho diário ou 
semanal. 

2- Quando nada for regulado no acordo de IHT, este fica 
limitado ao período normal de trabalho.

Cláusula 20.ª

Trabalho a tempo parcial

1- As entidades empregadoras e os seus trabalhadores po-
dem acordar na prestação de trabalho a tempo parcial, defini-
do por qualquer valor percentual inferior a 80 % do período 
normal de trabalho semanal.

2- O período normal de trabalho semanal poderá ser va-
riável em cada semana, determinando-se o valor percentual 
referido no número 1 anterior em função da média de horas 
de trabalho semanal, calculada para o período de um ano, 
contado do início da prestação de trabalho.

3- Para efeitos de seleção do regime aplicável a determi-
nado trabalhador a tempo parcial, considera-se que a sua 
prestação é equiparada à prestação típica prevista em termos 
gerais no presente CCT e nas normas legais, para a categoria 
profissional atribuída, sendo-lhe consequentemente aplicá-
vel o regime de prestações retributivas e acessórias mínimas, 
previsto nestes instrumentos, reduzidas proporcionalmente 
ao período normal de trabalho respetivo.

Cláusula 21.ª

Trabalho noturno e trabalhador noturno

1- Considera-se noturno o trabalho prestado no período 
compreendido entre as 23 e as 8 horas do dia seguinte.

2- O trabalho prestado por trabalhadores noturnos não está 
sujeito a especiais limites nos casos de vigência do regime 
da adaptabilidade.

3- Os trabalhadores noturnos a exercer funções de receção, 
tratamentos e cuidados a doentes, assegurados em regime de 
continuidade, não estão sujeitos aos limites na prestação de 
trabalho noturno.

4- Considera-se trabalhador noturno o que presta, pelo me-
nos, três horas de trabalho normal noturno em cada dia ou 
que efetua durante o período noturno parte do seu tempo de 
trabalho anual correspondente a três horas por dia, ou outra 
definida por instrumento de regulamentação coletiva de tra-
balho.

5- Para apuramento da média referida no número anterior 
não se contam os dias de descanso semanal obrigatório ou 
complementar e os dias feriados.

6- O empregador deve assegurar exames de saúde gratui-
tos e sigilosos ao trabalhador noturno destinados a avaliar o 
seu estado de saúde, na data de admissão e posteriormente 
em intervalos regulares e no mínimo anualmente.

7- O empregador deve avaliar os riscos inerentes à ativi-
dade do trabalhador, tendo presente, nomeadamente, a sua 
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condição física e psíquica, antes do início da atividade e 
posteriormente, de seis em seis meses, bem como antes da 
alteração das condições de trabalho.

8- O empregador deve conservar o registo da avaliação 
efetuada de acordo com o número anterior.

9- Sempre que possível, o empregador deve assegurar a 
trabalhador que sofra de problema de saúde relacionado com 
a prestação de trabalho noturno a afetação a trabalho diurno 
que esteja apto a desempenhar.

10- O empregador deve consultar os representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ou, na 
falta destes, o próprio trabalhador, sobre a afetação a traba-
lho noturno, a organização deste que melhor se adapte ao 
trabalhador, bem como sobre as medidas de segurança e saú-
de a adotar.

Cláusula 22.ª

Trabalho em regime de turnos

1- Considera-se trabalho por turnos qualquer organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupam su-
cessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determi-
nado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo ou descontínuo, 
podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado 
período de dias ou semanas.

2- Os turnos devem, na medida do possível, ser organiza-
dos de acordo com os interesses e as preferências manifesta-
dos pelos trabalhadores.

3-  (Revogado.)
4- O empregador deve organizar as atividades de segu-

rança e saúde no trabalho de forma a que os trabalhadores 
por turnos beneficiem de um nível de proteção em matéria 
de segurança e saúde adequado à natureza do trabalho que 
exercem.

5- O empregador deve assegurar que os meios de proteção 
e prevenção em matéria de segurança e saúde dos trabalha-
dores por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos res-
tantes trabalhadores e se encontrem disponíveis a qualquer 
momento. 

6- O empregador que organize um regime de trabalho por 
turnos deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos 
em cada turno.

7- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os tra-
balhadores em regime de turno não podem abandonar o seu 
posto de trabalho sem terem assegurado o seu provimento 
pelo trabalhador que lhes vai suceder, devendo nele perma-
necer enquanto tal não aconteça, acionando de imediato as 
medidas fixadas para a situação pela entidade empregadora, 
salvo motivo atendível.

8- A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapas-
sar os limites máximos dos períodos normais de trabalho.

9- O trabalhador por turnos não pode, sem o seu acordo, 
fazer mais de duas noites consecutivas na mesma semana, 
salvo situações justificadas, sendo que em qualquer caso não 
pode ultrapassar 3 noites consecutivas.

Cláusula 23.ª

Descanso semanal

1- Os trabalhadores têm um dia de descanso semanal obri-
gatório por semana que, nos estabelecimentos com laboração 
ao domingo, poderá não ocorrer nesse dia, embora nele deva 
recair preferencialmente.

2- Os trabalhadores têm também direito a um dia de des-
canso semanal complementar, a gozar ao sábado, exceto para 
os trabalhadores que prestem serviço em estabelecimentos 
autorizados a laborar aos fins-de-semana, para os quais serão 
os dias que por escala lhes couberem.

3- Os dias de descanso semanal dos trabalhadores em regi-
me de turno podem não coincidir com o sábado e o domingo, 
embora neles devam recair periodicamente.

4- Quando os dias de descanso semanal não sejam gozados 
ao sábado e ao domingo devem preferencialmente ser goza-
dos de forma consecutiva nos dias de semana.

Cláusula 24.ª

Noção e natureza obrigatória do trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele cuja 
prestação ocorra fora do horário de trabalho, sem prejuízo de 
situações particulares previstas na lei ou no presente CCT, 
nomeadamente os casos de isenção de horário de trabalho 
e de tolerância para a conclusão de tarefas iniciadas e não 
concluídas.

2- O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

Cláusula 25.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado para fazer face a acrés-
cimos eventuais e transitórios de trabalho fica sujeito, por 
trabalhador, ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite estabelecido no número anterior da presente 
cláusula é aplicável aos trabalhadores a tempo parcial, com 
redução em função do seu valor percentual.

SECÇÃO III

Local de trabalho

Cláusula 26.ª

Local de trabalho

1- Considera-se local de trabalho o lugar para o qual o tra-
balhador for contratado ou o lugar onde deve ser realizada a 
prestação de acordo com o estipulado no contrato individual 
de trabalho ou o lugar que resultar da transferência do traba-
lhador, feita nos termos previstos neste CCT ou na lei.

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local de 

2007



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

trabalho o lugar onde presta normalmente as suas funções 
profissionais.

3- A existência de local de trabalho fixo não é prejudicada 
pela prestação de tarefas ocasionais fora dos estabelecimen-
tos ou nas situações em que se estipule a situação de local de 
trabalho não fixo, reguladas nas cláusulas seguintes.

4- O local de trabalho pode ser, de forma originária ou su-
perveniente, constituído por um ou mais estabelecimentos da 
mesma entidade empregadora situados no mesmo concelho 
ou em concelhos limítrofes, ou num raio não superior a 40 
km contados do local habitual de trabalho.

Cláusula 27.ª

Local de trabalho não fixo

1- Quando a prestação de trabalho seja predominantemen-
te realizada numa pluralidade de locais, pode ser convencio-
nado local de trabalho não fixo, estando o trabalhador obri-
gado a prestá-lo nos locais em que a atividade da entidade 
empregadora venha a determinar.

2- Pode também ser convencionado local de trabalho não 
fixo quando a natureza das funções a desempenhar faça pre-
ver a frequente deslocação do trabalhador a locais geografi-
camente diferenciados.

Cláusula 28.ª

Transferência temporária

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o 
exija, transferir temporariamente o trabalhador para outro 
local de trabalho, pressupondo o seu regresso ao local de ori-
gem se essa transferência não implicar prejuízo sério para o 
trabalhador.

2- Cabe ao trabalhador a alegação e prova do prejuízo sé-
rio referido no número anterior.

3- Não se considera, só por si, prejuízo sério sempre que o 
local de trabalho e o local de trabalho temporário se situem 
dentro do mesmo concelho, ou em concelho limítrofe, ou que 
entre ambos não seja ultrapassada a distância de 40 km ou 
ainda quando o tempo de deslocação for inferior a uma hora.

4- A ordem de transferência deve ser dada por escrito, com 
a antecedência mínima de oito dias, e dela deve constar a 
fundamentação e o período previsível da mesma.

5- O empregador fica obrigado a custear as despesas do 
trabalhador decorrentes da transferência.

Cláusula 29.ª

Transferência definitiva

1- A entidade empregadora pode transferir definitivamente 
o trabalhador para outro local de trabalho nos casos de mu-
dança ou extinção total ou parcial do estabelecimento onde 
este presta serviço ou quando outro motivo imperativo da 
empresa o imponha, salvo se houver prejuízo sério para o 
trabalhador.

2- Quando a transferência cause prejuízo sério ao traba-

lhador este adquire o direito a resolver o contrato e a receber 
uma compensação correspondente a um mês de retribuição 
base por cada ano completo de antiguidade.

3- Não se considera, só por si, prejuízo sério sempre que o 
local de trabalho e o novo local de trabalho se situem dentro 
do mesmo concelho, ou em concelho limítrofe, ou que entre 
ambos não seja ultrapassada a distância de 40 km ou ainda 
quando o tempo de deslocação for inferior a uma hora.

4- A ordem de transferência deve ser dada por escrito, com 
a antecedência mínima de 30 dias e dela deve constar a fun-
damentação.

5- O empregador fica obrigado a custear as despesas do 
trabalhador decorrentes da transferência.

Cláusula 30.ª

Prejuízo sério

Para efeitos do disposto nas cláusulas 28.ª e 29.ª, na ava-
liação do prejuízo sério deverão ter-se em conta, designada-
mente, o carácter temporário ou definitivo da transferência, 
a distância entre a residência e o novo local de trabalho, o 
risco e a diferença de tempo gasto nas deslocações de e para 
o local de trabalho e as implicações na vida quotidiana do 
trabalhador e do agregado familiar.

Cláusula 31.ª

Transferência a pedido do trabalhador

1- O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito 
a ser transferido, temporária ou definitivamente, a seu pe-
dido, para outro estabelecimento da empresa, verificadas as 
seguintes condições:

a) Apresentação de queixa-crime;
b) Saída da casa de morada da família no momento em que 

se efetive a transferência.
2- Em situação prevista no número anterior, o emprega-

dor apenas pode adiar a transferência com fundamento em 
exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa 
ou serviço, ou até que exista posto de trabalho compatível 
disponível.

3- No caso previsto no número anterior, o trabalhador tem 
direito a suspender o contrato de imediato até que ocorra a 
transferência.

4- É garantida a confidencialidade da situação que motiva 
as alterações contratuais do número anterior, se solicitado 
pelo interessado.

Cláusula 32.ª

Comissão de serviço

Para além das situações previstas na lei, podem ser exer-
cidas em comissão de serviço as funções que pressuponham 
especiais relações de confiança com titulares dos órgãos de 
administração ou direção deles diretamente dependentes e as 
categorias indicadas no anexo I como exercendo cargos de 
gestão que não seja direta.
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Cláusula 33.ª

Cedência ocasional

Sem prejuízo de outras situações previstas na lei, é admi-
tida a cedência ocasional de trabalhadores com contrato por 
tempo indeterminado, por qualquer período de tempo, entre 
empresas pertencentes ao mesmo grupo ou com protocolos 
pontuais, com acordo prévio e escrito do trabalhador.

CAPÍTULO V

Matéria retributiva e outras prestações com
prestações pecuniárias

Cláusula 34.ª

Noção de retribuição

1- Considera-se retribuição a prestação a que, nos termos 
do contrato, das normas que o regem ou dos usos, o trabalha-
dor tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende a retribuição de base e outras 
prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indireta-
mente, em dinheiro ou em espécie.

3- O anexo I estabelece a remuneração base a atribuir no 
âmbito do período normal de trabalho.

Cláusula 35.ª

Retribuição mensal garantida

Aos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT é ga-
rantida a retribuição mensal de base constante do anexo I.

Cláusula 36.ª

Direito a refeições e subsídio de refeição

1- Todos os trabalhadores têm direito gratuitamente às 
refeições compreendidas no seu horário de trabalho, nos 
estabelecimentos onde se confecionem ou sirvam refeições.

2- Para poderem usufruir do direito previsto no número 
anterior, devem os trabalhadores comunicar a sua intenção 
até à véspera do dia em que pretendem utilizar as refeições.

3- Nos estabelecimentos onde não se confecionem ou sir-
vam refeições, os trabalhadores têm direito a um subsídio 
de refeição que não pode ser inferior a 5,40 € por cada dia 
efetivo de serviço.

4- Nos estabelecimentos onde se confecionem ou sirvam 
refeições, pode o empregador e o trabalhador, por escrito, 
acordar a substituição da alimentação em espécie pelo seu 
valor pecuniário previsto no número anterior.

5- A prestação de trabalho por período inferior a quatro 
horas não confere o direito ao subsídio de refeição.

6- Mantém ainda o direito ao subsídio de refeição ou ao 
fornecimento de refeição em espécie o trabalhador que tenha 
falta qualificada para todos os efeitos legais como tempo de 
serviço efetivo.

Cláusula 37.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Os trabalhadores que acordem na isenção de horário de 
trabalho com as entidades empregadoras têm direito a retri-
buição para o efeito, correspondente a:

a) 15 % da retribuição de base mensal, nos casos em que 
a isenção pressuponha a observância do período normal de 
trabalho ou o seu alargamento até 30 horas mensais; 

b) 25 % da retribuição mensal, nos casos em que a isenção 
pressuponha a não observância do período normal de traba-
lho. 

2- Pode renunciar à retribuição prevista na presente cláu-
sula o trabalhador que exerça cargos de gestão ou funções 
de direção na entidade empregadora ou que, desempenhando 
funções de outra índole, aufira conjunto retributivo equiva-
lente ou preste funções em regime de comissão de serviço.

Cláusula 38.ª

Trabalho noturno

O trabalho noturno deve ser retribuído com um acrésci-
mo de 25 % ao equivalente prestado durante o dia.

Cláusula 39.ª

Trabalho por turnos

1- O trabalho em regime de trabalho por turnos rotativos, 
em que a rotação compreenda a prestação de trabalho em pe-
ríodo noturno, é retribuído com um acréscimo mensal sobre 
a retribuição base de 15 %.

2- O trabalho em regime de trabalho por turnos rotativos, 
em que a rotação não compreenda a prestação de trabalho 
em período noturno, é retribuído com um acréscimo mensal 
sobre a retribuição base de 10 %.

3- O recebimento do subsídio de turno que contempla a 
prestação de trabalho noturno obsta ao recebimento do sub-
sídio previsto na cláusula anterior.

4- Haverá lugar a subsídio de turno quando e na medida 
em que for devido o pagamento de retribuição, incluindo os 
subsídios de férias e de Natal.

5- Quando o trabalhador deixar de estar integrado em re-
gime de trabalho por turnos, cessará o direito ao subsídio 
respetivo.

Cláusula 40.ª

Trabalho em dias feriados

1- Em empresas legalmente dispensadas de suspender o 
trabalho em dia feriado, o trabalho prestado pelos respetivos 
trabalhadores nesses dias, de acordo com a respetiva escala 
e horário normal, confere a estes o direito a um descanso 
compensatório de dois dias ou o acréscimo de 100 % sobre a 
retribuição pelo trabalho prestado nesse dia.

2- O descanso compensatório ou o pagamento será de-
cidido por mútuo acordo, na falta do qual haverá lugar ao 
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pagamento do acréscimo de 100 % sobre a retribuição pelo 
trabalho prestado nesse dia.

3- A fórmula aplicável para o pagamento do trabalho pres-
tado em dia feriado é a seguinte:

(RM × 12) : (52 × n) × 2)

sendo:
RM = retribuição mensal;
n = período normal de trabalho semanal.

Cláusula 41.ª

Retribuição do trabalho suplementar

O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição 
horária com os seguintes acréscimos:

a) 50 % pela primeira hora ou fração desta e 75 % por hora 
ou fração subsequente, em dia útil;

b) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso se-
manal, obrigatório ou complementar, ou em feriado.

Cláusula 42.ª

Descanso compensatório pela prestação de trabalho suplementar

1- O trabalhador que presta trabalho suplementar em dia 
útil, em dia de descanso semanal complementar ou em fe-
riado tem direito a descanso compensatório remunerado, 
correspondente a 25 % das horas de trabalho suplementar 
realizadas, sem prejuízo do disposto no número 3. 

2- O descanso compensatório a que se refere o número an-
terior vence-se quando perfaça um número de horas igual ao 
período normal de trabalho diário e deve ser gozado nos 90 
dias seguintes.

3- O trabalhador que presta trabalho suplementar impedi-
tivo do gozo do descanso diário tem direito a descanso com-
pensatório remunerado equivalente às horas de descanso em 
falta, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

4- O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso 
semanal tem direito a um dia de descanso compensatório re-
munerado, a gozar num dos cinco dias úteis seguintes.

5- O descanso compensatório é marcado por acordo entre 
trabalhador e empregador ou, na sua falta, pelo empregador.

Cláusula 43.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções que impliquem o 
pagamento ou recebimento de valores têm direito a um abo-
no mensal para falhas de valor igual a 5 % da remuneração 
mínima fixada para a categoria mais baixa da carreira pro-
fissional dos serviços administrativos, da tabela salarial que 
estiver em vigor.

2- Os trabalhadores que aufiram abono para falhas são 
responsáveis pelas falhas que ocorram nas quantias à sua 
guarda.

Cláusula 44.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este CCT terão 
direito a um subsídio de Natal correspondente a um mês da 
sua retribuição.

2- Os trabalhadores que na altura não tenham concluído 
um ano de serviço terão direito a tantos duodécimos daquele 
subsídio quantos os meses de serviço que completarem em 
31 de dezembro.

3- Cessando o contrato individual de trabalho, o trabalha-
dor tem direito ao subsídio fixado no número 1 em montante 
proporcional ao tempo de serviço contado desde 1 de janeiro 
do ano da cessação.

4- O subsídio de Natal deverá ser pago até 15 de dezembro.

CAPÍTULO VI

Férias, feriados e faltas

Cláusula 45.ª

Férias

Aos trabalhadores abrangidos por este CCT são reconhe-
cidos os direitos que constam da lei.

Cláusula 46.ª

Feriados

1- Consideram-se feriados obrigatórios os seguintes dias:
1 de janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de abril;
1 de maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro;
8 de dezembro;
25 de dezembro;
Feriado municipal da localidade.
2- Na Terça-Feira de Carnaval, o empregador, tendo em 

conta as necessidades de serviço, instituirá o regime de tole-
rância de ponto para todos os trabalhadores.

Cláusula 47.ª

Faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as que a lei classifi-

ca como tal e injustificadas todas as outras.
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Cláusula 48.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever 
de assiduidade e determinam perda de retribuição corres-
pondente ao período de ausência, o qual será descontado na 
antiguidade do trabalhador.

2- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio perí-
odo normal de trabalho diário, imediatamente anteriores ou 
posteriores aos dias ou meios dias de descanso ou feriados, 
considera-se que o trabalhador praticou uma infração grave.

3- No caso de a apresentação do trabalhador, para início 
ou reinício da prestação do trabalho, se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode o 
empregador recusar a aceitação da prestação durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

4- Há, com carater excecional, tolerância de quinze minu-
tos para a apresentação do trabalhador para início ou reinício 
do trabalho que não é considerada falta, contando, para todos 
os efeitos, como tempo de serviço efetivo prestado.

Cláusula 49.ª

Licenças sem retribuição

1- O empregador pode conceder ao trabalhador, a pedido 
deste, licença sem retribuição.

2- O trabalhador tem direito a licença sem retribuição de 
duração superior a 60 dias para frequência de curso de for-
mação ministrado sob responsabilidade de instituição de en-
sino ou de formação profissional, ou no âmbito de programa 
específico aprovado por autoridade competente e executado 
sob o seu controlo pedagógico, ou para frequência de curso 
ministrado em estabelecimento de ensino, desde que se en-
quadre no plano de formação estabelecido previamente com 
o acordo da entidade empregadora.

CAPÍTULO VII

Contratos a termo

Cláusula 50.ª

Admissibilidade de celebração de contratos a termo com causa
específica do sector da hospitalização privada

1- Os contratos de trabalho podem ser celebrados a termo 
certo ou incerto, nas situações previstas na lei e nas situações 
com causa específicas do sector da hospitalização privada, 
tais como o início de laboração de unidade de saúde ou o lan-
çamento de uma nova atividade ou introdução de alterações 
científicas ou tecnológicas que determinem mudanças signi-
ficativas de terapêuticas, produção de meios de diagnóstico.

2- Os contratos previstos no número anterior não podem 
ultrapassar o prazo de 24 meses.

CAPÍTULO VIII

Indemnização por cessação do contrato

Cláusula 51.ª

Indemnização por despedimento e por resolução pelo trabalhador, 
com justa causa

1- O trabalhador tem direito à indemnização correspon-
dente a pelo menos um mês ou um mês e meio de retribuição 
mensal de base por cada ano, ou fração, de antiguidade, não 
podendo ser inferior a três meses, nos seguintes casos:

a) Caducidade do contrato por motivo de morte do empre-
gador, extinção ou encerramento da empresa;

b) Resolução com justa causa, por iniciativa do trabalha-
dor;

c) Despedimento por facto não imputável ao trabalhador, 
designadamente despedimento coletivo, extinção de posto 
de trabalho ou inadaptação.

2- Nos casos de despedimento promovido pela empresa 
em que o tribunal declare a sua ilicitude e o trabalhador quei-
ra optar pela indemnização em lugar da reintegração, o valor 
daquela será o previsto no número anterior. 

CAPÍTULO IX

Serviços mínimos

Cláusula 52.ª

Serviços mínimos

1- Durante a greve os trabalhadores devem assegurar ser-
viços mínimos necessários à satisfação de necessidades so-
ciais impreteríveis, a saber:

a) Lavagem de roupas para serviços de urgência, bloco 
operatório e serviço de acamados;

b) Serviço de refeições, dietas líquidas, moles, pediátricas, 
hipoglocídricas (diabéticas), hipoproteicas (doentes renais) e 
sondas e pessoal afeto ao serviço de urgência, bloco operató-
rio que não possa ausentar-se do serviço;

c) Serviços de segurança de equipamentos e bens;
d) Outros serviços que, em função de circunstâncias con-

cretas e imprevisíveis, venham a mostrar-se necessários à 
satisfação de necessidades sociais impreteríveis.

2- O número de trabalhadores para assegurar os serviços 
mínimos a designar pela associação sindical que declarar a 
greve não deverá ser inferior a 25 % dos trabalhadores dos 
serviços afetados pela greve.

3- O empregador deverá tomar todas as medidas de modo 
a assegurar o direito à greve, designadamente cancelando 
consultas, intervenções cirúrgicas e internamentos que não 
tenham carácter urgente.

2011



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

CAPÍTULO XI

Regalias sociais

Cláusula 53.ª

Reconversão de trabalhadores com capacidade de trabalho diminuída

Em caso de incapacidade parcial ou absoluta para o traba-
lho habitual, proveniente de acidentes de trabalho ou doença 
profissional ao serviço da entidade patronal, esta diligenciará 
conseguir a reconversão dos profissionais diminuídos para 
função compatível com as diminuições verificadas.

Cláusula 54.ª

Complemento de subsídio por acidente de trabalho

1- Quando o trabalhador sofra um acidente de trabalho do 
qual resulte incapacidade temporária, parcial ou absoluta, a 
entidade patronal deve assegurar a diferença entre a verba 
paga pela companhia de seguros e a totalidade da retribuição 
do trabalhador.

2- Quando o trabalhador sofra um acidente de trabalho do 
qual resulte a sua incapacidade parcial permanente, a enti-
dade patronal deve atribuir-lhe as funções mais compatíveis 
com o seu grau de desvalorização, não podendo o seu venci-
mento ser inferior ao auferido à data do acidente.

3- Quando o trabalhador sofra um acidente de trabalho do 
qual resulte a sua incapacidade permanente absoluta, a enti-
dade patronal deve transferir a sua responsabilidade para a 
companhia de seguros.

4- A entidade patronal obriga-se a efetuar sempre o tipo 
de seguro que, no mercado respetivo, for mais favorável ao 
trabalhador.

CAPÍTULO XII

Atividade sindical na empresa

Cláusula 55.ª

Direito à atividade sindical

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a 
desenvolver atividade sindical no interior das empresas, no-
meadamente através de dirigentes, delegados sindicais e co-
missões sindicais de empresa.

2- A comissão sindical da empresa (CSE) é constituída pe-
los delegados sindicais.

3- Aos dirigentes sindicais ou aos seus representantes de-
vidamente credenciados é facultado o acesso às empresas.

4- Ao empregador e aos seus representantes ou mandatá-
rio é vedada qualquer interferência na atividade sindical dos 
trabalhadores.

Cláusula 56.ª

Dirigentes sindicais

1- Os trabalhadores eleitos para os órgãos sociais das as-

sociações sindicais têm direito a um crédito de oito dias por 
mês, sem perda de retribuição, para o exercício das suas fun-
ções sindicais.

2- O número de dirigentes sindicais a quem é atribuído o 
crédito de horas referido no número anterior é determinado 
da forma seguinte:

a) Empresas com menos de 50 trabalhadores sindicaliza-
dos - 1;

b) Empresas com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 2;
c) Empresas com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados 

- 3;
d) Empresas com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados 

- 4;
e) Empresas com 500 a 999 trabalhadores sindicalizados 

- 6;
f) Empresas com 1000 a 1999 trabalhadores sindicaliza-

dos - 7;
g) Empresas com 2000 a 4999 trabalhadores sindicaliza-

dos - 8;
h) Empresas com 5000 a 9999 trabalhadores sindicaliza-

dos - 10;
i) Empresas com 10 000 ou mais trabalhadores sindicali-

zados - 12.
3- Para além do crédito atribuído, as faltas dadas pelos 

trabalhadores referidos no número 1 desta cláusula para de-
sempenho das suas funções sindicais consideram-se faltas 
justificadas e contam, para todos os efeitos, menos os de re-
muneração, como tempo de serviço efetivo.

4- A associação sindical interessada deverá comunicar, por 
escrito, com um dia de antecedência, as datas e o número de 
dias de que os respetivos membros necessitam para o exercí-
cio das suas funções sindicais, ou, em caso de impossibilida-
de, nas 48 horas imediatas ao primeiro dia em que faltaram.

5- Quando as faltas para o exercício da atividade sindi-
cal se prolongarem efetivamente para além de 30 dias úteis 
aplica-se o regime de suspensão do contrato de trabalho por 
facto respeitante ao trabalhador.

Cláusula 57.ª

Identificação dos delegados

As direções sindicais comunicarão ao empregador a 
identificação dos seus delegados sindicais e dos componen-
tes das comissões sindicais de empresa, por meio de carta 
registada, de que será afixada cópia nos locais reservados às 
comunicações.

Cláusula 58.ª

Crédito de horas

1- Cada delegado sindical dispõe para o exercício das suas 
funções sindicais de um crédito de 12 horas mensais.

2- O crédito de horas atribuído no número anterior é re-
ferido ao período normal de trabalho e conta para todos os 
efeitos como tempo de serviço.

3- O número de delegados sindicais a quem é atribuído o 
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crédito de horas referido no número 1 é determinado da for-
ma seguinte:

a) Empresas com menos de 50 trabalhadores sindicaliza-
dos - 1;

b) Empresas com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 2;
c) Empresas com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados 

- 3;
d) Empresas com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados 

- 6;
e) Empresas com 500 ou mais trabalhadores sindicaliza-

dos - o número de delegados resultante da fórmula: 

6 + n - 500
500

representando n o número de trabalhadores.
4- As faltas dadas pelos delegados sindicais não abrangi-

dos pelo crédito de horas previsto no número anterior são 
justificadas e contam para todos os efeitos como tempo efe-
tivo de serviço, exceto quanto à retribuição.

5- Os delegados, sempre que pretendam exercer o direito 
previsto nesta cláusula, deverão avisar, por escrito, o empre-
gador com a antecedência de um dia, ou, em caso de impos-
sibilidade, nas 48 horas imediatas ao 1.º dia em que faltaram.

Cláusula 59.ª

Cedência de instalações

1- Nas empresas ou unidades de produção com 150 ou 
mais trabalhadores, o empregador é obrigado a pôr à dispo-
sição dos delegados sindicais, a título permanente, desde que 
estes o requeiram, um local situado no interior da empresa 
ou na sua proximidade, que seja apropriado para o exercício 
das suas funções.

2- Nas empresas ou unidades de produção com menos de 
150 trabalhadores, o empregador é obrigado a pôr à disposi-
ção dos delegados sindicais, sempre que estes o requeiram, 
um local apropriado para o exercício das suas funções.

Cláusula 60.ª

Informação sindical

Os delegados sindicais têm o direito de afixar no interior 
da empresa e em local apropriado, para o efeito reservado 
pelo empregador, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socio-
profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua 
distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, da 
laboração normal da empresa.

Cláusula 61.ª

Direito a informação e consulta

1- Os delegados sindicais gozam do direito à informação 
e a ser consultados relativamente às matérias constantes das 
suas competências.

2- O direito a informação e consulta abrange, para além de 

outras referidas na lei ou identificadas em convenção coleti-
va, as seguintes matérias:

a) A informação sobre a evolução recente e a evolução 
provável das atividades da empresa ou do estabelecimento e 
a sua situação económica;

b) A informação e consulta sobre a situação, a estrutura e 
a evolução provável do emprego na empresa ou no estabe-
lecimento e sobre as eventuais medidas de antecipação pre-
vistas, nomeadamente em caso de ameaça para o emprego;

c) Informação e consulta sobre as decisões suscetíveis de 
desencadear mudanças substanciais a nível da organização 
do trabalho ou dos contratos de trabalho.

3- Os delegados sindicais devem requerer, por escrito, res-
petivamente, ao órgão de gestão da empresa ou de direção do 
estabelecimento os elementos de informação respeitantes às 
matérias referidas nos artigos anteriores.

4- As informações são-lhes prestadas, por escrito, no prazo 
de 10 dias, salvo se, pela sua complexidade, se justificar pra-
zo maior, que nunca deve ser superior a 30 dias.

5- Quando esteja em causa a tomada de decisões por par-
te do empregador no exercício dos poderes de direção e de 
organização decorrentes do contrato de trabalho, os proce-
dimentos de informação e consulta deverão ser conduzidos, 
por ambas as partes, no sentido de alcançar, sempre que pos-
sível, o consenso.

6- O disposto no presente artigo não é aplicável às mi-
croempresas, às pequenas empresas e aos estabelecimentos 
onde prestem atividade menos de 10 trabalhadores.

Cláusula 62.ª

Reuniões fora do horário normal

1- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho 
ou em local a indicar pelos representantes dos trabalhadores, 
fora do horário normal, mediante convocação de um terço ou 
50 trabalhadores da respetiva unidade de produção ou comis-
são sindical ou intersindical, sem prejuízo da normalidade 
de laboração, no caso de trabalho por turnos ou de trabalho 
extraordinário.

2- Nos estabelecimentos de funcionamento permanente 
e nos que encerram depois das 22 horas, as reuniões serão 
feitas nos períodos de menor afluência de clientes e público, 
sem inviabilizar o funcionamento da empresa.

Cláusula 63.ª

Reuniões durante o horário normal

1- Sem prejuízo do disposto no número 1 da cláusula an-
terior, os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o ho-
rário normal de trabalho até um período máximo de quinze 
horas por ano, que contarão para todos os efeitos como tem-
po de serviço efetivo, desde que assegurem o funcionamento 
dos serviços de natureza urgente e essencial.

2- As reuniões referidas no número anterior podem ser 
convocadas por quaisquer das entidades citadas na cláusula 
anterior.
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3- Os promotores das reuniões referidas nesta e na cláusu-
la anterior são obrigados a comunicar ao empregador e aos 
trabalhadores interessados, com a antecedência mínima de 
48 horas, a data e a hora em que pretendem que elas se efe-
tuem, devendo afixar as respetivas convocatórias.

4- Os dirigentes das organizações sindicais respetivas que 
não trabalhem na empresa podem participar nas reuniões 
mediante comunicação dirigida ao empregador com a ante-
cedência mínima de seis horas.

Cláusula 64.ª

Reuniões com empregador

1- A comissão sindical de empresa reúne com o empre-
gador sempre que ambas as partes o julguem necessário e 
conveniente.

2- Das decisões tomadas e dos seus fundamentos será dado 
conhecimento a todos os trabalhadores por meio de comuni-
cados distribuídos e afixados nas empresas.

3- As reuniões devem, normalmente, ter lugar fora das ho-
ras de serviço, salvo em casos excecionais em que poderão 
ter lugar dentro do horário normal, sem que tal implique per-
da de remuneração.

4- As horas despendidas nestas reuniões não podem ser 
contabilizadas para os efeitos do crédito de horas previsto 
neste CCT.

5- Os dirigentes sindicais podem participar nestas reuniões 
desde que nisso acordem a comissão sindical e o empregador.

Cláusula 65.ª

Despedimentos de representantes de trabalhadores

1- O despedimento de trabalhadores candidatos aos corpos 
gerentes das associações sindicais, bem como dos que exer-
çam ou hajam exercido funções naqueles corpos gerentes há 
menos de cinco anos, os delegados sindicais, os representan-
tes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no 
trabalho, os membros dos conselhos europeus de empresa, 
das comissões de trabalhadores e subcomissões de trabalha-
dores e suas comissões coordenadoras, presume-se feito sem 
justa causa.

2- O despedimento de que, nos termos do número ante-
rior, se não prove justa causa dá ao trabalhador despedido 
o direito de optar entre a reintegração na empresa, com os 
direitos que tinha à data de despedimento, e uma indemni-
zação correspondente ao dobro daquela que lhe caberia nos 
termos da lei e deste contrato, e nunca inferior à retribuição 
correspondente a 12 meses de serviço.

3- Para os efeitos deste diploma entende-se por represen-
tante de trabalhadores o trabalhador que se encontre nas situ-
ações previstas no número 1 desta cláusula.

Cláusula 66.ª

Proibição de transferência dos representantes dos trabalhadores

Os dirigentes e delegados sindicais não podem ser trans-
feridos do local de trabalho sem o seu acordo e sem prévio 
conhecimento da direção do sindicato respetivo.

Cláusula 67.ª

Cobrança de quotas

1- As entidades empregadoras obrigam-se a enviar aos sin-
dicatos outorgantes, até ao 15.º dia do mês seguinte a que 
respeitam, o produto das quotas dos trabalhadores, desde que 
estes manifestem expressamente essa vontade mediante de-
claração escrita.

2- O valor da quota sindical é o que a cada momento for 
estabelecido pelos estatutos dos sindicatos, cabendo a estes 
informar a empresa da percentagem estatuída e respetiva 
base de incidência.

3- As despesas inerentes à cobrança e entrega aos sindica-
tos das contribuições previstas no número 1 são da responsa-
bilidade das empresas.

Cláusula 68.ª

Reclassificação profissional

(Revogada.)

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Cláusula 69.ª

Normas mais favoráveis

1- Este contrato substitui todos os instrumentos de regula-
mentação coletiva anteriormente aplicáveis e é considerado 
pelas partes contratantes como globalmente mais favorável.

2- Da aplicação do presente contrato não poderá resultar 
qualquer prejuízo para os trabalhadores, designadamente 
baixa de categoria, bem como diminuição de retribuição ou 
de outras regalias de carácter regular e permanente que este-
jam a ser praticadas, salvo o disposto neste CCT.

3- Consideram-se, expressamente, aplicáveis todas as dis-
posições legais e os contratos individuais de trabalho que es-
tabeleçam tratamento mais favorável para o trabalhador que 
o presente contrato.

Cláusula 70.ª

Diuturnidades

1- Sem prejuízo do disposto no número seguinte, com a 
entrada em vigor do presente CCT cessa o direito dos traba-
lhadores a vencer novas diuturnidades.

2- Os trabalhadores que tenham vencido diuturnidades ao 
abrigo do IRCT agora revogado mantêm os valores que a 
este título já tinham vencido, os quais acrescem à respetiva 
remuneração pecuniária de base.

Cláusula 71.ª

Garantias de retribuição

A retribuição auferida pelo trabalhador não pode ser re-
duzida por mero efeito da entrada em vigor do presente CCT.
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CAPÍTULO XIV

Comissão paritária

Cláusula 72.ª

Comissão paritária

1- Constituição:
a) É constituída uma comissão paritária formada por dois 

representantes da associação patronal subscritora e dois re-
presentantes da associação sindical subscritora;

b) Por cada representante efetivo poderá ser designado um 
substituto;

c) Cada uma das partes indicará por escrito à outra, nos 
cinco dias subsequentes à publicação deste CCT, os nomes 
dos respetivos representantes, efetivos e suplentes, conside-
rando-se a comissão paritária apta a funcionar logo que indi-
cados os nomes dos seus membros;

d) A comissão paritária funcionará enquanto estiver em vi-
gor o presente CCT, podendo os seus membros ser substituí-
dos em qualquer altura, pela parte que os nomeou, mediante 
comunicação por escrito à outra parte.

2- Normas de funcionamento:
a) A comissão paritária funcionará em local alternadamen-

te indicado por cada uma das partes;
b) Sempre que haja um assunto a tratar será elaborada uma 

agenda de trabalhos para a sessão, com a indicação concreta 
dos problemas a resolver, até cinco dias antes da reunião;

c) No final de cada reunião será lavrada e assinada a res-
petiva ata.

3- Atribuições:
a) A interpretação das cláusulas do presente CCT; e

b) A integração de categorias profissionais, sua definição 
e enquadramento nas respetivas tabelas salariais e níveis de 
qualificação.

4- Deliberações:
a) A comissão paritária só poderá deliberar desde que este-

jam presentes todos os seus membros;
b) As deliberações da comissão paritária, tomadas por 

unanimidade dos seus membros, são automaticamente apli-
cáveis às empresas e aos trabalhadores ao seu serviço, de-
vendo ser enviadas para publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, momento a partir do qual constituirão parte inte-
grante do presente CCT. 

Lisboa, 23 de abril de 2019.

Pela Associação Portuguesa de Hospitalização Privada - 
APHP:

Óscar Gaspar, presidente da direção e mandatário.
Carlos Alcântara, vogal da direção e mandatário.
Ana César Machado, secretária-geral e mandatária.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Francisco Manuel Martins Lopes de Figueiredo, man-
datário.

Maria das Dores Oliveira Torres Gomes, mandatária.
Luís Miguel Guimarães Trindade, mandatário.
Joel Ricardo Cordeiro Moriano, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia e 
Paramédicos:

José Carlos da Purificação Dantas, mandatário.

ANEXO I 

Retribuição base
Tabela salarial de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2019

Categoria Retribuição base (em euros)

1- Auxiliares de ação médica

Auxiliar de ação médica especialista 730,00

Auxiliar de ação médica - Nível III 625,00

Auxiliar de ação médica - Nível II 615,00

Auxiliar de ação médica - Nível I 610,00

2- Serviços administrativos

Coordenador geral de serviços 930,00
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Gestor de serviços administrativos 875,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado III 705,00

Técnico administrativo/Técnico secretariado II 650,00

Técnico administrativo/Assistente administrativo I 615,00

3- Serviços gerais

Gestor de serviços gerais 875,00

Auxiliar de serviços gerais - III 615,00

Auxiliar de serviços gerais - II 610,00

Auxiliar de serviços gerais - I 605,00

Motorista 645,00

4- Gestão

Diretor coordenador - D1 1 030,00

Diretor - D2 970,00

Diretor - D3 900,00

Subdiretor - D4 880,00

Técnico especialista - T1 855,00

Técnico especialista - T2 830,00

Técnico II - T3 810,00

Técnico I - T4 800,00

Técnico - T5 790,00

Técnico-adjunto - T6 775,00

Técnico estagiário 680.00

5- Técnicos de saúde

Diretor 1 085,00

Gestor 1 035,00

Técnico de saúde especialista 970,00

Técnico de saúde - III 900,00
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Técnico de saúde - II 880,00

Técnico de saúde - I 855,00

6- Segurança e saúde no trabalho

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho II 780,00

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho I 730,00

7- Segurança

Técnico de segurança II 775,00

Técnico de segurança I 725,00

8- Serviços técnicos de manutenção

Técnico de manutenção - Chefe 780,00

Técnico de manutenção II 730,00

Técnico de manutenção I 645,00

9- Cozinha e restauração
9.1- Cozinha

Chefe de cozinha 785,00

Cozinheiro III 745,00

Cozinheiro II 665,00

Cozinheiro I 620,00

9.2- Mesa/Bar

Técnico de restauração - Chefe 750,00

Técnico de restauração II 645,00

Técnico de restauração I 615,00

10- Economato

Ecónomo II 730,00

Ecónomo I 645,00
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ANEXO II 

Descrição de funções e carreiras profissionais
1- Auxiliares de ação médica:
A admissão na carreira de auxiliar de ação médica está 

condicionada à posse de habilitações literárias correspon-
dentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano de escolaridade).

1.1- Auxiliar de ação médica - nível I - É o trabalhador 
que, sob a orientação e controlo de um médico, enfermei-
ro ou técnico de saúde, participa na vigilância e apoio aos 
doentes em todas as vertentes que lhe forem indicadas, de-
signadamente nos cuidados de instalação, alimentos, higie-
ne, alimentação, conforto e ambiente; assegura a limpeza 
do equipamento hospitalar e efetua o transporte de doentes, 
produtos ou mensagens entre os diversos serviços, podendo 
ainda participar na integração de novos profissionais.

1.2- Auxiliar de ação médica - níveis II e III - Acresce 
ao definido para o nível I: participa na formação e enqua-
dramento de novos profissionais na carreira. A elegibilidade 
para acesso aos níveis II e III ocorre, respetivamente, após 
três e após seis anos de experiência profissional, respetiva-
mente;

1.3- Auxiliar de ação médica-especialista - É o trabalha-
dor mais especializado que, sob a orientação e controlo de 
um médico, enfermeiro ou técnico de saúde, colabora na 
prestação de cuidados aos doentes; participa na vigilância e 
apoio aos doentes em todas as vertentes que lhe forem indi-
cadas, designadamente nos cuidados de instalação, higiene, 
alimentação, conforto e ambiente; desenvolve atividades es-
pecializados no âmbito da prestação ou de apoio à prestação 
de cuidados, nomeadamente ao nível do bloco operatório ou 
dos serviços de esterilização; participa na formação e en-
quadramento de novos profissionais na carreira. O acesso ao 
nível de especialista ocorre se for do interesse para a organi-
zação. A elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de 
experiência profissional e pressupõe a existência de forma-
ção específica certificada em determinada especialidade ou 
experiência equivalente.

2- Serviços administrativos:
Agrupa todas as funções administrativas, independente-

mente das áreas de atividade (finanças, contabilidade, recur-
sos humanos, secretariado, receção, call-center, hotelaria, 
etc.). A admissão na carreira administrativa está condicio-
nada à posse de habilitações literárias correspondentes ao 
ensino secundário (12.º ano) ou a experiência profissional 
equivalente. Para as funções de gestão é requerida licenciatura 
ou experiência profissional equivalente.

2.1- Técnico administrativo/técnico de secretariado - ní-
vel I - É o trabalhador que executa atividades administra-
tivas ou operacionais de natureza diversa enquadradas por 
normas e procedimentos e sob supervisão direta e frequente; 
atende, informa ou encaminha os clientes e o público interno 

ou externo à empresa; procede ao tratamento adequado de 
correspondência e documentação, registando e atualizando a 
informação e os dados necessários à gestão de uma ou mais 
áreas da empresa; quando aplicável, colabora diretamente 
com outros profissionais com funções de direção ou chefia, 
incumbindo-lhe organizar e assegurar toda a atividade do 
gabinete, gerindo a agenda de trabalhos e tomando decisões 
correntes; pode participar na integração de novos profissio-
nais; secretaria reuniões e assegura a elaboração das respe-
tivas atas. 

2.2- Técnico administrativo - níveis II e III - Acresce ao 
definido para o nível I: participa na formação e enquadra-
mento de novos profissionais na carreira; executa funções 
que requerem conhecimentos técnicos de maior complexida-
de e tomada de decisões correntes, com maior grau de auto-
nomia. A elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, 
respetivamente, após quatro e após seis anos de experiência 
profissional, respetivamente.

2.3- Gestor de serviços administrativos - É o trabalha-
dor que executa funções administrativas e operacionais de 
natureza diversa e que organiza, dirige e coordena, sob a 
orientação de superior hierárquico, uma área administrativa 
e as atividades que lhe são próprias, definindo, adaptando e 
implementando processos de trabalho. O acesso ao nível de 
gestor de serviços administrativos ocorre por decisão da en-
tidade empregadora. A elegibilidade para acesso ocorre após 
seis anos de experiência profissional.

2.4- Coordenador geral de serviços - É o trabalhador que 
faz a gestão de um ou vários serviços, reportando a um di-
retor ou a um subdiretor; contribui para a definição de polí-
ticas e objetivos; faz planeamento, gestão e controlo de um 
conjunto de atividades e recursos que decorrem das políti-
cas e objetivos definidos; controla e gere um grupo de tra-
balhadores, designadamente no que respeita a propostas de 
alterações salariais, promoções e realização de avaliações de 
desempenho; gere os meios humanos, materiais e financeiros 
à sua disposição; tem a sua ação limitada, pelo âmbito da 
função, ao orçamento e objetivos; pode participar na gestão 
e controlo do volume de negócios e ou de despesas/custos; 
toma decisões com impacto significativo a curto prazo sobre 
o desempenho global da área ou serviço. O acesso ao nível 
de coordenador geral de serviços ocorre se for do interesse 
para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após 
oito anos de experiência profissional.

3- Serviços gerais:
A admissão na carreira de serviços gerais está condiciona-

da à posse de habilitações literárias correspondentes ao 3.º 
ciclo do ensino básico (9.º ano). Para as funções de gestão 
é requerido o ensino secundário (12.º ano) ou formação 
específica ou experiência equivalente. Para o desempenho da 
função de motorista é requisito a posse de carta de condução 
profissional válida.
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3.1- Auxiliar de serviços gerais - nível I - É o trabalhador 
que, sob supervisão direta e frequente, executa tarefas gerais 
simples, não ligadas diretamente à ação clínica, enquadradas 
por normas e procedimentos conhecidos, podendo ainda par-
ticipar a integração de novos profissionais.

3.2- Auxiliar de serviços gerais - níveis II e III - Acresce 
ao definido para o nível I: participa na formação e enquadra-
mento de novos profissionais na carreira; executa funções 
que requerem conhecimentos técnicos de maior complexida-
de e tomada de decisões correntes, com maior grau de auto-
nomia. A elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, 
respetivamente, após quatro anos e após seis anos de experi-
ência profissional, respetivamente.

3.3- Gestor de serviços gerais - É o trabalhador que gere e 
coordena uma equipa com funções de serviços gerais, orien-
tando e controlando as suas atividades; define, adapta e im-
plementa processos às necessidades do serviço e acompanha 
os diversos indicadores da atividade, reportando-os de acor-
do com os processos e normas estabelecidos; executa fun-
ções de âmbito operacional. O acesso ao nível de gestor de 
serviços gerais ocorre se for do interesse para a organização. 
A elegibilidade para acesso ocorre após seis anos de experi-
ência profissional.

3.4- Motorista - É o trabalhador que conduz veículos auto-
móveis, zela pela sua conservação e pela carga que transpor-
ta, orientando e colaborando na respetiva carga e descarga.

4- Técnicos de gestão:
Agrupa funções de direção e funções técnicas (não clíni-

cas) de diversos domínios e áreas de conhecimento. Para as 
funções de técnico de gestão é requerida licenciatura ou ex-
periência profissional equivalente.

4.1- Técnico estagiário - É o trabalhador sem experiência 
profissional prévia relevante (até um ano) que inicia a sua 
atividade profissional em áreas técnicas de gestão. O tempo 
máximo de permanência neste nível é de um ano.

4.2- Técnico-adjunto - T6 - É o trabalhador que desenvol-
ve a sua atividade profissional, normalmente sob supervisão 
próxima e recorrente, segundo orientações específicas; rea-
liza tarefas e atividades que implicam operações diversas a 
conjugar de forma coerente em função de objetivos a atingir. 

4.3- Técnico - T5 - É o trabalhador que desenvolve a sua 
atividade no âmbito de áreas técnicas especializadas enqua-
dradas por políticas e orientações podendo participar em tra-
balhos de análise e investigação; lida com novas situações ou 
questões e propõe soluções; realiza tarefas e atividades que 
implicam a resolução de problemas diversos e complexos; 
pode orientar formal ou informalmente outros trabalhadores; 
desenvolve a sua atividade com alguma autonomia embora 
necessite de supervisão global. A elegibilidade para acesso 
ao nível de técnico ocorre após quatro anos de experiência 
profissional.

4.4- Técnico - I T4 e II T3 - É o trabalhador que domina as 
áreas técnicas em que desenvolve a sua atividade podendo 

orientar estudos e o desenvolvimento de soluções ou novos 
produtos, técnicas ou procedimentos; pode lidar com situa-
ções complexas que exigem análise e definição precisa de 
problemas potenciais; coordena a realização de trabalhos 
complexos exigindo a síntese de várias análises e a escolha 
da solução apropriada, o que pode levar a mudanças ou ino-
vações em relação às técnicas e ou métodos em prática; nor-
malmente desenvolve a sua atividade com autonomia mas 
pode eventualmente ter supervisão de outros trabalhadores. 
A elegibilidade para acesso ao nível de técnico I e de técnico 
II ocorre, respetivamente, após quatro anos e após seis anos 
de experiência profissional, respetivamente.

4.5- Técnico especialista - T2 e T1 - É o trabalhador que 
tem conhecimentos profundos, não só da função como tam-
bém da área, organização ou mercado onde se insere; emi-
te opiniões e pareceres aquando da definição de estratégias 
políticas projetos; exerce funções de consultor interno e de 
perito numa área de conhecimento; atua como representante 
da organização; propõe e planeia a aplicação de ideias inova-
doras, de conceitos e processos que podem levar a alterações 
na organização; participa na formação e enquadramento de 
novos profissionais na carreira; normalmente desenvolve a 
sua atividade com autonomia mas o seu trabalho pode even-
tualmente ter supervisão. A elegibilidade para acesso ao ní-
vel de técnico especialista T1 e de técnico especialista T2 
ocorre, respetivamente, após oito anos e após dez anos de 
experiência profissional, respetivamente.

4.6- Subdiretor - D4 - É o trabalhador que gere um depar-
tamento, serviço ou área, reportando a um diretor, a um dire-
tor coordenador ou ao órgão de gestão/administração; contri-
bui na definição de políticas e objetivos; faz o planeamento, 
gestão e controlo de um conjunto de atividades e recursos 
que decorrem das políticas e objetivos definidos; controla e 
gere um grupo de trabalhadores, designadamente recomen-
dando alterações salariais, promoções e realizando avalia-
ções de desempenho; gere os meios humanos, materiais e 
financeiros à disposição da função; age com autonomia limi-
tada pelo âmbito da função, orçamento e objetivos definidos; 
participa na gestão e controlo do volume de negócios e ou de 
despesas/custos; toma decisões com impacto significativo a 
curto prazo sobre o desempenho global da área ou serviço. O 
acesso ao nível de subdiretor ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após oito 
anos de experiência profissional, respetivamente.

4.7- Diretor - D3 e D2 - É o trabalhador que, desempe-
nhando funções executivas de topo e reportando a um di-
retor coordenador ou ao órgão de gestão/administração é 
responsável pela gestão de uma direção ou departamento; é 
responsável pela definição de políticas e objetivos; controla 
um conjunto complexo de funções ou áreas, gerindo todos os 
recursos alocados; é responsável pelos resultados e pelo con-
trolo do grupo de trabalhadores que lhe reportam direta ou 
indiretamente, nomeadamente no que respeita a decisões de 
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alterações salariais, promoções e avaliações de desempenho; 
planifica e gere operacionalmente e controla os resultados 
dentro de objetivos estratégicos definidos; gere e controla o 
volume de negócios e despesas/custos; toma decisões com 
impacto significativo a longo prazo sobre o desempenho de 
um conjunto de serviços ou áreas. O acesso ao nível de di-
retor D3 e diretor D2 ocorre se for do interesse para a orga-
nização. A elegibilidade para acesso ocorre, respetivamente, 
após oito anos e após dez anos de experiência profissional, 
respetivamente.

4.8- Diretor-coordenador - D1 - É o trabalhador que, de-
sempenhando funções executivas de topo e reportando ao 
órgão de gestão/administração, coordena uma conjunto de 
direções, uma direção com impacto ao nível de um grupo 
de empresas ou estabelecimentos ou de uma grande empresa 
ou estabelecimento; é responsável pela definição de políticas 
e objetivos; controla um conjunto complexo de funções ou 
áreas, gerindo todos os recursos alocados; é responsável pe-
los resultados e pelo controlo do grupo de trabalhadores que 
lhe reportam direta ou indiretamente, nomeadamente no que 
respeita a decisões de alterações salariais, promoções e ava-
liações de desempenho; planifica e gere operacionalmente e 
controla os resultados dentro de objetivos estratégicos defi-
nidos; gere e controla o volume de negócios e despesas/cus-
tos; toma decisões com impacto significativo a longo prazo 
sobre o desempenho de um conjunto de serviços ou áreas. O 
acesso ao nível de diretor coordenador ocorre se for do inte-
resse para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre 
após dez anos de experiência profissional.

5- Técnicos de saúde
Agrupa funções de direção e funções técnicas nos ra-

mos e profissões da área técnica de saúde e de diagnóstico 
e terapêutica (farmácia, laboratório, dietista, radiologista, 
fisioterapeuta, etc.). Para as funções de técnico de saúde é 
requerida licenciatura adequada ou experiência profissional 
equivalente.

5.1- Técnico de saúde - nível I - É o trabalhador que so-
zinho, sob supervisão, ou integrado numa equipa planeia, 
recolhe, seleciona, prepara e aplica os elementos necessários 
ao desenvolvimento normal da sua atividade profissional; re-
aliza cuidados diretos de saúde necessários ao tratamento, 
reabilitação ou diagnóstico dos clientes; assegura, através de 
métodos e técnicas apropriados, o diagnóstico, o tratamen-
to e a reabilitação do doente; assegura a gestão, aprovisio-
namento e manutenção dos materiais e equipamentos com 
que trabalha; assegura a elaboração e a permanente atuali-
zação dos ficheiros com dados clínicos dos clientes; articula 
a sua atuação com outros profissionais de saúde; participa 
em projetos multidisciplinares de tratamento, pesquisa e in-
vestigação, podendo ainda participar a integração de novos 
profissionais.

5.2- Técnico de saúde - níveis II e III - Acresce ao defini-
do para o nível I: participa na formação e enquadramento de 
novos profissionais na carreira; executa funções que reque-

rem conhecimentos técnicos de maior complexidade e toma-
da de decisões correntes, com maior grau de autonomia. A 
elegibilidade para acesso aos níveis II e III ocorre, respetiva-
mente, após seis e após oito anos de experiência profissional.

5.3- Técnico de saúde-especialista - Acresce ao definido 
para os níveis II e III: para além da realização de cuidados 
diretos de saúde no âmbito da sua especialidade, sozinho ou 
em articulação com outros profissionais de saúde, colabora 
com o diretor ou gestor no desenvolvimento de projetos de 
investigação e formação, na monitorização e validação de 
indicadores de atividade, bem como na elaboração de pa-
receres técnico-científicos em matérias da sua profissão. O 
acesso ao nível de técnico de saúde especialista ocorre se for 
do interesse para a organização. A elegibilidade para acesso 
ocorre após dez anos de experiência profissional.

5.4- Gestor - Acresce ao definido para o nível de especia-
lista: assegura a gestão de um ou mais serviços na área de 
saúde da sua especialidade nas suas diversas vertentes (no-
meadamente no que diz respeito aos meios humanos, mate-
riais e financeiros) participando na definição das respetivas 
políticas de saúde e dos planos de negócio; assegura as in-
formações e os indicadores necessários à gestão. O acesso ao 
nível de técnico saúde gestor ocorre se for do interesse para 
a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após dez 
anos de experiência profissional.

5.5- Diretor - É o trabalhador que dirige e coordena as 
atividades de planificação, gestão e controlo na área de saúde 
da sua especialidade, definindo a política de saúde a prestar 
nos diversos serviços à sua responsabilidade; controla e gere 
um grupo de trabalhadores, designadamente no que respeita 
a propostas de alterações salariais, promoções e realização 
de avaliações de desempenho; gere os meios humanos, mate-
riais e financeiros à sua disposição; emite pareceres técnicos, 
articula a atuação da sua direção com outras áreas de saúde 
e realiza cuidados/atos diretos de saúde sempre que neces-
sário. O acesso ao nível de diretor ocorre se for do interesse 
para a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após 
dez anos de experiência profissional.

5.6- Ramos e profissões abrangidas:
5.6.1- Técnicos de diagnóstico e terapêutica, aos quais se 

aplicam os princípios gerais em matéria do exercício das 
profissões de diagnóstico e terapêutica constantes do Decre-
to-Lei n.º 320/99, de 11 de agosto, se aplicável:

• Técnico de análises clínicas e de saúde pública
• Técnico de anatomia patológica, citológica e tanatoló-

gica
• Técnico de audiologia
• Técnico de cardiopneumologia
• Técnico de farmácia
• Fisioterapeuta
• Higienista oral
• Técnico de medicina nuclear
• Técnico de neurofisiologia
• Ortoptista
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• Ortoprotésico
• Podologista
• Técnico de prótese dentária
• Técnico de radiologia
• Técnico de radioterapia
• Terapeuta da fala
• Terapeuta ocupacional
• Técnico de saúde ambiental
5.6.2- Outras profissões de saúde dos ramos de:
• Farmácia
• Física hospitalar
• Genética
• Laboratório
• Nutrição
• Psicologia clínica

6- Segurança e saúde no trabalho:
A admissão na carreira de técnico de segurança e saúde no 

trabalho está condicionada à posse de habilitações literárias 
ao nível de licenciatura e a formação profissional específica 
certificada.

6.1- Técnico de segurança e saúde no trabalho - nível I 
- É o trabalhador que inspeciona locais, instalações e equi-
pamentos da empresa, observando as condições de trabalho, 
para determinar fatores e riscos de acidentes; estabelece nor-
mas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modifi-
cações nos equipamentos e instalações e verificando sua ob-
servância, para prevenir acidentes; inspeciona os postos de 
combate a incêndios, examinando as mangueiras, extintores 
e equipamentos de proteção contra incêndios, para certificar-
-se das suas perfeitas condições de funcionamento; comu-
nica os resultados das suas inspeções, elaborando relatórios 
para propor a reparação ou renovação do equipamento de ex-
tinção de incêndios e outras medidas de segurança; investiga 
acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, 
para identificar as suas causas e propor mediadas corretivas 
adequadas; mantém contactos com os serviços médico-so-
ciais da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios 
de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento neces-
sário aos acidentados; regista irregularidades ocorridas, ano-
tando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas 
de acidentes, para obter resultados destinados à melhoria das 
medidas de segurança; informa os trabalhadores da empresa 
sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e 
formações, para que possam agir acertadamente em casos 
de emergência; coordena a publicação de matérias sobre se-
gurança no trabalho, preparando instruções e orientando a 
produção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver 
hábitos de prevenção de acidentes; participa em reuniões so-
bre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao as-
sunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de 
medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema 
existente.

6.2- Técnico de segurança e saúde no trabalho - nível II 
- Acresce ao definido para o nível I: participa na formação 
e enquadramento de novos profissionais na carreira; execu-
ta funções que requerem conhecimentos técnicos de maior 
complexidade. A elegibilidade para acesso ao nível II ocorre 
após oito anos de experiência profissional.

7- Segurança:
A admissão na carreira de técnico de segurança está con-

dicionada à posse de habilitações literárias correspondentes 
ao ensino secundário (12.º ano) e a formação profissional 
específica certificada.

7.1- Técnico de segurança - nível I - É o trabalhador res-
ponsável pela execução dos serviços de segurança e vigilân-
cia de um estabelecimento ou espaço físico; procede à elabo-
ração regular de relatórios sobre a sua atividade.

7.2- Técnico de segurança - nível II - Acresce ao defini-
do para o nível I: participa na formação e enquadramento 
de novos profissionais na carreira; quando aplicável, gere e 
supervisiona o trabalho de outros técnicos de segurança. A 
elegibilidade para acesso ao nível II ocorre após seis anos de 
experiência profissional.

8- Serviços técnicos de manutenção:
A admissão na carreira de técnico de manutenção está 

condicionada à posse de habilitações literárias correspon-
dentes ao 3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação 
profissional específica da sua área ou experiência equivalente.

8.1- Técnico de manutenção - nível I - É o trabalhador que 
planeia, recolhe, seleciona, prepara e aplica os elementos ne-
cessários ao desenvolvimento normal da sua atividade pro-
fissional no âmbito de serviços de manutenção e reparação 
de equipamentos ou instalações, podendo ainda participar na 
integração de novos profissionais.

8.2- Técnico de manutenção - nível II - Acresce ao defi-
nido para o nível I: participa na formação e enquadramen-
to de novos profissionais na carreira. A elegibilidade para 
acesso ao nível II ocorre após quatro anos de experiência 
profissional.

8.3- Técnico de manutenção-chefe - Acresce ao definido 
para o nível II: quando aplicável, orienta e coordena uma 
equipa dos serviços de manutenção e assistência técnica, 
orientando e controlando as suas atividades; define, adapta 
e implementa processos; acompanha, verifica, fiscaliza e ga-
rante a qualidade do serviço prestado. O acesso ao nível de 
técnico de manutenção-chefe ocorre por decisão da entidade 
empregadora. A elegibilidade para acesso ocorre após seis 
anos de experiência profissional.

9- Cozinha e restauração:
A admissão na carreira de cozinha e restauração está condi-

cionada à posse de habilitações literárias correspondentes ao 
3.º ciclo do ensino básico (9.º ano) e a formação profissional 
específica da sua área ou experiência equivalente.
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9.1- Cozinha:
9.1- Cozinheiro - nível I - É o trabalhador que, sob a 

orientação e controlo do chefe de cozinha prepara, cozinha 
e emprata alimentos; colabora na elaboração das ementas; 
amanha peixe, prepara legumes e carnes; executa e vela pela 
limpeza da cozinha e dos utensílios; requisita e recebe os gé-
neros alimentares necessários para a confeção das refeições; 
mantém em dia um inventário de todo o material e registo de 
consumos, podendo ainda participar na integração de novos 
profissionais.

9.1- Cozinheiro - níveis II e III - Acresce ao definido para 
o nível I: participa na formação e enquadramento de novos 
profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao nível 
II e nível III ocorre, respetivamente, após quatro anos e seis 
anos de experiência profissional.

9.2- Chefe de cozinha - É o trabalhador que, de acordo 
com a experiência que possui nos vários domínios da cozi-
nha, integra-os e adapta-os às necessidades; coordena uma 
equipa de funções de cozinha, orientando e controlando as 
suas atividades; define, adapta e implementa processos de 
trabalho; elabora e contribui para a elaboração de ementas; 
requisita os géneros alimentares que são necessários para a 
confeção das refeições; dá instruções à equipa de cozinha 
sobre a preparação e confeção das refeições; acompanha, 
verifica e fiscaliza a preparação das refeições; assegura a 
qualidade das refeições, verifica a higiene e arrumação da 
cozinha e dos utensílios e verifica a apresentação, higiene e 
o vestuário da equipa de cozinha. O acesso ao nível de chefe 
de cozinha ocorre. se for do interesse para a organização A 
elegibilidade para acesso ocorre após oito anos de experiên-
cia profissional.

9.2- Restauração:
9.2- Técnico de restauração - nível I - É o trabalhador que 

sob a orientação e controlo do técnico de restauração-chefe 
serve refeições nos refeitórios, restaurantes e bares; prepara, 
arruma e decora os refeitórios; prepara as bandejas, carros 
de serviços, mesas e bares destinados às refeições tomadas 
nos aposentos e noutros locais anexos aos estabelecimentos 
e acolhe, atende e serve os doentes e acompanhantes e 
demais funcionários e utentes, podendo ainda participar na 
integração de novos profissionais.

9.2- Técnico de restauração - nível II - Acresce ao definido 
para o nível I: participa na formação e enquadramento de no-
vos profissionais na carreira. A elegibilidade para acesso ao 
nível II ocorre após quatro anos de experiência profissional.

9.2- Técnico de restauração-chefe - É o trabalhador que, 
de acordo com a experiência que possui nos vários domí-
nios da restauração, integra-os e adapta-os às necessidades; 
coordena uma equipa de funções de serviço de mesa e bar, 
orientando e controlando as suas atividades; define, adapta e 
implementa processos; acompanha, verifica e fiscaliza a qua-
lidade do serviço de mesa; verifica a higiene e arrumação dos 
refeitórios e verifica a apresentação, higiene e o vestuário da 
equipa de funções de serviço de mesa. O acesso ao nível de 
técnico de restauração-chefe ocorre se for do interesse para 

a organização. A elegibilidade para acesso ocorre após seis 
anos de experiência profissional.

10- Economato
A admissão na carreira de ecónomo está condicionada à 

posse de habilitações literárias correspondentes ao ensino 
secundário (12.º ano) e a formação profissional específica da 
sua área ou experiência equivalente.

Ecónomo - nível I - É o trabalhador que assegura o apro-
visionamento dos bens alimentares, utensílios, equipamentos, 
roupas e outros produtos necessários ao funcionamento dos 
estabelecimentos; avalia as várias opções de compra, efetua 
as encomendas e garante e supervisiona as entregas; mantém 
registos de todos os materiais entregues, consumidos e 
existentes em inventário, podendo ainda participar na 
integração de novos profissionais.

10.1- Ecónomo - nível II - Acresce ao definido para o nível 
I: participa na formação e enquadramento de novos profis-
sionais na carreira; executa funções que requerem conhe-
cimentos técnicos de maior complexidade. A elegibilidade 
para acesso ao nível II ocorre após oito anos de experiência 
profissional.

Declaração

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, em re-
presentação dos seguintes sindicatos:

Sindicatos dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicatos dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-
mentação, Serviços e Similares da Região Autónoma da Ma-
deira;

Sindicatos dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicatos dos Trabalhadores da Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Sul.

Depositado em 14 de maio de 2019, a fl. 92 do livro n.º 
12, com o n.º 116/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro.

Acordo de empresa entre a CARRIBUS - Manuten-
ção, Reparação e Transportes, SA e o Sindicato dos 

Trabalhadores dos Transportes - SITRA

Preâmbulo

Aos 18 dias do mês de março de 2019, a CARRISBUS - 
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Manutenção, Reparação e Transportes, SA e o Sindicato dos 
Trabalhadores dos Transportes - SITRA, acordaram celebrar 
um acordo de empresa que obriga, por um lado, a CARRISBUS 
- Manutenção, Reparação e Transportes, SA e, por outro, os 
trabalhadores ao seu serviço filiados na associação sindical 
outorgante.

A CARRISBUS é uma empresa do setor de manuten-
ção e reparação de veículos pesados de passageiros e car-
ros elétricos, com o código de atividade (CAE) 45200, que 
desenvolve a sua atividade na cidade de Lisboa e conselhos 
limítrofes. Executa também serviços no âmbito do recondi-
cionamento geral de órgãos e veículos, da desempanagem e 
reboques dos autocarros e elétricos sob assistência, e executa 
tarefas preventivas/curativas, dos primeiros níveis, nos equi-
pamentos embarcados nos veículos.

CAPÍTULO I 

Âmbito e vigência 

Cláusula 1.ª 

(Âmbito)

1- O presente acordo de empresa, adiante designado por 
AE, e o seu anexo, obriga a CARRISBUS - Manutenção, 
Reparação e Transportes, SA, a seguir referido por empresa, 
e os trabalhadores ao seu serviço, representados pela asso-
ciação sindical outorgante. 

2-  Este AE abrange esta entidade empregadora e 92 tra-
balhadores.

Cláusula 2.ª 

(Vigência) 

1- O presente acordo de empresa entra em vigor cinco dias 
após a data da sua publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego e terá um período mínimo de vigência de 48 meses. 

2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pe-
cuniária terão uma vigência não inferior a 12 meses, poden-
do ser revistas anualmente, produzindo efeito de 1 de janeiro 
a 31 de dezembro de cada ano. 

3- Este acordo renova-se por períodos de um ano se não 
for denunciado por nenhuma das partes. 

Cláusula 3.ª 

(Denúncia) 

1- Qualquer das partes pode denunciar o acordo de empre-
sa, mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, nos 
termos da lei. 

2- A denúncia, devidamente fundamentada nos termos le-
gais aplicáveis, só pode ser efetuada nos termos do número 
anterior, com a antecedência mínima de, pelo menos, 2 me-
ses em relação ao termo do prazo de vigência do presente 
AE. 

3- Em caso da denúncia não cumprir os termos do número 

anterior, a denúncia não será considerada, renovando-se o 
AE nos termos das normas legais em vigor. 

CAPÍTULO II 

Admissão, preenchimento de vagas e carreira
profissional 

Cláusula 4.ª 

(Condições gerais de admissão) 

1- Sem prejuízo de outras condições mínimas que resul-
tem da lei, entende-se como condições gerais de admissão 
de trabalhadores: 

a) Ter idade mínima de 17 anos;  
b) Ter aptidão física e profissional indispensável ao exer-

cício das funções a desempenhar. A necessidade de qualquer 
exame médico, será sempre a expensas da empresa;

c) O preenchimento das vagas é feito através de recru-
tamento interno ou recrutamento externo e considerando a 
cláusula 7.ª do presente AE.

Cláusula 5.ª 

(Modalidades dos contratos) 

Os trabalhadores abrangidos por este AE podem ser con-
tratados sem termo, ou a termo certo ou incerto.

Cláusula 6.ª 

(Período experimental) 

1- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o pe-
ríodo experimental tem a seguinte duração: 

a) 60 dias para a generalidade dos trabalhadores; 
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação, bem como os 
que desempenhem funções de confiança; 

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior.

2- No contrato a termo certo, o período experimental, cor-
responde ao tempo vertido na legislação em vigor.

3- O período experimental, de acordo com qualquer dos 
números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a 
duração de anterior contrato a termo para a mesma ativida-
de, ou de trabalho temporário executado no mesmo posto 
de trabalho, ou ainda em caso de prestação de serviços para 
o mesmo objeto, tenha sido inferior ou igual ou superior à 
duração daquele. 

4- Durante o período experimental qualquer das partes po-
derá fazer cessar o contrato de trabalho, independentemente 
da invocação dos motivos ou do pagamento de qualquer in-
demnização de compensação. 

5- A antiguidade do trabalhador é contada desde o início 
do período de experiência, nos termos da lei. 
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Cláusula 7.ª 

(Categorias profissionais) 

Os trabalhadores abrangidos por este acordo serão clas-
sificados, de harmonia com as suas funções, numa das cate-
gorias profissionais estabelecidas no anexo A, sendo que as 
promoções e os acessos a categorias profissionais serão os 
constantes do anexo A.

Cláusula 8.ª

(Trabalhadores com funções de chefia e direção) 

1- O preenchimento de vagas será feito, por procedimento 
concursal, tendo em consideração a alínea c) da cláusula 4.ª 
e pela ordem que nela consta.

2- Além das situações previstas na legislação em vigor, po-
dem também as funções de chefia ser exercidas em comissão 
de serviço.

CAPÍTULO III 

Direitos e deveres 

Cláusula 9.ª 

(Deveres da empresa)  

São deveres da empresa cumprir as orientações específi-
cas estabelecidas no AE e na legislação do trabalho em geral, 
nomeadamente: 

a) Passar certificados ao trabalhador contendo todas as re-
ferências por este expressamente solicitadas e que constem 
do seu processo individual;  

b) Colocar à disposição dos trabalhadores todo o equipa-
mento adequado ao exercício das funções para as quais fo-
ram contratados; 

c) Facilitar aos trabalhadores que o solicitem a frequência 
de cursos de formação, reciclagem ou aperfeiçoamento pro-
fissional; 

d) Não exigir aos trabalhadores a execução de atos ilícitos 
ou que violem normas de segurança; 

e) Facultar às associações sindicais, todas as informações 
e esclarecimentos quanto à aplicação do presente AE; 

f) Facultar ao trabalhador a consulta do seu processo indi-
vidual, sempre que este o solicite; 

g) Fixar os objetivos individuais em conjunto com os tra-
balhadores tendo em vista a sua avaliação de desempenho; 

h) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-
bidade; 

i) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e 
adequada ao trabalho; 

j) Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de 
vista físico e moral; 

k) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividade cuja regulamentação ou deontologia profissio-
nal a exija; 

l) Possibilitar o exercício de cargos em estruturas repre-
sentativas dos trabalhadores; 

m) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a proteção da segurança e saúde do trabalhador, 

n) Adotar, no que se refere a segurança e saúde no traba-
lho, as medidas que decorram de lei ou instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho; 

o) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente ou doença; 

p) Na organização da atividade, o empregador deve ob-
servar o princípio geral da adaptação do trabalho à pessoa, 
com vista a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em 
função do tipo de atividade, e as exigências em matéria de 
segurança e saúde.

Cláusula 10.ª 

(Deveres dos trabalhadores) 

1- São deveres dos trabalhadores cumprir as orientações 
específicas estabelecidas no acordo de empresa e na legisla-
ção do trabalho em geral, nomeadamente: 

a) Cumprir e fazer cumprir as ordens e determinações da 
empresa e dos seus superiores hierárquicos, na medida em 
que estas ordens e determinações não afetem os direitos dos 
trabalhadores estabelecidos neste acordo;

b) Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de traba-
lho e em quaisquer instalações da empresa, bem como pug-
nar por uma boa imagem desta; 

c) Zelar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhes estejam confiados; 

d) Abster-se de negociar por conta própria ou alheia em 
qualquer local da empresa ou em concorrência com esta; 

e) Comparecer ao serviço com pontualidade e assiduidade; 
f) Executar, de harmonia com a sua categoria profissional, 

as funções que lhes forem confiadas; 
g) Cumprir e fazer cumprir rigorosamente as regras de hi-

giene e segurança no trabalho; 
h) Acompanhar com interesse a aprendizagem daqueles 

que ingressem na empresa e prestar aos seus colegas todos 
os conselhos e ensinamentos que lhes sejam úteis; 

i) Guardar segredo profissional sobre todos os assuntos da 
empresa que, não estejam autorizados a revelar, sem prejuízo 
de direito consignado na legislação em vigor; 

j) Colaborar nas resoluções dos problemas que interessam 
ao desenvolvimento da empresa, à elevação dos níveis de 
produtividade individual e global e à melhoria das condições 
de trabalho. 

2- Os trabalhadores que desempenhem funções de chefia, 
deverão igualmente: 

a) Cumprir e fazer cumprir as determinações dos superio-
res hierárquicos; 

b) Cooperar com os demais departamentos e serviços da 
empresa; 

c) Colaborar na preparação e tratar com correção os traba-
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lhadores que chefiem e proporcionar aos mesmos, um bom 
ambiente de trabalho de forma a aumentar a produtividade. 

Cláusula 11.ª

(Garantia dos trabalhadores)

1- É vedado à empresa: 
a) Despedir o trabalhador fora do âmbito da lei; 
b) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como aplicar-lhe sanções por causa 
desse exercício; 

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos seus companheiros; 

d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar servi-
ços fornecidos pela entidade patronal ou pessoa por ela in-
dicada; 

e) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
exceto nas situações consignadas no contrato individual de 
trabalho ou na lei; 

f) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria, salvo nos 
casos previsto na lei; 

g) Efetuar na remuneração do trabalhador qualquer des-
conto que não seja imposto por lei ou não tenha autorização 
do interessado.  

CAPÍTULO IV 

Prestação do trabalho 

Cláusula 12.ª 

(Horário de trabalho) 

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas de início e termo do período de trabalho diário, bem 
como dos intervalos de descanso. 

2- O número de horas de trabalho que o trabalhador se 
obriga a prestar denomina-se período normal de trabalho. 

3-  O período normal de trabalho é de 40 horas semanais 
para todos os trabalhadores da empresa, de acordo com os 
horários adotados e sem prejuízo de se manterem em vigor 
horários inferiores já existentes.  

4- O período de trabalho diário deve ser interrompido por 
um intervalo de descanso de duração não inferior a 1 hora 
nem superior a 2 horas, de modo que os trabalhadores não 
prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo. 

5- Aos trabalhadores com vínculo efetivo, poderão ser es-
tabelecidos horários de trabalho sem interrupção do período 
de trabalho diário desde que seja assegurada a pausa para re-
feição de um período de 30 minutos, que se considera como 
período de trabalho diário. 

6- O intervalo entre dois dias de trabalho não poderá ser 
inferior a 11 horas. 

7- Os horários de trabalho serão enviados aos serviços 
competentes do Ministério do Trabalho.

Cláusula 13.ª 

(Trabalho suplementar) 

1- Considera-se suplementar o trabalho prestado fora do 
período normal diário, o qual será pago em frações mínimas 
de quarto de hora. 

2- Não é permitido à empresa o recurso sistemático ao tra-
balho suplementar. 

3- O número de horas de trabalho suplementar prestado 
quando a empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual 
e transitório de trabalho não poderá ultrapassar o limite de 
duzentas horas, por ano, por trabalhador. 

4- Tratando-se de emergência grave, serão pagos ao traba-
lhador que for chamado a prestar serviço fora do seu horário 
normal, sem ser na sua continuação, o tempo e as despesas 
de deslocação. 

5- O trabalho suplementar será remunerado com o acrés-
cimo de 50 %. 

6- O trabalho prestado em dias de descanso semanal, obri-
gatório e complementar, e nos feriados, será pago com o 
acréscimo de 100 %. 

7- Para os trabalhadores cujos dias de descanso não coin-
cidam com o sábado e o domingo, os 2 dias de descanso 
semanal a que tiverem direito serão equiparados, o primeiro 
ao sábado e, o segundo, ao domingo. 

8- Os trabalhadores que tenham trabalhado no dia de des-
canso semanal obrigatório têm direito a 1 dia de descanso 
completo num dos três dias seguintes. 

Cláusula 14.ª

(Trabalho noturno) 

1- Entende-se por trabalho noturno, para efeitos do dispos-
to neste acordo, o trabalho prestado entre as 21 horas de um 
dia e as 8 horas do dia seguinte. 

2- Considera-se também como noturno, o trabalho pres-
tado para além das 8 horas, até ao limite de 2 horas diárias, 
desde que em prolongamento de um mínimo de 4 horas de 
trabalho noturno. 

3- Os trabalhadores que atinjam 25 anos de serviço na em-
presa ou 50 anos de idade em regime de trabalho noturno 
ou de turnos que o incluam, serão dispensados a seu pedido, 
sempre que possível, da prestação de trabalho noturno. 

4- O trabalho noturno é remunerado com acréscimo de 25 % 
sobre a retribuição horária do trabalhador, acréscimo este 
que será contabilizado para efeito do cálculo dos subsídios 
de férias e de Natal. 

Cláusula 15.ª 

(Trabalho por turnos) 

Consideram-se em regime de turnos os trabalhadores que 
prestem serviço em regime de turnos rotativos, de rotação 
contínua ou descontínua. 
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CAPÍTULO V

Faltas e feriados  

Cláusula 16.ª 

(Definição de falta) 

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho diário a que está obrigado. 

2- Serão autorizadas tolerâncias de ponto ao início do ser-
viço, em frações individuais de quarto de hora, até ao limite 
de 8 vezes por ano.

3- O somatório da ausência a que se refere o número ante-
rior, caduca no final de cada ano civil, iniciando-se no novo 
ano nova contagem. 

4- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 

Cláusula 17.ª 

(Comunicação e prova das faltas) 

1-  Além das normas específicas sobre a matéria, a comu-
nicação e a prova sobre faltas justificadas, deverá obedecer 
às disposições seguintes: 

a) As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas à empresa com antecedência míni-
ma de cinco dias; 

b) Quando imprevistas, as faltas justificáveis serão obriga-
toriamente comunicadas à empresa nas 24 horas subsequen-
tes ao início da ausência, sendo que a justificação em data 
posterior terá que ser devidamente fundamentada;  

c) O não cumprimento do disposto nas alíneas anteriores 
torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 18.ª 

(Faltas justificadas) 

São faltas justificadas as ausências que se verifiquem 
pelos motivos e nas condições indicadas no artigo 249.º do 
Código do Trabalho e desde que o trabalhador faça prova 
dos factos invocados para a justificação.  

Cláusula 19.ª 

(Efeitos das faltas justificadas) 

1- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo 
de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o dis-
posto no número seguinte. 

2- Determinam perda de retribuição, as seguintes faltas, 
ainda que justificadas: 

a) As faltas dadas pelos trabalhadores eleitos para a estru-
tura de representação coletiva dos trabalhadores nos termos 
do artigo 409.º do Código do Trabalho; 

b) As faltas dadas por motivo de doença;
c) As faltas dadas por motivo de acidente de trabalho;
d) A prevista no artigo 252.º do Código do Trabalho;  
e) As previstas na alínea j) do número 2 do artigo 249.º do 

Código do Trabalho quando excedam 30 dias por ano.

Cláusula 20.ª

(Efeitos das faltas injustificadas) 

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam sempre perda da retribuição cor-
respondente ao período de ausência, o qual não será contado 
na antiguidade do trabalhador. 

2- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio perí-
odo normal de trabalho diário, o período de ausência a con-
siderar para os efeitos do número anterior, abrangerá todos 
os dias de descanso ou feriado imediatamente anteriores ou 
posteriores ao dia ou dias de falta, constituindo tais faltas 
infração grave. 

3- No caso de apresentação de trabalhador com atraso in-
justificado: 

a) Sendo superior a 60 minutos e para início do trabalho 
diário, a empresa pode não aceitar a prestação de trabalho 
durante todo o período normal de trabalho; 

b) Sendo superior a 30 minutos, a empresa pode não acei-
tar a prestação de trabalho durante essa parte do período nor-
mal de trabalho. 

4- As falsas declarações relativas à justificação das faltas 
e as faltas injustificadas podem constituir justa causa de des-
pedimento nos termos do disposto no artigo 351.º do Código 
do Trabalho.  

Cláusula 21.ª

(Trabalhador-estudante)

O trabalhador-estudante goza dos direitos e está sujeito 
aos deveres previstos nas normas legais em vigor.

CAPÍTULO VI 

Férias 

Cláusula 22.ª

(Férias e subsídio de férias) 

1- Os trabalhadores têm direito a um período anual de fé-
rias remuneradas de 23 dias úteis. 

2- O direito a férias vence-se no dia 1 de janeiro de cada 
ano civil, e reporta-se ao trabalho prestado no ano civil an-
terior. 

3- A marcação do período de férias, deve ser feita por mú-
tuo acordo entre os trabalhadores e a entidade patronal. 

4- Na falta de acordo o período de férias será marcado pela 
entidade patronal em qualquer período do ano, salvaguar-
dando-se, pelo menos, um período de dez dias seguidos e 
úteis entre os dias 1 de maio e 31 de outubro.  

5- A pedido do trabalhador, as férias poderão ser repartidas 
por diversos períodos, desde que pelo menos um dos perío-
dos não seja inferior a dez dias úteis consecutivos. 

6- A contagem da duração das férias será feita por dias 
úteis. 

7- Na marcação das férias, sempre que possível, serão to-
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mados em consideração os interesses dos diversos trabalha-
dores do mesmo agregado familiar que trabalhem na empre-
sa. 

8- Será elaborado um mapa de férias, que a empresa afixa-
rá nos locais de trabalho até ao dia 15 de abril de cada ano. 

9- Por razões devidamente justificadas a empresa poderá 
promover o encerramento de alguns dos serviços por período 
não superior a 15 dias úteis. 

10- A duração do período de férias prevista no número 1 
é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou ter 
apenas faltas justificadas no ano a que as férias se reportam, 
nos seguintes termos:  

a) Três dias de férias, se não registar qualquer falta; 
b) Dois dias de férias, até uma falta ou dois meios-dias; 
c) Um dia de férias, até duas faltas ou quatro meios-dias.  
11- O pagamento devido por conta de subsídio de férias é 

efetuado no processamento de salários do mês de junho.

Cláusula 23.ª 

(Modificação ou interrupção das férias por iniciativa da empresa) 

1- A partir do momento em que o plano de férias seja esta-
belecido e afixado, só poderão verificar-se alterações quando 
ocorrerem motivos imperiosos e devidamente justificados. 

2- A empresa poderá interromper o gozo das férias do tra-
balhador e convocá-lo a comparecer no serviço desde que, 
haja fundamento e com vista a evitar riscos e danos diretos 
sobre pessoas e equipamentos. 

3- A empresa poderá também determinar o adiamento das 
férias, nos casos e nos termos previstos no número anterior. 

4- O novo período de férias ou o período não gozado, será 
marcado por acordo entre o trabalhador e a empresa. 

5- Não havendo acordo, a marcação será feita de acordo 
com o estabelecido no número 4 da cláusula anterior. 

6- Se a empresa não fizer a marcação nos termos referidos 
no número anterior, caberá ao trabalhador escolher o período 
de férias, devendo, porém, indicá-lo à empresa com a ante-
cedência mínima de quinze dias. 

7- A empresa indemnizará o trabalhador dos prejuízos que 
o adiamento ou interrupção das férias comprovadamente lhe 
causarem. 

8- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido da metade do período a que o trabalhador tenha di-
reito.  

Cláusula 24.ª 

(Modificação das férias por impedimento do trabalhador) 

1- O gozo das férias não se inicia na data prevista ou sus-
pende-se, quando o trabalhador estiver impedido de as gozar 
por facto que lhe não seja imputável, nomeadamente doença 
ou acidente, desde que haja comunicação do mesmo à em-
presa. 

2- Quando se verifique a situação de doença, o trabalhador 
deverá comunicar à empresa o dia do início da doença, bem 
como o seu termo. 

3- A prova da situação de doença poderá ser feita por es-
tabelecimento hospitalar ou médico do Serviço Nacional de 
Saúde.

4- Em caso referido nos números anteriores, o gozo das 
férias tem lugar após o termo do impedimento na medida do 
remanescente do período marcado, devendo o período cor-
respondente aos dias não gozados ser marcado por acordo 
ou, na falta deste, pelo empregador, sem sujeição ao disposto 
no número 3 do artigo 241.º do Código do Trabalho. 

5- Os dias de férias que excedam o número de dias con-
tados entre o termo de impedimento e o fim desse ano civil 
passarão para o ano seguinte e poderão ser gozadas até ao 
termo do seu 1.º trimestre. 

6- Se a cessação do impedimento ocorrer depois de 31 de 
dezembro do ano em que se vencem as férias não gozadas, 
o trabalhador tem direito a gozá-las no ano seguinte ao do 
impedimento, até ao dia 30 de abril. 

CAPÍTULO VII 

Retribuição e outras atribuições patrimoniais 

Cláusula 25.ª 

(Retribuição)

1- Constituem retribuição do trabalho todos os valores pe-
cuniários com natureza regular e periódica, que o trabalha-
dor recebe pela prestação do seu trabalho.  

2- As remunerações base das categorias abrangidas por 
este acordo são as constantes do anexo A. 

3- O valor da retribuição horária será calculado segundo a 
seguinte fórmula: 

Rm x 12
52 x n

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o período 
normal de trabalho semanal. 

Cláusula 26.ª 

(Subsídio de refeição) 

A empresa atribuirá um subsídio de refeição no valor de 
10,00 € por cada dia em que haja prestação no mínimo de 4 
horas de trabalho.

Cláusula 27.ª 

(Subsídio de Natal) 

1- Salvo as exceções previstas no número seguinte, o tra-
balhador tem direito a subsídio de Natal de valor igual a um 
mês de retribuição.  

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de 
serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano de cessação do contrato de trabalho;
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c) Em caso de suspensão de contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador.  

3- Este subsídio será pago até ao dia 30 de novembro de 
cada ano.

Cláusula 28.ª 

(Anuidades e diuturnidades) 

1- Serão atribuídas anuidades, no valor de 6,00 € cumula-
tivas, a cada trabalhador, até concluir 5 anos de antiguidade. 

2- São atribuídas diuturnidades, não cumulativas entre si, 
por cada 5 anos de antiguidade do trabalhador, a saber: 

 – Mais de 5 anos - 30,00 €;
 – Mais de 10 anos - 60,00 €;
 – Mais de 15 anos - 80,00 €;
 – Mais de 20 anos - 100,00 €.

3- As anuidades e diuturnidades farão parte integrante da 
retribuição. 

Cláusula 29.ª 

(Subsídio de turnos) 

1- A prestação de trabalho em regime de turnos confere 
aos trabalhadores o direito a um subsídio no montante de 
20,00 euros. 

2- O subsídio previsto no número anterior será pago no 
mês seguinte a que diga respeito. 

3- O direito a este subsídio cessa quando o trabalhador dei-
xe de estar sujeito a este regime de trabalho.  

Cláusula 30.ª 

(Transportes)  

Os trabalhadores têm direito a transporte gratuito nos ve-
ículos da empresa Carris afetos ao serviço público, a quem 
será atribuído um título de transporte igual ao atribuído aos 
trabalhadores da Carris. 

CAPÍTULO VIII 

Disciplina 

Cláusula 31.ª 

(Poder disciplinar) 

1- Considera-se infração disciplinar a violação de algum 
dos deveres consignados neste acordo, bem como dos decor-
rentes do contrato individual de trabalho. 

2- O poder disciplinar é exercido pela empresa, mediante 
processo disciplinar escrito, o qual, finda a instrução, será 
submetido à comissão de disciplina. 

3- O procedimento disciplinar caduca, se a instrução não 
for iniciada, dentro de 45 dias subsequentes àquele em que a 
empresa ou o superior hierárquico do arguido tomou conhe-
cimento da infração. 

4- Concluídas as diligências probatórias e logo após os 
formalismos previstos na lei, a empresa dispõe do prazo de 
trinta dias para proferir a decisão final, devidamente fun-
damentada, nunca devendo o processo disciplinar exceder 
o prazo de um ano a contar do conhecimento da infração, 
entendendo-se por conclusão a notificação da decisão ao ar-
guido. 

Cláusula 32.ª

(Processo disciplinar) 

1- As responsabilidades terão sempre de ser apuradas 
mediante processo disciplinar, conduzido por um instrutor 
nomeado pela empresa, o qual será devidamente elaborado 
com audição das partes, testemunhas e consideração de tudo 
o que puder esclarecer os factos e conterá obrigatoriamente, 
uma fase de instrução, uma nota de culpa, da qual conste a 
descrição dos comportamentos imputados ao arguido, com 
indicação das normas infringidas e das que preveem a sanção 
aplicável, bem como o parecer da comissão de trabalhadores 
nos casos de despedimento, devendo ser facultado ao argui-
do a consulta do processo disciplinar, durante o prazo de que 
dispõe para apresentar a sua defesa à nota de culpa. 

2- A nota de culpa deve ser reduzida a escrito e será en-
tregue ao arguido por meio de carta registada com aviso de 
receção ou através de recibo. 

3- O trabalhador no prazo máximo de 3 dias úteis, decor-
rida que seja a dilação de 15 dias, após a receção da nota de 
culpa, poderá apresentar a sua defesa por escrito, e juntar rol 
de testemunhas ou depoimentos testemunhais escritos. 

3.1- A empresa solicitará a comparência das testemunhas 
ou o seu depoimento por escrito. 

4- Caso o processo disciplinar esteja elaborado com vista 
ao despedimento com justa causa do arguido, dispõe este de 
um prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que se con-
sidere notificado da nota de culpa, prazo esse que deverá ser 
claro e inequivocamente referido naquela peça do processo 
disciplinar. 

5- No caso de a comunicação expedida com aviso de rece-
ção, nos termos do número 2, vir a ser devolvida, considerar-
-se-á a notificação como efetuada na data da devolução do 
aviso.

6- Qualquer sanção aplicada com a nulidade ou inexistên-
cia do processo disciplinar, é considerada nula nos termos 
deste acordo, podendo ainda obrigar a empresa a indemnizar 
o trabalhador por eventuais prejuízos e danos morais, nos 
termos gerais de direito.

7- Preparado o processo para decisão, este será enviado à 
comissão de disciplina para elaboração do seu parecer relati-
vo ao procedimento a adotar e à sanção proposta, se for caso 
disso. De seguida, ele será enviado com o referido parecer à 
empresa. 

8- Se a empresa ou a comissão de disciplina entenderem 
que o processo não está elaborado com suficiente clareza, ou 
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apresenta lacunas, poderão reenviá-lo ao instrutor, com a in-
dicação expressa e precisa dos pontos que, em seu entender, 
deverão ser aclarados. Neste último caso, o instrutor terá um 
prazo máximo de 20 dias para proceder às diligências preten-
didas. Logo que as efetuar, deverá voltar a enviar o processo 
à comissão de disciplina ou à empresa, consoante os casos. 

9- Sempre que o trabalhador discorde da sanção que lhe foi 
aplicada, poderá requerer a sua revisão junto da empresa, da 
qual nunca poderá resultar o agravamento da penalidade que 
lhe havia sido aplicada. 

10- O pedido de revisão previsto no número anterior, será 
apresentado no prazo de 30 dias após conhecimento da de-
cisão e desde que seja fundamentado em elementos novos e 
significativos para o processo, ou na presumível contradição 
de elementos do processo que influenciaram a decisão. Nesta 
fase o sindicato do trabalhador poderá consultar o processo 
sempre que o solicite e esteja devidamente credenciada para 
o efeito. 

11- Da aplicação das sanções previstas na cláusula 33.ª 
(Sanções disciplinares), pode o trabalhador recorrer sempre, 
pessoalmente ou através do seu sindicato, para os tribunais 
competentes, suspendendo-se a sanção aplicada até à senten-
ça proferida por estes. 

Cláusula 33.ª

 (Comissão de disciplina) 

1- Todos os casos passíveis de sanção disciplinar, susce-
tíveis de inserção no cadastro do trabalhador, serão subme-
tidos à comissão de disciplina prevista no número 2 desta 
cláusula. 

2- Esta comissão é constituída por 2 vogais designados pe-
los trabalhadores e 2 nomeados pela empresa. 

3- Os vogais efetivos e substitutos representantes dos tra-
balhadores serão designados pelos sindicatos outorgantes, 
sendo que os mesmos serão obrigatoriamente dirigentes ou 
delegados sindicais que utilizarão o respetivo crédito de ho-
ras, previsto no Código do Trabalho, para estarem presentes 
nas reuniões desta comissão.

4- A comissão de disciplina recorrerá a assessores sempre 
que o julgue necessário ou quando tal for solicitado pelo pró-
prio arguido. 

5- Por cada vogal efetivo será simultaneamente designado 
um vogal substituto para os casos de impedimento daquele. 

6- Os representantes dos trabalhadores na comissão de dis-
ciplina poderão ser substituídos, quando os trabalhadores o 
considerem necessário, pelo mesmo processo como foram 
designados. 

7- A empresa obriga-se a facultar o pessoal e meios de tra-
balho necessários, para que a comissão de disciplina possa 
exercer a sua atividade. 

8- É facultada ao trabalhador a livre consulta do seu 
processo na comissão de disciplina. 

Cláusula 34.ª

(Sanções disciplinares) 

1- As infrações nos termos deste acordo, poderão ser ob-
jeto das seguintes sanções, de acordo com a gravidade dos 
factos: 

g) Repreensão; 
h) Repreensão registada; 
i) Sanção pecuniária; 
j) Perda de dias de férias; 
k) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de 

antiguidade até 10 dias por infração e, no máximo de 30 dias 
em cada ano civil; 

l) Despedimento sem indemnização ou compensação. 

CAPÍTULO IX 

Cessação do contrato de trabalho 

Cláusula 35.ª 

(Causas de cessação) 

1- Para além de outras modalidades legalmente previstas o 
contrato de trabalho pode cessar por: 

a) Mútuo acordo das partes; 
b) Caducidade; 
c) Rescisão por qualquer das partes ocorrendo justa causa; 
d) Rescisão por parte do trabalhador, mediante aviso pré-

vio. 
2- É proibido à entidade patronal promover o despedimento 

sem justa causa, ou por motivos políticos, ideológicos ou 
religiosos, ato que será nulo de pleno direito. 

3- Cessando o contrato de trabalho por qualquer causa, o 
trabalhador terá direito a receber as indemnizações legais 
previstas no Código do Trabalho. 

Cláusula 36.ª 

(Formação profissional) 

1- A formação profissional é obrigatória. 
2- Os planos de formação profissional são organizados 

pela empresa e deverão respeitar as necessidades concretas 
dos formandos, a carga horária de formação, os módulos e 
conhecimentos adequados à promoção/progressão nas car-
reiras e a valorização profissional, no âmbito da legislação 
geral do trabalho e da legislação específica do sector. 

3- As ações de formação são ministradas durante o horário 
de trabalho.

4- Sempre que o trabalhador adquire nova qualificação 
profissional ou grau académico, por aprovação em curso 
profissional, ou escolar com interesse para a empresa, tem 
preferência no preenchimento de vagas ou na carreira que 
corresponde a formação ou educação adquirida. 
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5- A formação obtida pelo trabalhador no âmbito do vo-
luntariado, com complexidade funcional para o preenchi-
mento duma vaga, poderá ser relevante para todos os efeitos, 
no âmbito da relação laboral existente entre o trabalhador e 
a empresa. 

CAPÍTULO X 

Prevenção de álcool e drogas 

Cláusula 37.ª 

(Consumo e venda de bebidas alcoólicas) 

Durante o período normal de trabalho, não é permitido 
o consumo de bebidas alcoólicas nem o consumo de estu-
pefacientes, dentro e fora das instalações da empresa, pelos 
trabalhadores que se encontrem em serviço. 

Cláusula 38.ª 

(Da realização de testes de alcoolémia) 

1- O controlo de alcoolemia efetiva-se através do teste para 
determinação da taxa de álcool no sangue, adiante designada 
TAS, o qual será realizado por médico ou profissional clínico 
de saúde sobre a responsabilidade clínica de um médico. 

2- Para o efeito, utilizar-se-á equipamento de sopro, cer-
tificado pelo Instituto Português de Qualidade, que avalia a 
quantia de álcool no ar expirado determinando, por essa via, 
as gramas de etanol por litro de sangue. 

3- A realização do teste é obrigatória. 

Cláusula 39.ª

(Dos sujeitos) 

1-  Serão sujeitos à determinação da TAS: 
a) Os trabalhadores identificados por sorteio aleatório; 
b) Os trabalhadores que o pretendam; 
c) Os trabalhadores indicados pelos respetivos superiores 

hierárquicos, nomeadamente quando o seu comportamento 
indicie estado de embriaguez. 

Cláusula 40.ª 

(Sigilo) 

1- Os testes estão sujeitos a sigilo profissional, sendo ga-
rantida a confidencialidade das informações, por parte de 
quem os realiza e presencia. 

2- O pessoal dirigente garante a confidencialidade das in-
formações que lhe sejam transmitidas a propósito dos pro-
blemas ligados ao consumo de álcool.

3- O disposto nos números anteriores não prejudica a 
possibilidade de as informações em causa serem comunica-
das, por imposição legal, ou para iniciar os procedimentos 
de natureza preventiva e/ou de recuperação de situações de 

alcoolismo, às entidades ou funcionários competentes para 
o efeito, informando os visados sempre que se verifiquem 
estas exceções. 

Cláusula 41.ª 

(Boletim de controlo) 

 Na aplicação do teste é obrigatório o preenchimento do 
boletim de controlo, tendo, o mesmo, de conter a assinatura 
do avaliado, de quem o realiza e de quem o presencia. 

Cláusula 42.ª 

(Dos resultados) 

1- Realizado o teste, o trabalhador será imediatamente in-
formado do resultado do mesmo. 

2- Se da aplicação do teste resultar uma taxa igual ou supe-
rior a 0,5 g/l, o resultado será considerado positivo. 

3- Os resultados dos testes serão guardados em local fe-
chado e sem acesso, a determinar pela empresa, de prefe-
rência nas instalações clínicas existentes na empresa e sob a 
responsabilidade do médico, única entidade que poderá ter 
acesso aos mesmos. 

4- Os resultados dos testes, serão guardados pelo período 
de três anos, sendo que terminado aquele prazo, serão ime-
diatamente destruídos. 

Cláusula 43.ª 

(Da contraprova) 

1- O trabalhador pode requerer que lhe seja feita contra-
prova por análise de sangue, num laboratório credenciado. 
Da contraprova faz parte a realização de exame médico. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o elemento 
que aplica o teste acompanhará, de imediato, o trabalhador 
ao local onde a colheita possa ser efetuada, assegurando o 
seu transporte quando necessário. 

3- Todas as despesas resultantes da contraprova serão por 
conta do requerente ou, se o resultado for negativo, por conta 
da empresa. 

Cláusula 44.ª 

(Das consequências) 

O resultado positivo da TAS definido nos termos do nú-
mero 2 da cláusula 39.º, obriga ao afastamento imediato do 
trabalhador do local do trabalho e eventual processo discipli-
nar, do qual não poderá resultar a sanção de despedimento, 
assim como o devido encaminhamento clínico para despiste 
e tratamento de situações de alcoolismo. 

Cláusula 45.ª  

(Disposições finais) 

Em tudo o que não estiver previsto no presente acordo de 
empresa, aplicam-se as normas legais em vigor, ao nível dos 
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contratos individuais de trabalho, bem como o previsto em 
regulamentos internos da empresa.  

Cláusula 46.ª  

(Regime transitório)

As cláusulas de natureza pecuniária só se aplicam e pro-
duzem efeitos quando a lei o permitir.

ANEXO A 

Regulamento das funções, das carreiras e tabela 
salarial

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito de aplicação

Cláusula 1.ª

(Objeto)

1- O presente regulamento estabelece as funções, as car-
reiras e tabela salarial aplicável na empresa CARRISBUS 
- Manutenção, Reparação e Transportes, SA adiante desig-
nada por empresa e visa normalizar as funções, as carreiras 
profissionais, definir níveis salariais e melhorar as condições 
das relações laborais existentes entre empresa, e os seus tra-
balhadores.

Cláusula 2.ª

(Âmbito de aplicação)

1- O presente regulamento aplica-se a todos os trabalha-
dores da empresa e segue os termos gerais do Código do 
Trabalho, do acordo da empresa e outra legislação aplicável, 
sendo válido até nova reformulação. 

2- Consideram-se para todos os efeitos, como trabalhado-
res, as pessoas que têm vínculo profissional com a empresa. 

CAPÍTULO II

Processo de classificação funcional

Cláusula 3.ª

(Estrutura funcional da CARRISBUS)

1- As classificações funcionais foram definidas de acordo 
com a estrutura funcional da empresa.

2- A distribuição das responsabilidades organizacionais da 
empresa é observável através de uma estrutura funcional em 
que o critério utilizado é o da divisão por áreas funcionais.

3- Elaboradas a partir do organograma, as descrições das 
funções são um importante instrumento para gerir a distri-
buição de tarefas e responsabilidades.

4- A estrutura formal deve permitir manter um registo atu-
alizado sobre as tarefas atribuídas a cada colaborador.

Cláusula 4.ª

(Conteúdo funcional)

1- Carreira técnica
Técnico superior - Profissional com formação de nível 

superior, que domina e aplica determinadas técnicas quali-
ficadas e específicas, em processos de investigação, análise, 
apoio e realização, assumindo a gestão dos meios de atuação 
que lhe forem afetos, a fim de dar cumprimento aos objetivos 
definidos para a área de que poderá ser responsável.  

Técnico especialista - Profissional que tem formação téc-
nico-profissional e possui elevados conhecimentos práticos, 
organiza, coordena e realizar as tarefas mais complexas da 
sua área de especialização, podendo dirigir os profissionais 
que o coadjuvam.   

Técnico intermédio - Profissional que realiza, com base em 
conhecimentos técnico-práticos, as tarefas mais complexas 
de uma área específica, podendo coordenar os profissionais 
afetos a essa área.   

2- Carreira técnico administrativo
Técnico administrativo - Profissional que organiza e exe-

cuta tarefas, colaborando com a hierarquia e no impedi-
mento desta coordena e controla as tarefas de um grupo de 
trabalhadores administrativos com atividades afins; garante 
a organização e realização de tarefas administrativas e de se-
cretariado, de acordo com o normativo definido. Compete-
-lhe, ainda, organizar os dados relativos a compras e vendas, 
garantido, para o efeito, a atualização da informação relativa 
a clientes e fornecedores e a gestão de stocks e aprovisiona-
mento. 

Administrativo - Profissional que realiza tarefas, com base 
em processos e técnicas de natureza administrativa, por 
meios informáticos adequados e outras ferramentas de escri-
tório. Executa tarefas no âmbito do expediente geral da em-
presa, de acordo com o normativo definido. Prepara e confe-
re documentação de apoio à atividade da empresa. Atende e 
encaminha, telefónica ou pessoalmente, o público interno e 
externo à empresa. Compete-lhe proceder ao registo e atuali-
zação de dados necessários à gestão da empresa. 

3- Carreira operacional
Pintor automóveis - Profissional que organiza e executa 

trabalho de pintura de autocarros ou afins, de acordo com 
as especificações técnicas definidas e em conformidade com 
os procedimentos estabelecidos, tendo em conta as regras 
de segurança e de proteção ambiental aplicáveis. Garante a 
manutenção da sua área de trabalho, efetuando a limpeza e a 
lavagem de equipamentos e ferramentas utilizados nas tare-
fas realizadas, de acordo com o normativo aplicável. Conduz 
autocarros e outras viaturas de transporte público, sempre 
que necessário e desde que legalmente habilitado.  

Eletricista auto - Profissional que realiza tarefas de ma-
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nutenção, diagnóstico de anomalias e de reparação em siste-
mas elétricos de autocarros, de acordo com as especificações 
técnicas definidas, com apoio do equipamento adequado e 
em conformidade com os procedimentos estabelecidos, ten-
do em conta as regras de segurança e de proteção ambiental 
aplicáveis. Compete-lhe, ainda, executar tarefas de inspe-
ções elétricas técnicas preventivas dos autocarros. Garante a 
manutenção da sua área de trabalho, efetuando a limpeza dos 
equipamentos e ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, 
de acordo com o normativo aplicável. Conduz autocarros e 
outras viaturas de transporte público, sempre que necessário 
e desde que legalmente habilitado.   

Mecânico auto - Profissional que realiza tarefas de ma-
nutenção, diagnóstico de anomalias e de reparação ao nível 
dos sistemas mecânicos dos autocarros, de acordo com as 
especificações técnicas definidas, com apoio do equipa-
mento adequado e em conformidade com os procedimentos 
estabelecidos, tendo em conta as regras de segurança e de 
proteção ambiental aplicáveis. Garante a manutenção da sua 
área de trabalho, efetuando a limpeza dos equipamentos e 
ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com 
o normativo aplicável. Pode proceder às intervenções a nível 
de equipamento de alimentação a gás CNG, desde que devi-
damente habilitado/certificado; Conduz autocarros e outras 
viaturas de transporte público, sempre que necessário e des-
de que legalmente habilitado. 

Mecatrónico - Profissional que realiza tarefas na área da 
manutenção, ao nível da análise, diagnóstico, controlo e 
monitorização das condições de funcionamento dos equi-
pamentos eletromecânicos e eletrónicos. Prepara e executa 
intervenções de instalação e adaptação, dos sistemas destes 
equipamentos, ao nível da manutenção preventiva, sistemá-
tica ou corretiva, bem como realiza diagnóstico, reparação e 
verificação de motores a gasolina e gasóleo, híbridos e elétri-
cos, desde que devidamente habilitado/certificado e de acor-
do com as especificações técnicas definidas, com apoio do 
equipamento adequado e em conformidade com os procedi-
mentos estabelecidos, tendo em conta as regras de segurança 
e de proteção ambiental aplicáveis. Garante a manutenção 
da sua área de trabalho, efetuando a limpeza dos equipamen-
tos e ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo 
com o normativo aplicável. Conduz autocarros e outras via-
turas de transporte público, sempre que necessário e desde 
que legalmente habilitado.    

Serralheiro - Profissional que realiza tarefas de constru-
ção, montagem, reparação, substituição e fabrico de elemen-
tos e estruturas de carroçarias, com apoio do equipamento 
adequado e em conformidade com os procedimentos esta-
belecidos, tendo em conta as regras de segurança e de pro-
teção ambiental aplicáveis. Competindo-lhe, ainda proceder 
a cortes, modelagem de materiais ferrosos e de outros, para 
produção de peças, bem como à substituição e montagem 
de vidros de autocarros. Garante a manutenção da sua área 
de trabalho, efetuando a limpeza dos equipamentos e ferra-

mentas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com o 
normativo aplicável. Conduz autocarros e outras viaturas de 
transporte público, sempre que necessário e desde que legal-
mente habilitado.  

Soldador - Profissional que realiza tarefas na área da ma-
nutenção e produção, preparando equipamentos, acessórios, 
consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas, 
executando as soldaduras necessárias, com apoio do equipa-
mento adequado e em conformidade com os procedimentos 
estabelecidos, tendo em conta as regras de segurança e de 
proteção ambiental aplicáveis. Garante a manutenção da sua 
área de trabalho, efetuando a limpeza dos equipamentos e 
ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com 
o normativo aplicável. Conduz autocarros e outras viaturas 
de transporte público, sempre que necessário e desde que le-
galmente habilitado. 

Técnico de ar condicionado - Profissional que realiza ta-
refas ao nível do diagnóstico, manutenção e reparação de 
componentes mecânicos, elétricos e outros dos sistemas de 
climatização e refrigeração, com apoio do equipamento ade-
quado e em conformidade com os procedimentos estabele-
cidos, tendo em conta as regras de segurança e de proteção 
ambiental aplicáveis. Garante a manutenção da sua área de 
trabalho, efetuando a limpeza dos equipamentos e ferramen-
tas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com o norma-
tivo aplicável. Conduz autocarros e outras viaturas de trans-
porte público, sempre que necessário e desde que legalmente 
habilitado. 

Mecânico de carroçarias - Profissional que realiza tarefas 
ao nível da montagem, manutenção, reparação e fabrico de 
elementos, conjuntos e componentes em madeira e noutros 
materiais, de acordo com as especificações técnicas defini-
das, com apoio do equipamento adequado e em conformida-
de com os procedimentos estabelecidos, tendo em conta as 
regras de segurança e de proteção ambiental aplicáveis, quer 
nas oficinas, quer noutras instalações da empresa. Garante a 
manutenção da sua área de trabalho, efetuando a limpeza dos 
equipamentos e ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, 
de acordo com o normativo aplicável. Conduz autocarros e 
outras viaturas de transporte público, sempre que necessário 
e desde que legalmente habilitado.  

Carpinteiro - Profissional que realiza tarefas de constru-
ção, montagem, reparação, substituição e fabrico de ele-
mentos e conjuntos em madeira e seus derivados, utilizando 
ferramentas manuais, ferramentas elétricas-manuais e má-
quinas-ferramenta, tendo em conta as orientações recebidas 
e as medidas de higiene, saúde e segurança a adotar, quer 
nas oficinas, quer noutras instalações da empresa. Garante a 
manutenção da sua área de trabalho, efetuando a limpeza dos 
equipamentos e ferramentas utilizados nas tarefas realizadas, 
de acordo com o normativo aplicável. Conduz autocarros e 
outras viaturas de transporte público, sempre que necessário 
e desde que legalmente habilitado.   

Torneiro mecânico - Profissional que realiza tarefas ao ní-
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vel da transformação de materiais metálicos e não metálicos, 
operando e regulando tornos mecânicos, tendo em conta as 
orientações recebidas e as medidas de higiene, saúde e segu-
rança a adotar. Compete-lhe, ainda efetuar a verificação de 
todos os trabalhos de maquinação por desenho ou modelo. 
Garante a manutenção da sua área de trabalho, efetuando a 
limpeza dos equipamentos e ferramentas utilizados nas tare-
fas realizadas, de acordo com o normativo aplicável.    

Mecânico de elétricos - Profissional que realiza tarefas de 
montagem, manutenção, diagnóstico de anomalias, repara-
ção, substituição, afinação e ensaio de órgãos, ao nível dos 
sistemas e componentes mecânicos de veículos de tração 
elétrica, ascensores e similares, de acordo com as especifica-
ções técnicas definidas, com apoio do equipamento adequa-
do e em conformidade com os procedimentos estabelecidos, 
tendo em conta as regras de segurança e de proteção ambien-
tal aplicáveis, quer nas oficinas, quer noutras instalações da 
empresa. Garante a manutenção da sua área de trabalho, efe-
tuando a limpeza dos equipamentos e ferramentas utilizados 
nas tarefas realizadas, de acordo com o normativo aplicável. 
Poderá conduzir elétricos, quer na CCFL, quer no exterior, 
no desempenho das suas funções, quando necessário e desde 
que devidamente habilitado.   

Eletricista de veículos de tração elétrica - Profissional 
que realiza tarefas de montagem, manutenção, diagnóstico 
de anomalias, substituição, reparação, afinação e ensaio de 
instalações, órgãos e componentes elétricos de veículos de 
tração elétrica, ascensores e similares, de acordo com as es-
pecificações técnicas definidas, com apoio do equipamento 
adequado e em conformidade com os procedimentos estabe-
lecidos, tendo em conta as regras de segurança e de proteção 
ambiental aplicáveis, quer nas oficinas, quer noutras instala-
ções da empresa. Garante a manutenção da sua área de tra-
balho, efetuando a limpeza dos equipamentos e ferramentas 
utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com o normativo 
aplicável. Poderá conduzir elétricos, quer na CCFL, quer no 
exterior, no desempenho das suas funções, quando necessá-
rio e desde que devidamente habilitado.    

Técnico de eletrónica - Profissional que realiza tarefas 
ao nível da instalação, manutenção, reparação e adaptação 
de equipamentos elétricos/eletrónicos, eletromecânicos e 
comando, de acordo com as especificações técnicas defini-
das, com apoio do equipamento adequado e em conformi-
dade com os procedimentos estabelecidos, tendo em conta 
as regras de segurança e de proteção ambiental aplicáveis. 
Garante a manutenção da sua área de trabalho, efetuando a 
limpeza dos equipamentos e ferramentas utilizados nas tare-
fas realizadas, de acordo com o normativo aplicável. Poderá 
conduzir elétricos e outras viaturas, quer na CCFL, quer no 

exterior, no desempenho das suas funções, quando necessá-
rio e desde que devidamente habilitado.    

4- Carreira de apoio operacional
Fiel de armazém - Profissional que realiza as tarefas de 

entrada e saída dos materiais, executando, ou fiscalizando, 
os respetivos documentos e mantendo os registos apropria-
dos, que lhe permitam propor a renovação de existências, por 
forma a satisfazer as necessidades dos diversos órgãos; co-
labora na organização do material, do armazém, responsabi-
lizando-se pela sua arrumação e conservação. Compete-lhe, 
ainda, tratar de toda a documentação inerente à atividade do 
armazém, colaborando na execução de inventários.   

Ajudante/Auxiliar - Profissional que realiza tarefas ao ní-
vel da manutenção e de limpeza de veículos e componentes, 
auxiliando os profissionais da carreira operacional e/ou de 
apoio, sob orientação superior, com apoio do equipamento 
adequado e em conformidade com os procedimentos estabe-
lecidos, tendo em conta as regras de segurança e de proteção 
ambiental aplicáveis. Garante a manutenção da sua área de 
trabalho, efetuando a limpeza dos equipamentos e ferramen-
tas utilizados nas tarefas realizadas, de acordo com o norma-
tivo aplicável.    

Cláusula 5.ª

(Condições de acesso ao exercício de profissões)

1- O acesso à carreira é feito nos termos do presente AE 
dependendo de:

a)  Necessidades funcionais da empresa;
b) Reunir o trabalhador as competências e condições espe-

cíficas da função.

Cláusula 6.ª

(Funções desempenhadas pelo trabalhador)

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer funções cor-
respondentes à atividade para que se encontra contratado, e 
que é parte integrante do presente AE, devendo a empresa 
atribuir-lhe, no âmbito da referida atividade, as funções mais 
adequadas às suas aptidões, competências e qualificação pro-
fissional. 

2- Sempre que o exercício de funções acessórias exigir 
especial qualificação, o trabalhador tem direito a formação 
profissional.

3- O desempenho continuado por período superior a 30 
dias de funções inerentes a diversas profissões ou categoria 
profissional com remuneração superior confere ao trabalha-
dor, direito à remuneração da categoria que seja proposto a 
desempenhar.
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Cláusula 7.ª

(Enquadramento remuneratório)

1- Quadro remuneratório 

Níveis de remuneração Tempo de permanência (anos) para progressão

Carreira 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 5 6

Técnica

Técnico 
superior 1141 1281 1473 1694 1948 2241 3 (Aut) (Por

avaliação)
(Por

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

nomeação)

Técnico 
especialista 974 1071 1179 1296 1426 1569 3 (Aut) (Por

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

nomeação)

Técnico 
intermédio 835 919 1010 1111 1223 1345 3 (Aut) (Por

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

nomeação)

Administrativa a) 650 676 703 731 760 800 3 (Aut) (Por
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
nomeação)

Operacional a) 643 688 736 788 843 902 3 (Aut) (Por
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
avaliação)

(Por 
nomeação)

Apoio operacional

Fiel de 
armazém 650 676 703 731 760 800 3 (Aut) (Por

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

avaliação)
(Por 

nomeação)

Ajudante/
auxiliar 600 600 b) 2 (Aut. 

ou b)

a) Inclui todas as categorias profissionais desta carreira;
b) A transição de carreira poderá ocorrer após um ano efetivo de serviço com nível máximo na Avaliação de Desempenho.

2- Posição remuneratória
2.1- O enquadramento inicial num determinado nível de 

carreira ocorrerá em função do tempo de permanência na 
empresa, grau académico, formação/certificação profissio-
nal. 

2.2- A empresa não pode classificar no primeiro nível de 
carreira os trabalhadores com antiguidade superior a um ano 
e com formação relevante para qualquer uma das funções 
definidas dentro da estrutura funcional da empresa.  

3- Alteração de posicionamento remuneratório
A alteração de posicionamento remuneratório efetua-se 

em função da avaliação de desempenho e do tempo de per-
manência na empresa.

Lisboa, 18 de março de 2019.

Pela CARRISBUS - Manutenção, Reparação e Transpor-
tes, SA:

Tiago Alexandre Abranches Teixeira Lopes Farias, na 
qualidade de presidente do conselho de administração. 

José Realinho de Matos, na qualidade de vogal do conse-
lho de administração.

António Manuel Domingues Pires, na qualidade de vogal 
do conselho de administração.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes - 
SITRA:

Rui Manuel Gomes dos Santos Caleiras, na qualidade de 
mandatário do SITRA.

José Luís Simões Marques Nunes, na qualidade de man-
datário do SITRA.

Depositado em 16 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 119/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro.

Acordo de empresa entre a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e a Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - 
FEVICCOM e outras - Alteração salarial e outras 

e texto consolidado

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2018.
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Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) aplica-se em todo o 
território nacional na indústria de fabricação e comercializa-
ção de cimento e obriga, de um lado, a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e, por outro, os trabalhadores, que desem-
penhem funções inerentes às categorias profissionais ou pro-
fissões previstas nesta convenção, representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias ou que nelas se venham a filiar.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g), do número 
1, do artigo 492.º, do Código do Trabalho, o presente AE 
abrange um empregador e 480 trabalhadores.

Cláusula 19.ª 

Trabalho suplementar 

…
6- Entre o período normal de trabalho e o período de traba-

lho suplementar, quando este se siga imediatamente aquele, 
haverá um intervalo de trinta minutos, desde que se preveja 
que o trabalho se prolongue por três ou mais horas, o qual 
será considerado, para todos os efeitos, como tempo de tra-
balho. 

…

CAPÍTULO XII

Benefícios sociais

Cláusula nova

Apoio escolar aos filhos dos trabalhadores

A empresa atribui aos trabalhadores, uma vez ao ano, em 
setembro, um subsídio de apoio escolar, no valor de 40,00 €, 
por cada filho com idades, referenciadas a 31 de dezembro 
do ano de atribuição, compreendidas entre os 6 anos (incluí-
dos) aos 18 anos (excluídos).

ANEXO II

Tabela do enquadramento profissional e
retribuições mínimas (2019)

Nível salarial Categoria profissional Tabela I
(euros)

Tabela II
(euros)

1 Aprendiz 822,00 -

2 Aprendiz praticante A 889,00 -

3 Aprendiz praticante B 930,00 -

4

Auxiliar administrativo 
Auxiliar fabril 
Operador de instalação de moagem de 2.ª 
Operador de pedreira de 2.ª 
Telefonista (*)

1 006,00 1 026,00

5

Condutor de veículos industriais de 2.ª
Desenhador de 2.ª 
Ensacador/carregador (*) 
Escriturário de 2.ª 
Ferramenteiro (*) 
Fiel de armazém de 2.ª 
Motorista de 2.ª 
Oficial (conservação e laboratório) de 2.ª
Oficial de fabricação de 2.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 2.ª (cimento)
Operador de embalagem de 2.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem de1.ª 
Operador de pedreira de 1.ª

1 041,00 1 057,00
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6

Condutor de veículos industriais de 1.ª
Desenhador de 1.ª 
Escriturário de 1.ª 
Fiel de armazém de 1.ª 
Motorista de 1.ª
Oficial (conservação e laboratório) de 1.ª 
Oficial de fabricação de 1.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 1.ª (cimento).
Operador de embalagem de 1.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem principal I (**) 
Operador de processo com comando centralizado 
Prospetor de vendas

1 071,00 1 105,00

7

Chefe de equipa
Desenhador principal I (**)
Escriturário principal I (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) I (**)
Oficial de fabricação principal (**)
Operador de instalação de moagem principal II (**)
Operador de processo com comando centralizado principal I 
(**)
Prospetor de vendas principal I (**)
Visitador/preparador de trabalho I

1 135,00 1 167,00

8

Assistente operacional I
Chefe de turno de fabrico de cal hidráulica
Desenhador principal II (**)
Encarregado (armazém, laboratório e pedreira) - FCH
Encarregado (pedreira e transportes) - Cimento
Encarregado de conservação I - FCH 
Encarregado de turno de embalagem - Cimento
Escriturário principal II (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) II (**)
Operador de computador I
Operador de processo com comando centralizado principal II 
(**)
Prospetor de vendas principal II (**)
Secretário de direção
Técnico de eletrónica
Visitador/preparador de trabalho II

1 194,00 1 225,00

9

Assistente administrativo
Assistente operacional II
Bacharel do grau I -A
Chefe de processo com comando centralizado I
Desenhador projetista
Encarregado (armazém, conservação, embalagem e
laboratório) - Cimento
Encarregado de conservação II - FCH
Encarregado de fabricação - FCH
Operador de computador II
Secretário de administração
Técnico de eletrónica principal I (**)

1 253,00 1 309,00
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Assistente técnico operacional I
Chefe de secção I
Chefe de processo com comando centralizado II
Licenciado e bacharel do grau I -B
Técnico de eletrónica principal II (**)

1 367,00 1 493,00

11

Assistente técnico operacional II
Chefe de secção II
Licenciado e bacharel do grau II 
Programador informático I

1 623,00 1 822,00

12 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau III
Programador informático II 2 020,00 2 020,00

13 Analista de sistemas
Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau IV 2 471,00 -

14 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau V 2 956,00 -

15 Licenciado e bacharel do grau VI 3 448,00 -

(*) Categoria profissional a extinguir quando vagar.
(**) A classe «Principal» refere-se ao escalão superior da carreira da respetiva categoria profissional.

ANEXO III

Tabela das cláusulas de expressão pecuniária

Cláusula 19.ª

Trabalho suplementar

7- Lanche: 2,28 €
8- Jantar: 9,30 €
Pequeno-almoço: 2,28 €
9- Jantar no local de trabalho: 9,30 €
10- Jantar fora do local de trabalho: 9,86 €

Cláusula 28.ª

Subsídio de refeição

1- 10,13 €
2- 10,13 €
3- 2,28 €

Cláusula 30.ª

Retribuição do trabalho por turnos

1- 
1.1- 30,5 % da retribuição base fixada para o nível 9 da 

tabela I do anexo II - 382,17 €
1.2- 23 % da retribuição base fixada para o nível 9 da tabe-

la I do anexo II - 288,19 €
1.3- 18 % da retribuição base fixada para o nível 9 da tabe-

la I do anexo II - 225,54 €
4- 43,77 €

Cláusula 31.ª

Subsídio de prevenção

Níveis salariais 14 e 15: .......................................... 393,87 €
Níveis salariais 12 e 13: .......................................... 314,80 €
Níveis salariais 9 a 11: ............................................ 236,32 €
Níveis salariais 6, 7 e 8: .......................................... 196,87 €

Cláusula 32.ª

Anuidades

1- Por cada ano completo de permanência na empresa até 
16 anos: 14,21 €

Por cada ano completo subsequente: 1,79 €

Cláusula 64.ª

Trabalhador-estudante

14-
Ensino básico (1.º e 2.º ciclos - até 6.º ano): 66,07 €
Ensino básico (3.º ciclo - 7.º a 9.º anos): 96,63 €
Ensino secundário (10.º a 12.º anos): 144,71 €
Ensino politécnico e superior: 223,06 €

Lisboa, 10 de abril de 2019.

Pela CIMPOR - Indústria de Cimentos, SA:

Luís Miguel da Ponte Alves Fernandes, na qualidade de 
mandatário.

Luís António Cunha das Neves Gomes, na qualidade de 
mandatário.
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Maria Eduarda Ribeiro Rosa, na qualidade de manda-
tária.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro FEVICCOM:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das In-
dústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2018.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) aplica-se em todo o 
território nacional na indústria de fabricação e comercializa-
ção de cimento e obriga, de um lado, a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e, por outro, os trabalhadores, que desem-
penhem funções inerentes às categorias profissionais ou pro-
fissões previstas nesta convenção, representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias ou que nelas se venham a filiar.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g), do número 

1, do artigo 492.º, do Código do Trabalho, o presente AE 
abrange um empregador e 480 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

1- O presente AE entra em vigor cinco dias após a sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho Emprego e terá uma vigên-
cia de três anos. 

2- A tabela salarial (anexo II) e cláusulas de expressão pe-
cuniária (anexo III) vigoram pelo período de um ano e pro-
duzem efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano. 

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de pelo menos três meses, em relação ao ter-
mo dos prazos de vigência previstos nos números anteriores, 
e deve ser acompanhada de proposta de alteração. 

3.1- Em vez da denúncia, as partes poderão propor revi-
sões parciais da convenção, devendo nesse caso indicar na 
proposta negocial quais as cláusulas que pretendem sejam 
revistas, alteradas ou revogadas. 

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases processuais que en-
tenderem, incluindo a arbitragem voluntária.

CAPÍTULO II

Condições de admissão

Cláusula 3.ª

Admissão de trabalhadores e preenchimento de vagas

1- Na admissão será respeitada a escolaridade mínima 
obrigatória ou curso equivalente, sendo certo que, reunidos 
tais requisitos, a idade não poderá ser óbice à admissão ou ao 
preenchimento de vaga. 

2- Para as funções que, nos termos da lei, sejam exigíveis 
títulos profissionais, só poderão ser admitidos trabalhadores 
que com eles estejam habilitados, designadamente com cer-
tificação profissional. 

3- Nenhum contrato pode ser celebrado sem que o traba-
lhador seja considerado apto em exame clínico prévio esta-
belecido pelo serviço de medicina do trabalho da empresa. 

4- O médico responsável pela avaliação dos testes e exa-
mes médicos só pode comunicar ao empregador se o traba-
lhador está ou não apto para desempenhar a atividade profis-
sional, salvo autorização escrita deste. 

5- No preenchimento das vagas dar-se-á sempre preferên-
cia aos trabalhadores ao serviço da empresa que reúnam os 
requisitos previstos para o perfil da função, tendo em consi-
deração os seguintes critérios: 

5.1- Reconhecida competência profissional;
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5.2- Maior experiência nas funções pretendidas;
5.3- Antiguidade ao serviço da empresa.

Cláusula 4.ª

Período experimental

1- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode rescindir o contrato de trabalho sem aviso prévio e sem 
necessidade de invocação de justa causa, não havendo di-
reito a qualquer indemnização salvo o disposto no número 
seguinte.

2- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 
para denunciar o contrato nos termos previstos no número 
anterior, o empregador terá de dar um aviso prévio de 7 dias, 
sob pena de indemnizar o trabalhador até ao final do período 
experimental inicialmente previsto. 

3- O período experimental corresponde ao período inicial 
da execução do contrato de trabalho.

4- O período experimental tem a seguinte duração:
4.1- 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
4.2- 180 dias para trabalhadores que exerçam cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação; 

4.3- 240 dias para pessoal de direção e cargos superiores, 
ou para exercício de cargos de confiança. 

5- Para os contratos a termo certo de duração igual ou 
superior a seis meses, o período experimental é de 30 dias, 
exceto para os contratos com prazo inferior a seis meses em 
que o período experimental é de 15 dias. 

6- Para os contratos a termo incerto, cuja duração se preve-
ja não vir a ser superior a seis meses, o período experimental 
é de 15 dias.

7- Só contam para efeitos de duração do período experi-
mental os dias de trabalho efetivamente prestados, e ainda, 
os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, e 
feriados intercorrentes.

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental. 

9- O período experimental pode ser excluído por acordo 
escrito das partes

Cláusula 5.ª

Estágios profissionais

1- Para mudança de carreira profissional, os trabalhadores 
vinculados à empresa por contrato de trabalho sem termo te-
rão um período de estágio até 18 meses para ingresso nas 
carreiras das áreas administrativa, comercial, conservação 
(elétrica, eletrónica e mecânica), desenho, embalagem, fa-
bricação, informática e preparação de trabalho.

2- Os estágios referidos no número anterior serão, predo-
minantemente, de formação e qualificação profissional, de-
vendo os seus termos constar de documento escrito assinado 
pelas partes.

3- Os trabalhadores que frequentem o estágio manterão 

durante o mesmo a categoria e correspondente retribuição 
que possuírem à data do seu início.

4- Terminado o estágio, aos trabalhadores que nele tenham 
obtido aproveitamento ser-lhes-á atribuída a categoria e a 
retribuição correspondente; caso contrário, regressarão às 
anteriores funções, mantendo a categoria profissional e a re-
tribuição.

Cláusula 6.ª

Trabalho a termo

1- Podem ser celebrados contratos a termo certo ou incerto 
de acordo com o previsto na lei.

2- Os trabalhadores admitidos a termo, independentemen-
te da duração do contrato, serão incluídos, segundo um cál-
culo efetuado com recurso à média do ano civil anterior, no 
total dos trabalhadores da empresa para determinação das 
obrigações sociais relacionadas com o número de trabalha-
dores ao serviço. 

3- O trabalhador contratado a termo tem os mesmos direi-
tos e está adstrito aos mesmos deveres do trabalhador perma-
nente, com exceção das condições que por razões objetivas 
não lhes sejam aplicáveis. 

4- Aos trabalhadores admitidos a termo são garantidas as 
retribuições mínimas correspondentes às categorias para que 
foram contratados, sendo-lhes aplicável o disposto neste AE 
no que se refere a trabalho suplementar, regime de faltas, 
anuidades, regime de deslocações e subsídios de turno e de 
refeição, bem como o número 3, da cláusula 60.ª

5- Podem ser contratados trabalhadores a termo para o de-
sempenho de funções em regime de aprendizagem através da 
frequência de ações de formação e/ou de estágio facultadas 
pela empresa ao abrigo do seu plano interno de formação. 

6- O período de aprendizagem terá a seguinte duração:
6.1- Dois anos para a generalidade dos trabalhadores com 

funções a nível operacional;
6.2- Três anos para os trabalhadores que exerçam funções 

técnicas especializadas, ou de direção.
7- Em caso de morte por acidente de trabalho, desde que o 

trabalhador cumpra as normas de segurança em vigor na em-
presa, a empresa pagará aos herdeiros ou a quem o trabalha-
dor tenha indicado uma indemnização correspondente a 60 
vezes a sua remuneração base mensal acrescida do subsídio 
de turno, se o houver, independentemente da indemnização 
do seguro de acidentes de trabalho, salvo se, por factos que 
lhe sejam imputáveis, não tiver direito à indemnização do 
seguro.

Cláusula 7.ª

Categorias profissionais

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE serão classi-
ficados, de harmonia com as suas funções, nas categorias 
constantes dos anexos I e II.

2- É vedado à empresa atribuir aos trabalhadores catego-
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rias diferentes das previstas neste acordo. 
3- Sempre que o desenvolvimento tecnológico ou a orga-

nização do trabalho o justifiquem, as partes signatárias do 
presente acordo de empresa, através da comissão paritária 
ou por negociação direta, poderão criar e integrar ou eliminar 
categorias profissionais nos anexos deste acordo de empresa.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 8.ª

Deveres da empresa

São deveres da empresa:
1- Cumprir rigorosamente as disposições deste AE e da le-

gislação em vigor;
2- Tratar o trabalhador com urbanidade, de forma a não 

ferir a sua dignidade, assim como exigir do pessoal investido 
em funções de direção e de chefia que adote comportamento 
conforme o disposto nesta alínea;

3- Proceder com justiça em relação às infrações disciplina-
res dos seus colaboradores diretos; 

4- Prestar aos sindicatos os esclarecimentos que lhes se-
jam pedidos sobre quaisquer factos que se relacionem com 
o presente AE;

5- Nomear para cargos de direção e de chefia trabalhadores 
de comprovado valor profissional e humano;

6- Passar certificados de trabalho, dos quais constem a an-
tiguidade e as funções ou cargos desempenhados, podendo 
neles indicar outras referências, se tal for solicitado pelo in-
teressado; 

7- Cumprir os deveres impostos por lei em matéria de aci-
dentes de trabalho e doenças profissionais; 

8- Responder, por escrito, no prazo de um mês, a qual-
quer reclamação ou queixa sobre aplicação do presente AE, 
formulada, por escrito, pelo trabalhador, por si ou por in-
termédio dos seus representantes sindicais, exceto quando a 
reclamação ou queixa seja reprodução de outra anterior já 
respondida; 

9- Facilitar a consulta, nos serviços competentes, do pro-
cesso individual do trabalhador, quando solicitado por este.

Cláusula 9.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores:
1- Cumprir as disposições deste AE e da legislação em vi-

gor; 
2- Exercer com competência, zelo e assiduidade as fun-

ções que lhes estiverem atribuídas; 
3- Respeitar e fazer-se respeitar dentro dos locais de tra-

balho; 
4- Zelar pelo bom estado de conservação dos bens e equi-

pamentos que lhes tenham sido confiados e defender os inte-
resses patrimoniais da empresa; 

5- Informar com verdade, isenção e espírito de justiça a 
respeito dos seus colaboradores diretos; 

6- Não divulgar informações sobre assuntos cuja revelação 
tenha sido expressamente proibida ou de que resulte, obvia-
mente, prejuízo para a empresa; 

7- Colaborar com a hierarquia na resolução dos problemas 
que interessam ao desenvolvimento do sector de atividade 
em que estão inseridos, na elevação dos níveis de produtivi-
dade global da empresa e na melhoria de condições de tra-
balho; 

8- Abster-se de negociar por conta própria ou alheia em 
concorrência com a empresa; 

9- Abster-se de intervir em quaisquer atos ou contratos re-
lacionados, direta ou indiretamente, com o objeto estatutário 
da empresa, designadamente estabelecer e manter, a título 
individual, quaisquer contactos com fornecedores de equipa-
mento ou serviços; 

10- Submeter-se, no âmbito da medicina do trabalho, aos 
exames médicos determinados pela empresa. 

Cláusula 10.ª

Garantias dos trabalhadores

1- Atuações vedadas à empresa:
1.1- Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador 

exerça os seus direitos ou beneficie das garantias, bem como 
despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;

1.2- Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho, dele ou dos companheiros;

1.3- Diminuir a retribuição, baixar a categoria ou, sem o 
consentimento do trabalhador, alterar-lhe a situação profis-
sional, designadamente o período normal de trabalho;

1.4- Obrigar o trabalhador a prestar serviços que não se 
enquadrem nas suas funções, que não atendam às suas pos-
sibilidades físicas ou que vão para além do compatível com 
a sua categoria, sem prejuízo do disposto na lei e neste AE;

1.5- Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pela empresa ou por pessoa por ela indica-
da; 

1.6- Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos para forneci-
mento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

1.7- Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que tenha 
sido admitido a prazo e mesmo com o seu acordo, havendo 
o propósito de o prejudicar em direitos ou garantias já ad-
quiridos; 

1.8- Exigir dos trabalhadores o cumprimento de ordens ou 
adoção de soluções que correspondam à execução de tarefas 
das quais possa resultar responsabilidade civil ou criminal ou 
que contrariem um código deontológico; 

1.9- Despedir o trabalhador sem justa causa;
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1.10- Permitir ou desencadear conduta intencional por par-
te dos superiores hierárquicos, de forma a levar o trabalhador 
a pôr termo ao contrato de trabalho. 

2- A violação de qualquer garantia por parte da empresa, 
confere ao trabalhador o direito de atuar em conformidade, 
para reposição da legalidade da situação. 

Cláusula 11.ª

Greve e «lock-out»

Em conformidade com os preceitos da Constituição da 
República Portuguesa é garantido o direito à greve e proibida 
qualquer forma de «lock-out».

CAPÍTULO IV

Desenvolvimento da carreira profissional

Cláusula 12.ª

Promoção

1- Constitui promoção a passagem do trabalhador ao esca-
lão superior da mesma profissão ou mudança para outra ca-
tegoria profissional de natureza e hierarquia superiores a que 
corresponda um nível de remuneração mais elevado, após 
avaliação em conformidade com o anexo IV. 

2- É considerado um período de aprendizagem global 
para a profissão o qual integra as categorias profissionais de 
aprendiz, aprendiz-praticante «A» e aprendiz-praticante «B» 
e cuja evolução se processa de acordo com o previsto no 
anexo IV deste AE.

2.1- O disposto no número anterior, jamais impedirá a con-
tratação de pessoas diretamente para as respetivas profissões, 
sem passarem pela aprendizagem, desde que possuam expe-
riência, qualificação e certificações profissionais requeridas.

3- Os profissionais integrados no anexo IV evoluirão de 
acordo com critérios de permanência na categoria profis-
sional, nível de desempenho e nível de aproveitamento em 
ações de formação previstas para o respetivo perfil, confor-
me estabelecido no referido anexo. Para o cômputo da per-
manência na categoria não são considerados os períodos de 
suspensão de contrato de trabalho. Na determinação do nível 
de desempenho e do nível de aproveitamento nas ações de 
formação, a média considerada será a dos anos correspon-
dentes à permanência na categoria.

4- A promoção de 1.ª classe para principal faz-se de acor-
do com os critérios de nível de desempenho, nível de apro-
veitamento em ações de formação previstos no anexo IV e 
mediante a prestação de provas, a efetuar a pedido do traba-
lhador, decorrido o mínimo de cinco anos de permanência na 
1.ª classe, contada nos termos do número 3. 

5- As provas referidas no número anterior realizar-se-ão 
uma vez por ano e, em princípio, no primeiro semestre, na 
sequência do pedido de prestação de provas apresentado pelo 
trabalhador durante o mês de janeiro. O trabalhador pode em 

janeiro do ano em que completa cinco anos de permanência 
na 1.ª classe, apresentar o pedido para prestação de provas.

6- Compete a um júri constituído por três trabalhadores 
pertencentes à empresa, sendo um designado por esta e dois 
pelos órgãos representativos dos trabalhadores, decidir em 
unanimidade dos presentes sobre o resultado das provas - 
Apto ou Não apto. 

7- Quando o candidato for classificado de Apto, a promo-
ção produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte 
aquele em que tenha completado cinco anos na 1.ª classe, se 
o trabalhador apresentou o pedido nos termos do número 5. 

8- Os trabalhadores que não se inscreveram para provas 
nos termos do número 5 ou que, tendo-se inscrito, lhes seja 
atribuída a classificação de Não apto poderão realizá-las ou 
repeti-las no ano seguinte desde que se inscrevam, para o 
efeito, no prazo estabelecido no número 6. Neste caso, se o 
trabalhador for considerado Apto, os efeitos produzem-se a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao mês em que ace-
deu à 1.ª classe, no ano da nova inscrição, aplicando-se este 
mesmo procedimento aos candidatos que faltem à prestação 
de provas ou desistam no decurso das mesmas.

Cláusula 13.ª

Funções de direção e chefia

1- É da competência da empresa estabelecer e aprovar a 
sua estrutura orgânica, bem como as respetivas competên-
cias e as qualificações para os cargos de direção e de chefia.

2- As funções de direção e outras, cuja natureza se funda-
mente numa especial relação de confiança com a administra-
ção da empresa, podem ser exercidas em regime de comissão 
de serviço.

3- As restantes funções de nível hierárquico podem cessar 
por reestruturação orgânica ou por situações fundamentadas 
na lei, podendo nestas circunstâncias a empresa atribuir ao 
trabalhador outra categoria prevista no anexo II, de nível sa-
larial equivalente.

4- Somente as funções de direção podem depender direta-
mente da administração da empresa.

5- Por cada sector, de acordo com a sua estrutura orgânica, 
a empresa garante uma função de direção ou de chefia.

6- Existindo tarefas de complexidade técnica e de res-
ponsabilidade, cuja duração de execução seja temporária, a 
empresa pode constitui-las em projecto, autonomizando-as 
das funções normais das unidades orgânicas, e designar um 
trabalhador com a função de coordenador, responsável pela 
sua execução, mediante a observância do seguinte:

6.1- A nomeação depende do acordo do trabalhador e deve 
constar de documento escrito;

6.2- A nomeação só pode ser efetuada em relação a qua-
dros superiores e médios, como tal classificados no anexo IV 
deste acordo de empresa;

6.3- A nomeação pode ser feita a tempo inteiro ou em acu-
mulação com as funções que o trabalhador normalmente de-
sempenha na empresa.
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Cláusula 14.ª

Comissão de serviço 

1- Podem ser exercidos em comissão de serviço os cargos 
de administrador ou equivalente, de direção dependentes 
da administração, as funções de secretariado pessoal, bem 
como funções de especial complexidade técnica, designada-
mente a coordenação temporária de quadros médios ou su-
periores e ainda funções cuja natureza suponha uma relação 
de confiança.

2- Cessando a comissão de serviço, o trabalhador tem di-
reito a exercer a atividade desempenhada antes da comis-
são de serviço ou as funções correspondentes à categoria a 
que entretanto tenha sido promovido ou, se contratado para 
o efeito, a exercer a atividade correspondente à categoria, 
constante do acordo, se tal tiver sido convencionado pelas 
partes

CAPÍTULO V

Prestação de trabalho

Cláusula 15.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho semanal é de trinta e nove 
horas, sem prejuízo de horários de menor duração já estabe-
lecidos.

2- O período diário de trabalho deverá ser interrompido 
por um intervalo de duração não inferior a uma hora e não 
superior a duas, salvo no regime de trabalho por turnos, de 
modo que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas 
de trabalho consecutivo. 

3- No regime de trabalho por turnos, a interrupção prevista 
no número 2 é de trinta minutos, contando como tempo de 
trabalho para efeitos de retribuição.

Cláusula 16.ª

Horário flexível

De acordo com os trabalhadores interessados e desde que 
não fique afetado o normal funcionamento dos serviços, po-
derá ser estabelecida a prática de um horário flexível.

Cláusula 17.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno o prestado entre as 20 ho-
ras de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 18.ª

Trabalho em regime de turnos

1- Em regime de turnos com descanso em dia variável da 
semana, sempre que o trabalhador mude de turno por conve-

niência da empresa, terá direito a um dia de descanso obriga-
toriamente coincidente com um dia de calendário. 

2- Os trabalhadores em regime de turnos têm direito a des-
canso obrigatório, no máximo após seis dias de prestação 
de trabalho consecutivo, em conformidade com a escala de 
serviço elaborada no início de cada ano.

3- No regime de trabalho por turnos, os trabalhadores te-
rão direito a folgas complementares necessárias para, tendo 
em conta o horário de trabalho praticado em cada estabele-
cimento da empresa, garantir o período normal de trabalho 
previsto no número 1 da cláusula 15.ª

4- As folgas referidas no número anterior serão estabeleci-
das nas escalas de turno. 

5- Os trabalhadores em regime de turnos que reúnam os 
requisitos necessários para a ocupação de postos de trabalho 
a criar em horário diurno terão preferência para o seu preen-
chimento, sendo a ordem de prioridade determinada pelos 
locais mais gravosos e pela antiguidade dos trabalhadores 
naquele regime. 

6- Os trabalhadores que permaneçam durante 20 anos no 
regime de turnos ou aqueles que completem 55 anos de ida-
de devem ser preferidos para o preenchimento de vagas no 
regime de horário diurno, desde que reúnam os requisitos 
necessários para o desempenho das respetivas funções. 

7- Quando, por conveniência da empresa, o trabalhador 
passe transitoriamente ao regime de horário diurno ou a regi-
me de turnos com subsídio de turno inferior, ser-lhe-á manti-
do o subsídio de turno atualizado a cada momento; também, 
por conveniência da empresa, o trabalhador poderá voltar à 
sua situação anterior. 

8- Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, o sub-
sídio de turno só é devido enquanto o trabalhador se manti-
ver no respetivo regime de horário. 

9- Quando nos termos do número anterior, ocorra a situa-
ção que determine a cessação do direito ao subsídio de turno, 
tal retribuição será objeto de redução nos termos da regula-
mentação interna em vigor.

Cláusula 19.ª

Trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado: 
1.1- Quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos 

eventuais de trabalho que não justifiquem a admissão de tra-
balhador com carácter permanente ou em regime de contrato 
a termo;

1.2- E, ainda, em casos de força maior ou quando se tor-
ne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves 
para a empresa ou para a sua viabilidade devendo a empresa 
comunicar aos representantes dos trabalhadores o circuns-
tancialismo em que ocorreu a prestação do trabalho suple-
mentar. 

2- O trabalho suplementar previsto no ponto 1.1 do núme-
ro anterior tem os seguintes limites: 
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2.1- Duzentas horas de trabalho por ano;
2.2- Duas horas por dia útil;
2.3- Um número de horas igual ao período normal de tra-

balho nos dias de descanso semanal e nos feriados.
3- O trabalho suplementar previsto no ponto 1.2 do núme-

ro 1 não está sujeito aos limites do número anterior. 
4- O trabalho prestado para compensação de suspensão de 

atividade de duração não superior a quarenta e oito horas 
seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado, 
quando haja acordo entre a empresa e os trabalhadores, não 
se considera trabalho suplementar. 

5- Os trabalhadores estão obrigados à prestação do traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa ou quando a lei ex-
pressamente o determine. 

6- Entre o período normal de trabalho e o período de traba-
lho suplementar, quando este se siga imediatamente aquele, 
haverá um intervalo de trinta minutos, desde que se preveja 
que o trabalho se prolongue por três ou mais horas, o qual 
será considerado, para todos os efeitos, como tempo de tra-
balho. 

7- No intervalo referido no número anterior, a empresa 
servirá aos trabalhadores um lanche, o qual será tomado no 
local de trabalho, ou, na impossibilidade de o fazer, atribuir-
-lhes-á a importância prevista no anexo III. 

8- Na situação prevista no número 6, quando o trabalho 
suplementar se prolongue para além das vinte horas, os tra-
balhadores terão direito à importância prevista no anexo III 
para jantar ou a jantar fornecido pela empresa; no caso do 
início do período de trabalho diário ser antecipado de duas 
ou mais horas, os trabalhadores terão direito à importância 
prevista no anexo III para pequeno-almoço ou a pequeno-
-almoço fornecido pela empresa. 

9- No regime de turnos com descanso em dia variável da 
semana, sempre que os trabalhadores prestem trabalho su-
plementar de quatro ou mais horas além do seu horário de 
trabalho normal terão direito a refeição fornecida pela em-
presa ou à importância prevista no anexo III. 

10- Sempre que, depois de abandonarem o local de traba-
lho, os trabalhadores sejam chamados a prestar trabalho su-
plementar, terão direito ao pagamento mínimo de duas horas 
da retribuição prevista no anexo III para trabalho suplemen-
tar, sendo-lhes assegurado transporte por conta da empresa 
ou pagamento das despesas de deslocação em meio de trans-
porte acordado com aquela. 

Cláusula 20.ª

Trabalho suplementar e descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia 
de descanso semanal complementar ou em dia feriado con-
fere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório 
remunerado, correspondente a 25 % das horas de trabalho 
suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um 
número de horas igual ao período normal de trabalho diário e 
deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3- Nos casos de prestação de trabalho suplementar em dia 
de descanso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a 
um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num 
dos três dias úteis seguintes.

4- Na falta de acordo, o dia do descanso compensatório é 
fixado pela empresa. 

5- Quando o descanso compensatório for devido por tra-
balho suplementar não prestado em dia de descanso semanal 
complementar ou obrigatório, pode o mesmo, por acordo en-
tre a empresa e o trabalhador, ser substituído por prestação 
de trabalho remunerado com um acréscimo de 100 %. 

6- O descanso compensatório referente a trabalho suple-
mentar prestado no ano civil deverá ser gozado imperati-
vamente até ao dia 31 de janeiro do ano seguinte. Na im-
possibilidade desse gozo, o descanso será substituído pela 
retribuição prevista no número 5. 

7- Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, o 
trabalhador que haja prolongado o período de trabalho diário 
terá direito a retomar o trabalho, sem prejuízo da sua retri-
buição normal, onze horas após o seu termo.

Cláusula 21.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo entre a empresa e os trabalhadores pode ser 
estabelecido, nos termos da lei em vigor, um regime de isen-
ção de horário de trabalho.

2- A isenção não abrangerá, em caso algum, os dias de des-
canso semanal, obrigatório ou complementar, os feriados e 
os períodos de férias.

3- A retribuição da isenção de horário de trabalho será cal-
culada de acordo com a retribuição base acrescida das anui-
dades, previstos neste AE para a respetiva categoria.

Cláusula 22.ª

Serviço de prevenção

1- Consideram-se em regime de prevenção os trabalhado-
res que efetivamente participem da responsabilidade de fun-
cionamento de uma instalação fabril num período semanal, 
incluindo feriados e fins-de-semana, encontrando-se loca-
lizáveis na área da sua residência e à pronta disposição da 
empresa.

2- Os trabalhadores em regime de prevenção são designa-
dos pela empresa e constituem-se em equipas, sendo coorde-
nadas por um chefe de equipa.

3- A prestação de trabalho efetivo em regime de prevenção 
aos domingos confere aos trabalhadores um descanso com-
pensatório ou em sua substituição o pagamento equivalente à 
remuneração de um dia de trabalho normal, mediante acordo 
com o trabalhador.

4- O intervalo entre o termo do trabalho de prevenção e 
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o início da jornada normal de trabalho é de onze horas; se 
o trabalho em regime de prevenção tiver início até duas ho-
ras antes da jornada normal de trabalho, não há intervalo de 
descanso.

5- Aos trabalhadores chamados para prestar trabalho em 
regime de prevenção será assegurado transporte por conta 
da empresa ou o pagamento das despesas de deslocação em 
meio de transporte acordado com aquela.

6- A prestação efetiva de trabalho em regime de prevenção 
é determinada pelo respetivo chefe da equipa.

Cláusula 23.ª

Desempenho de outras funções

1- O trabalhador deve, em princípio, exercer funções cor-
respondentes à categoria para que foi contratado.

2- Salvo estipulação em contrário, a entidade patronal 
pode, quando o interesse da empresa o exija, encarregar tem-
porariamente o trabalhador de funções não compreendidas 
no objeto do contrato, desde que tal mudança não implique 
diminuição na retribuição, nem modificação substancial da 
posição do trabalhador.

3- Quando às funções temporariamente desempenhadas 
nos termos do número anterior corresponder um tratamento 
mais favorável, o trabalhador terá direito a esse tratamento.

4- No caso do exercício das funções referidas no número 
2 se prolongar por mais de seis meses consecutivos o traba-
lhador terá direito a reclassificação, a qual só poderá ocorrer 
mediante o seu acordo. 

5- A empresa pode determinar que o trabalhador desde que 
tenha qualificação e capacidade, possa desempenhar outras 
atividades que tenham afinidade ou ligação funcional com 
as que correspondem à sua função normal, ainda que não 
compreendidas na definição da respetiva categoria. 

6- No caso de às atividades acessoriamente exercidas cor-
responder retribuição mais elevada, o trabalhador terá direito 
a esta e, após seis meses de exercício dessas atividades, terá 
direito a reclassificação, mediante o seu acordo.

Cláusula 24.ª

Substituição temporária

1- Sempre que um trabalhador substitua substancialmente 
outro de nível superior, passará a receber como retribuição a 
fixada no AE para a categoria ou classe do trabalhador subs-
tituído durante o tempo que essa substituição durar.

2- O disposto no número anterior só é aplicável se a subs-
tituição se referir a funções diferentes das do substituto, con-
forme definidas nos anexos I e II deste AE, o que exclui os 
casos em que o trabalhador substitua outro da mesma catego-
ria profissional, ainda que de classe diferente.

3- Se o trabalhador substituto se mantiver nas funções do 
trabalhador substituído por mais de trinta dias após o seu 
regresso, adquirirá o direito à categoria e à correspondente 

retribuição base mensal definida no anexo II deste AE.
4- Se as circunstâncias que determinaram a substituição se 

tornarem definitivas, o trabalhador substituto terá direito ao 
preenchimento da vaga e à correspondente categoria, desde 
que a substituição se haja mantido por um período de mais de 
seis meses após a data em que a empresa tomou conhecimen-
to de que as circunstâncias determinantes da substituição se 
tornaram definitivas.

5- Os trabalhadores com funções de chefia serão, em prin-
cípio, substituídos pelo nível hierárquico superior.

6- A substituição não confere quaisquer outros direitos 
para além dos previstos nesta cláusula.

CAPÍTULO VI

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 25.ª

Retribuições mínimas

As retribuições previstas nos anexos II e III que sejam de 
natureza regular e permanente, serão pagas através de trans-
ferência bancária, não havendo naturalmente qualquer custo 
a suportar pelos trabalhadores tendo o dinheiro que ficar à 
disposição do trabalhador até ao último dia útil do mês a que 
respeitam.

Cláusula 26.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar confere ao traba-
lhador o direito a uma retribuição total calculada nos termos 
do anexo III.

2- A retribuição prevista no número anterior compreende a 
retribuição de trabalho noturno.

3- O valor da hora normal para efeitos de pagamento do 
trabalho suplementar é calculado de acordo com a fórmula 
seguinte:

12 x (Retribuição base mensal + anuidades + subsídio de turno)
Período normal de trabalho semanal x 52

4- Sempre que, no desenvolvimento normal da sua escala 
de serviço, o trabalhador do regime de turnos com folga em 
dia variável da semana preste trabalho em dia feriado, terá 
direito à retribuição prevista no anexo III.

Cláusula 27.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE terão direito a 
receber, até 30 de novembro de cada ano, um subsídio cujo 
montante será o correspondente ao da sua retribuição base 
mensal mais anuidades, acrescida do subsídio de turno e da 
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retribuição especial de isenção de horário de trabalho, estes 
últimos para os trabalhadores que os recebam, e, ainda, a im-
portância média mensal recebida nesse ano por desempenho 
de outras funções e por substituição temporária.

2- Os trabalhadores que em 31 de dezembro não comple-
tem um ano de serviço e aqueles cujos contratos hajam ces-
sado, receberão a importância proporcional aos meses com-
pletos de serviço; qualquer fração do mês conta como mês 
completo.

3- No ano do início e no ano do termo da suspensão do 
contrato de trabalho, o subsídio de Natal é pago proporcio-
nalmente aos meses civis completos de serviço no respetivo 
ano; qualquer fração do mês conta como mês completo.

Cláusula 28.ª

Subsídio de refeição

1- É atribuído a todos os trabalhadores abrangidos pelo 
presente AE, por cada dia de trabalho efetivo, uma comparti-
cipação para refeição, de valor igual ao estipulado no anexo 
III, quando pela empresa não lhes seja fornecida refeição.

2- Quando o trabalhador se encontre em regime de dieta 
e não lhe seja fornecida refeição adequada, ser-lhe-á con-
cedida, por cada dia de trabalho efetivo a comparticipação 
prevista no número anterior, mediante a apresentação de do-
cumento médico comprovativo, com parecer concordante do 
médico da empresa.

3- A comparticipação prevista nos números anteriores será 
acrescida do complemento previsto no anexo III, quando se 
trate de almoço ou jantar, para os trabalhadores em cujos lo-
cais de trabalho não sejam fornecidas aquelas refeições.

4- Para efeitos de aplicação do número 1, o subsídio de 
refeição é devido desde que o trabalhador preste, no mínimo, 
quatro horas consecutivas de serviço efetivo no dia.

Cláusula 29.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- A retribuição paga aos trabalhadores durante as férias é 
igual à que receberiam se estivessem efetivamente em servi-
ço e deverá ser paga antes do seu início.

2- Antes do início das suas férias, os trabalhadores abran-
gidos por este AE receberão um subsídio correspondente a 
115 % da retribuição base mensal acrescida de anuidades, 
subsídio de turno para os trabalhadores que o recebam e, ain-
da, da importância média mensal recebida no ano anterior 
por desempenho de outras funções e por substituição tem-
porária.

3- Aos trabalhadores que por acordo com a empresa, go-
zem seguido, no mínimo, 50 % do período de férias a que 
têm direito, nos meses de janeiro a maio e de outubro e no-
vembro, será paga uma importância equivalente a 10 % do 
seu subsídio de férias que será adicionada a este.

Cláusula 30.ª

Retribuição do trabalho por turnos

1- Os trabalhadores que trabalharem em regime de turnos 
receberão um acréscimo da retribuição fixa mensal, atribuído 
da seguinte forma:

1.1- Em regime de três e dois turnos com folga em dia va-
riável da semana e de dois turnos com o mesmo tipo de folga 
desde que o segundo turno termine depois das 2 horas e 30 
minutos, terão direito a um acréscimo mensal de valor igual 
ao estipulado no anexo III;

1.2- Em regime de três turnos com folga fixa aos domingos 
e de dois turnos com folga em dia variável da semana, desde 
que o segundo turno não termine antes das 24 horas, terão 
direito a um acréscimo mensal de valor igual ao estipulado 
no anexo III;

1.3- Em regime de dois turnos com folga fixa aos domin-
gos terão direito a um acréscimo mensal de valor igual ao 
estipulado no anexo III.

2- A retribuição prevista no número anterior desta cláusula 
compreende a retribuição do trabalho noturno.

3- A retribuição prevista no número1 será sempre calcula-
da com base no valor estipulado na tabela I do anexo II.

4- Os trabalhadores que prestem serviço nos dias de Ano 
Novo e de Natal têm direito a um subsídio especial no valor 
estipulado no anexo III.

Cláusula 31.ª

Subsídio de prevenção

Os trabalhadores que prestam serviço em regime de pre-
venção terão direito a um subsídio fixo por cada período se-
manal de prevenção no valor previsto no anexo III.

Cláusula 32.ª

Anuidades

1- Por cada ano de permanência na empresa, os trabalha-
dores abrangidos pelo presente AE terão direito a uma anui-
dade no valor constante do anexo III, atualizado à data de 
produção de efeitos da tabela salarial. 

2- As anuidades referidas nos números anteriores serão 
atribuídas independentemente de qualquer aumento de retri-
buição e serão adicionadas à retribuição que, em cada mo-
mento, o trabalhador auferir.

3- Para o cálculo dos anos de permanência é excluído o 
período de suspensão do contrato de trabalho por motivo de 
licença sem retribuição.

CAPÍTULO VII

Deslocações e transportes
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Cláusula 33.ª

Transportes e abonos para deslocações

1- Não se considera retribuição as importâncias recebidas 
a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de 
transporte e outras equivalentes devidas ao trabalhador por 
deslocações feitas em serviço da empresa.

2- Sempre que a distância entre a residência e a base do 
local de trabalho seja superior a 3 km, a empresa custeará 
o transporte dos trabalhadores, atribuindo-lhes um passe 
mensal L Carris/Metro (Rede) da zona de Lisboa ou o valor 
equivalente. 

3- Sempre que o contrato esteja suspenso, o trabalhador 
não terá direito ao passe referido ou ao valor equivalente du-
rante o período de suspensão do contrato. 

Cláusula 34.ª

Regime de deslocações

1- Aos trabalhadores, quando deslocados por motivo de 
serviço, a empresa garante o seguinte sempre que necessário:

1.1- Transporte;
1.2- Alojamento;
1.3- Alimentação.
2- A reserva dos alojamentos é sempre da competência da 

empresa, salvo em situações excecionais devidamente justi-
ficadas e provadas.

3- Quando haja lugar ao pagamento, por parte do trabalha-
dor, de despesas de transporte, alimentação e/ou alojamento 
quando deslocados, as mesmas serão reembolsadas mediante 
apresentação dos documento de despesa comprovativos.

4- Quando as refeições não forem fornecidas no local de 
deslocação e não apresentando o trabalhador comprovativo 
das despesas realizadas, ser-lhe-á abonado um valor equiva-
lente ao que estiver em vigor para o subsídio de refeição nas 
instalações sem refeitório.

5- Nas deslocações que ocorram para fora da localidade 
onde se situa a base de trabalho e para local que não permita 
o regresso diário do trabalhador à base de trabalho, a empre-
sa assegurará o pagamento de horas normais, correspondente 
ao tempo utilizado no dia antes do início do período normal 
de trabalho e no dia de regresso depois do termo do mesmo 
período, calculado com base no estabelecido no presente AE. 

6- Serão igualmente abonadas outras despesas extraordi-
nárias impostas pela deslocação, quando autorizadas e com-
provadas pelos respetivos documentos.

Cláusula 35.ª

Regime de seguros

A empresa garante aos trabalhadores ao seu serviço vin-
culados por contrato de trabalho sem termo:

1- Um seguro de acidentes pessoais cobrindo o risco de 
morte ou invalidez permanente, no valor de 100 vezes a re-

tribuição base mensal do nível 6 da tabela I prevista no anexo 
II deste AE;

2- Um seguro de vida cobrindo o risco de morte, invalidez 
total e permanente, no valor de 24 vezes a retribuição base 
mensal referida no número anterior.

CAPÍTULO VIII

Vicissitudes contratuais

Cláusula 36.ª

Cedência ocasional 

1- Mediante acordo escrito, a empresa pode celebrar com 
os trabalhadores contratos de cedência ocasional para o exer-
cício de funções em empresas do grupo em relação de domí-
nio ou de controlo ou em relação de coligação que permita 
à empresa determinar ou ser determinante na escolha dos 
órgãos sociais.

2- A cedência ocasional não está sujeita a prazo máximo 
enquanto se mantiverem as relações de grupo societário en-
tre as sociedades em causa.

3- O período de cedência ocasional conta para todos os 
efeitos de antiguidade na empresa cedente, nos mesmos ter-
mos em que contaria se nela exercesse funções. 

4- Sem prejuízo de tratamento mais favorável na empre-
sa cessionária, durante o período de cedência, o trabalhador 
mantém todos os direitos e regalias que teria se se mantives-
se na empresa cedente. 

5- Cessando o acordo de cedência ou em caso de extinção 
ou cessação da atividade da empresa cessionária, o trabalha-
dor regressa à empresa cedente, mantendo os direitos que 
detinha à data da cedência.

Cláusula 37.ª

Transferência temporária

1- A empresa quando o seu interesse o exija, pode transfe-
rir temporariamente o trabalhador para outro local de traba-
lho se essa transferência não implicar prejuízo sério para o 
trabalhador.

2- Da ordem de transferência, para além da justificação do 
interesse relevante, deve constar o tempo previsível para a 
duração da transferência que só, em casos excepcionais, po-
derá ultrapassar seis meses.

3- A empresa custeará sempre as despesas que o trabalha-
dor tiver que suportar decorrentes de custos de deslocação 
e alojamento que sejam consequência da transferência tem-
porária.

4- Salvo razão ponderável, a decisão respeitante à transfe-
rência do local de trabalho será comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com a antecedên-
cia mínima de 30 dias quando se trate de transferência defini-
tiva ou de 8 dias quando se trate de transferência temporária.
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Cláusula 38.ª

Mobilidade geográfica

1- A empresa pode, quando o seu interesse o exigir, trans-
ferir o trabalhador para outro local de trabalho se essa trans-
ferência não implicar prejuízo sério para o trabalhador.

2- A empresa pode transferir o trabalhador para outro local 
de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ou par-
cial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

3- No caso previsto no número anterior, o trabalhador pode 
resolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo nesse caso 
direito à indemnização que auferiria caso tivesse rescindido 
contrato por justa causa.

4- A empresa custeará as despesas do trabalhador, impos-
tas pela transferência decorrentes do acréscimo de custos de 
deslocação e resultantes da mudança de residência.

5- Sempre que em consequência da transferência, o traba-
lhador se veja obrigado a mudar o local da sua residência, 
terá ainda direito a um subsídio igual a quinze por cento do 
montante anual pago no ano anterior ao da transferência, a 
título de retribuição base mais anuidades bem como subsídio 
de turno, quando o houver.

Cláusula 39.ª

Transmissão da empresa ou estabelecimento ou transferência de 
estabelecimento

1- Em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade da empresa, do estabelecimento ou de parte da empresa 
ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, 
transmite-se para o adquirente a posição jurídica de empre-
gador nos contratos de trabalho dos respetivos trabalhadores, 
bem como a responsabilidade pelo pagamento de coima apli-
cada pela prática de contraordenação laboral.

2- Durante o período de um ano subsequente à transmis-
são, o transmitente responde solidariamente pelas obriga-
ções vencidas até à data da transmissão.

3- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel à transmissão, cessão ou reversão da exploração da em-
presa, do estabelecimento ou da unidade económica, sendo 
solidariamente responsável, em caso de cessão ou reversão, 
quem imediatamente antes exerceu a exploração da empresa, 
estabelecimento ou unidade económica.

4- Considera-se unidade económica o conjunto de meios 
organizados com o objetivo de exercer uma atividade econó-
mica, principal ou acessória.

Cláusula 40.ª

Fusão, cisão, extinção ou encerramento da empresa 

1- A extinção de pessoa coletiva empregadora, quando não 
se verifique a fusão, a cisão ou a transmissão da empresa ou 
do estabelecimento, determina a caducidade do contrato de 
trabalho.

2- O encerramento total e definitivo da empresa determina 

a caducidade do contrato de trabalho, devendo seguir-se o 
procedimento previsto na lei para esta situação, com salva-
guarda de todos os direitos e garantias dos trabalhadores.

3- Verificando-se a caducidade do contrato em caso pre-
visto num dos números anteriores, o trabalhador tem direito 
às compensações legais, pela qual responde o património da 
empresa.

4- Durante um ano a contar da data do despedimento, os 
trabalhadores despedidos por a empresa cessar a sua ativi-
dade ou encerrar qualquer sua dependência beneficiarão de 
preferência de admissão na empresa. 

5- Se a empresa obstar ao exercício do direito de prefe-
rência, ficará obrigada ao pagamento de uma compensação 
equivalente à retribuição de tantos meses quantos os anos de 
serviço do trabalhador na empresa, até ao limite de 12 meses 
para os trabalhadores até aos 50 anos de idade e de 18 e 24 
meses, respetivamente, para os que contem mais de 50 ou 55 
anos de idade.

CAPÍTULO IX

Refeitórios na empresa 

Cláusula 41.ª

Refeitórios

A empresa deverá possuir refeitório nas suas instalações, 
ou dependências, com o mínimo de cinquenta trabalhadores.

CAPÍTULO X

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 42.ª

Descanso semanal e feriados

1- É considerado, dia de descanso semanal obrigatório o 
domingo e complementar o sábado, exceto para os trabalha-
dores de turno, que terão direito a 5 dias de descanso em cada 
período de 20 dias de calendário, devendo o seu escalona-
mento fazer-se em cada estabelecimento e sendo assegura-
do que, em média, dois dias de descanso coincidirão com o 
sábado e o domingo uma vez por mês ou para trabalhadores 
sujeitos a horários de trabalho específicos.

2- São considerados feriados obrigatórios nos termos da 
lei, os seguintes: 

 – 1 de janeiro.
 – Sexta-Feira Santa.
 – Domingo de Páscoa.
 – 25 de abril.
 – 1 de maio. 
 – Corpo de Deus.
 – 10 de junho.
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 – 15 de agosto.
 – 5 de outubro.
 – 1 de novembro.
 – 1 de dezembro.
 – 8 de dezembro.
 – 25 de dezembro.

3- Além dos feriados referidos no número anterior, serão 
ainda observados o feriado municipal da localidade onde se 
situem instalações da empresa ou outro escolhido pela maio-
ria dos trabalhadores, e a Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 43.ª

Dispensa em dia de aniversário 

A empresa garante aos trabalhadores ao seu serviço, a 
dispensa da prestação de trabalho no dia do aniversário, 
quando este ocorra em dia normal de trabalho

Cláusula 44.ª

Regime das férias

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE terão direito 
a um período de 25 dias úteis de férias retribuídas em cada 
ano civil, independentemente do regime laboral que se lhes 
aplique.

2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos da execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo do número anterior ou antes de gozado o direito 
a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de junho do 
ano civil subsequente O direito a férias só poderá efetivar-se 
após seis meses de trabalho efetivo.

4- Aos trabalhadores chamados a prestar serviço militar 
deverão ser concedidas as férias relativas ao ano da incorpo-
ração, antes da mesma.

5- As férias podem ser marcadas para serem gozadas in-
terpoladamente, mediante acordo entre o trabalhador e a em-
presa e desde que salvaguardado, no mínimo, um período de 
10 dias úteis consecutivos. 

6- A época das férias deve ser estabelecida de comum 
acordo entre o trabalhador e a empresa até ao dia 15 de mar-
ço. Não havendo acordo, compete à empresa fixar, até 15 de 
abril, a época de férias entre 1 de maio e 31 de outubro. 

7- O período de férias não pode ter início em dias de des-
canso semanal do trabalhador.

8- Para efeitos de férias, a contagem dos dias úteis com-
preende os dias da semana de segunda a sexta-feira, com a 
exclusão dos feriados.

9- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em 
que se vencem, sem prejuízo das exceções previstas neste 
AE e na lei.

10- As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro tri-
mestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não com as 
férias vencidas no início deste, por acordo entre a empresa 

e o trabalhador, ou sempre que este pretenda gozar as férias 
com familiares residentes no exterior.

11- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que 
estejam ao serviço da empresa deverá ser concedida a facul-
dade de gozarem as suas férias simultaneamente.

12- Os trabalhadores-estudantes poderão, dentro dos limi-
tes da lei, efetuar desdobramentos em número que se coadu-
ne com as suas necessidades. 

13- Os trabalhadores de nacionalidade estrangeira e os 
naturais das Regiões Autónomas, quando desejem gozar as 
suas férias nas terras da sua naturalidade, poderão acordar 
com a empresa regime diferente de férias.

Cláusula 45.ª

Alteração do período de férias

1- Se, depois de marcado o período de férias, exigências 
imperiosas do funcionamento da empresa determinarem o 
adiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o traba-
lhador tem direito a ser indemnizado pelo empregador dos 
prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposi-
ção de que gozaria integralmente as férias na época fixada.

2- A interrupção das férias não pode prejudicar o gozo se-
guido de metade do período a que o trabalhador tenha direito.

3- Há lugar a alteração do período de férias sempre que o 
trabalhador, na data prevista para o seu início, esteja tempo-
rariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, 
cabendo à empresa, na falta de acordo, a nova marcação do 
período de férias que pode não calhar no período de 1 de 
maio a 30 de outubro. 

4- Se a alteração ou a interrupção das férias for motivada 
por doença do trabalhador, são as mesmas suspensas desde 
que o empregador seja do facto informado.

5- Terminando o impedimento antes de decorrido o perío-
do anteriormente marcado, o trabalhador deve gozar os dias 
de férias ainda compreendidos neste, cabendo ao emprega-
dor, na falta de acordo, a nova marcação do período de férias, 
sem sujeição ao disposto no número 6 da cláusula anterior.

6- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
esteja sujeita a aviso prévio, a empresa pode determinar que 
o período de férias seja antecipado para o momento imedia-
tamente anterior à data prevista para a cessação do contrato.

Cláusula 46.ª

Faltas

1- Por falta entende-se a ausência do trabalhador durante 
todo ou parte do período normal de trabalho a que está obri-
gado.

2- Não serão considerados os atrasos na hora de entrada 
inferiores a dez minutos, desde que sejam compensados no 
próprio dia e adicionados não excedam sessenta minutos por 
mês. Este procedimento não se aplica aos trabalhadores in-
tegrados no regime de horário flexível ou no de isenção de 
horário de trabalho.

3- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos infe-
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riores ao período normal de trabalho a que está obrigado, os 
respetivos tempos serão adicionados para determinação dos 
períodos normais de trabalho diário em falta.

4- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas à empresa com a antecedência mí-
nima de cinco dias; quando imprevistas, deverão ser comu-
nicadas à empresa logo que possível e justificadas por escrito 
nos dois primeiros dias úteis após o regresso do trabalhador 
ao serviço.

5- A empresa pode, nos 15 dias subsequentes à falta, exigir 
ao trabalhador prova dos factos invocados para justificação.

6- O não cumprimento do disposto no número 4 e a não 
apresentação da prova a que se refere o número anterior no 
prazo que tiver sido fixado, o qual nunca poderá ser inferior 
a 15 dias, torna a falta injustificada. 

7- Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-
buição esta poderá ser substituída, se o trabalhador expres-
samente assim o preferir, por perda de dias de férias, na pro-
porção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que 
seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias 
ou de 5 dias úteis se se tratar de férias no ano de admissão.

8- As faltas que determinem perda de retribuição são des-
contadas na retribuição do mês seguinte a que respeitem.

Cláusula 47.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 
2- São consideradas faltas justificadas:
2.1- As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do ca-

samento; 
2.2- As motivadas por falecimento do cônjuge, parente ou 

afins, nos termos do artigo seguinte; 
2.3- As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-

mento de ensino, nos termos da legislação especial; 
2.4- As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 

devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais; 

2.5- As motivadas pela necessidade de prestação de assis-
tência inadiável e imprescindível a membros do seu agrega-
do familiar, nos termos previstos no Código do Trabalho e 
em legislação especial; 

2.6- As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
estritamente necessário, justificadas pelo responsável pela 
educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação 
a escola tendo em vista inteirar-se da situação educativa do 
filho menor; 

2.7- As dadas pelos trabalhadores eleitos para estruturas de 
representação coletiva, nos termos do artigo 455.º do Código 
do Trabalho; 

2.8- As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral; 

2.9- As autorizadas ou aprovadas pela empresa; 
2.10- As que por lei forem como tal qualificadas. 
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 

no número anterior. 

Cláusula 48.ª

Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins

1- Nos termos do ponto 2.2 da cláusula anterior, o traba-
lhador pode faltar justificadamente:

1.1- Cinco dias consecutivos por falecimento do cônjuge 
não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1.º 
grau na linha recta (pais e filhos, por parentesco ou adoção 
plena, padrastos, enteados, sogros, genros e noras); 

1.2- Dois dias consecutivos por falecimento de outro pa-
rente ou afim na linha recta ou em 2.º grau da linha colateral 
(avós e bisavós por parentesco ou afinidade, netos e bisnetos 
por parentesco ou afinidade, irmãos e cunhados);

2- Aplica-se o disposto no ponto 1.1 do número anterior 
ao falecimento de pessoa que viva em união de facto ou em 
economia comum com o trabalhador nos termos previstos 
em legislação especial.

3- As faltas justificadas referidas nos números anteriores 
serão dadas a partir do dia em que o trabalhador tiver conhe-
cimento do falecimento, desde que este conhecimento não 
tenha lugar além de três dias após o facto, caso em que a 
regalia caducará.

Cláusula 49.ª

Licença sem retribuição

A empresa poderá conceder ao trabalhador, a pedido des-
te, licença sem retribuição.

Cláusula 50.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
de comparecer ao trabalho por facto que lhe não seja impu-
tável, designadamente serviço militar, doença ou acidente, 
manterá o direito ao lugar com a categoria, antiguidade e 
demais regalias que por este AE ou que por iniciativa da em-
presa lhe estavam a ser atribuídas.

2- Além do consignado no número anterior, é garantida a 
retribuição ao trabalhador impossibilitado de prestar serviço 
por detenção ou prisão preventiva, enquanto não transitar em 
julgado sentença de condenação.

3- Findo o impedimento, o trabalhador disporá de um pra-
zo de cinco dias para se apresentar na empresa, a fim de re-
tomar o trabalho.

CAPÍTULO XI

Cessação do contrato de trabalho
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Cláusula 51.ª

Despedimento

1- É proibido o despedimento sem justa causa.
2- O despedimento de trabalhadores que sejam dirigentes 

ou delegados sindicais ou que sejam candidatos aos corpos 
gerentes das associações sindicais, bem como dos que exer-
çam funções nos mesmos corpos gerentes, presume-se feito 
sem justa causa.

3- Não se provando justa causa, o despedimento de traba-
lhadores referidos no número anterior confere-lhes o direito 
de optar entre a reintegração na empresa, com os direitos que 
tinham à data do despedimento ou a uma indemnização cor-
respondente ao dobro daquela que lhes caberia nos termos 
do presente AE, nunca inferior à retribuição correspondente 
a 12 meses de serviço.

4- O disposto nos números anteriores é aplicável aos tra-
balhadores que hajam exercido funções nos referidos corpos 
gerentes ou a eles tenham sido candidatos há menos de cinco 
anos.

Cláusula 52.ª

Cessação do contrato

O contrato de trabalho cessa nos casos previstos na lei, 
nomeadamente por:

1- Caducidade;
2- Revogação por acordo das partes;
3- Despedimento promovido pela empresa; 
4- Rescisão com ou sem justa causa por iniciativa do tra-

balhador;
5- Rescisão por qualquer das partes durante o período ex-

perimental;
6- Extinção de postos de trabalho por causas objetivas de 

ordem estrutural, tecnológica ou conjuntural relativas à em-
presa.

Cláusula 53.ª

Cessação por caducidade

O contrato de trabalho caduca nos termos gerais de direi-
to, nomeadamente:

1- Verificando-se o seu termo quando se trate de contrato 
a termo;

2- Verificando-se a impossibilidade superveniente, absolu-
ta e definitiva de o trabalhador prestar o seu trabalho ou de a 
empresa o receber; 

3- Com a reforma do trabalhador por velhice ou invalidez.

Cláusula 54.ª

Revogação por acordo das partes

1- A todo o momento podem as partes fazer cessar o con-
trato de trabalho por mútuo acordo.

2- O acordo de cessação do contrato deve constar de do-

cumento escrito, devidamente datado, assinado por ambas as 
partes, ficando cada uma com um exemplar.

Cláusula 55.ª

Cessação por despedimento promovido pela empresa

1- Verificando-se justa causa, o trabalhador pode ser des-
pedido, quer o contrato tenha termo quer não.

2- Considera-se justa causa o comportamento culposo do 
trabalhador que, pela sua gravidade e consequências, cons-
titua infração disciplinar que não comporte a aplicação de 
outra sanção admitida pelo presente AE ou por lei.

Cláusula 56.ª

Verificação de justa causa

1- Poderão, nomeadamente, constituir justa causa os se-
guintes comportamentos do trabalhador:

1.1- Desobediência ilegítima às ordens dadas por respon-
sáveis hierarquicamente superiores;

1.2- Violação de direitos e garantias de trabalhadores da 
empresa;

1.3- Provocação repetida de conflitos com os companhei-
ros de trabalho;

1.4- Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a dili-
gência devida, das obrigações inerentes ao exercício do car-
go ou posto de trabalho que lhe esteja confiado;

1.5- Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;
1.6- Faltas não justificadas ao trabalho que determinem 

diretamente prejuízos ou riscos graves para a empresa ou, 
independentemente de qualquer prejuízo ou risco, quando o 
número de faltas injustificadas atingir, em cada ano, 5 segui-
das ou 10 interpoladas;

1.7- Falta culposa de observância das normas de segurança 
e higiene no trabalho;

1.8- Prática intencional, no âmbito da empresa, de atos le-
sivos da economia nacional;

1.9- Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, 
de injúrias ou outras ofensas punidas por lei sobre trabalha-
dores da empresa, elementos dos corpos sociais ou sobre ou-
tros representantes da empresa; 

1.10- Reduções anormais da produtividade;
1.11- Falsas declarações relativas à justificação de faltas.
2- A verificação de justa causa depende sempre de proce-

dimento disciplinar, o qual deverá ser instruído, apreciado e 
decidido nos termos previstos no presente AE e na lei.

Cláusula 57.ª

Rescisão do contrato por iniciativa do trabalhador

1- O trabalhador tem direito a rescindir o contrato indivi-
dual de trabalho por decisão unilateral, devendo comunicá-lo 
por escrito à empresa com aviso prévio de dois meses, exceto 
se tiver menos de dois anos completos de serviço, caso em 
que o aviso prévio será de um mês.
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2- Se o trabalhador não respeitar, total ou parcialmente, o 
prazo previsto fixado no número anterior, pagará à empresa, 
a título de indemnização, o valor da retribuição correspon-
dente ao período de aviso prévio em falta.

3- O trabalhador poderá rescindir o contrato sem obser-
vância de aviso prévio nas situações seguintes:

3.1- Necessidade de cumprir obrigações legais incompatí-
veis com a continuação ao serviço;

3.2- Falta culposa de pagamento pontual da retribuição na 
forma devida;

3.3- Violação culposa das garantias legais e convencionais 
do trabalhador;

3.4- Aplicação de sanção abusiva;
3.5- Falta culposa de observância das normas de segurança 

e higiene no trabalho;
3.6- Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do tra-

balhador ou a ofensa à sua honra ou dignidade.
4- A cessação do contrato nos termos dos 3.2 a 3.6 do nú-

mero anterior confere ao trabalhador o direito a receber uma 
indemnização em função da respetiva antiguidade que varia-
rá entre 30 dias e 45 dias da retribuição base e anuidades por 
cada ano ou fração, não podendo ser inferior a três meses.

CAPÍTULO XII

Benefícios sociais

Cláusula 58.ª

Apoio escolar aos filhos dos trabalhadores

A empresa atribui aos trabalhadores, uma vez ao ano, em 
setembro, um subsídio de apoio escolar, no valor de 40,00 €, 
por cada filho com idades, referenciadas a 31 de dezembro 
do ano de atribuição, compreendidas entre os 6 anos (incluí-
dos) aos 18 anos (excluídos).

Cláusula 59.ª

Segurança Social e saúde

1- A empresa e os trabalhadores ao seu serviço abrangidos 
por este AE contribuirão para a instituição de Segurança So-
cial que obrigatoriamente os abranja, nos termos da lei.

2- A empresa proporciona aos trabalhadores ao seu servi-
ço, vinculados por contrato de trabalho sem termo, benefí-
cios sociais complementares na assistência na doença.

Cláusula 60.ª

Complemento do subsídio de doença

1- Em caso de doença, a empresa pagará aos seus traba-
lhadores a diferença entre a retribuição líquida auferida e o 
subsídio atribuído pela Segurança Social. Caso o trabalha-
dor, após ter recebido o subsídio da Segurança Social, não 
reembolse a empresa, esta suspenderá o pagamento do com-
plemento.

2- Durante o período de doença, o trabalhador continuará a 
receber da empresa o líquido da retribuição mensal que rece-
beria se estivesse ao serviço, reembolsando-a do quantitativo 
do subsídio da Segurança Social, quando o receber.

3- Para efeitos dos números 1 e 2 considera-se como re-
tribuição, a retribuição base, anuidades e subsídio de turno.

4- O complemento previsto no número 1 deixará de ser 
atribuído no caso de o trabalhador se recusar a ser observado 
pelo médico indicado pela empresa, a expensas desta, inde-
pendentemente de estar ou não a ser tratado por médico da 
Segurança Social ou outro. Se o exame efetuado pelo médico 
da empresa concluir pela inexistência de doença, o comple-
mento cessa a partir da data deste exame.

5- No caso de o trabalhador não ter cumprido o prazo de 
garantia da Segurança Social para atribuição do subsídio de 
doença, a empresa garantir-lhe-á a retribuição líquida aufe-
rida à data da baixa, nas condições dos números anteriores 
desta cláusula.

6- A atribuição do complemento do subsídio de doença 
mencionada nos números anteriores não será devida logo 
que o trabalhador cesse o contrato de trabalho ou passe à 
situação de pré-reforma.

Cláusula 61.ª

Complemento de pensão por acidente

1- Em caso de incapacidade permanente, parcial ou ab-
soluta, para o trabalho habitual, proveniente de acidente de 
trabalho ou doença profissional ao serviço da empresa, esta 
diligenciará conseguir a reconversão do trabalhador para 
função compatível com as diminuições verificadas. Se a re-
tribuição base da nova função, acrescida da pensão relativa à 
sua incapacidade, for inferior à que auferia, a empresa paga-
rá a respetiva diferença.

2- O trabalhador terá direito à retribuição base e outras re-
galias genéricas que lhe seriam devidas caso não tivesse sido 
reconvertido.

3- No caso de incapacidade absoluta temporária resultante 
das causas referidas no número 1 desta cláusula, a empresa 
pagará, enquanto durar esta incapacidade, um subsídio igual 
à diferença entre a retribuição total líquida auferida pelo tra-
balhador estabelecida nos termos do número 3 da cláusula 
59.ª e a indemnização legal a que o mesmo tenha direito. 

Cláusula 62.ª

Complemento da pensão de reforma e de sobrevivência

1- Os trabalhadores que atinjam a idade legal de reforma, 
passarão obrigatoriamente à situação de reforma por limite 
de idade.

2- Em caso de reforma por limite de idade ou por invali-
dez, a empresa garantirá:

2.1- Aos colaboradores admitidos para a empresa até 31 
de dezembro de 1998 e fazem parte do plano A do contrato 
constitutivo do Fundo de Pensões CIMPOR;
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2.1.1- Um complemento equivalente à diferença entre o 
montante da pensão que este receba da Segurança Social, na 
parte correspondente ao tempo de trabalho em que a empresa 
tenha contribuído para a sua formação, e uma percentagem 
da sua última retribuição base, acrescida das anuidades, cal-
culada segundo a fórmula seguinte:

95 - (45 - n)

em que «n» é o número de anos completos de antiguidade na 
empresa que o trabalhador tenha na data em que haja atingi-
do a idade legal de reforma, não podendo «n» ser superior 
a 45. 

2.1.2- Para os efeitos previstos no número anterior, são ex-
cluídos do cálculo da antiguidade os períodos de suspensão 
do contrato de trabalho, salvo se os mesmos forem motiva-
dos por baixa por doença ou acidente de trabalho ou pelo 
exercício de funções em empresa do grupo. 

2.1.3- Para efeitos do número 2.1.1, a pensão da Segu-
rança Social a considerar para cálculo do complemento é a 
que resultar da aplicação da fórmula de cálculo da pensão de 
reforma da Segurança Social em vigor em 31 de dezembro 
de 1997, nos termos do Decreto-Lei n.º 329/93, de 25 de 
setembro. 

2.1.4- Quando a pensão calculada segundo os números an-
teriores não atingir o salário mínimo nacional, o complemen-
to será aumentado de forma a garantir que a pensão global 
não seja inferior àquele valor. 

2.1.5- A empresa garante ao cônjuge sobrevivo do traba-
lhador a diferença entre a pensão que este receba da Segu-
rança Social e o montante correspondente a sessenta por cen-
to da pensão a que o trabalhador teria direito à data do seu 
falecimento, nos termos desta cláusula. 

2.1.6- O direito ao complemento da pensão de sobrevivên-
cia previsto no número anterior caduca por falecimento do 
beneficiário ou pela sua passagem a segundas núpcias. 

2.1.7- Em caso de morte do trabalhador, cada filho, até 
atingir a maioridade e enquanto solteiro e não exercer qual-
quer profissão remunerada, receberá uma pensão correspon-
dente a 25 % do montante da pensão garantida ao cônjuge 
sobrevivo do trabalhador, nos termos do número 2.1.5 desta 
cláusula. 

2.1.8- A pensão referida no número anterior manter-se-á 
para além dos limites nele previstos em relação aos filhos 
com invalidez permanente, comprovada periodicamente por 
entidade clínica competente. 

2.2- Aos trabalhadores admitidos após 1 de janeiro de 
1999 e aos colaboradores que aderiram ao plano B do con-
trato constitutivo do Fundo de Pensões CIMPOR;

2.2.1- A empresa contribuirá mensalmente, catorze vezes 
ano, com um valor equivalente a 8,5 % da retribuição base, 
acrescida de anuidades, para este plano de contribuição de-
finida. 

2.2.2- Um seguro de acidentes pessoais, com a cobertura 
de invalidez permanente, com um capital de 8,5 % do valor 

do salário anual (catorze vezes o vencimento base, acrescido 
de anuidades) multiplicado pelo número de anos que medeia 
entre a idade do trabalhador no início de cada ano civil e os 
65 anos. 

CAPÍTULO XIII

Segurança, higiene e medicina no trabalho

Cláusula 63.ª

Segurança, higiene e medicina no trabalho

1- A empresa obriga-se a dar cumprimento às disposições 
legais sobre segurança, higiene e medicina no trabalho.

2- Nenhum trabalhador pode ser admitido com carácter 
efetivo sem ter sido aprovado em exame médico, a expensas 
da empresa, destinado a comprovar se possui a robustez físi-
ca necessária para as funções a desempenhar.

3- Os elementos auxiliares de diagnóstico que sejam reque-
ridos pelo médico do trabalho para efeitos de exame médico 
de admissão ou periódico constituem encargo da empresa.

4- Pelo menos uma vez por ano a empresa deve assegurar a 
inspeção médica dos trabalhadores ao seu serviço, de acordo 
com as disposições legais aplicáveis, a fim de se verificar se 
o seu trabalho é feito sem prejuízo da saúde e do desenvolvi-
mento físico normal.

5- Os resultados da inspeção referida no número anterior 
devem ser registados e assinados pelo médico nas respetivas 
fichas clínicas ou em caderneta própria.

6- Sempre que o trabalhador, embora ao serviço, mas 
em regime de assistência médica, necessite de se ausentar 
temporariamente para obtenção de elementos auxiliares de 
diagnóstico, ou para tratamento, estas faltas serão sempre 
registadas mas não darão origem a perda de vencimento ou 
outras regalias, desde que devidamente comprovadas pelo 
trabalhador.

CAPÍTULO XIV

Valorização e formação profissional

Cláusula 64.ª

Trabalhador-estudante

1- Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que 
frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como 
curso de pós-graduação.

2- O trabalhador-estudante deve comprovar a sua condição 
de estudante, apresentando igualmente o horário e atividades 
educativas a frequentar, fazendo prova trimestral de frequên-
cia e apresentar no final certificado de aproveitamento.

3- O trabalhador-estudante tem direito a dispensa de traba-
lho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário es-
colar mais compatível com o horário de trabalho, sem perda 
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de direitos e que conta como prestação efetiva de trabalho, 
que pode ser utilizada de uma só vez ou fraccionadamente, 
de acordo com a legislação aplicável. 

4- O trabalhador-estudante que preste serviço em regime 
de turnos, terá os direitos previstos no número anterior, des-
de que o ajustamento dos períodos de trabalho não seja total-
mente incompatível com o funcionamento daquele regime.

5- O trabalhador-estudante pode faltar justificadamente 
por motivo de prestação de provas de avaliação, nos seguin-
tes termos:

5.1- No dia da prova e no imediatamente anterior;
5.2- No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de 

uma prova no mesmo dia, os dias imediatamente anteriores 
são tantos quantas as provas a prestar.

6- As faltas dadas ao abrigo do número anterior não po-
dem exceder quatro dias por disciplina em cada ano letivo e 
os dias imediatamente anteriores incluem dias de descanso 
semanal e feriados.

7- Considera-se prova de avaliação o exame ou outra pro-
va, escrita ou oral, ou a apresentação de trabalho, quando 
este o substitua ou complemente e desde que determine dire-
ta ou indiretamente o aproveitamento escolar.

8- Consideram-se, ainda, justificadas as faltas dadas por 
trabalhador-estudante na estrita medida das deslocações ne-
cessárias para prestar provas de avaliação, sendo retribuídas 
até 10 faltas em cada ano letivo, independentemente do nú-
mero de disciplinas.

9- O trabalhador-estudante tem direito a marcar o perío-
do de férias de acordo com as suas necessidades escolares, 
podendo gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida 
em que tal seja compatível com as exigências imperiosas do 
funcionamento da empresa.

10- O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, 
a licença sem retribuição, com a duração de 10 dias úteis se-
guidos ou interpolados, desde que requerida com a seguinte 
antecedência:

10.1- 48 horas, no caso de pretenderem um dia de licença;
10.2- 8 dias, caso pretendam 2 a 5 dias de licença;
10.3- 1 mês, no caso de pretenderem mais de 5 dias de 

licença.
11- A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante de-

pende de aproveitamento escolar no ano letivo anterior.
12- Considera-se aproveitamento escolar a transição de 

ano ou a aprovação ou progressão em, pelo menos, metade 
das disciplinas em que o trabalhador-estudante esteja matri-
culado, a aprovação ou validação de metade dos módulos 
ou unidades equivalentes de cada disciplina, definidos pela 
instituição de ensino ou entidade formadora para o ano letivo 
ou para o período anual de frequência, no caso de percursos 
educativos organizados em regime modular ou equivalente 
que não definam condições de transição de ano ou progres-
são em disciplinas.

13- Considera-se ainda que tem aproveitamento escolar, o 
trabalhador que não satisfaça o disposto no número anterior 

devido a acidente de trabalho ou doença profissional, doença 
prolongada, licença em situação de risco clínico durante a 
gravidez ou por ter gozado licença parental inicial, licença 
por adoção ou licença parental complementar por período 
não inferior a um mês.

14- A dotação anual para aquisição de material escolar terá 
os limites previstos no anexo III.

15- Os trabalhadores que atualmente estejam ao serviço da 
empresa continuarão a beneficiar das comparticipações da 
empresa pela frequência de cursos e manterão os mesmos 
direitos e níveis de comparticipação. 

16- Aos casos omissos aplica-se o regime legal do estatuto 
do trabalhador-estudante.

Cláusula 65.ª

Formação profissional

1- A empresa assegurará formação profissional contínua 
aos trabalhadores, através de um número mínimo anual de 
horas de formação nos termos da legislação em vigor, me-
diante ações desenvolvidas na empresa ou no exterior, re-
conhecendo e valorizando a qualificação obtida pelo traba-
lhador.

2- Para efeito de cumprimento do disposto no número 1, 
são consideradas as horas de dispensa de trabalho para fre-
quência de aulas e de faltas para prestação de provas de ava-
liação, ao abrigo do regime de trabalhador-estudante, bem 
como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências.

3- A área da formação contínua deve coincidir ou ser afim 
com a atividade prestada pelo trabalhador ou respeitar a tec-
nologias de informação e comunicação, segurança e saúde 
no trabalho ou língua estrangeira.

CAPÍTULO XV

Disciplina no trabalho

Cláusula 66.ª

Infração disciplinar

Considera-se infração disciplinar qualquer ato ou omis-
são, com dolo ou culpa do trabalhador, em violação dos de-
veres que lhe caibam nessa qualidade.

Cláusula 67.ª

Exercício do poder disciplinar e sanções

1- A empresa tem poder disciplinar sobre os trabalhadores 
que se encontrem ao seu serviço.

2- O poder disciplinar tanto é exercido diretamente pela 
empresa como pelos superiores hierárquicos do trabalhador, 
nos termos por aquela estabelecidos.

3- A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano a 
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contar do momento em que teve lugar, ou logo que cesse o 
contrato de trabalho.

4- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos sessen-
ta dias subsequentes àquele em que a empresa, ou o superior 
hierárquico com competência disciplinar, teve conhecimento 
da infração.

5- Exceto para as infrações puníveis com repreensão sim-
ples ou repreensão registada, o poder disciplinar exerce-se 
obrigatoriamente mediante processo disciplinar, cujo instru-
tor será nomeado pela empresa, devendo ser enviada cópia 
da nota de culpa às entidades representativas dos trabalha-
dores.

6- O processo disciplinar corre os trâmites previstos na lei, 
devendo, ficar concluído no prazo de 90 dias após o envio 
da nota de culpa ao trabalhador, sem prejuízo do previsto no 
número 9 da presente cláusula.

7- Sob pena de nulidade, a descrição circunstanciada dos 
factos que lhe são imputáveis será comunicada ao trabalha-
dor através de nota de culpa.

8- Determina a nulidade do processo a recusa da empresa 
em facultar ao trabalhador ou a quem legalmente o represen-
te, a consulta de todas as suas peças.

9- O trabalhador dispõe de um prazo de 10 dias para con-
sultar o processo e responder à nota de culpa, que deverá ser 
prorrogado por igual período, se assim exigirem as neces-
sidades de defesa, ampliando-se na mesma medida o prazo 
previsto no número 6. 

10- Concluídas as diligências probatórias, o processo deve 
ser apresentado à comissão de trabalhadores, e no caso de o 
trabalhador ser representante sindical, à associação sindical 
respetiva, que podem no prazo de cinco dias úteis, fazer jun-
tar ao processo o seu parecer fundamentado.

11- Decorrido o prazo referido no número anterior, a em-
presa dispõe de 30 dias para proferir a decisão, que deve ser 
fundamentada, constar de documento escrito e ser comuni-
cada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador e às entidades 
que o representam.

12- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos 
três meses subsequentes à decisão.

13- Com a notificação da nota de culpa, pode a empresa 
suspender preventivamente o trabalhador sem perda de re-
tribuição, devendo a suspensão ser comunicada à associação 
sindical que o representa, no prazo máximo de 48 horas.

14- As sanções disciplinares aplicáveis são as seguintes: 
14.1- Repreensão;
14.2- Repreensão registada;
14.3- Sanção pecuniária sujeita aos limites legais; 
14.4- Perda de dias de férias sem pôr em causa o gozo de 

20 dias úteis de férias; 
14.5- Suspensão da prestação de trabalho com perda de 

retribuição e de antiguidade;
14.6- Despedimento.
15- A suspensão da prestação de trabalho não pode exceder 

30 dias por cada infração e, em cada ano civil, o total de 90 
dias.

16- Com exceção da repreensão simples, as sanções disci-
plinares, com indicação dos respetivos motivos, serão obri-
gatoriamente comunicadas ao sindicato respetivo, no prazo 
de cinco dias, e averbadas no correspondente livro de registo 
de sanções.

17- A empresa não poderá invocar, para qualquer efeito, 
sanções que hajam sido aplicadas há mais de cinco anos.

Cláusula 68.ª

Sanções abusivas

1- Consideram-se abusivas as sanções disciplinares moti-
vadas pelo facto de o trabalhador:

1.1- Se recusar fundamentadamente a exceder os períodos 
normais de trabalho;

1.2- Ter prestado aos sindicatos ou às comissões de tra-
balhadores informações sobre a vida interna da empresa 
respeitantes às condições de trabalho ou matérias conexas, 
necessárias e adequadas ao cabal desempenho das respetivas 
funções;

1.3- Ter posto os sindicatos ao corrente de transgressões às 
leis do trabalho e deste AE cometidas pela empresa, sobre si 
ou sobre os seus companheiros;

1.4- Ter declarado ou testemunhado, com verdade, contra 
a empresa em processo disciplinar, perante os tribunais ou 
qualquer outra entidade com poder de instrução ou fiscali-
zação;

1.5- Haver reclamado, individual ou coletivamente, contra 
as condições de trabalho ou formas de gestão da empresa, 
salvo se a reclamação for feita com violação dos deveres dos 
trabalhadores;

1.6- Exercer ou candidatar-se a funções em organismos 
sindicais, de Segurança Social ou de delegado sindical;

1.7- Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou 
invocar os direitos e garantias que lhe assistam.

2- A aplicação de alguma sanção abusiva nos termos do 
número anterior, além de responsabilizar a empresa por vio-
lação das leis de trabalho, dá direito ao trabalhador visado a 
ser indemnizado nos termos gerais do direito, com as altera-
ções constantes nos pontos seguintes:

2.1- Se a sanção consistir no despedimento, a indemniza-
ção não será inferior ao dobro da fixada no número 4, da 
cláusula 57.ª; 

2.2- Para dirigentes, delegados sindicais ou outros traba-
lhadores com funções por eles delegadas, havendo despe-
dimento, as indemnizações serão elevadas para o dobro das 
previstas no ponto anterior.

CAPÍTULO XVI

Da organização sindical dos trabalhadores
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Cláusula 69.ª

Princípio geral

Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver atividade sindical no interior da empresa, nomeadamente 
através de delgados sindicais, comissões sindicais e comis-
sões intersindicais.

Cláusula 70.ª 

Delegado sindical, comissão sindical e comissão intersindical

1- Delegados sindicais são os representantes do sindicato 
na empresa e são eleitos e destituídos nos termos dos estatu-
tos dos respetivos sindicatos.

2- Nas empresas em que o número de delegados o justifi-
que, ou que compreendam vários estabelecimentos, podem 
constituir-se comissões sindicais de delegados.

3- Sempre que numa empresa existam delegados de mais 
de um sindicato pode constituir-se uma comissão intersindi-
cal de delegados.

Cláusula 71.ª

Garantia dos delegados sindicais

1- O número de delegados sindicais é fixado nos termos 
da lei em função dos trabalhadores sindicalizados em cada 
sindicato.

2- Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas 
funções, de um crédito de oito horas por mês.

3- O tempo dispendido pelas estruturas representativas dos 
trabalhadores da empresa em reuniões com a administração, 
sempre que forem convocadas por esta, é considerado como 
tempo de trabalho efetivo e não conta para o crédito de horas.

Cláusula 72.ª 

Comunicação

1- Os sindicatos obrigam-se a comunicar à empresa, por 
forma escrita, os nomes dos respetivos delegados sindicais.

2- O mesmo procedimento deverá ser observado no caso 
de substituição ou cessação de funções.

3- A empresa obriga-se a enviar aos sindicatos, até ao dia 
oito do mês seguinte àquele a que respeitam, os mapas da 
quotização e o montante das quotas dos trabalhadores sindi-
calizados que, em declaração individual enviada à empresa, 
autorizem o seu desconto na retribuição mensal.

Cláusula 73.ª

Exercício de funções das organizações sindicais

1- Os trabalhadores e as associações sindicais têm direito 
a desenvolver atividade sindical no interior da empresa, no-
meadamente através de delegados sindicais, comissões sin-
dicais e comissões intersindicais.

2- Para o exercício da atividade sindical estão assegurados 
o direito a instalações, o direito a informação e consulta e o 

direito de afixação e informação sindical. 
3- Nos estabelecimentos com 150 ou mais trabalhadores, a 

empresa é obrigada a pôr à disposição dos delegados sindi-
cais, desde que estes o requeiram, a título permanente, local 
situado no interior da empresa ou na sua proximidade, e que 
seja apropriado ao exercício das suas funções.

4- Nos estabelecimentos com menos de 150 trabalhadores, 
a empresa é obrigada a pôr à disposição dos delegados sindi-
cais, sempre que estes o requeiram, um local apropriado para 
o exercício das suas funções.

5- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de traba-
lho, fora do horário de trabalho observado para a generalida-
de dos trabalhadores, mediante convocação de um terço ou 
50 dos trabalhadores do respetivo estabelecimento ou da co-
missão sindical ou intersindical da empresa ou de delegados 
sindicais, sem prejuízo do normal funcionamento, no caso de 
trabalho por turnos ou trabalho suplementar.

6- Os trabalhadores podem reunir-se durante o horário 
de trabalho observado pela generalidade dos trabalhadores 
até um limite máximo de quinze horas por ano, que contam 
como tempo de serviço efetivo, sem prejuízo da normalida-
de da laboração, no caso de trabalho por turnos ou trabalho 
suplementar.

7- Os promotores das reuniões devem comunicar à empre-
sa, com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, a 
data, hora, número previsível de participantes e local em que 
pretendem que elas se efetuem, devendo afixar as respetivas 
convocatórias.

8- Após receção da comunicação, a empresa é obrigada a 
pôr à disposição dos promotores, desde que estes o requei-
ram, local apropriado no interior da empresa ou na sua pro-
ximidade.

CAPÍTULO XVII

Disposições gerais

Cláusula 74.ª 

Garantia de manutenção de regalias anteriores

1- Este AE considera-se globalmente mais favorável do 
que o instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
substituído, não podendo resultar da sua aplicação baixa de 
categoria, classe ou diminuição de retribuição do trabalha-
dor.

2- Serão sempre salvaguardados os direitos e regalias ad-
quiridos pelos trabalhadores em sede de contrato individual 
de trabalho.

Cláusula 75.ª

Garantias do cumprimento

São irrelevantes e nulas as situações de facto ou de direi-
to criadas com o intuito fraudulento de evitar a aplicação das 
cláusulas deste AE.
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Cláusula 76.ª

Comissão paritária

1- Constituição:
1.1- É constituída uma comissão paritária formada por 

dois representantes de cada uma das partes outorgantes, que 
poderão ser assessorados;

1.2- Por cada representante efetivo será designado um su-
plente que substituirá aquele nas suas faltas ou impedimen-
tos;

1.3- Cada uma das partes indicará por escrito à outra, nos 
30 dias subsequentes à publicação deste AE, os nomes dos 
respetivos representantes efetivos e suplentes, considerando-
-se a comissão paritária apta para funcionar logo que indica-
dos os nomes dos seus membros;

1.4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente AE, podendo os seus membros ser substituí-
dos, pela parte que os nomeou, em qualquer altura, mediante 
comunicação, por escrito, à outra parte.

2- Atribuições:
2.1- Interpretar as disposições do presente AE;
2.2- Criar e integrar categorias profissionais não previstas 

nos anexos deste AE bem como eliminá-las.
3- Normas de funcionamento:
3.1- A comissão paritária funcionará em local a designar 

por acordo das partes;
3.2- A comissão paritária reunirá sempre que seja convo-

cada por escrito, por uma das partes, com a antecedência mí-
nima de oito dias úteis, com a apresentação de uma proposta 
de agenda de trabalhos;

3.3- No final de cada reunião será lavrada e assinada a res-
petiva ata.

4- Deliberações:
4.1- A comissão paritária só poderá deliberar desde que 

estejam presentes, pelo menos, um membro de cada uma das 
partes;

4.2- Para deliberação só poderá pronunciar-se igual núme-
ro de membros de cada uma das partes;

4.3- As deliberações tomadas por unanimidade dos mem-
bros com direito a voto, de harmonia com o disposto nos 
pontos 4.1 e 4.2, consideram-se para todos os efeitos como 
regulamentação deste AE e serão depositadas e publicadas 
nos termos previstos na lei para as convenções coletivas, 
após o que serão automaticamente aplicáveis à empresa e 
aos trabalhadores.

Cláusula 77.ª 

Assistência judiciária

1- Aos trabalhadores arguidos em processo-crime por atos 
cometidos no exercício das suas funções será garantida assis-
tência judicial adequada.

2- A empresa assegurará aos trabalhadores que no exercí-
cio das suas funções assumirem responsabilidades técnicas 

suscetíveis de determinarem responsabilidade civil e crimi-
nal o apoio adequado para cada caso, bem como o pagamen-
to das indemnizações a que o trabalhador for condenado e 
das respetivas remunerações durante o tempo em que durar 
a prisão.

3- O disposto nos números anteriores não é aplicável 
quando em processo judicial ou disciplinar se prove ter havi-
do dolo ou negligência grave do trabalhador.

Cláusula 78.ª

Condições de trabalho não convencionais

Em tudo o que não esteja expressamente previsto no pre-
sente AE é aplicável a legislação em vigor sobre condições 
de trabalho.

Cláusula 79.ª

Níveis de qualificação

Os trabalhadores abrangidos por este AE serão enqua-
drados em níveis de qualificação, em conformidade com o 
anexo V.

ANEXO I

Definição de funções
Analista de sistemas - É o trabalhador que concebe e 

projeta os sistemas de tratamento automático da informação, 
com base nas necessidades identificadas junto dos utilizado-
res. É responsável pela execução, instalação e manutenção 
das aplicações; presta assistência e treina os utilizadores; 
assegura a elaboração e manutenção da documentação dos 
sistemas. Pode coordenar outros trabalhadores na execução 
de projetos específicos.

Aprendiz - É o trabalhador que, em início de carreira pro-
fissional, executa as tarefas que lhe são distribuídas sob a 
orientação de trabalhadores com categoria profissional su-
perior.

Aprendiz praticante - É o trabalhador que, em seguimen-
to da aprendizagem e sob a orientação de trabalhadores com 
categoria profissional superior, executa as tarefas que lhe são 
distribuídas, tendo em vista a sua qualificação para a carreira 
profissional.

Assistente administrativo - É o trabalhador que adap-
ta processos e técnicas de natureza administrativa; utiliza 
meios adequados de tratamento e gestão da informação e 
assegura a organização de processos para decisão superior; 
sob a orientação e instruções da hierarquia, executa tarefas 
complexas de natureza diversa, nomeadamente contabilísti-
ca, comercial ou de administração de pessoal; pode, ainda, 
em circunstâncias específicas, orientar outros profissionais 
administrativos.

Assistente operacional - É o trabalhador cuja experiên-
cia, adquirida no exercício da gestão operacional, ou apro-
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fundados conhecimentos na respetiva área de atividade, lhe 
permite executar tarefas complexas, bem como conceber e 
garantir a execução de soluções para as quais é requerida 
capacidade de iniciativa e de frequente tomada de decisões; 
pode, em circunstâncias específicas, coordenar a atividade de 
outros profissionais, de acordo com orientações superiores.

Assistente técnico operacional - É o trabalhador cuja ex-
periência, adquirida ao longo do tempo ao nível da gestão 
operacional diversificada, ou aprofundados conhecimentos 
na sua especialidade técnica operacional, lhe permite exer-
cer tarefas de complexidade técnica, bem como conceber e 
garantir a execução de soluções para as quais é requerida 
capacidade de iniciativa e de frequente tomada de decisões; 
pode coadjuvar a hierarquia no estudo e implementação de 
projetos; pode, em circunstâncias específicas, coordenar a 
atividade de outros profissionais, de acordo com orientações 
superiores.

Auxiliar administrativo - É o trabalhador que executa ta-
refas simples da atividade administrativa, dentro e fora das 
instalações da empresa, nomeadamente a recolha, entrega e 
reprodução de documentos. Pode ter a seu cargo a arrumação 
do material de economato e o controlo da distribuição, po-
dendo ainda fazer, junto de entidades exteriores, pagamentos 
e cobranças e a aquisição de artigos de pequeno porte.

Auxiliar fabril - É o trabalhador que, sem qualquer es-
pecialidade, executa tarefas indiferenciadas segundo instru-
ções que lhe são transmitidas, nomeadamente as de recolha 
de amostras, remoção e arrumação de materiais, conservação 
e limpeza de instalações, podendo conduzir, para o efeito, 
veículos de pequeno porte. Auxilia trabalhadores com maior 
qualificação na execução de algumas tarefas.

Chefe de equipa - É o trabalhador que, de acordo com 
instruções superiores, orienta o trabalho dos profissionais 
que constituem um turno ou equipa, competindo-lhe con-
comitantemente a execução das tarefas necessárias ao bom 
andamento do serviço, bem como a elaboração dos relatórios 
da respetiva atividade.

Chefe de processo com comando centralizado (cimento) 
- É o trabalhador que, dentro do turno respetivo e segundo 
um programa estabelecido, coordena e controla a equipa de 
turno afeta ao processo de fabrico e, fora do horário normal 
de laboração, é responsável pelo bom andamento de toda a 
fábrica, dando as instruções necessárias ao adequado funcio-
namento das diversas instalações fabris, incluindo a equipa 
de conservação; acompanha e controla a equipa de operado-
res de processo ou conduz, por meio de um comando cen-
tralizado, o processo de fabrico, assegurando a otimização 
da condução do processo, garantindo o melhor rendimento 
dos equipamentos e os menores consumos, nomeadamente 
de combustível, de energia elétrica, dos refratários e peças 
de desgaste, bem como a qualidade dos produtos, através de 
análises e ensaios específicos quando necessário. Assegura a 
elaboração de relatório da respetiva atividade.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena e con-

trola o trabalho de um grupo de profissionais que constituem 
uma unidade orgânica específica nas diferentes áreas de ati-
vidade da empresa, assegurando a elaboração de relatórios 
da respetiva atividade.

Chefe de turno de fabrico de cal hidráulica - É o tra-
balhador que, dentro do turno respetivo e segundo um pro-
grama estabelecido, coordena, controla e é responsável pela 
fabricação. Fora do horário normal, é também responsável 
pelo bom andamento de toda a fábrica, assegurando a elabo-
ração de relatórios da respetiva atividade.

Condutor de veículos industriais - É o trabalhador que 
conduz veículos pesados, de rasto contínuo ou não, com ou 
sem basculante, balde, garras, grua articulada, perfuradoras 
ou outros equipamentos semelhantes, destinados à execução 
de tarefas de carga e transporte de matérias-primas, remoção 
de materiais, terraplanagens, perfurações e outras semelhan-
tes. Pode também conduzir a grua ou ponte rolante através 
de comando próprio. Tem a responsabilidade das cargas a 
deslocar e das pequenas operações de conservação preven-
tiva desses veículos.

Desenhador - É o trabalhador que, utilizando o equipa-
mento adequado a partir de elementos que lhe são forneci-
dos ou por ele recolhidos, concebe e executa as peças, de-
senhadas ou escritas, até ao pormenor necessário para a sua 
compatibilização e execução, utilizando os conhecimentos 
de materiais, de procedimentos de fabricação e das práticas 
de construção. Consoante o seu grau de habilitação profis-
sional e a correspondente prática do sector, efetua os cál-
culos suplementares dimensionais requeridos pela natureza 
do projeto. Consulta o responsável pelo projeto acerca das 
modificações que julgar necessárias ou convenientes. Pode, 
ainda, proceder à reprodução e arquivo dos desenhos e outra 
documentação técnica.

Desenhador projetista - É o trabalhador que, a partir de 
um programa dado, verbal ou escrito, concebe anteprojetos 
e projetos de um conjunto ou partes de um conjunto, proce-
dendo ao seu estudo, esboço ou desenho; efetua os cálculos 
que, não sendo específicos de engenheiros, sejam necessá-
rios à sua estruturação e interligação. Respeita e indica as 
normas e regulamentos a seguir na execução, podendo ela-
borar memórias descritivas e determinar elementos para o 
orçamento. Pode coordenar um grupo de trabalho, de acordo 
com parâmetros e orientações que lhe são transmitidas, as-
segurando a elaboração de relatório da respetiva atividade.

Encarregado (FCH) - É o trabalhador que coordena e 
controla o serviço dos vários profissionais nos locais de tra-
balho da área a seu cargo, assegurando a elaboração de rela-
tórios da respetiva atividade.

Encarregado (cimento) - É o trabalhador que coordena 
e controla o serviço dos vários profissionais nos locais de 
trabalho da área a seu cargo, assegurando a elaboração de 
relatórios da respetiva atividade.

Encarregado de turno de embalagem (cimento) - É o tra-
balhador que, dentro do turno respetivo, coordena e controla 
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o serviço dos vários profissionais nos locais de trabalho da 
área a seu cargo, assegurando a elaboração de relatórios da 
respetiva atividade.

Ensacador-carregador (*) - É o trabalhador que, ma-
nualmente ou utilizando meios mecânicos, procede ao en-
sacamento dos produtos, sendo responsável pela utilização 
de embalagens em boas condições e pelo peso correto do 
produto nelas contido. Na fase de carregamento, recebe as 
embalagens dos produtos a expedir, arrumando-as nos veí-
culos de transporte ou em paletas. Pode ocupar -se da carga e 
descarga de produtos a granel. Assegura a limpeza e conser-
vação das instalações e equipamentos a seu cargo.

Escriturário - É o trabalhador que, utilizando meios e 
técnicas adequadas, executa ordenamentos, conferências, 
registos e distribuição de documentos; colige elementos e 
executa cálculos referentes a processamentos, reembolsos, 
cobranças, de compras e vendas, bem como a documentação 
a elas respeitante; executa mapas, relatórios, gráficos e sua 
documentação de suporte; prepara a receção e expedição de 
correspondência; executa serviços contabilísticos e outros 
inerentes; pode, ainda, efetuar tratamento de texto, expedien-
te e arquivo.

Ferramenteiro (*) - É o trabalhador que controla as en-
tradas e saídas de ferramentas, dispositivos ou materiais 
acessórios, procede à sua verificação e conservação e à ope-
ração simples de reparação. Controla as existências, faz re-
quisições para abastecimento da ferramenta e procede ao seu 
recebimento ou entrega.

Fiel de armazém - É o trabalhador que, utilizando meios 
e técnicas adequados, assegura a movimentação, conferên-
cia, registo, arrumação, guarda e conservação de materiais, 
peças, máquinas, utensílios e outros bens existentes nos ar-
mazéns que lhe são confiados. No desempenho das funções 
pode utilizar o equipamento de movimentação, carga e des-
carga adequado, podendo orientar outros profissionais dentro 
da sua área de atividade. Assegura ainda a limpeza e conser-
vação da sua área.

Licenciado e bacharel do grau I - É o trabalhador que 
executa trabalhos da sua especialidade, simples ou de roti-
na, sendo orientado e controlado, direta e permanentemente, 
quanto à aplicação dos métodos e precisão dos resultados. 
Pode participar em equipas de estudo, planificação e desen-
volvimento como colaborador executante, mas sem inicia-
tiva de orientação; não desempenha funções de chefia mas 
pode tomar decisões, desde que sejam de rotina ou apoiadas 
em orientações prévias da sua hierarquia.

Licenciado e bacharel do grau II - É o trabalhador que 
executa trabalhos não rotineiros da sua especialidade, poden-
do utilizar experiência acumulada na empresa e dando assis-
tência a profissionais de grau superior; pode participar em 
equipas de estudo, planificação e desenvolvimento como co-
laborador executante de tarefas parcelares; não tem funções 
de coordenação mas poderá atuar com funções de chefia na 
orientação de outros profissionais de nível inferior, segundo 

instruções detalhadas, orais ou escritas, e com controlo fre-
quente; deverá receber assistência de outro profissional mais 
qualificado sempre que necessite e quando ligado a projetos 
não tem funções de chefia; pode tomar decisões correntes 
dentro da orientação recebida, embora devendo estar mais 
ligado à solução dos problemas do que a resultados finais e 
transferindo as decisões mais difíceis para um profissional 
de grau superior.

Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau III 
- É o trabalhador que executa trabalhos para os quais é re-
querida capacidade de iniciativa e de frequente tomada de 
decisões, mas limitada experiência acumulada na empresa; 
a sua atuação é desenvolvida segundo a orientação recebida, 
nomeadamente em problemas menos comuns e complexos, 
supervisionada em pormenor na sua execução; pode partici-
par em equipas de estudo, planificação e desenvolvimento, 
sem exercício de chefia, podendo receber o encargo da exe-
cução de tarefas de coordenação a nível de equipa de pro-
fissionais sem qualquer grau académico; pode coordenar e 
orientar profissionais de nível inferior, bem como exercer ac-
tividades que poderão já ser desempenhadas a nível de chefia 
de tais profissionais; toma as decisões correntes, transferindo 
as difíceis, complexas e invulgares para um profissional de 
grau superior.

Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau IV 
- É o trabalhador que detém o primeiro nível de supervisão 
direta e contínua de outros licenciados, bacharéis ou técnicos 
equiparados, ou de coordenação complexa de atividades, tais 
como técnico/comerciais, fabris, de projetos, económico-
-financeiras e outras, para o que é requerida a experiência 
profissional e elevada especialização; pode participar em 
equipas de estudo, de planificação, de desenvolvimento e de 
produção; também pode tomar a seu cargo a realização, sob 
orientação, de uma tarefa completa da natureza das indicadas, 
que lhe seja confiada; possui capacidade comprovada para o 
trabalho técnico-científico que executa sob orientação; toma 
decisões normalmente sujeitas a controlo; o trabalho é-lhe 
entregue com indicação dos objetivos, de prioridade relativa 
e de interferência com outras atividades; pode distribuir e 
delinear trabalho, dar outras indicações em problemas do seu 
âmbito de atividade e rever trabalhos dos profissionais que 
supervisiona.

Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau V - 
É o trabalhador que chefia ou coordena diversas atividades 
quer executivas quer de estudo, de planeamento ou de desen-
volvimento, para o que é requerida significativa experiência 
profissional e elevada especialização; participa em equipas 
de estudo, de planificação e de desenvolvimento com possí-
vel exercício de chefia, tomando a seu cargo, com supervi-
são superior, a realização de tarefas completas de estudo, de 
planificação ou de desenvolvimento que lhe sejam confia-
das ou exigidas pela sua atividade; coordena programas de 
trabalho e pode dirigir o uso de equipamentos e materiais; 
toma decisões de responsabilidade, nomeadamente envol-
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vendo atuação imediata, não normalmente sujeitas a revisão, 
exceto quando revistam expressão pecuniária muito elevada 
ou condicionem objetivos de longo prazo; o trabalho é-lhe 
entregue com simples indicação dos objetivos finais e é so-
mente revisto quanto à política de ação empresarial e eficácia 
geral, podendo, eventualmente, ser revisto quanto à justeza 
da solução.

Licenciado e bacharel do grau VI - É o trabalhador que 
exerce cargos de chefia ou de coordenação sobre vários gru-
pos em assuntos interligados ou de consultor de categoria 
reconhecida no seu campo profissional ou de investigação, 
dirigindo uma equipa no estudo de novos processos para o 
desenvolvimento das ciências e da tecnologia, visando ad-
quirir independência em técnicas de alto nível; toma deci-
sões de responsabilidade, subordinando-se o seu poder de 
decisão ou de coordenação apenas à política global de gestão 
e aos objetivos gerais da empresa, bem como ao controlo 
financeiro. Pode participar diretamente na definição de ob-
jetivos mais gerais da empresa; o seu trabalho é revisto para 
assegurar conformidade com a política e a coordenação com 
outras funções; para o exercício das suas funções, é requerida 
reconhecida experiência profissional, elevada especialização 
ou poder de coordenação, de grau complexo, relativamente à 
especificidade de cada uma das atividades da empresa.

Motorista - É o trabalhador que, possuindo licença de 
condução profissional, tem a seu cargo a condução de veí-
culos automóveis ligeiros ou pesados, competindo-lhe ainda 
verificar os níveis de óleo e de água, zelar pela boa conserva-
ção e limpeza do veículo, pela carga que transporta e orienta-
ção da carga e descarga. Manobra os dispositivos necessários 
para a boa execução da carga e descarga do material.

Oficial de conservação (construção civil, elétrica e me-
cânica) - É o trabalhador que, por si só ou com a colaboração 
de outros profissionais e utilizando equipamentos, ferramen-
tas e máquinas-ferramentas adequadas, executa todos os tra-
balhos da sua especialidade, nomeadamente obras novas e 
ações de manutenção. Pode, ainda, conduzir veículos para 
o transporte de materiais e equipamentos necessários à exe-
cução das suas tarefas. Assegura a limpeza dos locais onde 
executa os seus trabalhos.

Oficial de fabricação (FCH) - É o trabalhador que pro-
cede ao acendimento dos fornos e enforna o produto; vigia e 
controla a sua carga térmica; acompanha a desenforna, a fase 
de hidratação da cal e executa as tarefas necessárias à sua 
moagem. Assegura a limpeza e a conservação corrente das 
instalações e equipamentos a seu cargo.

Oficial de fabricação (cimento) - É o trabalhador que, 
no próprio local, de acordo com instruções recebidas, vigia 
e regula o funcionamento das máquinas e equipamentos, 
podendo ainda operar com instalações através de comando 
local, que também os liga e desliga, deteta anomalias, aler-
tando os serviços competentes, podendo colher amostras e 
realizar ensaios expeditos de controlo, bem como executar 
tarefas de lubrificação, limpeza e conservação das máquinas 

a seu cargo e da respetiva zona de implantação. Pode, em cir-
cunstâncias específicas, executar operações de manutenção 
preventiva, bem como orientar a atividade de outros profis-
sionais integrados na área de fabricação.

Oficial de laboratório - É o trabalhador que, utilizando 
equipamentos adequados, executa análises, ensaios quími-
cos e físicos, controlando a composição e propriedades das 
matérias-primas, produtos em fase de fabrico e acabados, de 
acordo com as normas de qualidade em vigor, procedendo 
aos respetivos registos. É também responsável pela limpeza 
e conservação do equipamento a seu cargo.

Operador de computador - É o trabalhador que opera e 
controla os computadores e equipamentos periféricos, utili-
zando para isso as técnicas e procedimentos definidos para 
a exploração; faz e mantém permanentemente atualizados os 
registos da atividade dos equipamentos. Quando habilitado, 
procede à montagem e manutenção de equipamentos de pro-
cessamento e comunicação de dados.

Operador de embalagem (cimento) - É o trabalhador 
que assegura os procedimentos de condução e vigilância de 
equipamentos industriais de receção, ensilagem, trasfega, 
embalamento e paletização de produtos, bem como conduz 
veículos de movimentação de cargas, elevação e tração a fim 
de armazenar, acondicionar ou expedir produtos nos diver-
sos meios de transporte. Assegura a lubrificação, manuten-
ção dos equipamentos, bem como a limpeza das instalações 
que estão a seu cargo, de acordo com as normas em vigor e, 
ainda, os registos inerentes à movimentação dos produtos.

Operador de instalação de moagem - É o trabalhador 
que, por meio de um comando centralizado ou no próprio 
local, de acordo com parâmetros do processo, especificação 
do produto e instruções recebidas, conduz, vigia e regula o 
funcionamento das máquinas e equipamentos, podendo ain-
da operar com toda a instalação desde a receção de maté-
rias-primas até à expedição de cimento através do respetivo 
comando local ou à distância. Deteta anomalias, colhe amos-
tras e realiza ensaios de controlo do processo, executa tarefas 
de lubrificação, limpeza e conservação das máquinas e das 
respetivas zonas de implantação. Pode ainda conduzir veícu-
los para transporte de materiais e equipamentos necessários 
à execução das suas tarefas, bem como efetuar registos, em 
suporte papel ou informático, relativos ao desempenho das 
máquinas, consumos, produções, stocks e outros inerentes à 
execução das suas tarefas.

Operador de pedreira - É o trabalhador que, utilizando 
equipamentos adequados e técnicas específicas, procede à 
perfuração, explosão, desmonte, fracturação, movimentação, 
transporte e britagem de matérias-primas para a produção de 
cimento; opera, também, equipamentos auxiliares destina-
dos à correta manutenção dos pisos e perfis da pedreira e 
seus acessos. Tem a seu cargo a limpeza e manutenção do 
equipamento, executando, quando necessário, pequenas ope-
rações de manutenção preventiva. Quando habilitado, opera 
com substâncias explosivas.
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Operador de processo com comando centralizado (ci-
mento) - É o trabalhador que, por meio de um comando cen-
tralizado, conduz e assegura o controlo e a otimização do 
processo de fabrico, nomeadamente pelo adequado consumo 
de combustível, de energia elétrica, dos refratários e peças 
de desgaste. É também responsável pela qualidade dos pro-
dutos, através de análise de raios X, e de outros ensaios, no-
meadamente de resíduos, de superfícies específicas e de cal 
livre. Orienta do comando, ou no local, as intervenções dos 
profissionais de fabricação com vista à obtenção do melhor 
rendimento.

Programador informático - É o trabalhador responsável 
pela elaboração dos programas informáticos, escrevendo-os, 
testando-os e mantendo-os através de linguagem adequada 
e de acordo com as especificações de análise dos sistemas. 
Assegura e apoia, sempre que necessário, a elaboração e 
manutenção da documentação dos sistemas. Pode integrar a 
equipa de conceção e projeto dos sistemas.

Prospetor de vendas - É o trabalhador que procede à 
análise do mercado nos seus vários aspetos de preferência, 
poder aquisitivo e solvabilidade, para o que propõe os ade-
quados programas de ação; colabora nos estudos das ações 
mais eficazes de promoção e fomento dos diversos produtos, 
assim como da sua utilização; recebe eventuais reclamações 
dos clientes, dando-lhes o devido seguimento. Elabora re-
latórios, podendo aceitar encomendas e assegurar quaisquer 
outras relações com os clientes.

Secretário de administração - É o trabalhador qualifi-
cado que assegura as atividades específicas de secretariado 
da administração; competem-lhe, entre outras, as seguintes 
tarefas: redigir relatórios, cartas e outros textos em línguas 
portuguesa ou estrangeira e efetuar o respetivo tratamento 
em equipamento adequado; reunir elementos de suporte para 
decisões superiores e preparar os processos da responsabi-
lidade da administração, compilando documentação e in-
formações pertinentes sobre o assunto; manter atualizada a 

agenda de trabalho dos administradores que secretaria; asse-
gurar o contacto da administração com entidades públicas ou 
privadas, marcando entrevistas e atendendo pessoalmente os 
interessados; classificar a documentação, organizá-la e man-
ter em ordem o arquivo.

Secretário de direção - É o trabalhador com qualificação 
que executa, de forma autónoma, devidamente enquadrado, 
as tarefas específicas de secretariado; competindo-lhe, entre 
outras, as seguintes: assegurar por sua iniciativa o trabalho 
diário de rotina, preparar dossiers, agendas e memoriais para 
despachos ou reuniões, marcar e organizar reuniões e entre-
vistas, receber e acompanhar visitantes, atender telefones, 
redigir, traduzir, retroverter e efetuar tratamento de texto 
em português ou língua estrangeira e estabelecer contactos 
pessoais ou por telefones internos/externos em português ou 
línguas estrangeiras.

Técnico de eletrónica - É o trabalhador que monta, ca-
libra, conserva, deteta e repara avarias em toda a gama de 
aparelhagem eletrónica industrial.

Telefonista (*) - É o trabalhador que se ocupa, predomi-
nantemente, das ligações e registos das chamadas telefónicas 
e da transmissão de mensagens recebidas. Assiste a visitan-
tes e encaminha-os para os serviços. Responde, se necessá-
rio, a pedidos de informação.

Visitador/preparador de trabalho - É o trabalhador que, 
por meio de visitas às instalações, e com aparelhos de con-
trolo apropriados, deteta o estado de funcionamento das 
máquinas e equipamentos, verifica as suas anomalias, faz 
os respetivos relatórios e prepara as necessárias ações de 
intervenção de conservação preventiva, tendo em vista um 
melhor aproveitamento da mão-de-obra, das máquinas e ma-
teriais, especificando tempos previstos e técnicas a seguir. 
Elabora também cadernos técnicos e estimativas de custos 
e mapas onde são anotadas as prioridades das necessárias 
operações de conservação.

(*) Função a extinguir quando vagar.

ANEXO II

Tabela do enquadramento profissional e
retribuições mínimas (2019)

Nível salarial Categoria profissional Tabela I
(euros)

Tabela II
(euros)

1 Aprendiz 822,00 -

2 Aprendiz praticante A 889,00 -

3 Aprendiz praticante B 930,00 -
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4

Auxiliar administrativo 
Auxiliar fabril 
Operador de instalação de moagem de 2.ª 
Operador de pedreira de 2.ª 
Telefonista (*)

1 006,00 1 026,00

5

Condutor de veículos industriais de 2.ª
Desenhador de 2.ª 
Ensacador/carregador (*) 
Escriturário de 2.ª 
Ferramenteiro (*) 
Fiel de armazém de 2.ª 
Motorista de 2.ª 
Oficial (conservação e laboratório) de 2.ª
Oficial de fabricação de 2.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 2.ª (cimento)
Operador de embalagem de 2.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem de1.ª 
Operador de pedreira de 1.ª

1 041,00 1 057,00

6

Condutor de veículos industriais de 1.ª
Desenhador de 1.ª 
Escriturário de 1.ª 
Fiel de armazém de 1.ª 
Motorista de 1.ª
Oficial (conservação e laboratório) de 1.ª 
Oficial de fabricação de 1.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 1.ª (cimento).
Operador de embalagem de 1.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem principal I (**) 
Operador de processo com comando centralizado 
Prospetor de vendas

1 071,00 1 105,00

7

Chefe de equipa
Desenhador principal I (**)
Escriturário principal I (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) I (**)
Oficial de fabricação principal (**)
Operador de instalação de moagem principal II (**)
Operador de processo com comando centralizado principal I 
(**)
Prospetor de vendas principal I (**)
Visitador/preparador de trabalho I

1 135,00 1 167,00
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8

Assistente operacional I
Chefe de turno de fabrico de cal hidráulica
Desenhador principal II (**)
Encarregado (armazém, laboratório e pedreira) - FCH
Encarregado (pedreira e transportes) - Cimento
Encarregado de conservação I - FCH 
Encarregado de turno de embalagem - Cimento
Escriturário principal II (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) II (**)
Operador de computador I
Operador de processo com comando centralizado principal II 
(**)
Prospetor de vendas principal II (**)
Secretário de direção
Técnico de eletrónica
Visitador/preparador de trabalho II

1 194,00 1 225,00

9

Assistente administrativo
Assistente operacional II
Bacharel do grau I-A
Chefe de processo com comando centralizado I
Desenhador projetista
Encarregado (armazém, conservação, embalagem e
laboratório) - Cimento
Encarregado de conservação II - FCH
Encarregado de fabricação - FCH
Operador de computador II
Secretário de administração
Técnico de eletrónica principal I (**)

1 253,00 1 309,00

10

Assistente técnico operacional I
Chefe de secção I
Chefe de processo com comando centralizado II
Licenciado e bacharel do grau I-B
Técnico de eletrónica principal II (**)

1 367,00 1 493,00

11

Assistente técnico operacional II
Chefe de secção II
Licenciado e bacharel do grau II 
Programador informático I

1 623,00 1 822,00

12 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau III
Programador informático II 2 020,00 2 020,00

13 Analista de sistemas
Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau IV 2 471,00 -

14 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau V 2 956,00 -

15 Licenciado e bacharel do grau VI 3 448,00 -

(*) Categoria profissional a extinguir quando vagar.
(**) A classe «Principal» refere-se ao escalão superior da carreira da respectiva categoria profissional.
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ANEXO III

Tabela das cláusulas de expressão pecuniária

Cláusula 17.ª

Trabalho noturno

Trabalho este quando prestado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte, será remunerado com um 
acréscimo de 40 % sobre o valor da hora em período normal 
de trabalho.

Cláusula 19.ª

Trabalho suplementar

7- Lanche: 2,28 €
8- Jantar: 9,30 €
Pequeno-almoço: 2,28 €
9- Jantar no local de trabalho: 9,30 €
Jantar fora do local de trabalho: 9,86 €

Cláusula 26.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- 
Trabalho diurno, em dias normais de trabalho: retribuição 

normal multiplicada por 1,75.
Trabalho noturno, em dias normais de trabalho: retribuição 

normal multiplicada por 2.
Trabalho diurno, em dias de descanso semanal ou feriados: 

retribuição normal multiplicada por 2,25.
Trabalho noturno, em dias de descanso semanal ou feria-

dos: retribuição normal multiplicada por 2,50.
4- 
Trabalho diurno: retribuição normal multiplicada por 2,25.
Trabalho noturno: retribuição normal multiplicada por 

2,50.

Cláusula 28.ª

Subsídio de refeição

1- 10,13 €
2- 10,13 €
3- 2,28 €

Cláusula 30.ª

Retribuição do trabalho por turnos

1- 
1.1- 30,5 % da retribuição base fixada para o nível 9 da 

tabela I do anexo II - 382,17 €
1.2- 23 % da retribuição base fixada para o nível 9 da tabe-

la I do anexo II - 288,19 €
1.3- 18 % da retribuição base fixada para o nível 9 da tabe-

la I do anexo II - 225,54 €
4- 43,77 €

Cláusula 31.ª

Subsídio de prevenção

Níveis salariais 14 e 15: .......................................... 393,87 €
Níveis salariais 12 e 13: .......................................... 314,80 €
Níveis salariais 9 a 11: ............................................ 236,32 €
Níveis salariais 6, 7 e 8: .......................................... 196,87 €

Cláusula 32.ª

Anuidades

1- Por cada ano completo de permanência na empresa até 
16 anos: 14,21 €

Por cada ano completo subsequente: 1,79 €

Cláusula 64.ª

Trabalhador-estudante

14-
Ensino básico (1.º e 2.º ciclos - até 6.º ano): 66,07 €
Ensino básico (3.º ciclo - 7.º a 9.º anos): 96,63 €
Ensino secundário (10.º a 12.º anos): 144,71 €
Ensino politécnico e superior: 223,06 €

ANEXO IV

Acesso e promoção

Situação actual Critérios de evolução Situação de evolução

Nível 
salarial

Categorias
profissionais

Tempo
permanência 

(minímo)

Nível de
desempenho

Nível de
aproveitamento 
em acções de 

formação

Provas
profissionais

Nível 
salarial

Categorias
profissionais

1 Aprendiz 1 ano - - - 2 Aprendiz-
praticante «A»

2 Aprendiz-
praticante «A» 1,5 ano - - - 3 Aprendiz-

praticante «B»

2063



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 29/5/2019

3 Aprendiz-
praticante «B» 1,5 ano - - - 4

Auxiliar
administrativo
Auxiliar fabril
Operador de
pedreira de 2.ª

4

Operador de
instalação de
moagem de 2.ª
Operador de
pedreira de 2.ª

3 anos > 3,0

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,0

- 5

Operador de
instalação de
moagem de 1.ª
Operador de
pedreira de 1.ª

5

Condutor de
veículos industriais 
de 2.ª
Desenhador de 2.ª
Escriturário de 2.ª
Fiel de armazém 
de 2.ª
Motorista de 2.ª
Oficial
(conservação e 
laboratório) de 2.ª
Oficial de
fabricação de 2.ª - 
Cimento
Oficial de
fabricação de 2.ª- 
FCH
Oficial de
embalagem de 2.ª - 
Cimento
Operador de 
instalação de
moagem de 1.ª

3 anos > 3,0

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,0

- 6

Condutor de
veículos industriais 
de 1.ª
Desenhador de 1.ª
Escriturário de 1.ª
Fiel de armazém 
de 1.ª
Motorista de 1.ª
Oficial (conservação 
e laboratório) de 1.ª
Oficial de
fabricação de 1.ª - 
Cimento
Oficial de
fabricação de 1.ª- 
FCH
Oficial de
embalagem de 1.ª - 
Cimento
Operador de
instalação de
moagem principal I

6

Desenhador de 1.ª
Escriturário de 1.ª
Oficial (conservação 
e laboratório) de 1.ª
Oficial de
fabricação de 1.ª
Operador de
instalação de
moagem principal I
Operador de
processo c/comando 
centralizado
Prospetor de vendas

5 anos > 3,0

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,0

Aprovação 7

Desenhador
principal I
Escriturário
principal I
Oficial principal 
(conservação e 
laboratório) I
Oficial de
fabricação principal
Operador de
instalação de
moagem principal II
Operador de
processo c/comando 
centralizado
principal I
Prospetor de vendas 
principal I
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7

Desenhador
principal I
Escriturário
principal I
Oficial principal 
(conservação e 
laboratório) I
Operador de
processo c/comando 
centralizado
principal I
Prospetor de vendas 
principal I
Visitador
preparador de
trabalho I

5 anos > 3,0

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,0

- 8

Desenhador
principal II
Escriturário
principal II
Oficial principal 
(conservação e 
laboratório) II
Operador de
processo
c/comando
centralizado
principal II
Prospetor de vendas 
principal II
Visitador/
preparador de
trabalho II

8

Assistente
operacional I
Encarregado de
conservação I - 
FCH
Operador de
computador I
Técnico de
eletrónica

6 anos > 3,5

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,5

- 9

Assistente
operacional II
Encarregado de
conservação II - 
FCH
Operador de
computador II
Técnico de
eletrónica
principal I

9

Chefe de processo 
c/comando
centralizado I
Técnico de
eletrónica
principal I

6 anos > 3,5

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,5

- 10

Chefe de processo 
c/comando
centralizado II
Técnico de
eletrónica
principal II

10
Assistente técnico 
operacional I
Chefe de secção I

6 anos > 3,5

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,5

- 11
Assistente técnico 
operacional II
Chefe de secção II

11 Programador
informático I 6 anos > 3,5

Frequência de 
ações de

formação de 
acordo c/perfil de 

formação
+

Aproveitamento> 
3,5

- 12 Programador
informático II
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ANEXO V

Estrutura dos níveis de qualificação

Níveis de qualificação Categorias

1- Quadros superiores

1.1-Técnicos de produção e outros
1.2- Técnicos administrativos

Licenciado, bacharel do grau VI
Licenciado, bacharel ou técnico equiparado do 
grau V
Licenciado, bacharel ou técnico equiparado do 
grau IV
Licenciado do grau III
Licenciado grau II
Licenciado do grau IB

2- Quadros médios

a) Técnicos de produção e outros
b) Técnicos administrativos

Assistente técnico operacional I e II
Bacharel ou técnico equiparado do grau III
Bacharel do grau II
Bacharel do grau IB
Bacharel do grau IA
Analista de sistemas
Chefe de secção
Programador informático

3- Encarregados,
contramestres, etc.

Chefe de processo c/comando centralizado
Chefe de turno de embalagem - Cimento
Chefe de turno de fabricação - FCH
Encarregado (armazém, conservação,
embalagem e laboratório) - Cimento
Encarregado (armazém, laboratório e pedreira) 
- FCH
Encarregado (pedreira e transportes) - Cimento
Encarregado de conservação - FCH
Encarregado de fabricação - FCH
Encarregado de turno de embalagem - Cimento

4- Profissionais
altamente qualificados

a) Administrativos
b) Comércio
c) Produção e outros

Assistente administrativo
Assistente operacional I e II
Escriturário principal 
Operador de computador
Secretária de administração
Secretária de direção
Prospetor de vendas principal
Chefe de equipa
Desenhador principal
Desenhador projetista
Oficial principal (conservação e laboratório)
Oficial de fabricação principal
Operador de instalação de moagem principal
Operador de processo c/comando centralizado 
principal
Técnico de eletrónica
Técnico de eletrónica principal
Visitador/preparador de trabalho
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5- Profissionais
qualificados

a) Administrativos
b) Comércio
c) Produção e outros

Escriturário
Fiel de armazém
Prospetor de vendas
Condutor de veículos industriais
Desenhador
Ferramenteiro (*)
Motorista
Oficial (conservação e laboratório)
Oficial de fabricação - Cimento
Oficial de fabricação - FCH
Operador de embalagem - Cimento
Operador de instalação de moagem
Operador de pedreira
Operador de processo c/comando centralizado

6- Profissionais
semiqualificados

Ensacador/carregador (*)
Telefonista (*)

7- Profissionais não 
qualificados

Auxiliar administrativo
Auxiliar fabril

8- Pré-oficiais
Estagiários
Tirocinantes
Praticantes aprendizes
Auxiliares

Aprendiz
Aprendiz - praticante

Lisboa, 10 de abril de 2019.

Pela CIMPOR - Indústria de Cimentos, SA:

Luís Miguel da Ponte Alves Fernandes, na qualidade de 
mandatário.

Luís António Cunha das Neves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Maria Eduarda Ribeiro Rosa, na qualidade de manda-
tária.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Constru-
ção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM:

Marques Messias, na qualidade de mandatária.
Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 

mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das In-
dústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas:

Maria de Fátima Marques Messias, na qualidade de 
mandatária.

Rogério António Carvalho Alves Gomes, na qualidade de 
mandatário.

Declaração

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM, representa os seguintes sin-
dicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Ma-
deiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos e Similares da Região Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
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 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-
ção, Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes e 
Comunicações, representa os seguintes sindicatos:

 – STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

 – STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

 – SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sec-
tor Ferroviário;

 – SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

 – OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pi-
lotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

 – STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante;

 – STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

 – SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transpor-
tes, Turismo e Outros Serviços da Horta;

 – SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos 
Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e 
Santa Maria.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, repre-
senta os seguintes sindicatos:

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-
mentação, Serviços e Similares da Região da Madeira;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 
Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal;

 – STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Alimentação do Norte;

 – STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Ali-
mentar do Centro, Sul e Ilhas;

 – SABCES - Açores - Sindicato dos Trabalhadores de 
Alimentação, Bebidas e Similares, Comércio, Escritórios e 
Serviços dos Açores.

FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, representa os se-
guintes sindicatos:

 – SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Norte;

 – SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Centro Norte;

 – SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Centro Sul e Regiões Autónomas;

 – SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Sul;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgi-
cas e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

 – SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e 
Ilhas;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
 – Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Depositado em 16 de maio de 2019, a fl. 93 do livro n.º 
12, com o n.º 120/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro.

Acordo de adesão entre a APA - Administração do 
Porto de Aveiro, SA e outras e o Sindicato de Capi-
tães e Oficiais da Marinha Mercante - SINCOMAR 
ao acordo coletivo entre os mesmos empregadores e 

o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das
Administrações Portuárias - SNTAP

Cláusula 1.ª

A APA - Administração do Porto de Aveiro, SA, a APDL 
- Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do 
Castelo, SA, a APFF - Administração do Porto da Figueira 
da Foz, SA, a APL - Administração do Porto de Lisboa, SA, 
a APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, SA, 
a APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, 
SA e o Sindicato de Capitães e Oficiais da Marinha Mercan-
te - SINCOMAR, acordam na adesão à revisão do acordo 
coletivo de trabalho entre a APA - Administração do Porto 
de Aveiro, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Trabalha-
dores das Administrações Portuárias - SNTAP, publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 
2018.
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Cláusula 2.ª

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, declara-se que serão abrangidos pela presente con-
venção coletiva de trabalho seis administrações portuárias e 
potencialmente 12 trabalhadores/as, independentemente da 
natureza do respetivo vínculo laboral e regime de proteção 
social, filiados/as no Sindicato de Capitães e Oficiais da Ma-
rinha Mercante - SINCOMAR.

Cláusula 3.ª

O presente acordo de adesão entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e do 
Emprego.

Lisboa, 27 de março de 2019. 

Pela APA - Administração do Porto de Aveiro, SA:

Olinto Henrique da Cruz Ravara, na qualidade de presi-
dente do conselho de administração com poderes delegados 
pelo conselho de administração em reunião de 24 de janeiro 
de 2019.

Pela APDL - Administração dos Portos do Douro, Lei-
xões e Viana do Castelo, SA:

Guilhermina Maria da Silva Rego, na qualidade de presi-
dente do conselho de administração com poderes delegados 
pelo conselho de administração em reunião de 28 de feverei-
ro de 2019.

Pela APFF - Administração do Porto da Figueira da Foz, 
SA:

Olinto Henrique da Cruz Ravara, na qualidade de presi-

dente do conselho de administração com poderes delegados 
pelo conselho de administração em reunião de 24 de janeiro 
de 2019.

Pela APL - Administração do Porto de Lisboa, SA:

Maria Lídia Ferreira Sequeira, na qualidade de presi-
dente do conselho de administração com poderes delegados 
pelo conselho de administração em reunião de 24 de janeiro 
de 2019.

Pela APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Se-
simbra, SA:

Maria Lídia Ferreira Sequeira, na qualidade de presi-
dente do conselho de administração com poderes delegados 
pelo conselho de administração em reunião de 24 de janeiro 
de 2019.

Pela APS - Administração dos Portos de Sines e do Al-
garve, SA:

José Luís de Azevedo Cacho, na qualidade de presidente 
do conselho de administração com poderes delegados pelo 
conselho de administração em reunião de 1 de fevereiro de 
2019.

Pelo Sindicato de Capitães e Oficiais da Marinha Mer-
cante - SINCOMAR:

José Manuel de Morais Teixeira, conforme credencial 
emitida em 21 de janeiro de 2019. 

Depositado em 14 de maio de 2019, a fl. 92 do livro n.º 
12, com o n.º 114/2019, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fe-
vereiro.

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...
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JURISPRUDÊNCIA

...

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

Sindicato dos Quadros da Aviação Comercial - 
SQAC - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 9 de abril 
de 2019 para o mandato de três anos.

Direção

Efetivos:

Presidente - Jaime Santos da Silva, titular do cartão de 
cidadão n.º 09071621.

Vice-presidente - Paulo Jorge Brito Dionísio, titular do 
cartão de cidadão n.º 06474009.

Secretário - Carlos Alberto Rodrigues de Moura, titular 
do cartão de cidadão n.º 00018281.

Tesoureiro - João Artur Branco da Fonseca Pascoal, titu-
lar do cartão de cidadão n.º 08659165.

Vogal - Domingos Francisco Carvalho Silva, titular do 
cartão de cidadão n.º 07694828.

Vogal - Carlos Alberto Costa Cruz, titular do bilhete de 
identidade n.º 317049.

Vogal - Júlio César Arraiolos Teixeira, titular do cartão 
de cidadão n.º 10626353.

Sindicato dos Bancários do Centro - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 11, 18 de 
abril de 2019 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Maria Helena Faria Carvalheiro, cartão de 
cidadão n.º 06569611.

Vice-presidente - Carlos Grilo Bicho, cartão de cidadão 
n.º 043694676. 

Secretário - Gentil Reboleira Louro, cartão de cidadão 
n.º 04132619. 

Tesoureiro - Pedro Carmo Henriques Veiga, cartão de ci-
dadão n.º 08159807. 

Secretário-substituto - Nuno Alexandre Dinis Martins 
Carvalho, cartão de cidadão n.º 10568379. 

Tesoureiro-substituto - Fernando Miguel Gonçalves Pe-
reira, cartão de cidadão n.º 10426534.

Vogal - Manuel António Ferreira Rodrigues, cartão de 
cidadão n.º 00419968. 

Vogal - Ilberto Manuel Pinto Paixão, cartão de cidadão 
n.º 08241541.

Vogal - João Miguel Silva Lopes, bilhete de identidade 
n.º 9056565.
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Suplentes:

João Manuel Carvalho Lopes, cartão de cidadão n.º 
09293500. 

Sandra Maria Saraiva Costa, cartão de cidadão n.º 
084608833.

Sónia Josefa Pereira Pinto, cartão de cidadão n.º 
11420553.

Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de
Saúde das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica - 

Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 30 de abril 
de 2019 para o mandato de três anos.

Membros efetivos:

Luís Alberto Pinho Dupont, cartão de cidadão n.º 
7908746.

Fernando José Sousa Zorro, cartão de cidadão n.º 
06065251.

Célia Cláudia Lourenço Rodrigues, cartão de cidadão n.º 
07073439.

Ângela Maria Domingues Paz Dias, cartão de cidadão 
n.º 7812418.

Fernando José Figueiredo Agostinho D’Abreu Mendes, 
cartão de cidadão n.º 10063154.

Diana Cristina Andrade Nogueira, cartão de cidadão n.º 
9536685.

Jorge Manuel Libânio Monteiro, cartão de cidadão n.º 
07728218.

Alexandra Isabela Conceição Costa, cartão de cidadão 
n.º 10138834.

Lucília Soares Bentes Cruz Vicente, cartão de cidadão 

n.º 09780116.
Manuel António Carvalho Marinho, cartão de cidadão n.º 

12424499.
Clara Assunção Rodrigues dos Santos, cartão de cidadão 

n.º 9239282.
Paula Cristina Silva Oliveira Batista, cartão de cidadão 

n.º 07712796.
Roberto Paulo Figueira Silva, cartão de cidadão n.º 

9796353.
Carla Alexandra Quaresma Rosa Pereira Silva, cartão de 

cidadão n.º 9890882.
Maria do Céu Gomes Magalhães, cartão de cidadão n.º 

8969079.
Luís Emanuel Almeida Duarte, cartão de cidadão n.º 

12067379.
Marta Catarina Piedade Sirgado Mesquita, cartão de ci-

dadão n.º 11211297.
Maria da Assunção Martins Nogueira, cartão de cidadão 

n.º 6628347.
Mário Jorge Paiva Machado, cartão de cidadão n.º 

12630439.
Maria da Conceição Assis Pacheco Moreira, cartão de 

cidadão n.º 04789135. 
Helena Susana Carvalho Martins da Fonseca, cartão de 

cidadão n.º 10804151.

Membros suplentes:

Rogério Mira Lopes, cartão de cidadão n.º 12890653.
Carminda Maria Gomes da Costa, cartão de cidadão n.º 

7981084.
Carla Maria Solano Máximo da Rocha, cartão de cidadão 

n.º 7368582.
Armandina Castro Pereira Mota, cartão de cidadão n.º 

11416130.
Sofia Alexandra Carvalho dos Santos, cartão de cidadão 

n.º 11950902.

Sindicato dos Controladores de Tráfego Aéreo, SINCTA - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 e 28 de março de 2019 para o mandato de dois anos.

Direção BI/CC

Presidente Carlos Jorge Rodrigues Boleto Valdrez 10706679

Vice-presidente Rui Pedro Soares Dias Marçal 11445880

Vice-presidente Bruno Filipe Silva Gama 11652804

Tesoureiro José Manuel Vicente Gardete Correia 10564066

Vogal Luís Miguel de Carvalho Maia 13049022

Vogal Mário Rui de Carvalho Xavier Ribeiro 10047166

Vogal Nuno Miguel Dias Lopes Rodrigues 13219509

Vogal Nelson Tiago Guedes Cabrita 12329724

Vogal Ricardo Jorge da Silva Abreu 12813088

Suplente Ricardo José Miradouro G. Pereira 13427138
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

Associação Comercial e Industrial da Marinha 
Grande - ACIMG - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 14 de março de 2019, 
com última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
3.ª série, n.º 14, de 30 de julho de 1996.

Artigo 2.º

Sede e âmbito

1- A associação tem a sua sede na Rua Professor Dr. Vir-

gílio de Morais, n.º 4, Edifício Lumar, 2.º andar, freguesia e 
concelho da Marinha Grande, e, por deliberação da assem-
bleia-geral, poderá criar delegações ou quaisquer outras for-
mas de representação social na sua área de jurisdição.

Registado em 17 de maio de 2019, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 23 a fl. 142 do livro 
n.º 2.

II - DIREÇÃO

Associação dos Comerciantes nos Mercados de
Lisboa - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 29 de abril 
de 2019 para o mandato de três anos.

Presidente - Carvalho & Ramiro, L.da, representada 
por Maria Luísa Valadas Carvalho, cartão de cidadão n.º 
02039886.

Secretária - Sónia Araújo Amorim, Unipessoal, L.da, re-
presentada por Sónia Maria Araújo Amorim, cartão de cida-
dão n.º 10340094.

Tesoureira - Carla Sofia Varela de Carvalho Sousa, em-
presária em nome individual, cartão de cidadão n.º 12364279.

Vogal - Aurora de Jesus Portal de Brito, empresária em 
nome individual, cartão de cidadão n.º 136614760.

Vogal - Pedro Manuel Silva Alfar, representada por Rui 
Telmo Batista Alfar, empresário em nome individual, cartão 
de cidadão n.º 13592238.

Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) -
Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 10 de abril 
de 2019 para o mandato de três anos.

Presidente - Altis, SA, representada por Raul Martins.

Vice-presidentes:

Blue & Green Serviços e Gestão, SA, representado por 
Jorge Armindo Teixeira.

MBD Gestão de Investimentos Hoteleiros, L.da, represen-
tada por Bernardo d`Eça Leal.

Pestana Hotels & Resorts, representado por Frederico 
Costa.

Porto Bay Hotels & Resorts, SA, representado por Ber-
nardo Luís Amador Trindade.

Proturotel, Promoção Turística e Hoteleira, SA, represen-
tado por Marta Pires.

Vice-presidente executivo - Cristina Siza Vieira.
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I - ESTATUTOS

...

II - ELEIÇÕES

Companhia Industrial de Resinas Sintéticas,
CIRES, L.da - Eleição

Identidade dos membros da comissão de trabalhadores 
da Companhia Industrial de Resinas Sintéticas, CIRES, L.da 
eleitos em 10 de abril de 2019 para o mandato de dois anos.

Nome:

José António Lopes Rodrigues de Almeida.
Maria Lúcia Barbosa de Castro e Melo.
Sérgio de Oliveira Pombo.

Suplentes:

Joaquim Manuel Bastos Oliveira.
Fernando Augusto Almeida Pinto.

Registado em 17 de maio de 2019, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 32, a fl. 37 do livro 
n.º 2.

Autoridade da Concorrência - AdC - Eleição

Identidade dos membros da comissão de trabalhadores da 
Autoridade da Concorrência - AdC, eleitos em 10 de maio de 
2019 para o mandato de dois anos.

Nome:

João Miguel Santos Lopes.
Patrícia Alexandra Teixeira Lopes.
Afonso Duarte dos Santos Henriques Rodrigues Rama-

lhão.

Suplentes:

Maria Margarida Geraldes Alves Caldeira.
Miguel Pedro Vidal Simões Henriques.
Sandra Cristina Amaral Gomes.

Registado em 17 de maio de 2019, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 33, a fl. 37 do livro 
n.º 2.
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I - CONVOCATÓRIAS

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

CSM Iberia, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publica-
ção da comunicação efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo 
do número 3 do artigo 27.º da lei supra referida, recebida 
na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, 
em 7 de maio de 2019, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no 
trabalho na empresa CSM Iberia, SA. 

«Nos termos e para o efeito do número 3 do artigo 27.º 
da Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, serve a presente para in-
formar V. Ex.as que vão levar a efeito dia 9 de julho de 2019 a 
eleição dos representante dos trabalhadores para a segurança 
e saúde no trabalho, da empresa CSM Iberia, SA com sede 
em Edifício Empresarial Tejo, 1.º andar, Sitio dos Bacelos 
Freguesia de Santa Iria da Azóia, concelho de Loures, 2695-
390 Santa Iria da Azóia, e com filiais em Zona Industrial 
de Fontiscos, Lote 25 Apartado 227, 4784-909 Santo Tirso, 
e Rua Combatentes 9 de Abril, Letras ARC, 2695-699 São 
João da Talha, com o NIF 505168278».

(Seguem as assinaturas de 112 trabalhadores.)

Visteon Portuguesa, L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publica-
ção da comunicação efetuada pelo SIEAP - Sindicato das 
Indústrias, Energias Serviços e Águas de Portugal, ao abrigo 
do número 3 do artigo 27.º da lei supracitada, recebida na 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 
7 de maio de 2019, relativa à promoção da eleição dos re-
presentantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no 
trabalho na empresa Visteon Portuguesa, L.da.

«Serve a presente comunicação enviada com a antecedên-
cia exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009 
de 10 de setembro, para informar que no dia 6 de setembro 
de 2019, será realizado na empresa abaixo identificada, o ato 
eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalha-
dores para a segurança e saúde no trabalho, conforme dis-
posto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro. 

Identificação da empresa: Visteon Portuguesa, L.da

Morada: Estrada Nacional 252, Km 12, Carrascas 2951-
503 Palmela».

Câmara Municipal de Monção - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril 
de 2019, encontra-se publicada a convocatória relativa à pro-
moção da eleição dos representantes dos trabalhadores para 
a segurança e saúde no trabalho na Câmara Municipal de 
Monção, contudo na sequência de nova comunicação efetua-
da pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços 
do Norte - STTS, recebida na Direção-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho em 23 de abril de 2019, na qual 
refere ter havido lapso na indicação do dia do ato eleitoral, 
procede-se à devida rectificação:

Na página 1358 onde se lê:

«…no dia 2 de junho de 2019…»

Deve-se ler:

«…no dia 3 de junho de 2019…».

Câmara Municipal de Ponte de Lima - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de 
abril de 2019, encontra-se publicada a convocatória relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho na Câmara Municipal 
de Ponte de Lima, contudo na sequência de nova comunica-
ção efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos 
de Serviços do Norte - STTS, recebida na Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho em 23 de abril de 2019, 
na qual refere ter havido lapso na indicação do dia do ato 
eleitoral, procede-se à devida retificação:

Nas páginas 1358 e 1359 onde se lê:

«…no dia 2 de junho de 2019…»

Deve-se ler:

«…no dia 3 de junho de 2019…».
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II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

NOVADELTA - Comércio e Indústria de Cafés, L.da 
- Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a se-
gurança e saúde no trabalho na empresa NOVADELTA - Co-
mércio e Indústria de Cafés, L.da, realizada em 17 de abril de 
2019, conforme convocatória publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2019.

Efetivos:

Agostinho José Macareno Saragoça.
Guilherme José Tinoco Pacau.

Bruno Emanuel Pereira Cirilo.
Filipe Miguel Cunha Soutino.

Suplentes:

Carla Sofia Silva Tavares.
Cláudia Maria Miranda Contenda.
Maria Helena Laureano Muacho Alfacinha.
Lara Rute Saragoça Marques.

Registado em 13 de maio de 2019, ao abrigo do artigo 
39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 24, a 
fl. 138 do livro n.º 1.
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